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A partir da próxima segunda-feira (27) os moradores de Taboão da Serra com 
sintomas gripais que precisarem realizar teste rápido para detecção da Covid-19 
poderão procurar a Unidade Básica de Saúde (UBS) mais próxima de casa para 
realizar o exame. Unidades de Saúde farão exames de segunda a sexta-feira, das 
8h às 15h. O Polo do Parque das Hortênsias será desativado.                         ESTADO/A3

Saúde  Taboão da Serra 
amplia testagem rápida da 

Covid-19 para as 13 UBSs

DIVULGAÇÃO81% das ciclovias 
de SP estão em 
boas condições 

ESTADO/A3

Oposição reúne 
assinaturas 
para CPI do MEC

Capital: Marginal 
Pinheiros vai 
passar por obras 

O líder da oposição no Senado, Ran-
dolfe Rodrigues (Rede-AP), reuniu 
todas as assinaturas necessárias 
para a instalação de uma CPI (Co-
missão Parlamentar de Inquérito) 
para investigar as suspeitas sobre o 
Ministério da Educação.  BRASIL/A5

A Prefeitura de São Paulo anunciou 
que vai iniciar o recapeamento da 
Marginal do Pinheiros, na região de 
Campo Limpo, na zona sul da Capi-
tal. O anúncio foi feito pelo prefeito 
Ricardo Nunes (MDB), na madruga-
da desta quinta-feira. ESTADO/A3

China manda recado 
contra expansão 
militar da Otan  MUNDO/A5

Banco oferece crédito 
para empresas 
negativadas        SERVIÇOS/A2

Copa vai impactar 
81% dos pequenos 
negócios paulistas

 APesquisa do Sebrae-SP aponta que evento terá impacto positivo 
para a maior parte, especialmente no setor de beleza e estética

De acordo com a pesquisa “Copa 
do Mundo 2022: expectativas e 
ações das MPEs”, realizada pelo 
Sebrae-SP, 81% dos pequenos ne-
gócios paulistas dizem que serão 

afetados - de forma positiva ou 
negativa - pelo evento marcado 
para acontecer no dia 21 de no-
vembro deste ano. Os segmen-
tos que mais serão afetados pela 

Copa devem ser os de beleza e es-
tética (100% dos respondentes), 
indústria (93%), comércio vare-
jista (72%) e alimentação fora do 
lar (67%).    ESTADO/A3

A história do bairro de 
Santa Cecília, no centro
O ano de 1860 marca o início da 
história do bairro de Santa Cecí-
lia, localizado na região central da 
cidade de São Paulo. Naquele ano, 
moradores da região pediram au-
torização à Prefeitura para cons-
truir um templo em homenagem 
à Santa Cecília, uma santa romana, 
que viveu no século III, e é conhe-
cida como padroeira dos músicos. 
A prefeitura deu a licença e uma 

capela de madeira foi erguida no 
atual Largo de Santa Cecília, sendo 
inaugurada em abril de 1861. Mais 
tarde, em 1895, a capela deu lugar à 
igreja de Santa Cecília, cuja última 
restauração se deu em 1988. Uma 
curiosidade sobre a igreja é que 
ela adquiriu o órgão e resguarda 
um dos sinos da antiga Igreja da 
Sé, que tocou nas festividades da 
Independência.  ESTADO/A3

MEMÓRIA

 RIVALDO GOMES/FOLHAPRESS

RECAPEAMENTO BALCÃO DE NEGÓCIOS 

‘Luva de Pedreiro’  
vive situação 
� nanceira delicada 

A polêmica em torno da re-
lação de Iran Ferreira, o Luva 
de Pedreiro, e seu empresário, 
Allan Jesus, acaba de ganhar 
novo capítulo. Os supostos no-
vos gestores da carreira do in-
¦ uenciador, que preferiram 
não ser identi§ cados neste mo-
mento, disseram ao jornalista 
Léo Dias o estado chocante das 
duas únicas contas bancárias 
do jovem.                        ANEXO/A12
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Empresas e organizações. O número de empresas e ou-
tras organizações ativas no Brasil cresceu 3,7% entre 2019 e 
2020, chegando a 5,4 milhões. Mesmo com esse aumento, 
o total de pessoas ocupadas assalariadas em empresas di-
minuiu 1,8% no mesmo período, o que significa 825,3 mil 
postos de trabalho formais a menos no País.  As mulheres 
foram as que mais perderam postos de trabalho. Os dados 
são da pesquisa Estatísticas do Cadastro Central de Em-
presas (Cempre) 2020 divulgada ontem, no Rio de Janeiro, 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
É a primeira vez, na série histórica do estudo, desde 2008, 
que a queda no número de assalariados ocorreu ao mes-
mo tempo em que houve aumento expressivo no total de 
empresas. Esse movimento pode ter sido ocasionado, de 
acordo com o instituto, por pessoas que foram demitidas 
e tentaram abrir seu próprio negócio ou por quem busca-
va compensar as perdas de renda nesse período. (AB)

Acordo no ABC Paulista. A fábrica da Volkswagen, em 
São Bernardo do Campo, no ABC Paulista, fechou um acor-
do com os funcionários, que prevê a redução da jornada 
de trabalho com diminuição de salários para tentar passar 
pela crise ocasionada pela falta de componentes eletrô-
nicos e peças, o que continua prejudicando a produção 
nas montadoras. Mesmo com a alta demanda, os veícu-
los não são finalizados, o que gera diminuição do traba-
lho.  Segundo informações do Sindicato dos Metalúrgicos 
do ABC, a medida está assegurada por acordo válido por 
cinco anos, firmado pelo sindicato, e a decisão foi comuni-
cada aos trabalhadores, ontem, em assembleias internas. 
O programa, que tem percentual de redução de 24% da 
jornada e 12% nos salários, sendo cinco dias a menos de 
trabalho, será implantado logo após o término das férias 
coletivas que vão de 27 de junho a 7 de julho. Segundo o 
diretor administrativo do sindicato e representante na 
Volks, Wellington Messias Damasceno, a opção pela redu-
ção de jornada tem menor impacto na cadeia produtiva e 
para os trabalhadores terceirizados. “A Volks queria parar 
um turno, nós negociamos para, ao invés disso, reduzir a 
jornada e manter os turnos funcionando, o que diminui 
o impacto na cadeia de produção, nos fornecedores e, so-
bretudo, nos terceirizados que não têm o mesmo acordo 
que os trabalhadores da Volks”, explicou. Leia a matéria na 
íntegra no site da Gazeta. (AB)

TÂNIA REGO/AGÊNCIA BRASIL

NOTAS

O O Banco do 
Povo, progra-
ma de micro-
crédito do 
Governo de 

São Paulo, está oferecen-
do uma linha de crédi-
to para empresas paulis-
tas negativadas durante 
a pandemia de Covid-19. 
No total, estão disponí-
veis R$ 100 milhões.

A nova linha, chamada 
Nome Limpo, tem como 
objetivo ajudar empresas 
afetadas pelas restrições 
geradas pela pandemia de 
Covid-19. 

BENEFÍCIO.  
O benefício deve ser usa-
do para quitar dívidas 
do próprio negócio que 
foram contraídas após 
o início da pandemia de 

Banco do Povo oferece 
crédito para empresas  

NEGATIVADAS. A nova linha, chamada Nome Limpo, tem como objetivo ajudar 
empresas afetadas pelas restrições geradas pela pandemia do coronavírus 

Covid-19, ou seja, a partir 
de março de 2020. Os em-
presários podem solicitar 
crédito de R$ 100 a 
R$ 5 mil reais, com até 
180 dias para iniciar o pa-
gamento da 1ª parcela, e 
24 meses para quitação 
do crédito. 

“Acompanhando os 
impactos da pandemia 
em nossa economia, en-
tendemos que muitos 
empreendedores estavam 
com o nome sujo por não 
conseguirem pagar pe-
quenas dívidas, essenciais 
para os seus negócios. O 
Nome Limpo foi criado 
para atender essa deman-
da”, destacou a secretária- 
executiva da Secretaria de 
Desenvolvimento Econô-
mico do Estado, Marina 
Bragante. 

COMO SOLICITAR. 
Para solicitar a linha de 
crédito, os interessados 
devem comparecer à uni-
dade do Banco do Povo 
no município onde o 
CNPJ da empresa está re-
gistrado. O crédito será 
concedido a pessoas jurí-
dicas qualificadas como 
MEI (Microeempren-
dedor Individual), ME 
(Micro Empresa), Eireli 
(Empresa Individual de 
Responsabilidade Limi-
tada) ou LTDA (sociedade 
limitada).

ATENDIMENTO. 
Na capital paulista, o 
Banco do Povo fica na rua 
Boa Vista, 170, na Sé.

A matéria na íntegra 
pode ser acessada no site 
da Gazeta. (AB)

O Banco do Povo, 
programa de 
microcrédito 
do Governo de 
São Paulo, está 
oferecendo uma 
linha de crédito 
para empresas 
paulistas 
negativadas 
durante a 
pandemia de 
Covid-19; no 
total, estão 
disponíveis 
R$ 100 milhões

 D CIE Monte Alegre receberá mais um evento que pretende conscientizar taboanenses sobre ofertas de aulas gratuitas 

 SECOM/PMTS

O Departamento de Artes Mar-
ciais da Secretaria de Espor-
tes e Lazer (SEMEL) de Taboão 
da Serra, na Grande São Paulo, 
vai realizer neste sábado (25) 

um workshop de Judô e Jiu-Jitsu. 
Moradores da cidade a partir dos seis 

anos podem comparecer ao Centro de Ini-
ciação ao Esporte (CIE) Monte Alegre, a par-
tir das 14h, para participar do encontro. As 
técnicas abordadas serão: defesa pessoal, 
judô show, nague no kata, jutaisho, rando-
ri, imobilizações e passagens de guarda. Os 
participantes receberão certificados após o 
evento.

Este é o terceiro Workshop de Artes 
Marciais. Realizados desde o mês de maio, 
os encontros têm o intuito de trazer visibi-
lidade para cada modalidade apresentada, 
assim como informar os taboanenses so-
bre as ofertas de aulas gratuitas em vários 
locais do município. Os dois primeiros wor-

kshops apresentaram as modalidades kung 
fu e karatê, respectivamente.

Quem desejar mais informações sobre 
as aulas e sobre o workshop pode entrar 
em contato com o Departamento de Artes 
Marciais, pelo telefone (11) 4788-5888 – Ra-
mal 222.

SERVIÇO: 
Workshop de Judô e Jiu-Jitsu
Data: 25/6, a partir das 14h
Local: CIE Monte Alegre - rua Antônio Pes-
tana, 434, no Parque Monte Alegre. 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
(SEMEL)
Avenida Dr. José Maciel, 708, Jardim Maria 
Rosa
Telefone: (11) 4788-5888 / Departamento de 
Artes Marciais – Ramal: 222
E-mail: semel@taboaodaserra.sp.gov.br. 
(GSP)

Esporte: Taboão realizará workshop 
de judô e jiu-jitsu neste sábado

Moradores 
da cidade a 
partir dos seis 
anos podem 
comparecer 
ao Centro de 
Iniciação ao 
Esporte (CIE) 
Monte Alegre, a 
partir das 14h, 
para participar 
do encontro

Fique 
ligado  

Ribeirão 
Preto Campinas

Ubatuba

São Paulo

Registro

Piracicaba

Presidente 
Prudente

Araçatuba

AMANHÃ: DOMINGO:

Não podem circular na cidade de 
São Paulo das 7h às 10h e das 17h 
às 20h veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.

SEGUNDA:

13° 31°
15° 28°

14° 27°

14° 27°

14° 24°

15° 29°

17° 30°

15° 32°
Sol Poucas nuvens Nublado Chuva rápida Chuva

Sol e muitas 
nuvens à tarde. 
À noite o céu fi ca 
nublado.

Nublado com 
aberturas de sol à 
tarde. Pode garoar 
de manhã.

Sol com muitas 
nuvens durante o 
dia e períodos de 
céu nublado.

14º 22 13º 18° 12º 20°

HOJE:

9 e 0
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Empresas e organizações. O número de empresas e ou-
tras organizações ativas no Brasil cresceu 3,7% entre 2019 e 
2020, chegando a 5,4 milhões. Mesmo com esse aumento, 
o total de pessoas ocupadas assalariadas em empresas di-
minuiu 1,8% no mesmo período, o que significa 825,3 mil 
postos de trabalho formais a menos no País.  As mulheres 
foram as que mais perderam postos de trabalho. Os dados 
são da pesquisa Estatísticas do Cadastro Central de Em-
presas (Cempre) 2020 divulgada ontem, no Rio de Janeiro, 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
É a primeira vez, na série histórica do estudo, desde 2008, 
que a queda no número de assalariados ocorreu ao mes-
mo tempo em que houve aumento expressivo no total de 
empresas. Esse movimento pode ter sido ocasionado, de 
acordo com o instituto, por pessoas que foram demitidas 
e tentaram abrir seu próprio negócio ou por quem busca-
va compensar as perdas de renda nesse período. (AB)

Acordo no ABC Paulista. A fábrica da Volkswagen, em 
São Bernardo do Campo, no ABC Paulista, fechou um acor-
do com os funcionários, que prevê a redução da jornada 
de trabalho com diminuição de salários para tentar passar 
pela crise ocasionada pela falta de componentes eletrô-
nicos e peças, o que continua prejudicando a produção 
nas montadoras. Mesmo com a alta demanda, os veícu-
los não são finalizados, o que gera diminuição do traba-
lho.  Segundo informações do Sindicato dos Metalúrgicos 
do ABC, a medida está assegurada por acordo válido por 
cinco anos, firmado pelo sindicato, e a decisão foi comuni-
cada aos trabalhadores, ontem, em assembleias internas. 
O programa, que tem percentual de redução de 24% da 
jornada e 12% nos salários, sendo cinco dias a menos de 
trabalho, será implantado logo após o término das férias 
coletivas que vão de 27 de junho a 7 de julho. Segundo o 
diretor administrativo do sindicato e representante na 
Volks, Wellington Messias Damasceno, a opção pela redu-
ção de jornada tem menor impacto na cadeia produtiva e 
para os trabalhadores terceirizados. “A Volks queria parar 
um turno, nós negociamos para, ao invés disso, reduzir a 
jornada e manter os turnos funcionando, o que diminui 
o impacto na cadeia de produção, nos fornecedores e, so-
bretudo, nos terceirizados que não têm o mesmo acordo 
que os trabalhadores da Volks”, explicou. Leia a matéria na 
íntegra no site da Gazeta. (AB)

TÂNIA REGO/AGÊNCIA BRASIL

NOTAS

O O Banco do 
Povo, progra-
ma de micro-
crédito do 
Governo de 

São Paulo, está oferecen-
do uma linha de crédi-
to para empresas paulis-
tas negativadas durante 
a pandemia de Covid-19. 
No total, estão disponí-
veis R$ 100 milhões.

A nova linha, chamada 
Nome Limpo, tem como 
objetivo ajudar empresas 
afetadas pelas restrições 
geradas pela pandemia de 
Covid-19. 

BENEFÍCIO.  
O benefício deve ser usa-
do para quitar dívidas 
do próprio negócio que 
foram contraídas após 
o início da pandemia de 

Banco do Povo oferece 
crédito para empresas  

NEGATIVADAS. A nova linha, chamada Nome Limpo, tem como objetivo ajudar 
empresas afetadas pelas restrições geradas pela pandemia do coronavírus 

Covid-19, ou seja, a partir 
de março de 2020. Os em-
presários podem solicitar 
crédito de R$ 100 a 
R$ 5 mil reais, com até 
180 dias para iniciar o pa-
gamento da 1ª parcela, e 
24 meses para quitação 
do crédito. 

“Acompanhando os 
impactos da pandemia 
em nossa economia, en-
tendemos que muitos 
empreendedores estavam 
com o nome sujo por não 
conseguirem pagar pe-
quenas dívidas, essenciais 
para os seus negócios. O 
Nome Limpo foi criado 
para atender essa deman-
da”, destacou a secretária- 
executiva da Secretaria de 
Desenvolvimento Econô-
mico do Estado, Marina 
Bragante. 

COMO SOLICITAR. 
Para solicitar a linha de 
crédito, os interessados 
devem comparecer à uni-
dade do Banco do Povo 
no município onde o 
CNPJ da empresa está re-
gistrado. O crédito será 
concedido a pessoas jurí-
dicas qualificadas como 
MEI (Microeempren-
dedor Individual), ME 
(Micro Empresa), Eireli 
(Empresa Individual de 
Responsabilidade Limi-
tada) ou LTDA (sociedade 
limitada).

ATENDIMENTO. 
Na capital paulista, o 
Banco do Povo fica na rua 
Boa Vista, 170, na Sé.

A matéria na íntegra 
pode ser acessada no site 
da Gazeta. (AB)

O Banco do Povo, 
programa de 
microcrédito 
do Governo de 
São Paulo, está 
oferecendo uma 
linha de crédito 
para empresas 
paulistas 
negativadas 
durante a 
pandemia de 
Covid-19; no 
total, estão 
disponíveis 
R$ 100 milhões

 D CIE Monte Alegre receberá mais um evento que pretende conscientizar taboanenses sobre ofertas de aulas gratuitas 

 SECOM/PMTS

O Departamento de Artes Mar-
ciais da Secretaria de Espor-
tes e Lazer (SEMEL) de Taboão 
da Serra, na Grande São Paulo, 
vai realizer neste sábado (25) 

um workshop de Judô e Jiu-Jitsu. 
Moradores da cidade a partir dos seis 

anos podem comparecer ao Centro de Ini-
ciação ao Esporte (CIE) Monte Alegre, a par-
tir das 14h, para participar do encontro. As 
técnicas abordadas serão: defesa pessoal, 
judô show, nague no kata, jutaisho, rando-
ri, imobilizações e passagens de guarda. Os 
participantes receberão certificados após o 
evento.

Este é o terceiro Workshop de Artes 
Marciais. Realizados desde o mês de maio, 
os encontros têm o intuito de trazer visibi-
lidade para cada modalidade apresentada, 
assim como informar os taboanenses so-
bre as ofertas de aulas gratuitas em vários 
locais do município. Os dois primeiros wor-

kshops apresentaram as modalidades kung 
fu e karatê, respectivamente.

Quem desejar mais informações sobre 
as aulas e sobre o workshop pode entrar 
em contato com o Departamento de Artes 
Marciais, pelo telefone (11) 4788-5888 – Ra-
mal 222.

SERVIÇO: 
Workshop de Judô e Jiu-Jitsu
Data: 25/6, a partir das 14h
Local: CIE Monte Alegre - rua Antônio Pes-
tana, 434, no Parque Monte Alegre. 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
(SEMEL)
Avenida Dr. José Maciel, 708, Jardim Maria 
Rosa
Telefone: (11) 4788-5888 / Departamento de 
Artes Marciais – Ramal: 222
E-mail: semel@taboaodaserra.sp.gov.br. 
(GSP)

Esporte: Taboão realizará workshop 
de judô e jiu-jitsu neste sábado

Moradores 
da cidade a 
partir dos seis 
anos podem 
comparecer 
ao Centro de 
Iniciação ao 
Esporte (CIE) 
Monte Alegre, a 
partir das 14h, 
para participar 
do encontro

Fique 
ligado  

Ribeirão 
Preto Campinas

Ubatuba

São Paulo

Registro

Piracicaba

Presidente 
Prudente

Araçatuba

AMANHÃ: DOMINGO:

Não podem circular na cidade de 
São Paulo das 7h às 10h e das 17h 
às 20h veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.

SEGUNDA:

13° 31°
15° 28°

14° 27°

14° 27°

14° 24°

15° 29°

17° 30°

15° 32°
Sol Poucas nuvens Nublado Chuva rápida Chuva

Sol e muitas 
nuvens à tarde. 
À noite o céu fi ca 
nublado.

Nublado com 
aberturas de sol à 
tarde. Pode garoar 
de manhã.

Sol com muitas 
nuvens durante o 
dia e períodos de 
céu nublado.

14º 22 13º 18° 12º 20°

HOJE:

9 e 0
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 A A pouco mais de cinco 
meses do início da Copa do 
Mundo do Qatar, no dia 21 de 
novembro, os pequenos ne-
gócios começam a colocar no 
radar como um dos maiores 
eventos esportivos do mun-
do vai impactar sua empre-
sa. De acordo com a pesquisa 
“Copa do Mundo 2022: expec-
tativas e ações das MPEs”, rea-
lizada pelo Sebrae-SP, 81% dos 
pequenos negócios paulistas 
dizem que serão afetados -- 
de forma positiva ou negativa 
-- pelo evento. Os segmentos 
que mais serão afetados pela 
Copa devem ser os de beleza e 
estética (100% dos responden-
tes), indústria (93%), comércio 
varejista (72%) e alimentação 
fora do lar (67%).

Entre os pequenos negó-
cios afetados, 22% dizem que 
isso se dará de forma “mui-
to positiva”, enquanto 36% 
afirmam que será de manei-
ra “pouco positiva”. Por outro 
lado, 30% dizem que será de 
maneira “pouco negativa” e 
12% declaram que será de for- Lojistas da 25 de Março ; entre os pequenos negócios afetados, 22% dizem que evento será importante 

 RENATO S. CERQUEIRA/FUTURA PRESS/FOLHAPRESS

Copa do Mundo vai impactar 
81% dos pequenos negócios

PESQUISA. Levantamento do Sebrae-SP aponta que evento terá impacto positivo para a maior parte dos setores

ma “muito negativa”. Entre os 
que afirmam que a Copa afe-
tará o negócio de maneira ne-
gativa, os principais motivos 
são: a parada do expediente 
para assistir aos jogos; o gas-
to com produtos relacionados 
ao evento, que a empresa não 
vende; e porque o estabeleci-
mento estará fechado na hora 
dos jogos. A pesquisa foi reali-
zada junto a 1080 MPEs pau-
listas no mês de maio de 2022.

Em relação à preparação 
para a Copa, a pesquisa mos-
tra que 62% dos pequenos ne-
gócios ainda não está reali-
zando nenhuma ação até o 
momento. Já 19% dizem que 
estão se preparando e tam-
bém 19% afirmam que vão 
se preparar depois. Entre as 
principais ações tomadas ou 
planejadas, estão decoração 
do estabelecimento; ações de 
vendas; aumento do estoque; 
promoções e kits; e prepara-
ção para divulgação. A maio-
ria das empresas pretende dar 
início às ações em outubro 
(38%) e novembro (22%). (GSP)

Marginal 
Pinheiro  
vai passar 
por obras 

 A A Prefeitura de São Paulo 
anunciou que vai iniciar o re-
capeamento da Marginal do 
Pinheiros, na região de Cam-
po Limpo, na zona sul da Capi-
tal. O anúncio da nova fase do 
Programa de Recapeamento 
foi feito pelo prefeito Ricardo 
Nunes (MDB), na madrugada 
desta quinta-feira.

O programa de recapea-
mento da cidade pretende re-
cuperar 5,8 milhões de me-
tros quadrados de vias. Teve 
início na madrugada de ter-
ça-feira em dez vias, simulta-
neamente, de todas as regiões 
da Capital.

Na zona oeste, nesta pri-
meira fase do programa, estão 
sendo recapeados 70 mil m² 
da avenida Eliseu de Almeida 
(em ambos os sentidos) no 
trecho entre as avenidas Pira-
jussara e Caxingui.

Já na zona leste, são reca-
peados 374.660 m² na avenida 
Celso Garcia, no trecho com-
preendido entre a avenida Ari-
canduva e a rua Dr. Ricardo 
Gonçalves; na avenida Itaque-
ra, entre a avenida Aricanduva 
e a rua Itapitanga; na avenida 
Prof. Inácio de Anhaia Mello, 
no trecho entre a rua Viscon-
de de Goiânia (Estr. Oratório) 
e o viaduto Grande São Paulo 
e; na avenida Jacu Pêssego, em 
ambos os sentidos, no trecho 
compreendido entre a ruas 
Ragueb Chohfi e Santo André 
Avelino.

Na zona sul, nesta primeira 
fase do programa, serão reca-
peados 115.780 m² de duas vias 
localizadas nas regiões das 
subprefeituras do Jabaqua-
ra e de Santo Amaro: avenida 
Eng. George Corbisier entre 
a rua dos Marapés e avenida 
Eng. Armando de A. Pereira e 
avenida Washington Luis, no 
trecho entre a avenida Inter-
lagos e alameda Santo Amaro.  

E, na zona norte, são re-
capeados mais de 110 mil m² 
de três vias: avenida Raimun-
do Pereira de Magalhães, em 
ambos os sentidos, entre as 
ruas Gonsalves de Barros e 
avenida Fiorelli Peccicacco; 
avenida Itaberaba, do Largo 
da Matriz de Nossa Senho-
ra do Ó, até avenida Inajar de 
Souza e avenida Nova Can-
tareira, da avenida Cel. Se-
zefredo Fagundes até a rua 
Maria A. Lopes de Azevedo.  
(Bruno Hoffmann)

RECAPEAMENTO 

 A A partir da próxima segun-
da-feira (27) os munícipes de 
Taboão da Serra com sintomas 
gripais que precisarem realizar 
teste rápido para detecção da 
Covid-19 poderão procurar a 
Unidade Básica de Saúde (UBS) 
mais próxima de casa para rea-
lizar o exame. 

A Secretaria Municipal de 
Saúde irá descentralizar a rea-
lização dos testes e o polo do 
Parque das Hortênsias será de-
sativado. O atendimento e en-
trega de senhas será de segun-
da a sexta-feira, das 8h às 15h.

Poderão realizar o exame 
os munícipes maiores de 12 
anos que estejam há até sete 

Taboão da Serra amplia 
testagem rápida da Covid 

Polo de testagem do Parque das Hortênsias será desativado
DIVULGAÇÃO/PMTS

Unidades Básicas de Saúde farão exames em pacientes sintomáticos 
a partir da próxima semana, de segunda a sexta-feira, das 8h às 15h

dias com sintomas gripais, 
como febre, tosse, coriza, cala-
frios, entre outros. Adolescen-
tes ente 12 e 17 anos deverão 
estar acompanhados do res-
ponsável legal para fazer o exa-
me. É necessário apresentar 
documento oficial com foto e 
CPF, cartão do SUS e compro-
vante de endereço. O uso de 
máscara de proteção facial é 
obrigatório.

Para pacientes com me-
nos de 12 anos, a Secretaria de 
Saúde orienta procurar aten-
dimento no Pronto Socorro 
Infantil (PSI). O PSI está loca-
lizado na rua Rodrigues Alves, 
29, Jardim Trianon, e o funcio-
namento é 24h.

“Esse é mais um importan-
te passo que damos na luta 
contra a Covid-19. Esperamos 
com a descentralização am-
pliar a testagem, abrangendo 
mais munícipes e acompa-
nhar ainda mais de perto os 
casos positivos”, explicou o se-
cretário de Saúde José Alberto 
Tarifa. (Matheus Herbert)

Capital: 81% 
das ciclovias 
estão em boas 
condições 

 A Uma ampla vistoria reali-
zada pela Associação Cicloci-
dade nas ciclovias da cidade 
concluiu que a maioria destas 
pistas apresenta boas condi-
ções. A análise teve apoio da 
Companhia de Engenharia de 
Tráfego (CET).

Participaram da vistoria 
onze ciclistas que visitaram 
quase 700 quilômetros de vias 
e chegaram à conclusão de que 
81% delas foram aprovadas e 
12% precisam de manutenção. 
O texto conta com informa-
ções do “G1”.

Apesar do bom resulta-
do geral, a análise encontrou 
problemas em algumas ciclo-
vias. No total, 5% necessitam 
de requalificação imediata 
porque os ciclistas correm ris-
cos. Outros 2% da malha, apre-
sentam problemas de pintura 
onde a sinalização está apaga-
da, ou aparecem no mapa da 
prefeitura, mas nunca foram  
demarcadas.

De acordo com o plano 
de metas do prefeito Ricardo 
Nunes (MDB), estão previstos 
mais 300 quilômetros de ci-
clovias ou ciclofaixas até 2024.

MARGINAL PINHEIROS.  
A ciclovia Ciclovia Franco Mon-
toro, que se estende por 22 qui-
lômetros na Marginal do Rio 
Pinheiros, uma das mais co-
nhecidas da cidade, ganhou 
duas quadras de areia para a a 
prática de beach tennis. As no-
vas quadras são resultado do 
projeto patrocinado por em-
presas para revitalização do Rio 
Pinheiros. O beach tennis é um 
esporte que tem se tornado po-
pular na cidade. 

“O beach tennis é super in-
clusivo para quem nunca fez e 
quer começar a praticar algum 
esporte. E a gente quer mudar 
a cultura ali no rio para criar 
uma experiência diferente”, diz 
o empresário Anuar Tacach Fi-
lho, responsável pelo Ciclo Bea-
ch Tennis. (GSP)

MOBILIDADE URBANA

 A O ano de 1860 marca o iní-
cio da história do bairro de San-
ta Cecília, localizado na região 
central da cidade de São Pau-
lo. Naquele ano, moradores da 
região pediram autorização à 
prefeitura para construir um 
templo em homenagem à San-
ta Cecília, uma santa romana, 
que viveu no século III, e é co-
nhecida como padroeira dos 
músicos. 

A prefeitura deu a licença e 
uma capela de madeira foi er-
guida no atual Largo de Santa 
Cecília, sendo inaugurada em 
abril de 1861. Mais tarde, em 
1895, a capela deu lugar à igre-
ja de Santa Cecília, cuja última 
restauração se deu em 1988, 
por iniciativa do Padre Alfredo 
Nascimento Lima. Uma curio-
sidade sobre a igreja é que ela 
adquiriu o órgão e resguarda 
um dos sinos da antiga Igreja 
da Sé, que tocou nas festivida-

Memória: a história do bairro de 
Santa Cecília, na região central

Minhocão é responsabilizado pela desvalorização de parte do bairro

BRUNO FERNANDES/FOTOARENA/FOLHAPRESS

des da Independência. 
Com a construção da ca-

pela, a região passou a atrair 
mais moradores, e chácaras, fa-
zendas e sítios foram loteados, 
sendo adquiridos, sobretudo 
por fazendeiros do interior, 

que construíam mansões no 
bairro para ter um local para 
ficar quando estivessem na  
Capital. 

A ORIGEM DAS RUAS. 
De acordo com a prefeitura, 

um dos lotes foi adquirido por 
Francisco Aguiar de Barros, fi-
lho do Marquês de Itu. Tal lote 
ficou conhecido como Cháca-
ra Palmeiras e após a morte 
de Francisco, sua viúva, Maria 
Angélica de Sousa Queiros de 
Barros, resolveu promover a 
abertura de ruas na proprieda-
de, que mais tarde formariam 
o bairro de Santa Cecília. Maria 
Angélica, aliás, dá nome a uma 
das principais vias do bairro, a 
avenida Angélica. 

Outro marco da região é a 
construção da Santa Casa de 
Misericórdia, que nasceu do 
Hospital Central de Santa Ce-
cília, inaugurado em 1884. Até 
hoje, é um dos principais hos-
pitais da Capital, abrigando até 
uma faculdade de medicina. 

O bairro continuou cres-
cendo e teve um boom de 
crescimento entre as décadas 
de 1930 e 1950, quando diver-
sos edifícios e sobrados foram 
construídos e a região passou a 
atrair judeus, imigrantes italia-
nos, portugueses e espanhóis. 
A história começou a mudar 
na década de 1970, quando 
surgiu o Minhocão. 

MINHOCÃO. 
Construído pelo então pre-
feito Paulo Maluf, na déca-
da de 1970, para fazer a liga-
ção entre as regiões leste e 
oeste da cidade, o Minho-
cão é outro símbolo impor-
tante do bairro de Santa Ce-
cília. Desde 2016 seu nome 
oficial é Elevado João Gou-
lart, mas quando foi inau-
gurado era Elevado Costa e  
Silva. 

Com 3,4 quilômetros de 
extensão, o Minhocão é res-
ponsabilizado pela desvalori-
zação de uma parte do bair-
ro, visto que trouxe diversos 
problemas para quem mora 
ao seu redor, como poluição 
e ruído. 

Após cinco anos de exis-
tência, sua demolição já era 
considerada, mas foi descar-
tada por conta dos custos. Há 
alguns anos, o elevado fecha 
aos fins de semana e atrai ar-
tistas e esportistas e aconte-
cem diversas discussões so-
bre o que fazer com o local: 
demolir, transformar em um 
parque ou deixar como está. 
(Gladys Magalhães) 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2022 – Processo Licitatório nº 16.232/2022, pelo tipo me-
nor preço Global. Fundação Pró-Lar de Jacareí, através da Comissão Permanente 
de Julgamento de Licitações torna público, para fins de conhecimento, que a lici-
tação em epígrafe para objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REFORMA DE 15 (QUINZE) UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE 
SOCIAL NO MUNICÍPIO DE JACAREÍ COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, conforme especificações e quantitativos esta-
belecidos no edital e seus anexos, designada para ser realizada no dia 02 de junho 
de 2022 às 10:30hs, foi declarada DESERTA face à ausência de interessados, mo-
tivo pelo qual o prazo foi reaberto, ficando designada: VISITA TÉCNICA FACULTA-
TIVA: de até a data limite de 18/07/2022, através de agendamento. RECEBIMENTO 
DOS ENVELOPES: até às 10h00min do dia 25/07/2022. SESSÃO DE ABERTURA: 
às 10h30min do dia 25/07/2022. O edital na sua íntegra estará disponível no site: 
www.pro-lar.sp.gov.br e poderá ser solicitado via e-mail: prolar@jacarei.sp.gov.br ou 
retirado na sede da Fundação Pró-Lar de Jacareí, sito à Rua José Bonifácio nº 37, 
Centro, Jacareí/SP, no horário das 08:00 às 17:00 horas, mediante apresentação de 
um “CD-R” novo ou Pen Drive. 

(a) ALEXSANDRO QUADROS DA ROCHA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PRÓ-LAR DE JACAREÍ.

FUNDAÇÃO PRÓ-LAR DE JACAREÍ
CNPJ: 45.392.032/0001-18

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 123/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2022

OBJETO: Registro de preços para aquisição de teste rápido imunoensaio cromatográfico 
para detecção quantitativa do antígeno NS1 do vírus da dengue – Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações do Anexo I. Data 
da abertura: 07/07/2022, às 13h30min. Melhores informações poderão ser obtidas junto à 
Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos, na Rua Anhanguera nº 1.155 Andar 
Térreo, Jardim Morumbi, Birigui/SP ou pelos e-mails: enio.licitacao@birigui.sp.gov.br e 
licitacoes@birigui.sp.gov.br. O Edital poderá ser lido naquela seção e retirado gratuitamente 
no site www.birigui.sp.gov.br, Leandro Maffeis Milani, Prefeito Municipal, Birigui, 23/06/2022.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 27/2022
O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA PÚBLICO A ABERTURA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS N°. 27/2022, COM JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO UNITÁRIO POR 
ITEM, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO / FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS (NÃO REMUME) PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DO GO-
VERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, A SER EFETIVADA(O), DE ACORDO COM OS TERMOS, 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
E DE SEUS ANEXOS. A SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DO-
CUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS E DEMAIS DOCUMENTOS 
PERTINENTES AO CERTAME LICITATÓRIO, BEM COMO PARA INICIO DA ABERTURA DOS 
RESPECTIVOS ENVELOPES / DOCUMENTOS E EXECUÇÃO DE DEMAIS PROCEDIMENTOS 
INERENTES AO REFERIDO CERTAME, SERÁ REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DO ANFI-
TEATRO DO CENTRO CULTURAL “GRACILIANO RAMOS”, LOCALIZADO NA PRAÇA 
DOM LAFAYETE LIBANO, N°. 16 (ESQUINA COM AS RUAS RUI BARBOSA E GUI-
LHERME GUERBAS - PRÓXIMO À PRAÇA ANA RITA MENDES), BAIRRO CENTRO, 
EM BURITAMA-SP., COM DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA INÍCIO EM 11 DE JULHO DE 
2022, ÀS 08H00MIN. DO HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES / DOCUMENTOS 
ACIMA CITADOS, CUJA APRESENTAÇÃO / EXIBIÇÃO DEVERÁ OCORRER EM SESSÃO PÚBLI-
CA DO PREGÃO, QUANDO ENCAMINHADOS / ENDEREÇADOS AO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 50/2022 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 27/2022, ANTES DA 
DATA ACIMA PREVISTA, SERÃO RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADA NA RUA 
MARIA FLORINDA, N°. 1463, BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL 
ANTERIOR À DATA RETROCITADA. O EDITAL COMPLETO, BEM COMO, DEMAIS INFORMA-
ÇÕES REFERENTES AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, PODERÃO SER OBTIDAS PESSOAL-
MENTE JUNTO À REFERIDA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS, NO 
HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 12H00MIN. E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU POR TELEFONE, 
ATRAVÉS DOS N°S. (18) 3691-1739 E (18) 3691-1888 OU ATRAVÉS DOS SEGUINTES ENDERE-
ÇOS ELETRÔNICOS: HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO - EDITAIS - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 27/2022) OU  HTTP://DOCS.BURITAMA.SP.GOV.
BR/PUBLIC/LICITACAOP.

BURITAMA-S.P., 23 DE JUNHO DE 2022.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N°. 09/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 47/2022 - UGB/LC-GMB

O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADO NA AVENIDA FREI MARCELO 
MANÍLIA Nº. 700, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE BURITAMA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
TORNA PÚBLICO A ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, NA MODALIDADE DE TO-
MADA DE PREÇOS, SOB N°. 09/2022, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, FORMA DE EXECUÇÃO 
“INDIRETA” E REGIME DE “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, OBJETIVANDO A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, CONSISTENTE NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL EM DIVERSAS VIAS PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE BURITAMA-S.P., A SER EFETUADA E EXECUTADA DE ACORDO COM 
OS TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL 
DE LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE DOS DOCUMENTOS QUE COMPÕE O 
ANEXO I. A SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS E DEMAIS DOCUMENTOS PERTINENTES AO 
CERTAME LICITATÓRIO, BEM COMO PARA INICIO DA ABERTURA DOS RESPECTIVOS ENVE-
LOPES / DOCUMENTOS E EXECUÇÃO DE DEMAIS PROCEDIMENTOS INERENTES AO REFE-
RIDO CERTAME, SERÁ REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DO ANFITEATRO DO CENTRO 
CULTURAL “GRACILIANO RAMOS”, LOCALIZADO NA PRAÇA DOM LAFAYETE LI-
BANO, N°. 16 (ESQUINA COM AS RUAS RUI BARBOSA E GUILHERME GUERBAS 
- PRÓXIMO À PRAÇA ANA RITA MENDES), BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., 
COM DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA INÍCIO EM 15 DE JULHO DE 2022, ÀS 09H00MIN. DO 
HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES / DOCUMENTOS ACIMA CITADOS, CUJA 
APRESENTAÇÃO / EXIBIÇÃO DEVERÁ OCORRER EM SESSÃO PÚBLICA, QUANDO ENCAMI-
NHADOS / ENDEREÇADOS AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 47/2022 - TOMADA DE PREÇOS 
Nº. 09/2022, ANTES DA DATA ACIMA PREVISTA, SERÃO RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE 
GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITA-
MA, SITUADA NA RUA MARIA FLORINDA, N°. 1463, BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ 
O ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR À DATA RETROCITADA. O EDITAL COMPLETO, BEM COMO, 
DEMAIS INFORMAÇÕES REFERENTES AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, PODERÃO SER 
OBTIDAS PESSOALMENTE JUNTO À REFERIDA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NO HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 12H00MIN. E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU 
POR TELEFONE, ATRAVÉS DOS N°S. (18) 3691-1739 E (18) 3691-1888 OU ATRAVÉS DOS SE-
GUINTES ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO 
- EDITAIS - TIPO: TOMADA DE PREÇOS N°. 09/2022) OU  HTTP://DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/
PUBLIC/LICITACAOP.

BURITAMA-S.P., 23 DE JUNHO DE 2022.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N°. 10/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 48/2022 - UGB/LC-GMB

O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADO NA AVENIDA FREI MARCELO 
MANÍLIA Nº. 700, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE BURITAMA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
TORNA PÚBLICO A ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, NA MODALIDADE DE TO-
MADA DE PREÇOS, SOB N°. 10/2022, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, FORMA DE EXECUÇÃO 
“INDIRETA” E REGIME DE “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, OBJETIVANDO A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRU-
ÇÃO / REFORMA / ADEQUAÇÃO NO CANIL MUNICIPAL DE BURITAMA-S.P., A SER EFETUADA 
E EXECUTADA DE ACORDO COM OS TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE DOS 
DOCUMENTOS QUE COMPÕE O ANEXO I. A SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS EN-
VELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS E DEMAIS 
DOCUMENTOS PERTINENTES AO CERTAME LICITATÓRIO, BEM COMO PARA INICIO DA ABER-
TURA DOS RESPECTIVOS ENVELOPES / DOCUMENTOS E EXECUÇÃO DE DEMAIS PROCE-
DIMENTOS INERENTES AO REFERIDO CERTAME, SERÁ REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS 
DO ANFITEATRO DO CENTRO CULTURAL “GRACILIANO RAMOS”, LOCALIZADO 
NA PRAÇA DOM LAFAYETE LIBANO, N°. 16 (ESQUINA COM AS RUAS RUI BARBO-
SA E GUILHERME GUERBAS - PRÓXIMO À PRAÇA ANA RITA MENDES), BAIRRO 
CENTRO, EM BURITAMA-S.P., COM DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA INÍCIO EM 18 DE 
JULHO DE 2022, ÀS 09H00MIN. DO HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES / 
DOCUMENTOS ACIMA CITADOS, CUJA APRESENTAÇÃO / EXIBIÇÃO DEVERÁ OCORRER EM 
SESSÃO PÚBLICA, QUANDO ENCAMINHADOS / ENDEREÇADOS AO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 48/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº. 10/2022, ANTES DA DATA ACIMA PREVISTA, SERÃO 
RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS DO GO-
VERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADA NA RUA MARIA FLORINDA, N°. 1463, BAIRRO 
CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR À DATA RETROCITADA. O 
EDITAL COMPLETO, BEM COMO, DEMAIS INFORMAÇÕES REFERENTES AO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, PODERÃO SER OBTIDAS PESSOALMENTE JUNTO À REFERIDA UNIDADE GE-
RENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS, NO HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 12H00MIN. 
E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU POR TELEFONE, ATRAVÉS DOS N°S. (18) 3691-1739 E 
(18) 3691-1888 OU ATRAVÉS DOS SEGUINTES ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: HTTPS://BURITA-
MA.SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO - EDITAIS - TIPO: TOMADA DE PREÇOS N°. 10/2022) OU  
HTTP://DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/PUBLIC/LICITACAOP.

BURITAMA-S.P., 23 DE JUNHO DE 2022.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE DISPENSA

Contratante: Prefeitura Municipal de Cajuru-SP. Contratada: Restaumax Produ-
tos e Serviços - CNPJ: 43.163.513/0001-26. Objeto: Contratação de Empresa para Res-
tauração da Praça Central, com Material, Mão de Obra, Limpeza e Lavagem. Valor Total: 
R$ 32.000,00. Foro Cajuru. Assinatura: 23/06/2022. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N º 54/2022
Objeto: Registro de Preços - Aquisição de Material de Enfermagem. Á vista dos 
elementos informativos constantes do presente processo, e em especial, a decisão 
do pregoeiro e equipe de apoio encarregada de julgar e processar o Pregão Ele-
trônico nº 54/2022 - homologo e adjudico a licitação, promovida para Registro de 
Preços para Aquisição de Material de Enfermagem.

Cajuru/SP 23 de junho de 2022. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE DISPENSA

Contratante: Prefeitura Municipal de Cajuru-SP. Contratada: CRM - Eventos-
Marketing Treinamento - CNPJ: 11.177.358/0001-00. Objeto: Arbitragem para Eventos
Esportivos. Valor Total: R$ 15.720,00. Dotação Orçamentaria: 05.01.00.33.90.39.00.
278123001.2023-01. Foro Cajuru. Assinatura: 23/06/2022. Alex Moretini - Prefeito Municipal

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DO JORDÃO faz saber a quem possa interes-
sar que: * às 10:00 horas do dia 07/07/2022 
(Com recebimento das propostas das 09h 
do dia 24/06/2022 até às 08h59min do dia 
07/07/2022), realizará o Início da Disputa de 
Preços referentes à abertura do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 014/2022, que tem como 
objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO EVENTUAL FUTURA E PARCE-
LADA DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS PARA 
PRESERVAR OS CUIDADOS COM A SAÚDE 
DOS AGENTES E SERVIDORES PÚBLICOS E 
OUTROS MATERIAIS PARA USO COLETIVO 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DA PREFEITURA DE CAMPOS DO JORDÃO” 
A sessão pública de processamento do Pregão 
será realizada exclusivamente por meio eletrô-
nico/Internet, mediante condições de segurança 
– criptografia e autenticação – em todas as suas 
fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
disponível em www.bbmnetlicitacoes.com.
br. A formalização de consultas poderão ser 
obtidas no Departamento de Licitações pelo 
endereço de e-mail: licitacoes@camposdojor-
dao.sp.gov.br; e pelo telefone: (12) 3668-5450 
ou (12) 3662-3685. O Edital completo poderá 
ser obtido pelos interessados pelo endereço 
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br ; ou 
www.camposdojordao.sp.gov.br ; “acesso no 
link – Editais e Licitações”. Campos do Jordão, 
03 de junho de 2022. Lucineia Gomes da Silva 
- Presidente da Comissão Permanente de Lici-
tações - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ/SP
AVISO DE LICITAÇÕES CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 004/2022. Torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Licitação na modalidade Concorrência Pública, de acordo com o que determina as Leis Federais n.º 8.666/93, 
Lei n.º 8.883/94 e Lei Complementar n.º 123/06, complementadas pelas cláusulas e condições estipuladas no Edital 
completo, que poderá ser consultado e retirado no Setor de Licitações, sito a Avenida São João n.º 1771 – Centro, de 
segunda a sexta-feira, no horário de expediente, compreendido entre as 08h as 12h e das 13h30m às 17h, sendo que 
para ser adquirido deverá ser recolhido emolumentos no valor de R$ 20,00 (vinte reais), junto à Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Ibaté, no mesmo endereço mencionado acima, ou gratuitamente, pelo sitio: www.ibate.sp.gov.br , campo 
Licitações Públicas. Maiores informações poderão ser solicitadas por meio do fone: (16) 3343-9800 ramais 2071 e 2072. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE Abertura: 25 de julho de 2022 as 09:00 horas. Horário entrega dos en-
velopes: até as 08:45 do dia 25 de julho de 2022. OBJETO: “Contratação de empresa especializada em transporte, para 
realização de transporte escolar de alunos da zona rural e áreas de difíceis acessos do município de Ibaté/SP, conforme 
anexos”.  Ibaté/SP, 23 de junho de 2022. Natasha Cardoso dos Santos Presidente da Comissão de Licitações e Contratos.

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
SECRETARIA DE GOVERNO

• Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico - Processo: 138-2022 - Pregão Eletrônico nº 64/2022
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
plotagem de veículos, confecção de adesivos, lonas, banners e placas em PVC e ACM, pelo período 
de 12 (doze) meses. INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/06/2022, às 09:00 horas. INÍCIO 
DA DISPUTA DE PREÇOS: 07/07/2022, às 09:00 horas. LOCAL: www.bll.org.br. EDITAL NA 
ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no site www.doiscorregos.sp.gov.br. Informações pelo e-mail 
pregao@doiscorregos.sp.gov.br em dias de expediente. Ruy Diomedes Favaro - Prefeito Municipal

• Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico - Processo: 139-2022 - Pregão Eletrônico nº 65/2022
Objeto: Aquisição de veículo de passeio, para a Secretaria de Saúde. INÍCIO DO CADASTRO DAS 
PROPOSTAS: 27/06/2022, às 09:00 horas. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 07/07/2022, às 
14:00 horas. LOCAL: www.bll.org.br. EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no 
site www.doiscorregos.sp.gov.br. Informações pelo e-mail pregao@doiscorregos.sp.gov.br em dias de 
expediente. Ruy Diomedes Favaro - Prefeito Municipal

EDITAL Nº 39/2022.
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2022.

PROCESSO Nº 2549/2022.
ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Ferraz de Vasconcelos - EDITAL Nº 
039/2022 - PROCESSO Nº 2549/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONS-
TRUÇÃO DE QUADRA NA RUA SÃO LÁZARO, CONFORME DESCRITO 
NOS ANEXOS CONSTANTES DO EDITAL. MODALIDADE: Tomada de Pre-
ços - ENCERRAMENTO: 13 de julho de 2022, às 09:30 horas - DATA DE 
ABERTURA: 13 de julho de 2022, às 10:00 horas. A Prefeita Municipal de 
Ferraz de Vasconcelos, FAZ SABER que se acha aberta nesta Prefeitura, 
sito à Rua Rui Barbosa, 315, Vila Romanópolis, a TOMADA DE PREÇOS Nº 
13/2022. Os interessados poderão retirar o Edital e seus anexos, sem custo, 
no sítio da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos – www.ferrazdevas-
concelos.sp.gov.br ou no Departamento de Compras e Licitações, no horário 
compreendido entre 9hs as às 16 horas, de segunda à sexta-feira, mediante 
a entrega de 01 (um) CD – ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado. Maiores 
informações pelo telefone (0xx11) 4674-7877.

Em, 23 de junho de 2022
Priscila Conceição Gambale Vieira Matos

Prefeita Municipal

LABOR OMNIA VINCIT

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FERRAZ DE VASCONCELOS

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 194/2022 - Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2022.00015869-91 -Interessado: Secretaria Municipal de Educação -Objeto: 
Fornecimento parcelado de garrafa para água, tipo squeeze - Recebimento das 
Propostas dos itens 01 a 04: das 08h do dia 07/07/22 às 09h do dia 08/07/22 
-Abertura das Propostas dos itens 01 a 04: a partir das 09h do dia 08/07/22 -Início 
da Disputa de Preços: a partir das 10h do dia 08/07/22 -Disponibilidade do Edital: 
a partir de 24/06/22, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos 
adicionais com a Pregoeira Thaís Oliveira pelo telefone (19) 2116-0916.

Campinas, 23 de junho de 2022
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022 - EDITAL Nº 029/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2022
Órgão: Prefeitura Municipal de Trabiju – SP - Tipo: Menor Preço Unitário. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E AMBULATORIAIS 
PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE “MANOEL MORALES” Data, horário e local de apresen-
tação e abertura dos envelopes: 07/07/2022, às 09:00 horas, no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Trabiju, situada na rua José Letízio nº 556, Centro, em Trabiju - SP. O Edital 
poderá ser retirado no endereço acima, de segunda a sexta-feira das 7:30 às 11:00 horas e das 
13:00 às 16:30 horas, ou obtido pelo endereço eletrônico: www.trabiju.sp.gov.br

Trabiju, 23 de julho de 2022. MARCELO RODRIGUES FONSECA - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU – SP

EXTRATO DO CONTRATO N°024/2022, PROCESSO ADMNISTRATIVO: 
E – 2.538/2022, CHAMAMENTO PÚBLICO N°001/2022”. Objeto: O objeto 
do presente termo de referência é o credenciamento de instituições finan-
ceiras (BANCO), para o serviço de arrecadação de tributos Municipais de 
Embu Guaçu, por intermédio de suas agências, com prestação de contas 
por meio magnético dos valores arrecadados. Contratada: INSTITUIÇÃO 
BANCÁRIA BANCO DO BRASIL S.A, CNPJ N° 00.000.000/0001-91. Vigên-
cia: 14/06/2022 a 13/06/2023. Embu Guaçu, 23 de junho de 2022, José 
Antônio Pereira – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2022, PROCES-
SO ADMNISTRATIVO N° E – 4.192/2022, TIPO: MENOR PREÇO POR CM/
COLUNA”. Objeto: A presente licitação visa o REGISTRO DE PREÇOS 
refere-se à Contratação de Empresa especializada para a Prestação de Ser-
viços de Publicação dos Atos Oficiais da Prefeitura Municipal de Embu-Gua-
çu- SP em jornal de diário de grande circulação no estado de São Paulo, 
conforme e exigido no artigo 21 da Lei Federal n°. 8.666/93. Abertura dos 
envelopes: 05/07/2022 às 09h00. Informações: A cópia completa do Edital 
poderá ser adquirida, através do endereço eletrônico www.embuguacu.sp.
gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br. Embu-Guaçu, 23 de junho de 2022. 
José Antonio Pereira – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022 
Processo nº 9772/2022 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
ADEQUAÇÃO DO AUTO DE VISTORIA DOS BOMBEIROS 

(AVCB) DO PAÇO MUNICIPAL” 

Resultado da abertura dos envelopes nº 02 – “PROPOSTA” 

1. FAZEG PROJETO E CONSTRUÇÕES LTDA – VENCEDORA 

Fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposi-
ção de recurso da fase de “proposta” 

Demais informações estão disponíveis no Portal da Transparência 
no site www.portofeliz.sp.gov.br e, os autos do processo 9772/2022, 
disponível para vistas, no Setor de Licitações situado à Rua Adhe-
mar de Barros, nº 340 – Centro – Porto Feliz/SP – CEP: 18540-000. 

Mário Anselmo Correr 
Presidente da Comissão de Licitação 

Antônio Cassio Habice Prado 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VALINHOS
Aviso de Licitações

Pregão Eletrônico nº 10/2022 - repetição
Processo de Compras nº 293/2022

Data/Hora da sessão: 08/07/2022 às 09h30min.
Objeto: Acessórios para fl ange DN 400 usados na duplicação da adutora de água do Rio Atibaia, 
conforme Edital.

Pregão Eletrônico nº 13/2022 - repetição
Processo de Compras nº 166/2022

Data/Hora da sessão: 08/07/2022 às 14h30min.
Objeto: Materiais de laboratório diversos para uso em análises e água, conforme Edital.
Para baixar o Edital desejado acesse o site: https://www.daev.org.br/licitacoes, ou consultar o Edital 
impresso na R. Orozimbo Maia, 1054 Vl Sônia Valinhos/SP. Demais informações, fone (019) 2122-
4410 ou compras@daev.org.br.

Anderson Zorzato
Divisão de Licitações e Compras

Engº. Walter Gasi
Presidente / Autoridade Competente

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO GUARULHOS SUL
Encontra-se aberta na DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO GUARULHOS SUL, PREGÃO 
ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO - número n° 05/2022 – Processo n° SEDUC-
PRC-2022/19599, objetivando a contratação de prestação de serviços de limpeza em ambiente 
escolar, conforme especificações constantes do Anexo I do Edital. A realização da sessão 
dar-se-á no dia 08/07/2022 às 9h, através do endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br e 
será conduzido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. As informações estarão disponíveis nos 
endereços eletrônicos http://www.e-negociospublicos.com.br, www.bec.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA-SP
A Prefeitura Municipal de Sales Oliveira torna público o Pregão Presencial nº 21/2022, tipo menor preço 
global. Objeto: Contratação de empresa quali cada devidamente habilitada na ANS - Agência Nacional de 
Saúde para operação de plano de saúde aos servidores públicos municipais: ativos, inativos pensionistas, co-
missionados, agentes políticos, membros do conselho tutelar, e seus dependentes e agregados (pai, mãe, sogro, 
sogra e  lhos maiores de 21 anos) da administração direta e indireta do município de Sales Oliveira, estado 
de São Paulo,  cam convidados os interessados em participar do certame para comparecerem à sessão a ser 
realizada no dia 07/07/2022 às 09h00, no Setor de Licitações, situado na Praça Domingos Tavares Barradas, s/
nº, centro do município de Sales Oliveira, onde ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados poderão 
acessar a íntegra do Edital através do site www.salesoliveira.sp.gov.br. Durante a sessão pública é obrigatório 
e geral o uso de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19, conforme Decreto Esta-
dual nº 64.959, de 04/05/2020. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@salesolievira.sp.gov.br.

Sales Oliveira, SP, 24 de junho de 2022. Fábio Godoy Graton - Prefeito Municipal
A Prefeitura Municipal de Sales Oliveira torna público o Pregão Presencial nº 22/2022, tipo menor preço 
unitário. Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras contratações de empresas para prestação de 
serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ares condicionados de diver-
sas diretorias da administração pública,  cam convidados os interessados em participar do certame para 
comparecerem à sessão a ser realizada no dia 13/07/2022 às 09h00, no Setor de Licitações, situado na Praça 
Domingos Tavares Barradas, s/nº, centro do município de Sales Oliveira, onde ocorrerá o processamento do 
pregão. Os interessados poderão acessar a íntegra do Edital através do site www.salesoliveira.sp.gov.br. 
Durante a sessão pública é obrigatório e geral o uso de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia 
da COVID-19, conforme Decreto Estadual nº 64.959, de 04/05/2020. Esclarecimentos somente através do 
e-mail: licitacao@salesolievira.sp.gov.br.

Sales Oliveira, SP, 24 de junho de 2022. Fábio Godoy Graton - Prefeito Municipal
A Prefeitura Municipal de Sales Oliveira torna público a Tomada de Preços nº 011/2022, tipo menor preço glo-
bal. Objeto: Contratação de uma única empresa especializada em prestação de serviços da Estação Rodoviária 
da Alta Mogiana,  cam convidados os interessados em participar do certame para comparecerem à sessão a ser 
realizada no dia 12/07/2022 às 09h00, no Setor de Licitações, situado na Praça Domingos Tavares Barradas, s/
nº, centro do município de Sales Oliveira, onde ocorrerá o processamento do certame. Os interessados poderão 
acessar a íntegra do Edital através do site www.salesoliveira.sp.gov.br. Durante a sessão pública é obrigatório 
e geral o uso de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19, conforme Decreto Esta-
dual nº 64.959, de 04/05/2020. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@salesolievira.sp.gov.br.

Sales Oliveira, SP, 24 de maio de 2022. Fábio Godoy Graton - Prefeito Municipal
AVISO DE SUSPENSÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022

O Município de Sales Oliveira comunica, aos interessados no processo de licitação na modalidade Tomada 
de Preços nº 006/2022, Processo nº 48/2022, tipo menor preço global, tendo por objeto a contratação de em-
presa especializada para construção de poço artesiano no remanescente Piraguaçu e cuja sessão estava marca-
da para o dia 01 de julho de 2022 está TEMPORARIAMENTE SUSPENSO por motivos de conveniência e 
oportunidade, visto a necessidade de adequações no Edital. Mais informações no Departamento Municipal de 
Administração do Município de Sales Oliveira/SP, situada na Praça Domingos Tavares Barradas, s/nº, Centro 
– Sales Oliveira/SP, fone: (16) 3852-0200. 

Sales Oliveira, SP, 24 de junho de 2022. Fábio Godoy Graton - Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
031/2022 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO E FÓRMULA INFANTIL 
PARA LACTENTES, EM ATENDIMENTO AO SERVIÇO SOCIAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA/SP – EXCLUSIVO ME/
EPP. RETIRADA DO EDITAL: WWW.ITAPORANGA.SP.GOV.BR. INFORMAÇÕES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA/SP – RUA BOM JESUS, 738 – SEGUNDA 
A SEXTA-FEIRA (08H ATÉ 11H30 E 13H ATÉ 17H) – FONE (15)3565-1397 – OP. 03. 
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: ÀS 10H DO DIA 07/07/2022.

DOUGLAS ROBERTO BENINI – PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022

Fica suspenso o referido pregão, que tem por objetivo a aquisição de pneus novos, por 
determinação do TCE-SP para Exame Prévio de Edital. Garça, 23/06/2022. André Pazzini 
Bomfim - Diretor Executivo.

ABERTURA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2015- Tipo menor preço. Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia para substituição da cobertura metálica do 
almoxarifado, com fornecimento de materiais e mão de obra. Data: 03/12/2015 às 09:00 
horas, à R. João Bento, nº 40. Edital: www.saaegarca.sp.gov.br. Garça, 12/11/2015 - 
Ary Marino Filho - Diretor Executivo.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
AUTARQUIA MUNICIPAL

CNPJ: 48.211.262/0001-21 - IE 315.087.331.117
 Rua João Bento, 40 - Bairro Cascata - CEP 17400-000 -  (14) 3407-2480 - Garça/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 083/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2022
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, (pão e derivados). 
O recebimento das propostas será a partir do dia 30 de junho de 2022 às 08:00h e o encer-
ramento do recebimento será dia 12 de julho de 2022 às 08:30h. A abertura da disputa será 
às 09:00h do dia 12 de julho de 2022. O Edital na integra está disponível na página - www.
saosimao.sp.gov.br, no link Licitação, ou ainda solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou pelo 
e-mail: licitacao@saosimao.sp.gov.br.

Marcos Daniel Bonagamba - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 096/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 035/2022

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de insumos de glicemia. O recebimento das pro-
postas será a partir do dia 30 de junho de 2022 às 08:00h e o encerramento do recebimento será 
dia 12 de julho de 2022 às 13:30h. A abertura da disputa será às 14:00h do dia 12 de julho de 
2022. O Edital na integra está disponível na página - www.saosimao.sp.gov.br, no link Licitação, 
ou ainda solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou pelo e-mail: licitacao@saosimao.sp.gov.br.

Marcos Daniel Bonagamba - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 097/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2022

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de marmitex. O recebimento das propostas 
será a partir do dia 27 de junho de 2022 às 08:00h e o encerramento do recebimento será dia 07 
de julho de 2022 às 08:30h. A abertura da disputa será às 09:00h do dia 07 de julho de 2022. 
O Edital na integra está disponível na página - www.saosimao.sp.gov.br, no link Licitação, ou 
ainda solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou pelo e-mail: licitacao@saosimao.sp.gov.br. 

Marcos Daniel Bonagamba - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº141/2022 – Registro de preços para fornecimento de medicamentos para aten-
der às ordens judiciais – grupo 12. Encaminhar proposta: até às 09h00 do dia 08/07/2022.
(a)Dr.ª Rosana Gravena - Secretária de Saúde
Pregão Eletrônico nº140/2022 – aquisição de equipamentos médicos para atender às unidades de 
saúde. Encaminhar Proposta: até às 09h00 do dia 11/07/2022.
(a)Dr.ª Rosana Gravena - Secretária de Saúde
Pregão Eletrônico nº142/2022 – Registro de preços para fornecimento de suplementos alimentares 
para atender ás ordens judiciais – grupo 02. Encaminhar Proposta: até às 09h00 do dia 12/07/2022.
(a)Dr.ª Rosana Gravena - Secretária de Saúde
Os editais estão disponíveis, nos sites: www.gov.br/compras (UASG 986.589), www.jacarei.sp.gov.br 
ou poderá ser retirado na  Unidade de Suprimentos – Diretoria Administrativa de Secretaria de Saúde 
– Av. Major Acácio Ferreira, 854 – Jardim Paraíba – Jacareí/SP, CEP. 12.327-530, no horário das 8h00 
às 17h00, mediante apresentação de um “CD-R” novo.
Pregão Eletrônico nº.143/2022 – Registro de preços para fornecimento de café em pó. Encaminhar 
Proposta: até às 09h00 do dia 04/07/2022. 
(a) Bruno de Moraes Castro - Secretário de Administração e Recursos Humanos; (a)Juliana Pi-
nheiro Dualibi - Secretária  de  Assistência Social; (a)Dr.ª Rosana Gravena - Secretária de Saúde
Pregão Eletrônico nº.109/2022 – Registro de preços para contratação de empresa para execução de 
base de concreto armado. Encaminhar Proposta: até às 09h00 do dia 11/07/2022. 
(a) Fuade Boaceff Filho - Secretário de Infraestrutura Municipal
O edital estará disponível, nos sites: www.gov.br/compras, www.jacarei.sp.gov.br ou poderá ser retirado 
na Unidade de Licitações, 1º andar, sito à Praça dos Três Poderes, nº73, Centro, Jacareí/SP, no horário 
das 08h00 às 17h00, mediante apresentação de um “CD-R” novo.
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JACAREHY
Pregão Eletrônico nº.001/2022 – Registro de preços para serviços de locação de som e iluminação 
para eventos e gravações com fornecimento de material, mão-de-obra e equipamentos da Fundação 
Cultural de Jacarehy em 2022/2023. Recebimento dos Envelopes: até as 09h00 do dia 07 de julho 
de 2022.
O edital estará disponível a partir do dia 27/06/2022 aos  interessados, no Setor de Compras da Funda-
ção Cultural de Jacarehy “José Maria de Abreu”, sediada à Av. José Cristóvão Arouca, nº 40 – Centro 
– Jacareí/SP, no horário das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30, mediante apresentação de um pen 
drive ou via site www.fundacaocultural.com.br e www.gov.br/compras (UASG 926780).
(a)Marcelo Carvalho Lima - Presidente Interino da Fundação Cultural de Jacarehy - José Maria 
de Abreu

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 017/2022
Licitação nº 027/2022
Objeto: Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamento trombo-
lítico para urgência e emergência - Tenecteplase
Tipo: Menor valor  por item 
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 08/07/2022 às 14:00 horas. Va-
lor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela 
empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante so-
licitação ou através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net). 
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua 
João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-
5332 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 23 DE JUNHO DE 2022.
MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - SMARH

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

Edital de Citação – Prazo de 20 dias, expedido nos autos 
da Ação de Usucapião, Processo nº 1025777-
45.2021.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. 
Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, 
etc. Faz saber ao Espólio de Manoel Joaquim 
G o n ç a l v e s  J ú n i o r ,  r e p r e s e n t a d o  p o r  s u a 
inventariante Maria Emiliana de Motta e Silva 
Gonçalves Nogueira, Nildja Cavalcanti de Lima, Meire 
Rodrigues Carneiro, Jessui da Rocha, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Willian Marcos de 
Souza a ju izou Ação de Usucapião , v isando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua: 
Hugo Ziller nº 361, parte do lote nº53, quadra 27, situado 
no bairro Jd. Santa Cecília, Cep: 07123-390, com área de 
1 2 5  m e t r o s ,  c o m  i n s c r i ç ã o  c a d a s t r a l  n º 
084.05.37.0202.01.002, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 28 de março de 2022.

EXTRAVIO
A empresa Antônio Angelo Ferreira Pires
ME, situada na rua Belém n. 33 bairro
COHAB cidade de Carapicuíba - SP, Cep:
06.326-110, CNPJ 69.246.460/0001-
09. Comunicado  de Extravio deTalão de
Notas Fiscais de numeros: 01 a 050
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2022 – Processo Licitatório nº 16.232/2022, pelo tipo me-
nor preço Global. Fundação Pró-Lar de Jacareí, através da Comissão Permanente 
de Julgamento de Licitações torna público, para fins de conhecimento, que a lici-
tação em epígrafe para objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REFORMA DE 15 (QUINZE) UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE 
SOCIAL NO MUNICÍPIO DE JACAREÍ COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, conforme especificações e quantitativos esta-
belecidos no edital e seus anexos, designada para ser realizada no dia 02 de junho 
de 2022 às 10:30hs, foi declarada DESERTA face à ausência de interessados, mo-
tivo pelo qual o prazo foi reaberto, ficando designada: VISITA TÉCNICA FACULTA-
TIVA: de até a data limite de 18/07/2022, através de agendamento. RECEBIMENTO 
DOS ENVELOPES: até às 10h00min do dia 25/07/2022. SESSÃO DE ABERTURA: 
às 10h30min do dia 25/07/2022. O edital na sua íntegra estará disponível no site: 
www.pro-lar.sp.gov.br e poderá ser solicitado via e-mail: prolar@jacarei.sp.gov.br ou 
retirado na sede da Fundação Pró-Lar de Jacareí, sito à Rua José Bonifácio nº 37, 
Centro, Jacareí/SP, no horário das 08:00 às 17:00 horas, mediante apresentação de 
um “CD-R” novo ou Pen Drive. 

(a) ALEXSANDRO QUADROS DA ROCHA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PRÓ-LAR DE JACAREÍ.

FUNDAÇÃO PRÓ-LAR DE JACAREÍ
CNPJ: 45.392.032/0001-18

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 123/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2022

OBJETO: Registro de preços para aquisição de teste rápido imunoensaio cromatográfico 
para detecção quantitativa do antígeno NS1 do vírus da dengue – Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações do Anexo I. Data 
da abertura: 07/07/2022, às 13h30min. Melhores informações poderão ser obtidas junto à 
Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos, na Rua Anhanguera nº 1.155 Andar 
Térreo, Jardim Morumbi, Birigui/SP ou pelos e-mails: enio.licitacao@birigui.sp.gov.br e 
licitacoes@birigui.sp.gov.br. O Edital poderá ser lido naquela seção e retirado gratuitamente 
no site www.birigui.sp.gov.br, Leandro Maffeis Milani, Prefeito Municipal, Birigui, 23/06/2022.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 27/2022
O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA PÚBLICO A ABERTURA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS N°. 27/2022, COM JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO UNITÁRIO POR 
ITEM, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO / FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS (NÃO REMUME) PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DO GO-
VERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, A SER EFETIVADA(O), DE ACORDO COM OS TERMOS, 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
E DE SEUS ANEXOS. A SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DO-
CUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS E DEMAIS DOCUMENTOS 
PERTINENTES AO CERTAME LICITATÓRIO, BEM COMO PARA INICIO DA ABERTURA DOS 
RESPECTIVOS ENVELOPES / DOCUMENTOS E EXECUÇÃO DE DEMAIS PROCEDIMENTOS 
INERENTES AO REFERIDO CERTAME, SERÁ REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DO ANFI-
TEATRO DO CENTRO CULTURAL “GRACILIANO RAMOS”, LOCALIZADO NA PRAÇA 
DOM LAFAYETE LIBANO, N°. 16 (ESQUINA COM AS RUAS RUI BARBOSA E GUI-
LHERME GUERBAS - PRÓXIMO À PRAÇA ANA RITA MENDES), BAIRRO CENTRO, 
EM BURITAMA-SP., COM DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA INÍCIO EM 11 DE JULHO DE 
2022, ÀS 08H00MIN. DO HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES / DOCUMENTOS 
ACIMA CITADOS, CUJA APRESENTAÇÃO / EXIBIÇÃO DEVERÁ OCORRER EM SESSÃO PÚBLI-
CA DO PREGÃO, QUANDO ENCAMINHADOS / ENDEREÇADOS AO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 50/2022 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 27/2022, ANTES DA 
DATA ACIMA PREVISTA, SERÃO RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADA NA RUA 
MARIA FLORINDA, N°. 1463, BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL 
ANTERIOR À DATA RETROCITADA. O EDITAL COMPLETO, BEM COMO, DEMAIS INFORMA-
ÇÕES REFERENTES AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, PODERÃO SER OBTIDAS PESSOAL-
MENTE JUNTO À REFERIDA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS, NO 
HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 12H00MIN. E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU POR TELEFONE, 
ATRAVÉS DOS N°S. (18) 3691-1739 E (18) 3691-1888 OU ATRAVÉS DOS SEGUINTES ENDERE-
ÇOS ELETRÔNICOS: HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO - EDITAIS - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 27/2022) OU  HTTP://DOCS.BURITAMA.SP.GOV.
BR/PUBLIC/LICITACAOP.

BURITAMA-S.P., 23 DE JUNHO DE 2022.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N°. 09/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 47/2022 - UGB/LC-GMB

O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADO NA AVENIDA FREI MARCELO 
MANÍLIA Nº. 700, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE BURITAMA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
TORNA PÚBLICO A ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, NA MODALIDADE DE TO-
MADA DE PREÇOS, SOB N°. 09/2022, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, FORMA DE EXECUÇÃO 
“INDIRETA” E REGIME DE “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, OBJETIVANDO A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, CONSISTENTE NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL EM DIVERSAS VIAS PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE BURITAMA-S.P., A SER EFETUADA E EXECUTADA DE ACORDO COM 
OS TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL 
DE LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE DOS DOCUMENTOS QUE COMPÕE O 
ANEXO I. A SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS E DEMAIS DOCUMENTOS PERTINENTES AO 
CERTAME LICITATÓRIO, BEM COMO PARA INICIO DA ABERTURA DOS RESPECTIVOS ENVE-
LOPES / DOCUMENTOS E EXECUÇÃO DE DEMAIS PROCEDIMENTOS INERENTES AO REFE-
RIDO CERTAME, SERÁ REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DO ANFITEATRO DO CENTRO 
CULTURAL “GRACILIANO RAMOS”, LOCALIZADO NA PRAÇA DOM LAFAYETE LI-
BANO, N°. 16 (ESQUINA COM AS RUAS RUI BARBOSA E GUILHERME GUERBAS 
- PRÓXIMO À PRAÇA ANA RITA MENDES), BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., 
COM DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA INÍCIO EM 15 DE JULHO DE 2022, ÀS 09H00MIN. DO 
HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES / DOCUMENTOS ACIMA CITADOS, CUJA 
APRESENTAÇÃO / EXIBIÇÃO DEVERÁ OCORRER EM SESSÃO PÚBLICA, QUANDO ENCAMI-
NHADOS / ENDEREÇADOS AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 47/2022 - TOMADA DE PREÇOS 
Nº. 09/2022, ANTES DA DATA ACIMA PREVISTA, SERÃO RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE 
GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITA-
MA, SITUADA NA RUA MARIA FLORINDA, N°. 1463, BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ 
O ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR À DATA RETROCITADA. O EDITAL COMPLETO, BEM COMO, 
DEMAIS INFORMAÇÕES REFERENTES AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, PODERÃO SER 
OBTIDAS PESSOALMENTE JUNTO À REFERIDA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NO HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 12H00MIN. E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU 
POR TELEFONE, ATRAVÉS DOS N°S. (18) 3691-1739 E (18) 3691-1888 OU ATRAVÉS DOS SE-
GUINTES ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO 
- EDITAIS - TIPO: TOMADA DE PREÇOS N°. 09/2022) OU  HTTP://DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/
PUBLIC/LICITACAOP.

BURITAMA-S.P., 23 DE JUNHO DE 2022.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N°. 10/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 48/2022 - UGB/LC-GMB

O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADO NA AVENIDA FREI MARCELO 
MANÍLIA Nº. 700, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE BURITAMA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
TORNA PÚBLICO A ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, NA MODALIDADE DE TO-
MADA DE PREÇOS, SOB N°. 10/2022, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, FORMA DE EXECUÇÃO 
“INDIRETA” E REGIME DE “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, OBJETIVANDO A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRU-
ÇÃO / REFORMA / ADEQUAÇÃO NO CANIL MUNICIPAL DE BURITAMA-S.P., A SER EFETUADA 
E EXECUTADA DE ACORDO COM OS TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE DOS 
DOCUMENTOS QUE COMPÕE O ANEXO I. A SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS EN-
VELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS E DEMAIS 
DOCUMENTOS PERTINENTES AO CERTAME LICITATÓRIO, BEM COMO PARA INICIO DA ABER-
TURA DOS RESPECTIVOS ENVELOPES / DOCUMENTOS E EXECUÇÃO DE DEMAIS PROCE-
DIMENTOS INERENTES AO REFERIDO CERTAME, SERÁ REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS 
DO ANFITEATRO DO CENTRO CULTURAL “GRACILIANO RAMOS”, LOCALIZADO 
NA PRAÇA DOM LAFAYETE LIBANO, N°. 16 (ESQUINA COM AS RUAS RUI BARBO-
SA E GUILHERME GUERBAS - PRÓXIMO À PRAÇA ANA RITA MENDES), BAIRRO 
CENTRO, EM BURITAMA-S.P., COM DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA INÍCIO EM 18 DE 
JULHO DE 2022, ÀS 09H00MIN. DO HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES / 
DOCUMENTOS ACIMA CITADOS, CUJA APRESENTAÇÃO / EXIBIÇÃO DEVERÁ OCORRER EM 
SESSÃO PÚBLICA, QUANDO ENCAMINHADOS / ENDEREÇADOS AO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 48/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº. 10/2022, ANTES DA DATA ACIMA PREVISTA, SERÃO 
RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS DO GO-
VERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADA NA RUA MARIA FLORINDA, N°. 1463, BAIRRO 
CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR À DATA RETROCITADA. O 
EDITAL COMPLETO, BEM COMO, DEMAIS INFORMAÇÕES REFERENTES AO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, PODERÃO SER OBTIDAS PESSOALMENTE JUNTO À REFERIDA UNIDADE GE-
RENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS, NO HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 12H00MIN. 
E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU POR TELEFONE, ATRAVÉS DOS N°S. (18) 3691-1739 E 
(18) 3691-1888 OU ATRAVÉS DOS SEGUINTES ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: HTTPS://BURITA-
MA.SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO - EDITAIS - TIPO: TOMADA DE PREÇOS N°. 10/2022) OU  
HTTP://DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/PUBLIC/LICITACAOP.

BURITAMA-S.P., 23 DE JUNHO DE 2022.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE DISPENSA

Contratante: Prefeitura Municipal de Cajuru-SP. Contratada: Restaumax Produ-
tos e Serviços - CNPJ: 43.163.513/0001-26. Objeto: Contratação de Empresa para Res-
tauração da Praça Central, com Material, Mão de Obra, Limpeza e Lavagem. Valor Total: 
R$ 32.000,00. Foro Cajuru. Assinatura: 23/06/2022. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N º 54/2022
Objeto: Registro de Preços - Aquisição de Material de Enfermagem. Á vista dos 
elementos informativos constantes do presente processo, e em especial, a decisão 
do pregoeiro e equipe de apoio encarregada de julgar e processar o Pregão Ele-
trônico nº 54/2022 - homologo e adjudico a licitação, promovida para Registro de 
Preços para Aquisição de Material de Enfermagem.

Cajuru/SP 23 de junho de 2022. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE DISPENSA

Contratante: Prefeitura Municipal de Cajuru-SP. Contratada: CRM - Eventos-
Marketing Treinamento - CNPJ: 11.177.358/0001-00. Objeto: Arbitragem para Eventos
Esportivos. Valor Total: R$ 15.720,00. Dotação Orçamentaria: 05.01.00.33.90.39.00.
278123001.2023-01. Foro Cajuru. Assinatura: 23/06/2022. Alex Moretini - Prefeito Municipal

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DO JORDÃO faz saber a quem possa interes-
sar que: * às 10:00 horas do dia 07/07/2022 
(Com recebimento das propostas das 09h 
do dia 24/06/2022 até às 08h59min do dia 
07/07/2022), realizará o Início da Disputa de 
Preços referentes à abertura do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 014/2022, que tem como 
objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO EVENTUAL FUTURA E PARCE-
LADA DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS PARA 
PRESERVAR OS CUIDADOS COM A SAÚDE 
DOS AGENTES E SERVIDORES PÚBLICOS E 
OUTROS MATERIAIS PARA USO COLETIVO 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DA PREFEITURA DE CAMPOS DO JORDÃO” 
A sessão pública de processamento do Pregão 
será realizada exclusivamente por meio eletrô-
nico/Internet, mediante condições de segurança 
– criptografia e autenticação – em todas as suas 
fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
disponível em www.bbmnetlicitacoes.com.
br. A formalização de consultas poderão ser 
obtidas no Departamento de Licitações pelo 
endereço de e-mail: licitacoes@camposdojor-
dao.sp.gov.br; e pelo telefone: (12) 3668-5450 
ou (12) 3662-3685. O Edital completo poderá 
ser obtido pelos interessados pelo endereço 
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br ; ou 
www.camposdojordao.sp.gov.br ; “acesso no 
link – Editais e Licitações”. Campos do Jordão, 
03 de junho de 2022. Lucineia Gomes da Silva 
- Presidente da Comissão Permanente de Lici-
tações - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ/SP
AVISO DE LICITAÇÕES CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 004/2022. Torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Licitação na modalidade Concorrência Pública, de acordo com o que determina as Leis Federais n.º 8.666/93, 
Lei n.º 8.883/94 e Lei Complementar n.º 123/06, complementadas pelas cláusulas e condições estipuladas no Edital 
completo, que poderá ser consultado e retirado no Setor de Licitações, sito a Avenida São João n.º 1771 – Centro, de 
segunda a sexta-feira, no horário de expediente, compreendido entre as 08h as 12h e das 13h30m às 17h, sendo que 
para ser adquirido deverá ser recolhido emolumentos no valor de R$ 20,00 (vinte reais), junto à Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Ibaté, no mesmo endereço mencionado acima, ou gratuitamente, pelo sitio: www.ibate.sp.gov.br , campo 
Licitações Públicas. Maiores informações poderão ser solicitadas por meio do fone: (16) 3343-9800 ramais 2071 e 2072. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE Abertura: 25 de julho de 2022 as 09:00 horas. Horário entrega dos en-
velopes: até as 08:45 do dia 25 de julho de 2022. OBJETO: “Contratação de empresa especializada em transporte, para 
realização de transporte escolar de alunos da zona rural e áreas de difíceis acessos do município de Ibaté/SP, conforme 
anexos”.  Ibaté/SP, 23 de junho de 2022. Natasha Cardoso dos Santos Presidente da Comissão de Licitações e Contratos.

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
SECRETARIA DE GOVERNO

• Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico - Processo: 138-2022 - Pregão Eletrônico nº 64/2022
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
plotagem de veículos, confecção de adesivos, lonas, banners e placas em PVC e ACM, pelo período 
de 12 (doze) meses. INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/06/2022, às 09:00 horas. INÍCIO 
DA DISPUTA DE PREÇOS: 07/07/2022, às 09:00 horas. LOCAL: www.bll.org.br. EDITAL NA 
ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no site www.doiscorregos.sp.gov.br. Informações pelo e-mail 
pregao@doiscorregos.sp.gov.br em dias de expediente. Ruy Diomedes Favaro - Prefeito Municipal

• Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico - Processo: 139-2022 - Pregão Eletrônico nº 65/2022
Objeto: Aquisição de veículo de passeio, para a Secretaria de Saúde. INÍCIO DO CADASTRO DAS 
PROPOSTAS: 27/06/2022, às 09:00 horas. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 07/07/2022, às 
14:00 horas. LOCAL: www.bll.org.br. EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no 
site www.doiscorregos.sp.gov.br. Informações pelo e-mail pregao@doiscorregos.sp.gov.br em dias de 
expediente. Ruy Diomedes Favaro - Prefeito Municipal

EDITAL Nº 39/2022.
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2022.

PROCESSO Nº 2549/2022.
ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Ferraz de Vasconcelos - EDITAL Nº 
039/2022 - PROCESSO Nº 2549/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONS-
TRUÇÃO DE QUADRA NA RUA SÃO LÁZARO, CONFORME DESCRITO 
NOS ANEXOS CONSTANTES DO EDITAL. MODALIDADE: Tomada de Pre-
ços - ENCERRAMENTO: 13 de julho de 2022, às 09:30 horas - DATA DE 
ABERTURA: 13 de julho de 2022, às 10:00 horas. A Prefeita Municipal de 
Ferraz de Vasconcelos, FAZ SABER que se acha aberta nesta Prefeitura, 
sito à Rua Rui Barbosa, 315, Vila Romanópolis, a TOMADA DE PREÇOS Nº 
13/2022. Os interessados poderão retirar o Edital e seus anexos, sem custo, 
no sítio da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos – www.ferrazdevas-
concelos.sp.gov.br ou no Departamento de Compras e Licitações, no horário 
compreendido entre 9hs as às 16 horas, de segunda à sexta-feira, mediante 
a entrega de 01 (um) CD – ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado. Maiores 
informações pelo telefone (0xx11) 4674-7877.

Em, 23 de junho de 2022
Priscila Conceição Gambale Vieira Matos

Prefeita Municipal

LABOR OMNIA VINCIT

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FERRAZ DE VASCONCELOS

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 194/2022 - Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2022.00015869-91 -Interessado: Secretaria Municipal de Educação -Objeto: 
Fornecimento parcelado de garrafa para água, tipo squeeze - Recebimento das 
Propostas dos itens 01 a 04: das 08h do dia 07/07/22 às 09h do dia 08/07/22 
-Abertura das Propostas dos itens 01 a 04: a partir das 09h do dia 08/07/22 -Início 
da Disputa de Preços: a partir das 10h do dia 08/07/22 -Disponibilidade do Edital: 
a partir de 24/06/22, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos 
adicionais com a Pregoeira Thaís Oliveira pelo telefone (19) 2116-0916.

Campinas, 23 de junho de 2022
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022 - EDITAL Nº 029/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2022
Órgão: Prefeitura Municipal de Trabiju – SP - Tipo: Menor Preço Unitário. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E AMBULATORIAIS 
PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE “MANOEL MORALES” Data, horário e local de apresen-
tação e abertura dos envelopes: 07/07/2022, às 09:00 horas, no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Trabiju, situada na rua José Letízio nº 556, Centro, em Trabiju - SP. O Edital 
poderá ser retirado no endereço acima, de segunda a sexta-feira das 7:30 às 11:00 horas e das 
13:00 às 16:30 horas, ou obtido pelo endereço eletrônico: www.trabiju.sp.gov.br

Trabiju, 23 de julho de 2022. MARCELO RODRIGUES FONSECA - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU – SP

EXTRATO DO CONTRATO N°024/2022, PROCESSO ADMNISTRATIVO: 
E – 2.538/2022, CHAMAMENTO PÚBLICO N°001/2022”. Objeto: O objeto 
do presente termo de referência é o credenciamento de instituições finan-
ceiras (BANCO), para o serviço de arrecadação de tributos Municipais de 
Embu Guaçu, por intermédio de suas agências, com prestação de contas 
por meio magnético dos valores arrecadados. Contratada: INSTITUIÇÃO 
BANCÁRIA BANCO DO BRASIL S.A, CNPJ N° 00.000.000/0001-91. Vigên-
cia: 14/06/2022 a 13/06/2023. Embu Guaçu, 23 de junho de 2022, José 
Antônio Pereira – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2022, PROCES-
SO ADMNISTRATIVO N° E – 4.192/2022, TIPO: MENOR PREÇO POR CM/
COLUNA”. Objeto: A presente licitação visa o REGISTRO DE PREÇOS 
refere-se à Contratação de Empresa especializada para a Prestação de Ser-
viços de Publicação dos Atos Oficiais da Prefeitura Municipal de Embu-Gua-
çu- SP em jornal de diário de grande circulação no estado de São Paulo, 
conforme e exigido no artigo 21 da Lei Federal n°. 8.666/93. Abertura dos 
envelopes: 05/07/2022 às 09h00. Informações: A cópia completa do Edital 
poderá ser adquirida, através do endereço eletrônico www.embuguacu.sp.
gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br. Embu-Guaçu, 23 de junho de 2022. 
José Antonio Pereira – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022 
Processo nº 9772/2022 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
ADEQUAÇÃO DO AUTO DE VISTORIA DOS BOMBEIROS 

(AVCB) DO PAÇO MUNICIPAL” 

Resultado da abertura dos envelopes nº 02 – “PROPOSTA” 

1. FAZEG PROJETO E CONSTRUÇÕES LTDA – VENCEDORA 

Fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposi-
ção de recurso da fase de “proposta” 

Demais informações estão disponíveis no Portal da Transparência 
no site www.portofeliz.sp.gov.br e, os autos do processo 9772/2022, 
disponível para vistas, no Setor de Licitações situado à Rua Adhe-
mar de Barros, nº 340 – Centro – Porto Feliz/SP – CEP: 18540-000. 

Mário Anselmo Correr 
Presidente da Comissão de Licitação 

Antônio Cassio Habice Prado 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VALINHOS
Aviso de Licitações

Pregão Eletrônico nº 10/2022 - repetição
Processo de Compras nº 293/2022

Data/Hora da sessão: 08/07/2022 às 09h30min.
Objeto: Acessórios para fl ange DN 400 usados na duplicação da adutora de água do Rio Atibaia, 
conforme Edital.

Pregão Eletrônico nº 13/2022 - repetição
Processo de Compras nº 166/2022

Data/Hora da sessão: 08/07/2022 às 14h30min.
Objeto: Materiais de laboratório diversos para uso em análises e água, conforme Edital.
Para baixar o Edital desejado acesse o site: https://www.daev.org.br/licitacoes, ou consultar o Edital 
impresso na R. Orozimbo Maia, 1054 Vl Sônia Valinhos/SP. Demais informações, fone (019) 2122-
4410 ou compras@daev.org.br.

Anderson Zorzato
Divisão de Licitações e Compras

Engº. Walter Gasi
Presidente / Autoridade Competente

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO GUARULHOS SUL
Encontra-se aberta na DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO GUARULHOS SUL, PREGÃO 
ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO - número n° 05/2022 – Processo n° SEDUC-
PRC-2022/19599, objetivando a contratação de prestação de serviços de limpeza em ambiente 
escolar, conforme especificações constantes do Anexo I do Edital. A realização da sessão 
dar-se-á no dia 08/07/2022 às 9h, através do endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br e 
será conduzido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. As informações estarão disponíveis nos 
endereços eletrônicos http://www.e-negociospublicos.com.br, www.bec.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA-SP
A Prefeitura Municipal de Sales Oliveira torna público o Pregão Presencial nº 21/2022, tipo menor preço 
global. Objeto: Contratação de empresa quali cada devidamente habilitada na ANS - Agência Nacional de 
Saúde para operação de plano de saúde aos servidores públicos municipais: ativos, inativos pensionistas, co-
missionados, agentes políticos, membros do conselho tutelar, e seus dependentes e agregados (pai, mãe, sogro, 
sogra e  lhos maiores de 21 anos) da administração direta e indireta do município de Sales Oliveira, estado 
de São Paulo,  cam convidados os interessados em participar do certame para comparecerem à sessão a ser 
realizada no dia 07/07/2022 às 09h00, no Setor de Licitações, situado na Praça Domingos Tavares Barradas, s/
nº, centro do município de Sales Oliveira, onde ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados poderão 
acessar a íntegra do Edital através do site www.salesoliveira.sp.gov.br. Durante a sessão pública é obrigatório 
e geral o uso de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19, conforme Decreto Esta-
dual nº 64.959, de 04/05/2020. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@salesolievira.sp.gov.br.

Sales Oliveira, SP, 24 de junho de 2022. Fábio Godoy Graton - Prefeito Municipal
A Prefeitura Municipal de Sales Oliveira torna público o Pregão Presencial nº 22/2022, tipo menor preço 
unitário. Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras contratações de empresas para prestação de 
serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ares condicionados de diver-
sas diretorias da administração pública,  cam convidados os interessados em participar do certame para 
comparecerem à sessão a ser realizada no dia 13/07/2022 às 09h00, no Setor de Licitações, situado na Praça 
Domingos Tavares Barradas, s/nº, centro do município de Sales Oliveira, onde ocorrerá o processamento do 
pregão. Os interessados poderão acessar a íntegra do Edital através do site www.salesoliveira.sp.gov.br. 
Durante a sessão pública é obrigatório e geral o uso de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia 
da COVID-19, conforme Decreto Estadual nº 64.959, de 04/05/2020. Esclarecimentos somente através do 
e-mail: licitacao@salesolievira.sp.gov.br.

Sales Oliveira, SP, 24 de junho de 2022. Fábio Godoy Graton - Prefeito Municipal
A Prefeitura Municipal de Sales Oliveira torna público a Tomada de Preços nº 011/2022, tipo menor preço glo-
bal. Objeto: Contratação de uma única empresa especializada em prestação de serviços da Estação Rodoviária 
da Alta Mogiana,  cam convidados os interessados em participar do certame para comparecerem à sessão a ser 
realizada no dia 12/07/2022 às 09h00, no Setor de Licitações, situado na Praça Domingos Tavares Barradas, s/
nº, centro do município de Sales Oliveira, onde ocorrerá o processamento do certame. Os interessados poderão 
acessar a íntegra do Edital através do site www.salesoliveira.sp.gov.br. Durante a sessão pública é obrigatório 
e geral o uso de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19, conforme Decreto Esta-
dual nº 64.959, de 04/05/2020. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@salesolievira.sp.gov.br.

Sales Oliveira, SP, 24 de maio de 2022. Fábio Godoy Graton - Prefeito Municipal
AVISO DE SUSPENSÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022

O Município de Sales Oliveira comunica, aos interessados no processo de licitação na modalidade Tomada 
de Preços nº 006/2022, Processo nº 48/2022, tipo menor preço global, tendo por objeto a contratação de em-
presa especializada para construção de poço artesiano no remanescente Piraguaçu e cuja sessão estava marca-
da para o dia 01 de julho de 2022 está TEMPORARIAMENTE SUSPENSO por motivos de conveniência e 
oportunidade, visto a necessidade de adequações no Edital. Mais informações no Departamento Municipal de 
Administração do Município de Sales Oliveira/SP, situada na Praça Domingos Tavares Barradas, s/nº, Centro 
– Sales Oliveira/SP, fone: (16) 3852-0200. 

Sales Oliveira, SP, 24 de junho de 2022. Fábio Godoy Graton - Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
031/2022 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO E FÓRMULA INFANTIL 
PARA LACTENTES, EM ATENDIMENTO AO SERVIÇO SOCIAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA/SP – EXCLUSIVO ME/
EPP. RETIRADA DO EDITAL: WWW.ITAPORANGA.SP.GOV.BR. INFORMAÇÕES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA/SP – RUA BOM JESUS, 738 – SEGUNDA 
A SEXTA-FEIRA (08H ATÉ 11H30 E 13H ATÉ 17H) – FONE (15)3565-1397 – OP. 03. 
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: ÀS 10H DO DIA 07/07/2022.

DOUGLAS ROBERTO BENINI – PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022

Fica suspenso o referido pregão, que tem por objetivo a aquisição de pneus novos, por 
determinação do TCE-SP para Exame Prévio de Edital. Garça, 23/06/2022. André Pazzini 
Bomfim - Diretor Executivo.

ABERTURA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2015- Tipo menor preço. Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia para substituição da cobertura metálica do 
almoxarifado, com fornecimento de materiais e mão de obra. Data: 03/12/2015 às 09:00 
horas, à R. João Bento, nº 40. Edital: www.saaegarca.sp.gov.br. Garça, 12/11/2015 - 
Ary Marino Filho - Diretor Executivo.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
AUTARQUIA MUNICIPAL

CNPJ: 48.211.262/0001-21 - IE 315.087.331.117
 Rua João Bento, 40 - Bairro Cascata - CEP 17400-000 -  (14) 3407-2480 - Garça/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 083/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2022
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, (pão e derivados). 
O recebimento das propostas será a partir do dia 30 de junho de 2022 às 08:00h e o encer-
ramento do recebimento será dia 12 de julho de 2022 às 08:30h. A abertura da disputa será 
às 09:00h do dia 12 de julho de 2022. O Edital na integra está disponível na página - www.
saosimao.sp.gov.br, no link Licitação, ou ainda solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou pelo 
e-mail: licitacao@saosimao.sp.gov.br.

Marcos Daniel Bonagamba - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 096/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 035/2022

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de insumos de glicemia. O recebimento das pro-
postas será a partir do dia 30 de junho de 2022 às 08:00h e o encerramento do recebimento será 
dia 12 de julho de 2022 às 13:30h. A abertura da disputa será às 14:00h do dia 12 de julho de 
2022. O Edital na integra está disponível na página - www.saosimao.sp.gov.br, no link Licitação, 
ou ainda solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou pelo e-mail: licitacao@saosimao.sp.gov.br.

Marcos Daniel Bonagamba - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 097/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2022

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de marmitex. O recebimento das propostas 
será a partir do dia 27 de junho de 2022 às 08:00h e o encerramento do recebimento será dia 07 
de julho de 2022 às 08:30h. A abertura da disputa será às 09:00h do dia 07 de julho de 2022. 
O Edital na integra está disponível na página - www.saosimao.sp.gov.br, no link Licitação, ou 
ainda solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou pelo e-mail: licitacao@saosimao.sp.gov.br. 

Marcos Daniel Bonagamba - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº141/2022 – Registro de preços para fornecimento de medicamentos para aten-
der às ordens judiciais – grupo 12. Encaminhar proposta: até às 09h00 do dia 08/07/2022.
(a)Dr.ª Rosana Gravena - Secretária de Saúde
Pregão Eletrônico nº140/2022 – aquisição de equipamentos médicos para atender às unidades de 
saúde. Encaminhar Proposta: até às 09h00 do dia 11/07/2022.
(a)Dr.ª Rosana Gravena - Secretária de Saúde
Pregão Eletrônico nº142/2022 – Registro de preços para fornecimento de suplementos alimentares 
para atender ás ordens judiciais – grupo 02. Encaminhar Proposta: até às 09h00 do dia 12/07/2022.
(a)Dr.ª Rosana Gravena - Secretária de Saúde
Os editais estão disponíveis, nos sites: www.gov.br/compras (UASG 986.589), www.jacarei.sp.gov.br 
ou poderá ser retirado na  Unidade de Suprimentos – Diretoria Administrativa de Secretaria de Saúde 
– Av. Major Acácio Ferreira, 854 – Jardim Paraíba – Jacareí/SP, CEP. 12.327-530, no horário das 8h00 
às 17h00, mediante apresentação de um “CD-R” novo.
Pregão Eletrônico nº.143/2022 – Registro de preços para fornecimento de café em pó. Encaminhar 
Proposta: até às 09h00 do dia 04/07/2022. 
(a) Bruno de Moraes Castro - Secretário de Administração e Recursos Humanos; (a)Juliana Pi-
nheiro Dualibi - Secretária  de  Assistência Social; (a)Dr.ª Rosana Gravena - Secretária de Saúde
Pregão Eletrônico nº.109/2022 – Registro de preços para contratação de empresa para execução de 
base de concreto armado. Encaminhar Proposta: até às 09h00 do dia 11/07/2022. 
(a) Fuade Boaceff Filho - Secretário de Infraestrutura Municipal
O edital estará disponível, nos sites: www.gov.br/compras, www.jacarei.sp.gov.br ou poderá ser retirado 
na Unidade de Licitações, 1º andar, sito à Praça dos Três Poderes, nº73, Centro, Jacareí/SP, no horário 
das 08h00 às 17h00, mediante apresentação de um “CD-R” novo.
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JACAREHY
Pregão Eletrônico nº.001/2022 – Registro de preços para serviços de locação de som e iluminação 
para eventos e gravações com fornecimento de material, mão-de-obra e equipamentos da Fundação 
Cultural de Jacarehy em 2022/2023. Recebimento dos Envelopes: até as 09h00 do dia 07 de julho 
de 2022.
O edital estará disponível a partir do dia 27/06/2022 aos  interessados, no Setor de Compras da Funda-
ção Cultural de Jacarehy “José Maria de Abreu”, sediada à Av. José Cristóvão Arouca, nº 40 – Centro 
– Jacareí/SP, no horário das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30, mediante apresentação de um pen 
drive ou via site www.fundacaocultural.com.br e www.gov.br/compras (UASG 926780).
(a)Marcelo Carvalho Lima - Presidente Interino da Fundação Cultural de Jacarehy - José Maria 
de Abreu

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 017/2022
Licitação nº 027/2022
Objeto: Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamento trombo-
lítico para urgência e emergência - Tenecteplase
Tipo: Menor valor  por item 
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 08/07/2022 às 14:00 horas. Va-
lor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela 
empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante so-
licitação ou através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net). 
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua 
João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-
5332 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 23 DE JUNHO DE 2022.
MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - SMARH

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

Edital de Citação – Prazo de 20 dias, expedido nos autos 
da Ação de Usucapião, Processo nº 1025777-
45.2021.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. 
Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, 
etc. Faz saber ao Espólio de Manoel Joaquim 
G o n ç a l v e s  J ú n i o r ,  r e p r e s e n t a d o  p o r  s u a 
inventariante Maria Emiliana de Motta e Silva 
Gonçalves Nogueira, Nildja Cavalcanti de Lima, Meire 
Rodrigues Carneiro, Jessui da Rocha, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Willian Marcos de 
Souza a ju izou Ação de Usucapião , v isando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua: 
Hugo Ziller nº 361, parte do lote nº53, quadra 27, situado 
no bairro Jd. Santa Cecília, Cep: 07123-390, com área de 
1 2 5  m e t r o s ,  c o m  i n s c r i ç ã o  c a d a s t r a l  n º 
084.05.37.0202.01.002, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 28 de março de 2022.

EXTRAVIO
A empresa Antônio Angelo Ferreira Pires
ME, situada na rua Belém n. 33 bairro
COHAB cidade de Carapicuíba - SP, Cep:
06.326-110, CNPJ 69.246.460/0001-
09. Comunicado  de Extravio deTalão de
Notas Fiscais de numeros: 01 a 050

A5gazetasp.com.br
Sexta-feira, 24 De junho De 2022 Brasil + Mundo

 A TRF

o juiz federal ney Bello, do 
trf-1 (tribunal regional 
federal da 1ª região), deter-
minou nesta quinta a revo-
gação da prisão preventiva 
do ex-ministro da educação 
Milton ribeiro.
“Verifico que a busca e 
apreensão já foi realizada, 
as quebras de sigilos já 
foram deferidas e não há 
razão o bastante para a 
manutenção da prisão, sem 
a demonstração concreta 
de onde haveria risco para 
as investigações”, disse o 
magistrado.
“afigura-se desnecessária a 
segregação cautelar decre-
tada para o fim de garantir a 
instrução processual, assim 
como a ordem pública ou 
econômica, que se mostra 
desarrazoada no presente 
momento.”
De acordo com ele, porém, 
o caso deve ser investigado. 
(José Marques, da FP)

Juiz revoga prisão 
de ex-ministro

 A O líder da oposição no Se-
nado, Randolfe Rodrigues (Re-
de-AP), reuniu todas as assi-
naturas necessárias para a 
instalação de uma CPI (Co-
missão Parlamentar de In-
quérito) para investigar as 
suspeitas sobre o Ministério 
da Educação .

O requerimento para a cria-
ção da comissão agora con-
ta com 27 assinaturas, exata-
mente o mínimo necessário. 
A instalação da comissão ago-
ra depende da leitura do re-
querimento em plenário, pelo 
presidente Rodrigo Pacheco 
(PSD-MG). O senador por Mi-
nas já adiantou que considera 
que a proximidade do perío-
do eleitoral “prejudica o esco-
po de uma CPI”.

No ano passado, Pache-
co segurou por mais de dois 
meses a instalação da CPI da 
Covid, apenas lendo o reque-
rimento após decisão do Su-
premo Tribunal Federal.

A CPI para investigar o bal-
cão de negócios do ministério 
ganhou novo impulso após a 
prisão do ex-ministro Milton 
Ribeiro, na quarta-feira (22).

Antes de começar a ses-
são plenária do Senado, no 
mesmo dia, Pacheco respon-

Pacheco, porém, disse que considera que a proximidade das eleições ‘prejudica o escopo de uma CPI’

MARCOS OLIVEIRA/AGÊNCIA SENADO

Oposição reúne assinaturas para CPI
DO MEC. Instalação da comissão agora depende da leitura do requerimento no Senado pelo presidente Rodrigo Pacheco (PSD-MG)

tema não será instalada com 
facilidade. Disse que a prisão 
preventiva de Ribeiro é um 
“fato relevante”, mas não “de-
terminante” para a abertura 
da comissão.

Além disso, avaliou que a 
proximidade do período elei-
toral acabaria sendo prejudi-
cial para os trabalhos de in-
vestigação.

O requerimento havia 
sido inicialmente sugerido 
em abril deste ano e chegou a 
reunir as assinaturas necessá-
rias. No entanto, após pressão 
do governo, três senadores re-
cuaram e praticamente sepul-
taram a criação da comissão.

Além disso, o atual líder do 
governo Carlos Portinho (PL-
-RJ) havia na ocasião apresen-
tado um requerimento pa-
ralelo de CPI para investigar 
obras de educação, para bus-
car atingir os governos do PT. 
Os governistas reuniram as 
assinaturas primeiro e por-
tanto conquistaram poder de 
barganha –para a CPI do bal-
cão de negócios ser instalada, 
isso significaria que também 
seria a das obras paradas, que 
foi protocolada anteriormen-
te. (Renato Machado e Raquel Lo-
pes, da FP)

deu a questionamentos dos 
jornalistas sobre o caso. Ele 
afirmou que a prisão de um 
ex-ministro é um “fato rele-

vante” e “grave”. Pediu apu-
ração rigorosa dos fatos e co-
brou explicações do governo 
federal.

Pacheco, no entanto, indi-
cou que a instalação de uma 
Comissão Parlamentar de 
Inquérito para investigar o 

 A O presidente Jair Bolsona-
ro (PL) e o ministro do Supre-
mo Tribunal Federal Alexan-
dre de Moraes conversaram 
a portas fechadas na quarta 
(22) em uma sala na residên-
cia oficial do presidente da 
Câmara dos Deputados, Ar-
thur Lira (PP-AL).

Os dois se encontraram 
no jantar que Lira fez em ho-
menagem ao ministro do Su-
premo Tribunal Federal (STF) 
Gilmar Mendes, que celebra 
os 20 anos de sua indicação 
para a corte.

Jair Bolsonaro e 
Moraes conversam 
reservadamente

O ministro Alexandre de Moraes vai presidir o TSE a partir de agosto

ANTONIO CRUZ/AGÊNCIA BRASIL

Alexandre de Moraes 
vai presidir o Tribunal Su-
perior Eleitoral (TSE) a par-
tir de agosto e tem sido um 
dos principais alvos de ata-
ques de Bolsonaro. Relator 
do inquérito das fake news 
e responsável pela prisão 
de diversos bolsonaristas, 
o magistrado chegou a ser 
chamado de “canalha” pelo 
presidente diante de uma 
multidão que se reuniu na 
avenida Paulista, no dia 7 de 
setembro de 2021, para um 
ato de raiz golpista.

Os dois se encontraram no jantar que Lira fez 
em homenagem ao ministro Gilmar Mendes

Bolsonaro depois fez uma 
carta se desculpando, mas 
nunca cessou os ataques e 
acusa Moraes de ter quebra-
do um acordo que previa 
que, em troca da carta, o in-
quérito das fake news seria 
encerrado. Moraes e o ex-pre-
sidente Michel Temer (MDB), 
que fez o meio de campo en-
tre os dois, negam.

Ao chegar ao jantar na 
casa de Lira, na noite de quar-

ta (22), Bolsonaro cumpri-
mentou Alexandre de Mo-
raes de forma amistosa. Fez 
piadas com o fato de o magis-
trado ser corinthiano e ele, 
palmeirense.

Depois de circularem se-
parados entre outros con-
vidados, os dois voltaram a 
se encontrar - desta vez, em 
uma sala reservada, e sem a 
presença de outras testemu-
nhas. (Mônica Bergamo, da FP)

 A O governo brasileiro pro-
pôs nesta quinta-feira (23), du-
rante encontro ministerial en-
tre países da América do Sul, 
uma aliança estratégica que, 
fazendo uso de uma base co-
mum de dados, atue de forma 
mais coordenada no comba-
te a organizações criminosas 
que atuam no continente.

A ideia, segundo o ministro 
da Justiça e Segurança Públi-
ca, Anderson Torres, é reunir 
agentes de todos os países no 
Centro de Cooperação Policial 
Internacional (CCPI), localiza-
do no Rio de Janeiro, durante 
“pelo menos seis meses”, para 
o desenvolvimento de ativida-
des específicas como amplia-
ção da troca de dados de inte-
ligência; realização de ações 
integradas; e planejamento de 
investigações conjuntas.

Brasil propõe aliança 
para combater o crime

 “A vinda e a estada no Rio 
de Janeiro desses agentes se-
rão custeadas pelo Estado bra-
sileiro”, disse o ministro ao 
anunciar a proposta hoje du-
rante o encontro em Brasília. 
Segundo ele. A Polícia Fede-
ral brasileira apresentará aos 
países, em até um mês, uma 
proposta de plano de trabalho 
para esses agentes.

Torres defendeu a adoção 
de “novas ferramentas” para 
uma maior cooperação regio-
nal. “A colaboração ampliada 
no CCPI poderá ser uma des-
sas ferramentas, que se valerá 
do uso compartilhado de inte-
ligência gerada por dados sate-
litais de georreferenciamento 
e de reconhecimento visual, 
para o mapeamento e a con-
tenção do crime e da violên-
cia”, argumentou. (AB)

 A O deputado federal Eduar-
do Bolsonaro (PL-SP) saiu em 
defesa da juíza Joana Ribeiro 
Zimmer, que tentou prolon-
gar a gestação de uma crian-
ça violentada aos 10 anos. 
Durante audiência, a magis-
trada perguntou se a menina 
poderia “aguentar mais um 
pouquinho” e se o “pai” con-
cordaria em entregar o bebê 
para adoção.

“A juíza está certa”, dis-
se o filho do presidente, ao 
comentar um vídeo posta-
do pela ativista conservadora 
Eduarda Campopiano numa 
rede social, em que ela criti-
ca a defesa da interrupção da 
gravidez.

O deputado aproveitou 
para ironizar os que defen-
deram a primazia da ciência 
durante a pandemia. “E vale 
lembrar que quem primeiro 
impediu o aborto foi a equi-

Eduardo elogia juíza que quis 
manter gravidez de criança

O deputado federal Eduardo Bolsonaro disse que a juíza que quis 
manter gravidez de criança de 10 anos estuprada ‘está certa’

FABIO RODRIGUES POZZEBOM/AGÊNCIA BRASIL

pe médica, Respeitem a ciên-
cia”, disse.

Antes da audiência com 
a juíza, a criança havia sido 
levada ao hospital pela mãe 
para interromper a gravidez. 

Como já estava com 22 se-
manas de gestação, a equi-
pe, que só realizava o pro-
cedimento até 20 semanas, 
recusou-se a fazer o aborto.  
(FP)

 A Em recado indireto à Otan, 
o líder chinês Xi Jinping criti-
cou nesta quarta (22) a expan-
são de alianças militares. Ele 
falava em fórum empresarial 
do Brics, que reúne também 
Brasil, Rússia, Índia e África 
do Sul.

A Xinhua, agência estatal 
chinesa de notícias, divulgou 
que, durante o discurso, Xi 
disse que “a crise da Ucrânia 
voltou a soar o alarme para a 
humanidade”. “Países acaba-
rão em dificuldades se depo-
sitarem fé cega na expansão 
de alianças militares e na bus-
ca de sua própria segurança 
às custas dos outros.”

Ainda que não esteja en-
volvida diretamente na Guer-
ra da Ucrânia, Pequim am-
pliou sua cooperação militar 
com Moscou. As relações mú-
tuas alcançaram novo grau 
semanas antes do início do 

China manda recado contra 
expansão militar da Otan

conflito, quando os países 
pactuaram um acordo histó-
rico que Xi e Vladimir Putin 
descreveram como “amizade 
sem limites”.

Enquanto estreita laços 
com sua vizinha ao norte e 
afina a Guerra Fria 2.0 contra 
os EUA, Xi fez uma defesa da 
multipolaridade na reunião. 
Ele exortou a comunidade 

internacional a abandonar o 
“jogo de soma-zero” nas rela-
ções exteriores e a se opor à 
hegemonia, ainda de acordo 
com citações da Xinhua.

O encontro antecede a re-
união, também virtual, de lí-
deres do Brics que deve con-
tar com a participação de Jair 
Bolsonaro (PL). A data esco-
lhida pela China, presiden-
te rotativa do bloco, foi esta  
quinta (23).

A cúpula também deu 
mais um exemplo do movi-
mento de aproximação en-
tre Rússia e países asiáticos, 
intensificado com a guerra 
e as sanções impostas pelo 
Ocidente após a invasão da 
Ucrânia. Putin afirmou que 
Moscou está redirecionando 
seus fluxos comerciais para 
nações que compõem o Bri-
cs. (Mayara Paixão e Matheus Tei-
xeira, da FP)

‘Países acabarão 
em dificuldades 
se depositarem fé 
cega na expansão 
de alianças 
militares’, disse 
líder chinês 
durante reunião 
dos Brics
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES
Pregão Eletrônico 14/2022

A Prefeitura do Município de Santa Gertrudes torna público que, no dia e hora 
especificados, através do sistema eletrônico de contratações denominado 

“Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL” (www.bll.org.br), realizar-se-á licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico 14/2022, objetivando a contratação de empresa especializada 
para fornecimento e instalação de equipamentos, materiais e softwares para a ampliação 
e recuperação da infraestrutura de sistema de monitoramento em conforme Plano de Ação 
09032021-013179 – Ministério da Economia, com fornecimento de materiais, mão de obra e 
equipamentos necessários. O edital completo poderá ser retirado no Paço Municipal, endereço: 
Rua 01-A, nº 332, Centro, Santa Gertrudes / SP, no horário das 09:00 às 17:00 horas, pelo 
site www.santagertrudes.sp.gov.br ou www.bll.org.br. O recebimento das propostas eletrônicas 
iniciar-se-á a partir das 08:00hs do dia 24 de junho de 2022 até as 08:00hs ao dia 07 de julho 
de 2022. Às 08hs01min iniciar-se-á a abertura e avaliação das propostas. A sessão de lances 
será no dia 07 de julho de 2022 às 10:00 horas. Santa Gertrudes/SP, 23 de junho de 2022. 
Nivea Santos Yamagami – Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022. PROC. ADM. LIC. N° 075/2022. 
Prefeitura Municipal de Taquarituba/SP torna público para conhecimento dos interessados que será 
realizada licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA,  do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
Exclusivo para ME/EPP, objetivando a: “Aquisição com urgência de mobiliários para inauguração do 
Velório Municipal da Cidade de Taquarituba, conforme solicitação e especificações descritas no Anexo 
I do edital”, que será regido pela L.F. n° 10.520/2002, Dec. Mun. nº 040/2006 e 186/2020, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da L.F. nº. 8.666/93 e alterações, L.C. nº 123/2006 
e n° 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. A sessão publica de julgamento 
será realizada às 08:30 horas do 07 de julho de 2022, eletronicamente no site: http://sistemas.
taquarituba.net.br:8079/comprasedital/. O edital estará disponível a partir de 24 de junho de 2022, 
no site www.taquarituba.sp.gov.br/licitacao, poderá ser solicitado pelo e-mail: licitação@taquarituba.
sp.gov.br, ou no Departamento de Licitações, sito a Av. Gov. Mario Covas n° 1915 - Novo Centro - Tel: 
(14) 3762-9666, bem como qualquer esclarecimento adicional referente ao certame. Taquarituba/SP 23 
de junho de 2022. Rosildo Donizeti dos Santos - Coordenador Municipal de Transportes e Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 21/2022
Processo Administrativo nº 2430/2022
Objeto: “Aquisição de 2 (dois) veículos automotores terrestres, po-
pulares, zero quilômetro, de fabricação nacional, para as ações de 
fiscalização ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Cordeirópolis”.
Data da Sessão: 12/07/2022 
Horário: 09:00 horas
Os editais das Licitações acima e seus anexos poderão ser obtidos no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.cordeiropolis.sp.gov.br no íco-
ne LICITAÇÕES e www.comprasbr.com.br

CARLOS ALBERTO PIOLA FILHO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2022
Processo Administrativo nº 472/2022
“REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCA-
ÇÃO DE CAMINHÕES PARA TRANSPORTE DE DIVERSOS MATERIAIS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM COM CONDU-
TORES, COMBUSTÍVEIS E DEMAIS INSUMOS”
A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis torna publico aos interessados que 
encontra-se REABERTO o presente certame nos seguintes termos:
Data da Sessão: 13/07/2022
Horário: 09:00 horas
Local: Rua Toledo Barros, nº 404 – Centro, Cordeirópolis-SP – Secretaria da 
Mulher e Desenvolvimento Social.

CORDEIRÓPOLIS, 23 DE JUNHO DE 2022
CARLOS ALBERTO PIOLA FILHO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022

PROCESSO Nº 27/2022 - EDITAL Nº 25/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço Global. Interessado: Municí-
pio de Taiaçu. Objeto: Aquisição de veículos zero quilômetro, conforme especifi -
cações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I 
do Edital. Data e hora do Início das propostas: às 08 horas do dia 24/06/2022. 
Data e hora limite para impugnação: às 17 horas do dia 05/07/2022. Data e 
hora fi nal das propostas: às 08 horas e 59 minutos do dia 08/07/2022. Aber-
tura das propostas: às 09 horas do dia 08/07/2022. Modo de disputa: Aberto 
e fechado. Endereço: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio 
eletrônico no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Taiaçu, 23 de junho de 2022. Mauricio Lofrano Geraldo - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022
Início: 23/06/2022 - Encerramento: 08/07/2022 - Horário: 14h00. Abertura da Ses-
são: 08/07/2022 - Horário: 14h00. Endereço Eletrônico: www.viradouro.sp.gov.br 
(http://191.5.98.25:8079/comprasedital/). Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: Aquisição de 
câmara fria de congelamento. Processo Licitatório de Acordo com a Lei Complementar 
123/2006. A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos 
licitantes interessados, abertura de certame, com objeto acima especifi cado, cujo encerra-
mento e abertura dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A cópia digital do Edital 
e seu(s) Anexo(s), poderá ser retirada junto do site http://www.viradouro.sp.gov.br/ ou 
através do e-mail pregao.viradouro@gmail.com. Demais publicações referentes ao cer-
tame estarão disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 23 de junho de 2022. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022 
REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2022

Início: 23/06/2022 - Encerramento: 13/07/2022 - Horário: 08h00min. Abertura dos En-
velopes: 13/07/2022 - Horário: 08h00min. Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: Registro 
de preços para a aquisição futura e parcelada de materiais de limpeza, descartáveis e 
higiene pessoal. Processo Licitatório de Acordo com a Lei Complementar 123/2006. 
A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes 
interessados, abertura de certame, com objeto acima especifi cado, cujo encerramento e 
abertura dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A Divisão de Licitações da Prefei-
tura Municipal de Viradouro fornecerá cópia digital do Edital e seu(s) Anexo(s), devendo os 
mesmos, serem retirados na Divisão de Licitações, sito à Praça Major Manoel Joaquim, nº 
349, Centro, Viradouro/SP, mediante apresentação de mídia para gravação, das 07h00min 
às 11h00min e das 13h00min às 17h00min de segunda-feira à sexta-feira ou através do 
site http://www.viradouro.sp.gov.br/. Demais publicações referentes ao certame estarão 
disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 23 de junho de 2022. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, 
torna público que fará realizar à Rua Do Quilombo, nº 199 - Bairro 
Perequê, Ilhabela- SP, as seguintes licitações: Edital nº126/2022– 
Chamada Pública nº 013/2022-Proc.Adm. nº 8740/2022. OBJETO: 
credenciamento de Pessoa Física ou Jurídica para possível prestação 
de serviços de passeios como Guias de Turismo/Monitores Ambientais e 
Jipeiros (condutores de veículo 4x4). Data da entrega da proposta até o 
dia 11/07/2022 às 10:00horas. Edital nº127/2022–Tomada de Preços nº 
008/2022-Proc.Adm. nº 7816/2022. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada com fornecimento de material e mão de obra para reforma 
e ampliação da UBS e da Academia da Saúde da Água Branca. Data da 
entrega da proposta dia 11/07/2022 às 10:30horas. Edital nº128/2022– 
Pregão Eletrônico nº 068/2022-Proc.Adm. nº 8732/2022. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em serviço de projeção digital 
cinematográfica com fornecimento e instalação de equipamentos e 
mão-de-obra para operacionalização do Cinema do “Race Village”. 
Data da entrega da proposta até o dia 06/07/2022 às 10:00horas. Edital 
nº129/2022– Pregão Presencial nº 024/2022-Proc.Adm. nº 3862/2022. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa de engenharia especializada para execução de serviços 
geotécnicos de sondagem. Data da entrega da proposta até o dia 
07/07/2022 às 10:10horas. Edital nº091/2022–Concorrência Pública nº 
008/2022-Proc.Adm. nº 5382/2022. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada com fornecimento de material e mão de obra para reforma 
do Galpão das Artes. Data da entrega da proposta até o dia 26/07/2022 
às 10:00horas. Os editais completos deverão ser retirados no portal 
oficial do município sitio www.ilhabela.sp.gov.br – serviços – Licitações 
e quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, das 
10:00 às 17:00 horas ou pelo telefone (12) 3896-9200, em até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência à data da abertura. Ilhabela, 23 de junho 
de 2022 - Benedito Wenceslau Neto - Divisão de Licitações.

Custo desta Publicação R$ 570,70

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO  
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 - FAMESP/BAURU
REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2022 - FAMESP/BAURU

PROCESSO Nº 9324/2022 - FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 24 de junho ao dia 05 de julho de 2022, das 08:00  
às 12:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para 
o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP/BAURU, localizada na Avenida Luiz Edmundo 
Carrijo Coube, n° 1-100, Jardim Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo,  
Fone (0xx14) 3103-7777, ramal 3606 ou 3356, ou pelo site www.compraeletronica.famesp.org.br,  
o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 - FAMESP/BAURU, REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 029/2022-FAMESP/BAURU, PROCESSO N° 9324/2022 - FAMESP/BAURU, que tem como 
objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIOS CONTENDO AVISO DE EDITAIS DE 
LICITAÇÕES E/OU OUTROS ATOS ADMINISTRATIVOS PARA A FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP E SUAS UNIDADES, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, pelo menor preço por item, em conformidade com o disposto no Anexo I.  
A abertura da sessão pública será no dia 06 de julho de 2022, com início às 09:15 horas.

Pregão Eletrônico Nº 09/2022 - Edital Nº 32/2022 – Processo 
Administrativo Nº P2292/2022 - A Prefeitura da Estância Turística de 

Ibiúna, estado de São Paulo, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
por autorização do Senhor Prefeito, torna-se público que se acha aberta licitação 
cujo objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos, zero km, tipo ambulância furgão simples, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde – sobre a Demanda 
nº30990/2022 e Demanda nº31298/2022, de acordo com o termo de referência 
deste edital. O prazo de entrega das propostas eletrônicas é de 28/06/2022 até o 
dia 08/07/2022 às 09h30min, sendo que a sessão será no mesmo dia e horário, pela 
página virtual do ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br). O edital na íntegra 
encontra-se disponível na página virtual do ComprasBR e no www.ibiuna.sp.gov.br/. 
Informações pelo telefone (15) 3248-1825 

Edson Luiz Soares – Pregoeiro

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

CONTRATO Nº076/2022
PROCESSO Nº061/2022

CONCORRÊNCIA Nº004/2022
OBJETO: INFRAESTRUTURA URBANA – Pavimentação, Guias e Sarjetas, conforme Termo de 
Convênio 101312/2021, firmado com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-
taria de Desenvolvimento Regional. CONTRATADA: OBRAS E SERVIÇOS FATOR S/A, CNPJ nº 
42.133.195/0001-98. VALOR: R$1.094.376,53 (um milhão, noventa e quatro mil, trezentos e setenta 
e seis reais e cinquenta e três centavos). VIGÊNCIA: 23/03/2024.

Planalto-SP, 23 de junho de 2022.
Olímpio Severino da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE PLANALTO

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - DIRETORIA DE LOGÍSTICA – UGE 180.180 

SEÇÃO DE FINANÇAS
PREGÃO ELETRÔNICO nº PR - 180/0010/22 - Nº PMESP-PRC-2022/04961

Processo nº 20220102702 - OC nº 180180000012022OC00112
Encontra-se aberto na Diretoria de Logística o Pregão Eletrônico nº PR - 180/0010/22 - nº PMESP-PRC-2022/04961, objetivando a Aquisição imediata 
de 150 (cento e cinquenta)  viaturas descaracterizadas  tipo  Sedan  (Termo  de  Referência  nº  DL-8.2/21/22)  todas para emprego nas 
atividades desenvolvidas pela PMESP.  A realização da sessão dar-se-á no dia 07 de julho de 2022, às 09h:10 min, no sítio www.bec.sp.gov.br (Bolsa 
Eletrônica de Compras), endereço onde se encontra o Edital na íntegra devendo ser observada, em especial, a especificação técnica do objeto (ANEXO I).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
A Prefeitura Municipal de Brodowski torna público que referente o Pregão Presencial nº 010/2022, tipo menor 
valor global por lote. Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras contratações, com fornecimento de 
material, mão de obra e equipamentos de serviços de calhas e rufos em geral, serviços de telhamento em geral 
e serviços de instalação, manutenção e remoção de portas em geral, fi cam convidados os interessados em 
participar do certame para comparecerem à sessão a ser realizada no dia 12/07/2022 às 09h00, na Secretaria 
de Licitações e Contratos, situado na Praça Martim Moreira, nº 142, centro do município de Brodowski, onde 
ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados poderão acessar a íntegra do Edital através do site www.
brodowski.sp.gov.br. Esclarecimentossomente através do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br.

Brodowski, SP, 23 de junho de 2022. José Luiz Perez - Prefeito Municipal

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comunicado de Licitação 

Acha-se aberta, com instrumento convocatório disponibilizado no Portal 
da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo (http://www.bec.
sp.gov.br), bem como no Portal da ALESP (http://www.al.sp.gov.br) ou a 
ser retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala T-38, térreo do 
“Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro Álvares Cabral, 201, CEP 04097-
900, telefones (11) 3886-6521 e 3886-6872, no horário das 12 às 19 h, a 
seguinte licitação:
Pregão Eletrônico nº 50/2022 - Processo Digital nº 397/2021
Objeto: Prestação de serviços de asseio, limpeza, conservação predial, 
compreendendo o fornecimento de mão de obra, equipamentos, insumos 
e materiais, necessários e adequados à execução dos serviços descritos 
no corpo deste Memorial Descritivo nas dependências da Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo – Edifício Sede e Anexos, por regime 
de empreitada por preço global no que tange à mão de obra, fornecimento 
de equipamentos e materiais de limpeza e empreitada por preço unitário 
no que tange à fornecimento de insumos, saneantes e materiais de higiene
Abertura: 07/07/2022 às 9h00
Oferta de Compra nº: 010101000012022OC00059.
Local: Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo (http://www.
bec.sp.gov.br)

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
AVISO - O Município de Hortolândia torna público aos interessados, 
a Abertura do Pregão Eletrônico RP 81/2022, Edital 101/2022, PMH 
3283/2022. Objeto: Aquisição de MATERIAL DE ENFERMAGEM 

Conforme relação do ANEXO A, no Memorial Descritivo. INÍCIO DO 
CADASTRO DAS PROPOSTAS (iniciais/documentos de habilitação) 
27/06/2022 a partir das 9:00 horas, até 06/07/2022 as 9:00 horas. INÍCIO 
DO PREGÃO (fase competitiva) 06/07/2022 às 9:30. Tempo de Disputa 10 
minutos. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br. Além da plataforma 
eletrônica disponível no website, o Edital e seus anexos poderão ser obtidos 
no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.hortolandia.sp.gov.br > Acesso 
rápido > Licitações > ou junto ao Departamento de Suprimentos, na Rua 
José Cláudio Alves dos Santos, 585, Remanso Campineiro, Hortolândia/SP, 
das 08:00 às 17:00 horas, mediante o recolhimento aos cofres públicos da 
importância do equivalente ao custo por folha da Administração, nos termos 
do Decreto Municipal 4.992/2022. Hortolândia, 20 de junho de 2022. Ieda 
Manzano de Oliveira/Secretária de Administração e Gestão de Pessoal.

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 17308/22 – Tomada de Preço nº 012/22 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ESPORTES DO PARQUE 
MOEMA/JD. DR. ANTONIO PETRAGLIA – FRANCA/SP. Os envelopes I) Documentação e II) 
Proposta de Preço, deverão ser entregues na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua 
Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de Finanças, até às 9h00 do dia 13 de julho 
de 2022, a abertura dar-se-á no mesmo dia e local às 9h30.
Processo nº 17396/22 – Tomada de Preço nº 013/22 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ESPORTES NO JD. PALMA – 
FRANCA/SP. Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de Preço, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da 
Sec. de Finanças, até às 14h00 do dia 13 de julho de 2022, a abertura dar-se-á no mesmo dia 
e local às 14h30.
Processo nº 12249/22 – Tomada de Preço nº 014/22 – EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE 
DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS NO CRUZAMENTO DAS RUAS FRANCISCO RINALDI E 
TENENTE FRANCISCO SILAS DE PAULA LOURINHO NO PQ. FRANVILLE – FRANCA/SP. 
Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de Preço, deverão ser entregues na Sala de 
Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de 
Finanças, até às 9h00 do dia 14 de julho de 2022, a abertura dar-se-á no mesmo dia e local às 
9h30. 
Editais no site: www.franca.sp.gov.br / Informações através do tel. (16) 3711-9545.
Processo nº 14734/22 - Pregão Eletrônico nº 131/22. Interessado: Secretaria de Segurança. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE AERONAVE REMOTAMENTE PILOTADA (TIPO DRONE) PARA 
ATIVIDADE DE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL E SERVIÇO DE 
TREINAMENTO PARA PROCEDIMENTOS DE PILOTAGEM. Recebimento das propostas 
dos lotes: até às 9h00 do dia 08 de julho de 2022 - Abertura das propostas dos lotes: a partir 
das 9h00 do dia 08 de julho de 2022 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 
08/07/2022. 
Disponibilidade do Edital: a partir de 27/06/2022, no portal eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br
Franca, 23 de junho de 2022.
Marcelo Henrique Nascimento
Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
“Processo Licitatório da Tomada de Preços Nº 008/2022”

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no In-
ciso VI do Artigo 43 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, 

HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório referente à Tomada de Preços nº 008/2022, 
que tem por objeto “ CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, CONSISTENTE 
NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO PARQUE 
TURÍSTICO “JOÃO SIMÃO GARCIA” NO MUNICÍPIO DE BURITAMA-S.P.” EM CONFORMIDADE 
COM O DISPOSTO NO TERMO DE CONVÊNIO N°. 000189/2021, CELEBRADO ENTRE O ESTA-
DO DE SÃO PAULO, PELA SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS E O MUNICÍPIO DE BURI-
TAMA, E NOS SEUS RESPECTIVOS ADITAMENTO/PLANOS DE TRABALHO., com a empresa: 
TORRE FORTE ARAÇATUBA CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ N.º 09.526.242/0001-
98, no valor total de R$ 603.562,21 (seiscentos e três mil, quinhentos e sessenta e dois reais e 
vinte e um centavos). Ante as competências a mim conferidas, AUTORIZO à assinatura do Contra-
to e despesas decorrentes, observadas as normas legais e regulamentadas, bem como a emissão 
das Autorizações de Fornecimentos/Ordens de Serviços e das respectivas Notas de Empenho e/ou 
Sub-Empenhos conforme Artigo 61 da Lei Federal n° 4.320, de 17-03-1964. Ao responsável do setor 
competente para as devidas providências sequenciais necessárias. Ciência aos interessados, obser-
vadas as prescrições legais pertinentes.
Fica a empresa acima devidamente convocada para em até 03 (três) dias úteis assinar o contrato, nos 
termos do Edital de Licitação da Tomada de Preços nº 008/2022.
Publica-se.

Buritama – SP, 23 de junho de 2022.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito 

COMISSÃO DE SELEÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2022
OBJETO: Seleção de Organização da Sociedade Civil (OSC) para formalização de 
parceria, em regime de mútua cooperação, para oferecer atendimento 
especializado e grupos reflexivos para acompanhamento de agressores que 
praticaram e/ou praticam violência doméstica e familiar contra a mulher no 
município de Santa Bárbara d´Oeste vinculado ao Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social, no PAEFI – Programa de Atenção Integral 
Especializado a Famílias e Indivíduos em articulação com a Secretaria de 
Segurança do Município.
OSC CLASSIFICADA:
SERVIÇO SOCIAL EM PROMOÇÃO DA CIDADANIA IMACULADA CONCEIÇÃO
A Comissão de Seleção, reunida e após analisar todo o processo referente ao 
envelope nº 02- Documentação do Chamamento Público 02/2022, é unânime em 
emitir parecer que HABILITA a OSC SERVIÇO SOCIAL EM PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA IMACULADA CONCEIÇÃO
Santa Bárbara d’Oeste, 23 de junho de 2022.
Comissão de Seleção: Rosilene Ap. Lamberti Dragone, Clarice Citelli de Souza, 
Lucas Guidolin Lohr, Gisele de Barros Rosolen, Maria de Fátima Merêncio

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO (TIPO TÉCNICA E PREÇO) - PROJETO
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas inte-
ressadas que acha-se aberta licitação para execução de Serviços Técnicos Especializados de Projeto Executivo 
de Acessibilidade:
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00124/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto 
Executivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Profa Zipora Rubinstein - Rua Ir-
mao Deodoro, 250 - Vila Princesa Isabel - São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
26/07/2022, às 09:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00125/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto 
Executivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Infante Dom Henrique - Rua Teodoro 
Mascarenhas, 133 - Vila Matilde- São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 26/07/2022, 
às 10:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00126/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto 
Executivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Antonio Alcantara Machado - Rua 
Americo Ribeiro, 97 - Vila Gumercindo- São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
26/07/2022, às 14:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00127/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto 
Executivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Eduardo Carlos Pereira - Avenida 
Inconfidencia Mineira, 576 - Vila Rica - São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
26/07/2022, às 15:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00128/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto 
Executivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Cesar Marengo - Rua Joaquim Pei-
xoto, 108 Chacara Belenzinho - São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 27/07/2022, 
às 09:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00129/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto 
Executivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Nagib Izar - Rua Monte Cardoso, 671 
- Vila Antonieta - São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 27/07/2022, às 10:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00130/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto 
Executivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Prof Francisco de Assis Pires Correa 
- Rua de Ligacao Silvianopolis, 20 - CHB Jose Bonifacio - São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA 
E HORA): 27/07/2022, às 14:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00131/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto Exe-
cutivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Profa Ana Luiza Florence Borges - Rua 
Jose Paulo Candido, 25 - Cep: 04892-020 - Jd Silveira - São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA 
E HORA): 27/07/2022, às 15:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00132/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto Exe-
cutivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Dr Mario Lopes Leão - Rua Jose Mendes 
Neto, 57 - Jd dos Alamos - São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 28/07/2022, às 
09:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00133/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto 
Executivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Dr Francisco Borges Vieira - Rua 
Paratinquara, 67 - Vila Alpina - São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 28/07/2022, 
às 10:30 hs.
O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.com.br e www.
fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas em formato BIN 
(arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGITAGRP, o qual 
deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em CD-ROM - (APLI-
CATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://www.fde.sp.gov.
br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- http://file.fde.sp.gov.
br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propostas_Versao_para_o_site.
pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Servi-
ços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br - Licitações. 
Os invólucros contendo as PROPOSTAS TÉCNICAS, as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração 
de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão 
ser entregues devidamente acompanhados da Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA, 
conforme o caso, no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de 
Licitações da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. 
Esta Licitação será processada em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/93, com a Lei Estadual nº 
6.544/89 e suas alterações, em especial aquelas decorrentes da Lei Estadual 13.121/08, e com o disposto 
nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, o estabelecido 
no edital. - GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO DE MOTOMECANIZAÇÃO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - PUBLICAÇÃO
O Centro de Motomecanização – CMM publica a abertura do Pregão Eletrônico nº CMM-2022050878-1 (Processo nº 
CMM-2022/11212), que visa a AQUISIÇÃO DE VIATURAS POLICIAIS (VEÍCULOS AUTOMOTORES E RESPECTIVAS 
ADAPTAÇÕES) PARA EMPREGO COMO CAMINHÃO TANQUE DESENVOLVIDO PARA A POLICIA MILITAR DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO (PMESP). A sessão pública será realizada no dia 07/07/2022, às 09:30 horas, através da plata-
forma Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo (BEC). Os interessados em participar do certame deverão 
acessar o Edital a partir de 04/06/2022 no site www.bec.sp.gov.br. O Edital Eletrônico poderá ser consultado também 
no site www.e-negociospublicos.com.br. Informações pelo telefone (11) 2221-1022 – Ramal 2246.

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO DE MOTOMECANIZAÇÃO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - PUBLICAÇÃO
O Centro de Motomecanização – CMM publica a abertura do Pregão Eletrônico nº CMM-2022051352-1 (Processo nº 
CMM-2022/11270), que visa a AQUISIÇÃO DE VIATURAS POLICIAIS (VEÍCULOS AUTOMOTORES E RESPECTIVAS 
ADAPTAÇÕES) PARA EMPREGO COMO CAMINHÃO CARGA SECA FURGÃO BAÚ DESENVOLVIDO PARA A POLICIA 
MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO (PMESP).  A sessão pública será realizada no dia 07/07/2022, às 09:30 horas, 
através da plataforma Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo (BEC). Os interessados em participar do 
certame deverão acessar o Edital a partir de 24/06/2022 no site www.bec.sp.gov.br. O Edital Eletrônico poderá ser con-
sultado também no site www.e-negociospublicos.com.br. Informações pelo telefone (11) 2221-1022 – Ramal 2246.

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO DE MOTOMECANIZAÇÃO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - PUBLICAÇÃO
O Centro de Motomecanização – CMM publica a abertura do Pregão Eletrônico nº CMM-2022051417-1 (Processo nº 
CMM-2022/11311), que visa a AQUISIÇÃO DE VIATURAS POLICIAIS (VEÍCULOS AUTOMOTORES E RESPECTIVAS 
ADAPTAÇÕES) PARA EMPREGO COMO GUINCHO PESADO COM PLATAFORMA DESENVOLVIDO PARA A POLICIA 
MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO (PMESP).  A sessão pública será realizada no dia 07/07/2022, às 09:30 horas, 
através da plataforma Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo (BEC). Os interessados em participar do 
certame deverão acessar o Edital a partir de 24/06/2022 no site www.bec.sp.gov.br. O Edital Eletrônico poderá ser con-
sultado também no site www.e-negociospublicos.com.br. Informações pelo telefone (11) 2221-1022 – Ramal 2246.

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO DE MOTOMECANIZAÇÃO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - PUBLICAÇÃO
O Centro de Motomecanização – CMM publica a abertura do Pregão Eletrônico nº CMM-2022051453-6 (Processo nº 
CMM-2022/11312), que visa a AQUISIÇÃO DE VIATURAS POLICIAIS (VEÍCULOS AUTOMOTORES E RESPECTIVAS 
ADAPTAÇÕES) PARA EMPREGO COMO CAMINHÃO CARGA SECA COM CARROCERIA ABERTA DESENVOLVIDO PARA 
A POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO (PMESP).  A sessão pública será realizada no dia 07/07/2022, às 09:30 
horas, através da plataforma Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo (BEC). Os interessados em participar 
do certame deverão acessar o Edital a partir de 24/06/2022 no site www.bec.sp.gov.br. O Edital Eletrônico poderá ser 
consultado também no site www.e-negociospublicos.com.br. Informações pelo telefone (11) 2221-1022 – Ramal 2246.

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

TOMADA DE PREÇOS N.º 015/22 – Objeto: Tomada de Preços, do 
tipo menor valor global, para Contratação de empresa para execu-
ção de infraestrutura no Parque Tordilho, conforme memorial descritivo, 
cronograma físico-financeiro, planilha orçamentária, anexos ao Edital, 
sob responsabilidade da Secretaria de Obras e Planejamento. DATA 
DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até o dia 09/06/2022 às 10:00h e 
ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 09/06/2022 às 10:00h. A retirada 
do Edital poderá ser feita pelo site www.campolimpopaulista.sp.gov.
br – no link licitações, solicitado por e-mail nos endereços pregao@
campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Administração, 
situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro – Campo Limpo 
Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados e pontos facultativos. 

CIRILO DE ALEXANDRIA ALMEIDA
SECRETÁRIO DE OBRAS E PLANEJAMENTO

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/22 – Objeto:  Contratação de empre-
sa especializada para prestação de serviços na área de oftalmologia 
clínica e cirúrgica (consultas e procedimentos), objetivando atender a 
demanda existente no município, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme detalhamento constante do Anexo I deste Edital, do 
tipo menor VALOR GLOBAL. O encerramento dar-se-á em 06 de julho 
de 2022, às 09:00 horas.O Edital estará disponível na íntegra, sem 
custos, no site www.campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda retirá-lo na 
Diretoria de Administração desta Prefeitura, no horário das 11 às 16 ho-
ras, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo 
Paulista, com custo de R$ 20,00 (vinte reais), de segunda à sexta-feira, 
exceto feriados e pontos facultativos. 

ALYNNE SILVA SOUSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES
Pregão Eletrônico 14/2022

A Prefeitura do Município de Santa Gertrudes torna público que, no dia e hora 
especificados, através do sistema eletrônico de contratações denominado 

“Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL” (www.bll.org.br), realizar-se-á licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico 14/2022, objetivando a contratação de empresa especializada 
para fornecimento e instalação de equipamentos, materiais e softwares para a ampliação 
e recuperação da infraestrutura de sistema de monitoramento em conforme Plano de Ação 
09032021-013179 – Ministério da Economia, com fornecimento de materiais, mão de obra e 
equipamentos necessários. O edital completo poderá ser retirado no Paço Municipal, endereço: 
Rua 01-A, nº 332, Centro, Santa Gertrudes / SP, no horário das 09:00 às 17:00 horas, pelo 
site www.santagertrudes.sp.gov.br ou www.bll.org.br. O recebimento das propostas eletrônicas 
iniciar-se-á a partir das 08:00hs do dia 24 de junho de 2022 até as 08:00hs ao dia 07 de julho 
de 2022. Às 08hs01min iniciar-se-á a abertura e avaliação das propostas. A sessão de lances 
será no dia 07 de julho de 2022 às 10:00 horas. Santa Gertrudes/SP, 23 de junho de 2022. 
Nivea Santos Yamagami – Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022. PROC. ADM. LIC. N° 075/2022. 
Prefeitura Municipal de Taquarituba/SP torna público para conhecimento dos interessados que será 
realizada licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA,  do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
Exclusivo para ME/EPP, objetivando a: “Aquisição com urgência de mobiliários para inauguração do 
Velório Municipal da Cidade de Taquarituba, conforme solicitação e especificações descritas no Anexo 
I do edital”, que será regido pela L.F. n° 10.520/2002, Dec. Mun. nº 040/2006 e 186/2020, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da L.F. nº. 8.666/93 e alterações, L.C. nº 123/2006 
e n° 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. A sessão publica de julgamento 
será realizada às 08:30 horas do 07 de julho de 2022, eletronicamente no site: http://sistemas.
taquarituba.net.br:8079/comprasedital/. O edital estará disponível a partir de 24 de junho de 2022, 
no site www.taquarituba.sp.gov.br/licitacao, poderá ser solicitado pelo e-mail: licitação@taquarituba.
sp.gov.br, ou no Departamento de Licitações, sito a Av. Gov. Mario Covas n° 1915 - Novo Centro - Tel: 
(14) 3762-9666, bem como qualquer esclarecimento adicional referente ao certame. Taquarituba/SP 23 
de junho de 2022. Rosildo Donizeti dos Santos - Coordenador Municipal de Transportes e Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 21/2022
Processo Administrativo nº 2430/2022
Objeto: “Aquisição de 2 (dois) veículos automotores terrestres, po-
pulares, zero quilômetro, de fabricação nacional, para as ações de 
fiscalização ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Cordeirópolis”.
Data da Sessão: 12/07/2022 
Horário: 09:00 horas
Os editais das Licitações acima e seus anexos poderão ser obtidos no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.cordeiropolis.sp.gov.br no íco-
ne LICITAÇÕES e www.comprasbr.com.br

CARLOS ALBERTO PIOLA FILHO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2022
Processo Administrativo nº 472/2022
“REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCA-
ÇÃO DE CAMINHÕES PARA TRANSPORTE DE DIVERSOS MATERIAIS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM COM CONDU-
TORES, COMBUSTÍVEIS E DEMAIS INSUMOS”
A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis torna publico aos interessados que 
encontra-se REABERTO o presente certame nos seguintes termos:
Data da Sessão: 13/07/2022
Horário: 09:00 horas
Local: Rua Toledo Barros, nº 404 – Centro, Cordeirópolis-SP – Secretaria da 
Mulher e Desenvolvimento Social.

CORDEIRÓPOLIS, 23 DE JUNHO DE 2022
CARLOS ALBERTO PIOLA FILHO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022

PROCESSO Nº 27/2022 - EDITAL Nº 25/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço Global. Interessado: Municí-
pio de Taiaçu. Objeto: Aquisição de veículos zero quilômetro, conforme especifi -
cações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I 
do Edital. Data e hora do Início das propostas: às 08 horas do dia 24/06/2022. 
Data e hora limite para impugnação: às 17 horas do dia 05/07/2022. Data e 
hora fi nal das propostas: às 08 horas e 59 minutos do dia 08/07/2022. Aber-
tura das propostas: às 09 horas do dia 08/07/2022. Modo de disputa: Aberto 
e fechado. Endereço: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio 
eletrônico no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Taiaçu, 23 de junho de 2022. Mauricio Lofrano Geraldo - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022
Início: 23/06/2022 - Encerramento: 08/07/2022 - Horário: 14h00. Abertura da Ses-
são: 08/07/2022 - Horário: 14h00. Endereço Eletrônico: www.viradouro.sp.gov.br 
(http://191.5.98.25:8079/comprasedital/). Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: Aquisição de 
câmara fria de congelamento. Processo Licitatório de Acordo com a Lei Complementar 
123/2006. A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos 
licitantes interessados, abertura de certame, com objeto acima especifi cado, cujo encerra-
mento e abertura dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A cópia digital do Edital 
e seu(s) Anexo(s), poderá ser retirada junto do site http://www.viradouro.sp.gov.br/ ou 
através do e-mail pregao.viradouro@gmail.com. Demais publicações referentes ao cer-
tame estarão disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 23 de junho de 2022. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022 
REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2022

Início: 23/06/2022 - Encerramento: 13/07/2022 - Horário: 08h00min. Abertura dos En-
velopes: 13/07/2022 - Horário: 08h00min. Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: Registro 
de preços para a aquisição futura e parcelada de materiais de limpeza, descartáveis e 
higiene pessoal. Processo Licitatório de Acordo com a Lei Complementar 123/2006. 
A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes 
interessados, abertura de certame, com objeto acima especifi cado, cujo encerramento e 
abertura dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A Divisão de Licitações da Prefei-
tura Municipal de Viradouro fornecerá cópia digital do Edital e seu(s) Anexo(s), devendo os 
mesmos, serem retirados na Divisão de Licitações, sito à Praça Major Manoel Joaquim, nº 
349, Centro, Viradouro/SP, mediante apresentação de mídia para gravação, das 07h00min 
às 11h00min e das 13h00min às 17h00min de segunda-feira à sexta-feira ou através do 
site http://www.viradouro.sp.gov.br/. Demais publicações referentes ao certame estarão 
disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 23 de junho de 2022. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, 
torna público que fará realizar à Rua Do Quilombo, nº 199 - Bairro 
Perequê, Ilhabela- SP, as seguintes licitações: Edital nº126/2022– 
Chamada Pública nº 013/2022-Proc.Adm. nº 8740/2022. OBJETO: 
credenciamento de Pessoa Física ou Jurídica para possível prestação 
de serviços de passeios como Guias de Turismo/Monitores Ambientais e 
Jipeiros (condutores de veículo 4x4). Data da entrega da proposta até o 
dia 11/07/2022 às 10:00horas. Edital nº127/2022–Tomada de Preços nº 
008/2022-Proc.Adm. nº 7816/2022. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada com fornecimento de material e mão de obra para reforma 
e ampliação da UBS e da Academia da Saúde da Água Branca. Data da 
entrega da proposta dia 11/07/2022 às 10:30horas. Edital nº128/2022– 
Pregão Eletrônico nº 068/2022-Proc.Adm. nº 8732/2022. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em serviço de projeção digital 
cinematográfica com fornecimento e instalação de equipamentos e 
mão-de-obra para operacionalização do Cinema do “Race Village”. 
Data da entrega da proposta até o dia 06/07/2022 às 10:00horas. Edital 
nº129/2022– Pregão Presencial nº 024/2022-Proc.Adm. nº 3862/2022. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa de engenharia especializada para execução de serviços 
geotécnicos de sondagem. Data da entrega da proposta até o dia 
07/07/2022 às 10:10horas. Edital nº091/2022–Concorrência Pública nº 
008/2022-Proc.Adm. nº 5382/2022. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada com fornecimento de material e mão de obra para reforma 
do Galpão das Artes. Data da entrega da proposta até o dia 26/07/2022 
às 10:00horas. Os editais completos deverão ser retirados no portal 
oficial do município sitio www.ilhabela.sp.gov.br – serviços – Licitações 
e quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, das 
10:00 às 17:00 horas ou pelo telefone (12) 3896-9200, em até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência à data da abertura. Ilhabela, 23 de junho 
de 2022 - Benedito Wenceslau Neto - Divisão de Licitações.

Custo desta Publicação R$ 570,70

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO  
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 - FAMESP/BAURU
REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2022 - FAMESP/BAURU

PROCESSO Nº 9324/2022 - FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 24 de junho ao dia 05 de julho de 2022, das 08:00  
às 12:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para 
o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP/BAURU, localizada na Avenida Luiz Edmundo 
Carrijo Coube, n° 1-100, Jardim Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo,  
Fone (0xx14) 3103-7777, ramal 3606 ou 3356, ou pelo site www.compraeletronica.famesp.org.br,  
o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 - FAMESP/BAURU, REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 029/2022-FAMESP/BAURU, PROCESSO N° 9324/2022 - FAMESP/BAURU, que tem como 
objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIOS CONTENDO AVISO DE EDITAIS DE 
LICITAÇÕES E/OU OUTROS ATOS ADMINISTRATIVOS PARA A FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP E SUAS UNIDADES, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, pelo menor preço por item, em conformidade com o disposto no Anexo I.  
A abertura da sessão pública será no dia 06 de julho de 2022, com início às 09:15 horas.

Pregão Eletrônico Nº 09/2022 - Edital Nº 32/2022 – Processo 
Administrativo Nº P2292/2022 - A Prefeitura da Estância Turística de 

Ibiúna, estado de São Paulo, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
por autorização do Senhor Prefeito, torna-se público que se acha aberta licitação 
cujo objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos, zero km, tipo ambulância furgão simples, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde – sobre a Demanda 
nº30990/2022 e Demanda nº31298/2022, de acordo com o termo de referência 
deste edital. O prazo de entrega das propostas eletrônicas é de 28/06/2022 até o 
dia 08/07/2022 às 09h30min, sendo que a sessão será no mesmo dia e horário, pela 
página virtual do ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br). O edital na íntegra 
encontra-se disponível na página virtual do ComprasBR e no www.ibiuna.sp.gov.br/. 
Informações pelo telefone (15) 3248-1825 

Edson Luiz Soares – Pregoeiro

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

CONTRATO Nº076/2022
PROCESSO Nº061/2022

CONCORRÊNCIA Nº004/2022
OBJETO: INFRAESTRUTURA URBANA – Pavimentação, Guias e Sarjetas, conforme Termo de 
Convênio 101312/2021, firmado com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-
taria de Desenvolvimento Regional. CONTRATADA: OBRAS E SERVIÇOS FATOR S/A, CNPJ nº 
42.133.195/0001-98. VALOR: R$1.094.376,53 (um milhão, noventa e quatro mil, trezentos e setenta 
e seis reais e cinquenta e três centavos). VIGÊNCIA: 23/03/2024.

Planalto-SP, 23 de junho de 2022.
Olímpio Severino da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE PLANALTO

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - DIRETORIA DE LOGÍSTICA – UGE 180.180 

SEÇÃO DE FINANÇAS
PREGÃO ELETRÔNICO nº PR - 180/0010/22 - Nº PMESP-PRC-2022/04961

Processo nº 20220102702 - OC nº 180180000012022OC00112
Encontra-se aberto na Diretoria de Logística o Pregão Eletrônico nº PR - 180/0010/22 - nº PMESP-PRC-2022/04961, objetivando a Aquisição imediata 
de 150 (cento e cinquenta)  viaturas descaracterizadas  tipo  Sedan  (Termo  de  Referência  nº  DL-8.2/21/22)  todas para emprego nas 
atividades desenvolvidas pela PMESP.  A realização da sessão dar-se-á no dia 07 de julho de 2022, às 09h:10 min, no sítio www.bec.sp.gov.br (Bolsa 
Eletrônica de Compras), endereço onde se encontra o Edital na íntegra devendo ser observada, em especial, a especificação técnica do objeto (ANEXO I).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
A Prefeitura Municipal de Brodowski torna público que referente o Pregão Presencial nº 010/2022, tipo menor 
valor global por lote. Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras contratações, com fornecimento de 
material, mão de obra e equipamentos de serviços de calhas e rufos em geral, serviços de telhamento em geral 
e serviços de instalação, manutenção e remoção de portas em geral, fi cam convidados os interessados em 
participar do certame para comparecerem à sessão a ser realizada no dia 12/07/2022 às 09h00, na Secretaria 
de Licitações e Contratos, situado na Praça Martim Moreira, nº 142, centro do município de Brodowski, onde 
ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados poderão acessar a íntegra do Edital através do site www.
brodowski.sp.gov.br. Esclarecimentossomente através do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br.

Brodowski, SP, 23 de junho de 2022. José Luiz Perez - Prefeito Municipal

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comunicado de Licitação 

Acha-se aberta, com instrumento convocatório disponibilizado no Portal 
da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo (http://www.bec.
sp.gov.br), bem como no Portal da ALESP (http://www.al.sp.gov.br) ou a 
ser retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala T-38, térreo do 
“Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro Álvares Cabral, 201, CEP 04097-
900, telefones (11) 3886-6521 e 3886-6872, no horário das 12 às 19 h, a 
seguinte licitação:
Pregão Eletrônico nº 50/2022 - Processo Digital nº 397/2021
Objeto: Prestação de serviços de asseio, limpeza, conservação predial, 
compreendendo o fornecimento de mão de obra, equipamentos, insumos 
e materiais, necessários e adequados à execução dos serviços descritos 
no corpo deste Memorial Descritivo nas dependências da Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo – Edifício Sede e Anexos, por regime 
de empreitada por preço global no que tange à mão de obra, fornecimento 
de equipamentos e materiais de limpeza e empreitada por preço unitário 
no que tange à fornecimento de insumos, saneantes e materiais de higiene
Abertura: 07/07/2022 às 9h00
Oferta de Compra nº: 010101000012022OC00059.
Local: Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo (http://www.
bec.sp.gov.br)

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
AVISO - O Município de Hortolândia torna público aos interessados, 
a Abertura do Pregão Eletrônico RP 81/2022, Edital 101/2022, PMH 
3283/2022. Objeto: Aquisição de MATERIAL DE ENFERMAGEM 

Conforme relação do ANEXO A, no Memorial Descritivo. INÍCIO DO 
CADASTRO DAS PROPOSTAS (iniciais/documentos de habilitação) 
27/06/2022 a partir das 9:00 horas, até 06/07/2022 as 9:00 horas. INÍCIO 
DO PREGÃO (fase competitiva) 06/07/2022 às 9:30. Tempo de Disputa 10 
minutos. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br. Além da plataforma 
eletrônica disponível no website, o Edital e seus anexos poderão ser obtidos 
no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.hortolandia.sp.gov.br > Acesso 
rápido > Licitações > ou junto ao Departamento de Suprimentos, na Rua 
José Cláudio Alves dos Santos, 585, Remanso Campineiro, Hortolândia/SP, 
das 08:00 às 17:00 horas, mediante o recolhimento aos cofres públicos da 
importância do equivalente ao custo por folha da Administração, nos termos 
do Decreto Municipal 4.992/2022. Hortolândia, 20 de junho de 2022. Ieda 
Manzano de Oliveira/Secretária de Administração e Gestão de Pessoal.

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 17308/22 – Tomada de Preço nº 012/22 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ESPORTES DO PARQUE 
MOEMA/JD. DR. ANTONIO PETRAGLIA – FRANCA/SP. Os envelopes I) Documentação e II) 
Proposta de Preço, deverão ser entregues na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua 
Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de Finanças, até às 9h00 do dia 13 de julho 
de 2022, a abertura dar-se-á no mesmo dia e local às 9h30.
Processo nº 17396/22 – Tomada de Preço nº 013/22 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ESPORTES NO JD. PALMA – 
FRANCA/SP. Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de Preço, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da 
Sec. de Finanças, até às 14h00 do dia 13 de julho de 2022, a abertura dar-se-á no mesmo dia 
e local às 14h30.
Processo nº 12249/22 – Tomada de Preço nº 014/22 – EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE 
DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS NO CRUZAMENTO DAS RUAS FRANCISCO RINALDI E 
TENENTE FRANCISCO SILAS DE PAULA LOURINHO NO PQ. FRANVILLE – FRANCA/SP. 
Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de Preço, deverão ser entregues na Sala de 
Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de 
Finanças, até às 9h00 do dia 14 de julho de 2022, a abertura dar-se-á no mesmo dia e local às 
9h30. 
Editais no site: www.franca.sp.gov.br / Informações através do tel. (16) 3711-9545.
Processo nº 14734/22 - Pregão Eletrônico nº 131/22. Interessado: Secretaria de Segurança. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE AERONAVE REMOTAMENTE PILOTADA (TIPO DRONE) PARA 
ATIVIDADE DE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL E SERVIÇO DE 
TREINAMENTO PARA PROCEDIMENTOS DE PILOTAGEM. Recebimento das propostas 
dos lotes: até às 9h00 do dia 08 de julho de 2022 - Abertura das propostas dos lotes: a partir 
das 9h00 do dia 08 de julho de 2022 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 
08/07/2022. 
Disponibilidade do Edital: a partir de 27/06/2022, no portal eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br
Franca, 23 de junho de 2022.
Marcelo Henrique Nascimento
Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
“Processo Licitatório da Tomada de Preços Nº 008/2022”

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no In-
ciso VI do Artigo 43 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, 

HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório referente à Tomada de Preços nº 008/2022, 
que tem por objeto “ CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, CONSISTENTE 
NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO PARQUE 
TURÍSTICO “JOÃO SIMÃO GARCIA” NO MUNICÍPIO DE BURITAMA-S.P.” EM CONFORMIDADE 
COM O DISPOSTO NO TERMO DE CONVÊNIO N°. 000189/2021, CELEBRADO ENTRE O ESTA-
DO DE SÃO PAULO, PELA SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS E O MUNICÍPIO DE BURI-
TAMA, E NOS SEUS RESPECTIVOS ADITAMENTO/PLANOS DE TRABALHO., com a empresa: 
TORRE FORTE ARAÇATUBA CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ N.º 09.526.242/0001-
98, no valor total de R$ 603.562,21 (seiscentos e três mil, quinhentos e sessenta e dois reais e 
vinte e um centavos). Ante as competências a mim conferidas, AUTORIZO à assinatura do Contra-
to e despesas decorrentes, observadas as normas legais e regulamentadas, bem como a emissão 
das Autorizações de Fornecimentos/Ordens de Serviços e das respectivas Notas de Empenho e/ou 
Sub-Empenhos conforme Artigo 61 da Lei Federal n° 4.320, de 17-03-1964. Ao responsável do setor 
competente para as devidas providências sequenciais necessárias. Ciência aos interessados, obser-
vadas as prescrições legais pertinentes.
Fica a empresa acima devidamente convocada para em até 03 (três) dias úteis assinar o contrato, nos 
termos do Edital de Licitação da Tomada de Preços nº 008/2022.
Publica-se.

Buritama – SP, 23 de junho de 2022.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito 

COMISSÃO DE SELEÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2022
OBJETO: Seleção de Organização da Sociedade Civil (OSC) para formalização de 
parceria, em regime de mútua cooperação, para oferecer atendimento 
especializado e grupos reflexivos para acompanhamento de agressores que 
praticaram e/ou praticam violência doméstica e familiar contra a mulher no 
município de Santa Bárbara d´Oeste vinculado ao Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social, no PAEFI – Programa de Atenção Integral 
Especializado a Famílias e Indivíduos em articulação com a Secretaria de 
Segurança do Município.
OSC CLASSIFICADA:
SERVIÇO SOCIAL EM PROMOÇÃO DA CIDADANIA IMACULADA CONCEIÇÃO
A Comissão de Seleção, reunida e após analisar todo o processo referente ao 
envelope nº 02- Documentação do Chamamento Público 02/2022, é unânime em 
emitir parecer que HABILITA a OSC SERVIÇO SOCIAL EM PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA IMACULADA CONCEIÇÃO
Santa Bárbara d’Oeste, 23 de junho de 2022.
Comissão de Seleção: Rosilene Ap. Lamberti Dragone, Clarice Citelli de Souza, 
Lucas Guidolin Lohr, Gisele de Barros Rosolen, Maria de Fátima Merêncio

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO (TIPO TÉCNICA E PREÇO) - PROJETO
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas inte-
ressadas que acha-se aberta licitação para execução de Serviços Técnicos Especializados de Projeto Executivo 
de Acessibilidade:
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00124/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto 
Executivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Profa Zipora Rubinstein - Rua Ir-
mao Deodoro, 250 - Vila Princesa Isabel - São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
26/07/2022, às 09:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00125/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto 
Executivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Infante Dom Henrique - Rua Teodoro 
Mascarenhas, 133 - Vila Matilde- São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 26/07/2022, 
às 10:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00126/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto 
Executivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Antonio Alcantara Machado - Rua 
Americo Ribeiro, 97 - Vila Gumercindo- São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
26/07/2022, às 14:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00127/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto 
Executivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Eduardo Carlos Pereira - Avenida 
Inconfidencia Mineira, 576 - Vila Rica - São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
26/07/2022, às 15:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00128/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto 
Executivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Cesar Marengo - Rua Joaquim Pei-
xoto, 108 Chacara Belenzinho - São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 27/07/2022, 
às 09:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00129/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto 
Executivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Nagib Izar - Rua Monte Cardoso, 671 
- Vila Antonieta - São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 27/07/2022, às 10:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00130/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto 
Executivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Prof Francisco de Assis Pires Correa 
- Rua de Ligacao Silvianopolis, 20 - CHB Jose Bonifacio - São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA 
E HORA): 27/07/2022, às 14:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00131/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto Exe-
cutivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Profa Ana Luiza Florence Borges - Rua 
Jose Paulo Candido, 25 - Cep: 04892-020 - Jd Silveira - São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA 
E HORA): 27/07/2022, às 15:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00132/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto Exe-
cutivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Dr Mario Lopes Leão - Rua Jose Mendes 
Neto, 57 - Jd dos Alamos - São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 28/07/2022, às 
09:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00133/21/02 - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Projeto 
Executivo de Acessibilidade -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Dr Francisco Borges Vieira - Rua 
Paratinquara, 67 - Vila Alpina - São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 28/07/2022, 
às 10:30 hs.
O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.com.br e www.
fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas em formato BIN 
(arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGITAGRP, o qual 
deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em CD-ROM - (APLI-
CATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://www.fde.sp.gov.
br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- http://file.fde.sp.gov.
br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propostas_Versao_para_o_site.
pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Servi-
ços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br - Licitações. 
Os invólucros contendo as PROPOSTAS TÉCNICAS, as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração 
de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão 
ser entregues devidamente acompanhados da Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA, 
conforme o caso, no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de 
Licitações da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. 
Esta Licitação será processada em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/93, com a Lei Estadual nº 
6.544/89 e suas alterações, em especial aquelas decorrentes da Lei Estadual 13.121/08, e com o disposto 
nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, o estabelecido 
no edital. - GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO DE MOTOMECANIZAÇÃO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - PUBLICAÇÃO
O Centro de Motomecanização – CMM publica a abertura do Pregão Eletrônico nº CMM-2022050878-1 (Processo nº 
CMM-2022/11212), que visa a AQUISIÇÃO DE VIATURAS POLICIAIS (VEÍCULOS AUTOMOTORES E RESPECTIVAS 
ADAPTAÇÕES) PARA EMPREGO COMO CAMINHÃO TANQUE DESENVOLVIDO PARA A POLICIA MILITAR DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO (PMESP). A sessão pública será realizada no dia 07/07/2022, às 09:30 horas, através da plata-
forma Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo (BEC). Os interessados em participar do certame deverão 
acessar o Edital a partir de 04/06/2022 no site www.bec.sp.gov.br. O Edital Eletrônico poderá ser consultado também 
no site www.e-negociospublicos.com.br. Informações pelo telefone (11) 2221-1022 – Ramal 2246.

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO DE MOTOMECANIZAÇÃO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - PUBLICAÇÃO
O Centro de Motomecanização – CMM publica a abertura do Pregão Eletrônico nº CMM-2022051352-1 (Processo nº 
CMM-2022/11270), que visa a AQUISIÇÃO DE VIATURAS POLICIAIS (VEÍCULOS AUTOMOTORES E RESPECTIVAS 
ADAPTAÇÕES) PARA EMPREGO COMO CAMINHÃO CARGA SECA FURGÃO BAÚ DESENVOLVIDO PARA A POLICIA 
MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO (PMESP).  A sessão pública será realizada no dia 07/07/2022, às 09:30 horas, 
através da plataforma Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo (BEC). Os interessados em participar do 
certame deverão acessar o Edital a partir de 24/06/2022 no site www.bec.sp.gov.br. O Edital Eletrônico poderá ser con-
sultado também no site www.e-negociospublicos.com.br. Informações pelo telefone (11) 2221-1022 – Ramal 2246.

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO DE MOTOMECANIZAÇÃO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - PUBLICAÇÃO
O Centro de Motomecanização – CMM publica a abertura do Pregão Eletrônico nº CMM-2022051417-1 (Processo nº 
CMM-2022/11311), que visa a AQUISIÇÃO DE VIATURAS POLICIAIS (VEÍCULOS AUTOMOTORES E RESPECTIVAS 
ADAPTAÇÕES) PARA EMPREGO COMO GUINCHO PESADO COM PLATAFORMA DESENVOLVIDO PARA A POLICIA 
MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO (PMESP).  A sessão pública será realizada no dia 07/07/2022, às 09:30 horas, 
através da plataforma Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo (BEC). Os interessados em participar do 
certame deverão acessar o Edital a partir de 24/06/2022 no site www.bec.sp.gov.br. O Edital Eletrônico poderá ser con-
sultado também no site www.e-negociospublicos.com.br. Informações pelo telefone (11) 2221-1022 – Ramal 2246.

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO DE MOTOMECANIZAÇÃO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - PUBLICAÇÃO
O Centro de Motomecanização – CMM publica a abertura do Pregão Eletrônico nº CMM-2022051453-6 (Processo nº 
CMM-2022/11312), que visa a AQUISIÇÃO DE VIATURAS POLICIAIS (VEÍCULOS AUTOMOTORES E RESPECTIVAS 
ADAPTAÇÕES) PARA EMPREGO COMO CAMINHÃO CARGA SECA COM CARROCERIA ABERTA DESENVOLVIDO PARA 
A POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO (PMESP).  A sessão pública será realizada no dia 07/07/2022, às 09:30 
horas, através da plataforma Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo (BEC). Os interessados em participar 
do certame deverão acessar o Edital a partir de 24/06/2022 no site www.bec.sp.gov.br. O Edital Eletrônico poderá ser 
consultado também no site www.e-negociospublicos.com.br. Informações pelo telefone (11) 2221-1022 – Ramal 2246.

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

TOMADA DE PREÇOS N.º 015/22 – Objeto: Tomada de Preços, do 
tipo menor valor global, para Contratação de empresa para execu-
ção de infraestrutura no Parque Tordilho, conforme memorial descritivo, 
cronograma físico-financeiro, planilha orçamentária, anexos ao Edital, 
sob responsabilidade da Secretaria de Obras e Planejamento. DATA 
DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até o dia 09/06/2022 às 10:00h e 
ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 09/06/2022 às 10:00h. A retirada 
do Edital poderá ser feita pelo site www.campolimpopaulista.sp.gov.
br – no link licitações, solicitado por e-mail nos endereços pregao@
campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Administração, 
situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro – Campo Limpo 
Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados e pontos facultativos. 

CIRILO DE ALEXANDRIA ALMEIDA
SECRETÁRIO DE OBRAS E PLANEJAMENTO

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/22 – Objeto:  Contratação de empre-
sa especializada para prestação de serviços na área de oftalmologia 
clínica e cirúrgica (consultas e procedimentos), objetivando atender a 
demanda existente no município, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme detalhamento constante do Anexo I deste Edital, do 
tipo menor VALOR GLOBAL. O encerramento dar-se-á em 06 de julho 
de 2022, às 09:00 horas.O Edital estará disponível na íntegra, sem 
custos, no site www.campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda retirá-lo na 
Diretoria de Administração desta Prefeitura, no horário das 11 às 16 ho-
ras, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo 
Paulista, com custo de R$ 20,00 (vinte reais), de segunda à sexta-feira, 
exceto feriados e pontos facultativos. 

ALYNNE SILVA SOUSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A7gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2022 

RENOVA ENERGIA S.A. -  
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Companhia Aberta
CNPJ/ME nº 08.534.605/0001-74 - NIRE 35.300.358.295

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Renova Energia S.A. - Em Recuperação Judicial 
(“Companhia”) a se reunirem às 11:00 horas do dia 14 de julho de 2022 em Assembleia  
Geral Extraordinária (“Assembleia”), a se realizar na sede social da Companhia, na cidade de  
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Roque Petroni Junior, nº 850, 14º andar, Parte 1, 
Torre Jaceru, Jardim das Acácias, CEP 04707-000, para deliberarem sobre a seguinte ordem  
do dia: 1.1. A aprovação do “Protocolo e Justificação da Incorporação da Bahia Holding S.A. -  
Em Recuperação Judicial”, datado de 20 de junho de 2022 (“Protocolo”) e da proposta de 
incorporação da Bahia Holding S.A. - Em Recuperação Judicial, sociedade inscrita no CNPJ sob o 
nº 22.863.676/0001-41, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Roque Petroni Júnior, nº 850, 14º andar, Torre Jaceru, Jardim das Acácias, CEP 04707-000, com 
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 
35.300.479.637 (“Bahia Holding”) pela Companhia, nos termos dos artigos 223 a 227, da Lei das 
Sociedades por Ações, e conforme descrito no Protocolo, sem a alteração do capital social da 
Companhia nem a emissão de novas ações pela Companhia, com a consequente extinção da 
Bahia Holding e sua sucessão pela Companhia, nos termos do artigo 227, caput e §3º, da Lei das 
Sociedades por Ações. 1.2. A ratificação da nomeação da Lion Consultoria EIRELI, com sede no 
Município de Salvador, Estado da Bahia, na Alameda dos Eucaliptos, nº 19, sala 03, Caminho das 
Árvores, CEP 41820-760, inscrita no CNPJ sob o nº 28.860.540/0001-64, inscrita no CRC/BA sob 
o nº BA-007712/O (“Empresa de Avaliação”), para avaliar o valor de patrimônio líquido da Bahia 
Holding, a ser incorporado pela Companhia, nos termos do Protocolo, e elaborar o laudo de 
avaliação correspondente, nos termos do artigo 227, §1º, da Lei das Sociedades por Ações.  
1.3. A aprovação do laudo de avaliação elaborado pela Empresa de Avaliação para fins da 
incorporação da Bahia Holding pela Companhia, de acordo com o qual o valor patrimonial da Bahia 
Holding, a ser absorvido pela Companhia em razão da incorporação, é de R$ 65.600.782,15 
(sessenta e cinco milhões, seiscentos mil, setecentos e oitenta e dois reais e quinze centavos), na 
data-base de 31 de maio de 2022, nos termos do artigo 227, §§2º e 3º, da Lei das Sociedades por 
Ações. 1.4. Eleger 1 (um) novo membro efetivo para preenchimento de cargo vago do Conselho de 
Administração da Companhia, para mandato unificado com os demais conselheiros da Companhia, 
com prazo de 2 (dois) anos, iniciado na Assembleia Geral Ordinária realizada em 29 de abril de 
2022. Informações Gerais: A administração informa que os acionistas poderão participar da 
Assembleia pessoalmente ou por meio de procurador devidamente constituído há menos de  
1 (um) ano da data de realização da Assembleia. Para participar na Assembleia, os acionistas 
deverão apresentar à Companhia, com no mínimo 72 (setenta e duas) horas de antecedência da 
data da Assembleia, nos termos do Artigo 12 do Estatuto Social, os seguintes documentos:  
(i) comprovante de titularidade de suas ações, expedido pela instituição depositária das ações 
escriturais com, no máximo, 5 (cinco) dias de antecedência da data da realização da Assembleia; 
(ii) instrumento de mandato e/ou documentos que comprovem os poderes do representante legal 
do acionista; (iii) relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações 
nominativas, o extrato emitido pela Câmara Brasileira de Liquidação e Custódia ou outro órgão 
competente, contendo a respectiva participação acionária, devendo tal documento ter sido 
expedido com, no máximo, 5 (cinco) dias de antecedência da data da realização da Assembleia; e 
(iv) cópia do documento de identidade do acionista ou representante, conforme o caso. O acionista 
que comparecer à Assembleia munido dos documentos exigidos pode participar e votar, ainda que 
tenha deixado de depositá-los previamente. Todas as cópias dos documentos deverão ser 
autenticadas e todas as assinaturas originais deverão ser reconhecidas em cartório, por 
semelhança ou autenticidade. Todos os documentos provenientes do exterior deverão ser 
notarizados e consularizados, ou apresentados em forma de apostila, conforme aplicável, e 
acompanhados da respectiva tradução juramentada registrada em cartório de títulos e documentos. 
Nesta Assembleia, não haverá a possibilidade de participação por meio de boletim de voto a 
distância, considerando que as matérias a serem deliberadas não exigem sua disponibilização, 
nos termos do artigo 26, §1º, da Resolução CVM nº 81/2022. As informações e os documentos 
relacionados às matérias a serem deliberadas na Assembleia, nos termos da legislação aplicável, 
inclusive o Protocolo e o Laudo de Avaliação, encontram-se à disposição dos acionistas na sede 
social da Companhia e nos websites da Companhia (ri.renovaenergia.com.br), da Comissão de 
Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br).

São Paulo, 21 de junho de 2022
Sergio Ros Brasil Pinto

Presidente do Conselho de Administração

AGROPECUÁRIA FURLAN S.A.
CNPJ nº 56.728.058/0001-00
RELATÓRIO DA DIRETORIA

Senhores Acionistas: Em cumprimento às obrigações legais e estatutárias, apresentamos à V. Sas., as Demonstrações Financeiras 
correspondentes ao exercício findo em 31 de Março de 2022 e 2021, ficando os mesmos de acordo com artigo 133 da Lei 6.404/76 à 
disposição dos Senhores Acionistas. A Diretoria.

Balanços patrimoniais em 31 de março de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

ATIVO Controladora Consolidado
Circulante 2022 2021 2022 2021
Caixa e equivalentes de caixa 414 9.745 1.735 10.070
Estoques – 277 – 277
Adiantamento a fornecedores 25 – 25 –
Impostos a recuperar 258 234 9.644 236
Outras contas a receber 909 1.781 2.569 6.023
Mútuo Financeiro 12.487 – 12.487 –
Total do ativo circulante 14.093 12.037 26.460 16.606

Não circulante
Outras contas a receber 5 5 5 5
Impostos a recuperar – 7.216 – 22.226
Depósitos judiciais e outros 25 240 387 603
Mútuo Financeiro 168.079 132.642 74.719 45.045
Total do realizável a longo prazo 168.109 140.103 75.111 67.879
Propriedades para investimentos 1.547.982 1.446.457 1.547.982 1.446.457
Investimentos 28.971 26.114 – –
Imobilizado 34.291 35.116 74.362 75.813
Total do ativo não circulante 1.779.353 1.647.790 1.697.455 1.590.149

Total do ativo 1.793.446 1.659.827 1.723.915 1.606.755

PASSIVO Controladora Consolidado
Circulante 2022 2021 2022 2021
Fornecedores e outras contas a pagar 310 4.024 7.935 21.887
Empréstimos e financiamentos 2.888 3.389 3.217 8.181
Adiantamento de clientes 3.065 16.290 3.065 21.068
Imposto de renda e contribuição social 10.728 7.781 12.875 7.781
Impostos a recolher 2.807 2.099 5.151 4.061
Impostos parcelados 422 443 3.132 2.727
Outras contas a pagar 218 101 423 144
Total do passivo circulante 20.438 34.127 35.798 65.849
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 10.553 9.327 10.565 9.670
Adiantamento de clientes 50.416 46.500 268.844 227.061
Imposto de renda e contribuição 
social diferidos 526.944 502.564 530.082 503.048

Mútuo Financeiro 61.501 29.730 94 36
Provisões para perda de investimento 254.798 248.521 – –
Provisões para processos judiciais 11.238 2.190 15.106 10.020
Impostos parcelados 758 1.060 6.622 5.259
Total do passivo não circulante 916.208 839.892 831.313 755.094
Patrimônio líquido
Capital social subscrito e integralizado 40.711 40.711 40.711 40.711
Ajustes de avaliação patrimonial 835.777 835.859 835.777 835.859
Prejuízos acumulados (19.688) (90.762) (19.688) (90.762)
Patrimônio líquido atribuível 
aos controladores 856.800 785.808 856.800 785.808

Participações de não controladores – – 4 4
Patrimônio líquido 856.800 785.808 856.804 785.812
Total do passivo e patrimônio 
líquido 1.793.446 1.659.827 1.723.915 1.606.755

Demonstração dos Resultados  
Exercícios Findos em 31 de Março de 2022 a 2021 (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Receita operacional líquida 22.525 18.210 27.242 28.142
Custo das vendas e serviços (4.802) (1.047) (6.641) (2.802)
Lucro bruto 17.723 17.163 20.601 25.340
Despesas administrativas (1.909) (5.196) (2.250) (13.261)
Outras receitas e despesas operacionais 84.436 220.459 90.872 235.833
Resultado de equivalência patrimonial (2.426) 8.454 – –
Resultado antes das receitas 
(despesas) financeiras líquidas 
e impostos 97.824 240.880 109.223 247.912

Despesas financeiras (3.026) (2.237) (7.057) (6.312)
Receitas financeiras 119 42 138 52
Financeiras líquidas (2.907) (2.195) (6.919) (6.260)
Lucro antes dos impostos 94.917 238.685 102.304 241.652

Imposto de renda e contribuição social:
Correntes (2.551) (1.443) (4.664) (1.443)
Diferido (24.380) (78.374) (29.654) (81.341)

Lucro líquido do exercício 67.986 158.868 67.986 158.868

Resultado do exercício atribuído aos: –
Acionistas controladores 67.986 158.868 67.986 158.868
Acionistas não controladores – – – –
Lucro líquido do exercício 67.986 158.868 67.986 158.868

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método Indireto - Exercícios Findos em 31 de Março de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

Fluxos de caixa das atividades 
operacionais

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Lucro líquido do exercício 67.986 158.868 67.986 158.868
Ajustado para:
Depreciações e amortizações 169 584 843 1.771
Valor justo de propriedade para 
investimento (101.525) (199.679) (101.525) (199.679)

Resultado de equivalência patrimonial 2.426 (8.454) – –
Provisão (reversão) para processos 
judiciais 9.842 (14.166) 9.885 25.699

Imposto de renda e contribuição social 
diferidos 24.380 78.374 29.654 78.721

Resultado na alienação de imobilizado 706 3.611 658 64.498
Provisão de juros sobre financiamentos 
e empréstimos 1.454 412 1.902 3.939

Variações de ativos e passivos
Outras contas a receber 1.866 (208) 3.454 (1.248)
Estoques 277 828 277 5.032
Adiantamento a fornecedores (25) – (25) –
Impostos a recuperar 7.192 (3.621) 12.818 (5.869)
Depósitos judiciais e outros 215 211 216 (5)
Fornecedores (3.714) 155 (13.952) (3.926)
Adiantamento de clientes (9.309) (9.052) 23.780 (74.643)
Impostos e contribuições a recolher 3.655 (3.476) 6.184 (1.514)
Impostos parcelados (323) 1.457 1.768 5.302
Outras contas a pagar 3.123 (4.170) 665 (6.559)

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Provisões para processos judiciais (794) 3.688 (4.799) (29.638)
Juros pagos (1.406) (125) (2.399) (1.880)
Caixa líquido proveniente das 
atividades operacionais 6.195 5.237 37.390 18.869

Fluxo de caixa das atividades 
de investimentos

Aquisição de Imobilizado (50) (30) (50) (2.313)
Caixa líquido usado nas atividades 
de investimentos (50) (30) (50) (2.313)

Fluxo de caixa das atividades de 
financiamentos

Empréstimos tomados 4.066 10.000 4.066 10.000
Empréstimos pagos (3.389) – (7.638) (8.761)
Mútuo financeiro (16.153) (13.017) (42.103) (15.953)
Caixa líquido usado nas atividades 
de financiamentos (15.476) (3.017) (45.675) (14.714)

(Diminuição) aumento em caixa 
e equivalentes de caixa (9.331) 2.190 (8.335) 1.842

Demonstração do aumento 
do caixa e equivalentes de caixa

No início do exercício 9.745 7.555 10.070 8.228
No fim do exercício 414 9.745 1.735 10.070
(Diminuição) aumento em caixa 
e equivalentes de caixa (9.331) 2.190 (8.335) 1.842

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 31 de Março de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

Capital Social Ajuste de  
avaliação  

patrimonial

Participação  
de não  

controladores
Capital  
social

(-)  
Integralizar Realizado

Prejuízos  
acumulados

Total atribuível aos  
controladores Total

Saldo em 31 de março de 2020 40.800 (89) 40.711 862.436 (279.204) 623.943 4 623.947
Realização do ajuste de avaliação patrimonial – – – (26.577) 29.574 2.997 – 2.997
Prejuízo do exercício – – – – 158.868 158.868 – 158.868
Saldo em 31 de março de 2021 40.800 (89) 40.711 835.859 (90.762) 785.808 4 785.812
Outras movimentações – – – – 3.006 3.006 – 3.006
Realização do ajuste de avaliação patrimonial – – – (82) 82 – – –
Prejuízo do exercício – – – – 67.986 67.986 – 67.986
Saldo em 31 de março de 2022 40.800 (89) 40.711 835.777 (19.688) 856.800 4 856.804

DIRETORIA

Juliano Antonio Vicente Paulo Morimoto

CONTADOR

Paulo Morimoto  
TC. CRC 1SP081067/O-7

Demonstração dos Resultados Abrangentes  
Exercícios Findos em 31 de Março de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Lucro líquido do exercício 67.986 158.868 67.986 158.868
Outros resultados abrangentes – – – –
Acionistas controladores  67.986 158.868 67.986 158.868
Acionistas não controlarores – – – –
Resultado abrangente total 67.986 158.868 67.986 158.868

Notas Explicativas

Contexto operacional: As principais atividades da Agropecuária Furlan S.A., lo-
calizada na Rodovia SP 304, KM 143,5, em Santa Barbara D’Oeste - SP, e sua 
controlada Agro Nova Geração S.A, localizada na Rodovia Castela Branco, KM 
259, Fazenda Cantão Rio Pardo, em Avaré - SP, compreendem, basicamente, o 
plantio e a comercialização de cana-de-açúcar exclusivamente para Companhia 
ligada Usina Açucareira Furlan S.A.. Base de preparação: Declaração de con-
formidade (com relação às normas do Comitê de pronunciamento contá-
bil – CPC): As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram prepa-
radas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BRGAAP).

USINA AÇUCAREIRA FURLAN S.A.
CNPJ nº 56.723.257/0001-26
RELATÓRIO DA DIRETORIA

Senhores Acionistas: Em cumprimento às obrigações legais e estatutárias, apresentamos à V. Sas., as Demonstrações Financeiras correspondentes 
ao exercício findo em 31 de Março de 2022 e 2021, ficando os mesmos de acordo com artigo 133 da Lei 6.404/76 à disposição dos Senhores 
Acionistas. A Diretoria.

Balanços Patrimoniais em 31 de Março de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

ATIVO 2022 2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 532 22.749
Aplicação Financeira 5.059 –
Contas correntes - Cooperativa 39.323 31.031
Estoques 17.359 7.666
Ativo biológico 32.365 28.369
Adiantamento a fornecedores 8.060 11.887
Impostos a recuperar 29.153 4.517
Outras contas a receber 6.392 5.543
Mútuo Financeiro 15.846 –
Total do ativo circulante 154.089 111.762

Não circulante
Caixa restrito – 23
Adiantamento a fornecedores 186.228 180.561
Outras contas a receber 952 982
Depósitos judiciais e outros 64 936
Mútuo Financeiro 22.257 37.092
Total do realizável a longo prazo 209.501 219.594
Outros investimentos 1.486 1.522
Investimentos 48.527 31.067
Direito de uso 196.812 73.229
Imobilizado e intangível 260.280 254.067
Total do ativo não circulante 716.606 579.479

Total do ativo 870.695 691.241

PASSIVO 2022 2021
Circulante
Fornecedores e outras contas a pagar 31.568 14.770
Passivo de Arrendamento 48.717 24.307
Empréstimos e financiamentos 52.180 60.070
Financiamentos - Cooperativa 36.751 29.248
Adiantamento de clientes 4.324 –
Impostos e contribuição social 18.258 23.657
Impostos parcelados 8.374 4.779
Outras contas a pagar 13.410 10.650
Total do passivo circulante 213.582 167.481
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 55.441 84.301
Financiamentos - Cooperativa 17.508 22.807
Passivo de Arrendamento 122.970 35.680
Imposto de renda e contribuição social diferidos 24.906 251
Mútuo Financeiro 55.989 32.911
Mútuo - Cooperativa 7.470 7.470
Provisões para processos judiciais 15.360 3.868
Impostos parcelados 22.132 25.546
Total do passivo não circulante 321.776 212.834
Patrimônio líquido
Capital social subscrito e integralizado 66.000 66.000
Reservas de lucros 214.405 185.476
Ajustes de avaliação patrimonial 54.932 59.450
Patrimônio líquido 335.337 310.926
Total do passivo e patrimônio líquido 870.695 691.241

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método Indireto - Exercícios Findos em 31 de Março de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

Fluxos de caixa das atividades operacionais 2022 2021
Lucro líquido do exercício 25.388 115.185
Ajustado para:
Depreciações e amortizações 34.994 17.750
Amortização de direito de uso 24.306 17.912
Resultado de equivalência patrimonial (17.460) (9.086)
Reversão de provisão para processos judiciais 9.057 3.628
Imposto de renda e contribuição social diferidos 24.655 (38.038)
Redução de ativo biológico (colheita) 28.369 55.929
Recuperação de tributos (20.645) –
Variação do valor justo de ativo biológico (6.358) 3.174
Juros sobre arrendamentos 5.154 5.455
Resultado na alienação de imobilizado 25.818 –
Provisão de juros sobre financiamentos e empréstimos 19.771 12.451
Variações de ativos e passivos
Contas correntes - Cooperativa (8.292) (9.139)
Contas a receber e outros recebíveis – (23)
Estoques (9.693) (5.009)
Adiantamento a fornecedores (1.840) 5.677
Impostos a recuperar (3.991) (1.168)
Outras contas a receber (819) 899
Adiantamento clientes 4.324 –
Depósitos juduciais e outros 872 3.140
Fornecedores 16.798 (34.372)
Impostos e contribuições a recolher (5.399) 1.169
Impostos parcelados 181 15.638

2022 2021
Outras contas a pagar 1.783 3.355
Provisões para processos judiciais 2.435 (3.506)
Juros pagos  (19.253) (16.002)
Caixa liquido proveniente das atividades operacionais 130.155 145.019
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aplicação financeira e caixa restrito (5.036) –
Adição de tratos (26.007) (31.543)
Outros investimentos 36 –
Aquisição de Imobilizado e Intangível (67.025) (71.120)
Caixa líquido usado nas atividades de investimentos (98.032) (102.663)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Empréstimos tomados 21.365 26.145
Empréstimos mútuos 22.067 3.855
Antecipação de dividendos – (6.586)
Dividendos recebidos – 3.184
Empréstimos pagos (56.429) (25.274)
Pagamento de passivo de arrendamento (41.343) (29.028)
Caixa líquido usado nas atividades 
de financiamentos (54.340) (27.704)

(Redução) aumento em caixa e equivalentes de caixa (22.217) 14.652
Demonstração do aumento (redução) do caixa 
e equivalentes de caixa

No inicio do exercício 22.749 8.097
No fim do exercício 532 22.749
(Redução) aumento em caixa e equivalentes de caixa (22.217) 14.652

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 31 de Março de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

Reservas Ajuste de avaliação 
patrimonial

Lucros 
acumuladosCapital social Legal Retenção Total

Saldo em 31 de março de 2020 66.000 4.619 50.969 74.700 – 196.288
Realização da reserva de reavaliação – – – (15.250) 15.250 –
Lucro líquido exercício – – – – 115.185 115.185
Reserva legal – 5.759 – – (5.759) –
Dividendos mínimos obrigatório – – – – (547) (547)
Reserva de retenção de lucro – – 124.129 – (124.129) –
Saldo em 31 de março de 2021 66.000 10.378 175.098 59.450 – 310.926
Realização da reserva de reavaliação – – – (4.518) 4.518 –
Lucro líquido do exercício – – – – 25.388 25.388
Reserva legal – 1.269 – – (1.269) –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – (977) (977)
Reserva de retenção de lucros – – 27.660 – (27.660) –
Saldo em 31 de março de 2022 66.000 11.647 202.758 54.932 – 335.337

DIRETORIA

Juliano Antonio Vicente Paulo Morimoto

CONTADOR

Paulo Morimoto - TC. CRC 1SP081067/O-7

Demonstração dos Resultados  
Exercícios Findos em 31 de Março de 2022 a 2021 (Em milhares de Reais)

2022 2021
Receita operacional líquida 308.771 162.509
Custo das vendas e serviços (248.348) (118.999)
Lucro bruto 60.423 43.510
Despesas de vendas (8.894) (7.673)
Despesas administrativas (23.072) (19.717)
Outras receitas e despesas operacionais 50.032 84.729
Resultado de equivalência patrimonial 17.460 9.086
Resultado antes das receitas (despesas) financeiras 
líquidas e impostos 95.949 109.935

Despesas financeiras (29.732) (33.560)
Receitas financeiras 400 772
Financeiras líquidas (29.332) (32.788)
Lucro antes dos impostos 66.617 77.147
Imposto de renda e contribuição social correntes (16.574) –
Imposto de renda e contribuição social diferido (24.655) 38.038
Lucro líquido do exercício 25.388 115.185

Demonstração dos Resultados Abrangentes  
Exercícios Findos em 31 de Março de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

2022 2021
Lucro líquido do exercício 25.388 115.185
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente total 25.388 115.185

Notas Explicativas

Contexto operacional: A Usina Açucareira Furlan S.A. (“Usina”) é uma 
Companhia com mais de 120 anos de tradição. Atualmente, a Usina possui duas 
unidades, uma unidade administrativa, localizada em Santa Barbara D’Oeste e 
uma unidade produtiva, localizada em Avaré (“Planta de Avaré”), ambas localizadas 
no Estado de São Paulo. A atividade preponderante da Usina é a fabricação e o 
comércio de açúcar, etanol e da energia elétrica excedente ao consumo da Usina. 
Base de preparação: Declaração de conformidade (com relação às 
normas do Comitê de pronunciamento contábil - CPC): As demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas foram preparadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil (BRGAAP).

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR - PROCESSO N° 0000341-54.2012.5.15.0069 – DA VARA 
ÚNICA DO TRABALHO DE REGISTRO/SP - EXEQUENTES: ANTONIO PEDROSO - EXECUTADO: 
MODI MAO DE OBRA E SERVIÇOS – LTDA E OUTROS (03). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Cor-
retor judicial, devidamente credenciado E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª Região (TRT-15), 
inscrito no CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, LEILOEIRO OFICIAL CADASTRADO SOB nº 1268 Site: 
https://benitoleiloes.com.br/, E-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br, Instagram: https://
www.instagram.com/posseimoveis/, fones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 e (19) 99919-2010, es-
tabelecido na Avenida da Saudade, nº 311, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, na qualidade de 
corretor nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos 
termos do § 2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente edital para 
ciência das partes e terceiros interessados de que, no período de 20/06/2022 a 12/12/2022, estará 
recebendo no endereço retro as propostas para a venda judicial do bem abaixo identificado. A pre-
sente venda se dará nos termos deste edital: IDENTIFICAÇÃO: Matrícula: 10.974 – 6º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo/SP. DESCRIÇÃO: Um terreno constante do lote 31 da quadra61, 
da vila Califórnia, 26ª sub distrito – Vila Prudente, com a área de 260,00 m²., medindo 9,80 m de frente 
para a Rua Guacuaman; tendo nos fundos 7,00 m., confrontando com o lote 18, compromissado a 
Antonio V. Medeiros; pelo lado direito mede 30,00m, confrontando com o lote 32, compromissado 
a Giovani Romano; pelo lado esquerdo mede também 30,00 m, confrontando com o lote 30, da 
indústria Votorantim, localizado do lado direito de quem da rua Granito vai para a Avenida Marginal. 
LOCALIZAÇÃO: Rua Guacuman, nº 31 – Vila Califórnia no Município de São Paulo/SP, CEP: 03.215-
020. PROPRIETÁRIOS: S/A INDUSTRIAS VOTORANTIN. QUANTIDADE: 01  PERCENTUAL DA 
PENHORA: 100%  VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). DATA DA AVALIAÇÃO: 
30/01/2021  CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL - 1. PUBLICIDADE: O Corretor ficará encar-
regado da publicidade da alienação, a suas expensas, devendo fazer divulgação publicitária em mídia 
impressa e eletrônica, observando-se que terá por conteúdo necessário todas as informações sobre 
o procedimento e os bens objeto da alienação, notadamente o seguinte: a) O número da Reclama-
ção Trabalhista que tramita neste Juízo; b) A avaliação do bem; c) A existência de eventuais ônus e 
gravames sobre o imóvel; d) Fotos do bem, sempre que possível. e) A PRAZO, a possibilidade de 
pagamento em parcelas, a critério do Juízo. Nesta hipótese, o bem ficará gravado com hipoteca judi-
ciária até o pagamento integral do preço. As parcelas terão incidência de atualização monetária pelo 
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. Havendo mora, incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas, nos termos do artigo 895, §4o, do CPC, em benefício da 
credora. Ocorrendo inadimplência, que se caracterizará após 30 dias do vencimento de parcela não 
paga, a alienação será desfeita e as parcelas pagas não serão devolvidas, ficando em proveito da 
execução. f) As propostas serão enviadas pelo corretor a este Juízo, no prazo de 120 dias contados 
da ciência deste despacho, protocoladas e anexadas aos autos. g) A proposta mais favorável será 
formalizada por termo de alienação nos presentes autos. h) A informação de que a alienação poderá 
ser julgada ineficaz, se não forem satisfeitas as condições exigidas pelo Juízo da execução; se o 
proponente provar, nos cinco (05) dias seguintes à assinatura do termo alienação, a existência de 
ônus real ou gravame até então não mencionado; se a alienação se realizar por preço que vier a ser 
considerado pelo Juízo como vil; e nos casos de ausência de prévia notificação da alienação ao cre-
dor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte 
na execução. i) A informação de que o adquirente ficará isento dos tributos relativos a impostos cujo 
fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, bem assim os relativos 
às taxas pela prestação de serviços referentes a tais Municipais, estejam ou não inscritos em dívida 
ativa, nos termos do artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, bem como na forma 
do artigo 78 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; j) O 
nome do corretor responsável pela intermediação, com endereço, e-mail e telefone. k) A comissão de 
5% (cinco por cento) devida ao corretor nomeado, calculada sobre o valor da alienação, a cargo do 
proponente adquirente. l) Na hipótese da remição da dívida, a comissão será devida no percentual 
de 2,5% sobre o valor da avaliação, a cargo da executada, desde que o corretor tenha apresentado 
proposta nos autos com observância do Provimento GP-CR 4/2014 deste Regional. m) Outras ob-
servações que se mostrarem relevantes para o aperfeiçoamento do procedimento de alienação. Não 
se harmonizando as propostas com as condições estabelecidas para a efetivação da alienação, a 
questão será submetida à apreciação do Juízo da Execução. A falta de interessados no prazo assi-
nalado será comunicada ao Juízo, que deliberará as providências cabíveis. Fica desde já, autorizada 
a visitação do imóvel pelos interessados, desde que acompanhandos pelo CORRETOR ou por quem 
for poe ele inidicado, devendo ser apresentada cópia do presente despacho, devidamente assinada 
por este Juízo, à qual se dá força de MANDADO JUDICIAL, que possibilita o ingresso e a visitação do 
imóvel a ser alienado. É vedado aos depositários criar embaraços à visitação do bem sob sua guarda, 
sob pena de ofensa ao art. 14, inciso V, do CPC (artigo 77, IV do NOVO CPC, ficando desde logo 
autorizado o uso de força policial, caso a providência se mostre necessária. Deverá o interessado 
proceder a impressão diretamente pela consulta pública processual do PJe, sendo certo que o docu-
mento assinado eletronicamente terá validade para os devidos fins, nos termos da lei nº 11.419/2006. 
Observe-se que a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte endereço na in-
ternet: http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.sea m, digitando no 
campo “número do documento” o número do respectivo código de barras. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: a) Por agendamento, mediante contato direto com o Corretor, pelo número de 
telefones: (19) 38961400, (19)38962046 e (19)9-9919-2010. b) Mediante propostas no site https://
benitoleiloes.com.br/, e-mail: corretojudicialbenito@posseimoveis.com.br. Santo Antônio da Posse, 
23 de junho de 2022, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1043159-27.2020.8.26.0114. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível Pagamento Requerente: Master Minds Serviços 
de Administração Ltda Me Requerido: Alpha Polivalente Terceirização de Serviços. Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1043159-27.2020.8.26.0114. 
O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Gilberto Lu iz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
Alpha Polivalente Terceirização de Serviços, CNPJ 14420560000100, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Master Minds 
Serviços de Administração Ltda Me, visando a cobrança da alegada devida comissão à autora, no valor de R$ 3.600,00 (em junho/2020), em virtude de 
contrato firmado entre as partes. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 23 de maio de 2022. 

NADIR FIGUEIREDO S.A.
CNPJ Nº 61.067.161/0001-97 - NIRE 35300022289

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária
A ser realizada às 09:00 horas do dia 01 de Julho de 2022

Ficam convocados os acionistas da Nadir Figueiredo S.A. (“Nadir” ou “Companhia”) a se reunirem em
Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a realizar-se no dia 01 de julho de 2022, as 09:00 horas, de
forma exclusivamente digital, por meio de sala virtual na plataforma Microsoft Teams, de acordo com o
disposto no §2º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), a fim de
deliberarem sobre as seguintes matérias: (i) a alteração do Plano de Opção de Compra de Ações da
Companhia, aprovado na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 28 de de-
zembro de 2020, conforme alterado pela Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada
em 5 de maio de 2021 (o “Plano”); e (ii) a autorização da administração da Companhia para praticar
todos os atos necessários à implementação das deliberações tomadas. Informações Gerais - (1)
Participação e Representação: Poderão participar da AGE os acionistas da Companhia, registra-
dos no Livro de Registro de Ações Escriturais da Instituição Financeira Depositária das Ações Escri-
turais - Itaú Corretora de Valores S/A. As pessoas presentes na AGE deverão provar sua qualidade de
acionistas, depositando na Companhia com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência comprovante
previamente expedido pela Instituição Financeira Depositária, bem como exibindo documento de iden-
tidade, no caso de pessoas físicas, e atos constitutivos e documentos comprobatórios da regularidade
da representação, no caso de pessoas jurídicas. Os acionistas que desejarem participar da AGE deve-
rão enviar tal solicitação à Companhia pelo e-mail age@nadir.com.br, com antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas da realização da AGE, acompanhada de toda a documentação necessária para
sua participação. A Companhia enviará as respectivas instruções para acesso ao sistema eletrônico de
participação na AGE aos acionistas que tenham apresentado sua solicitação no prazo e nas condições
acima. A Companhia, no entanto, não se responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de
conexão que o acionista venha a enfrentar, bem como por quaisquer outras eventuais questões alheias
à Companhia que venham a dificultar ou impossibilitar a participação do acionista na AGE por meio
eletrônico. (2) Procuração: O acionista poderá ser representado na AGE por procurador constituído
há menos de 1 (um) ano nos termos do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia e do § 1º do art. 126
da Lei nº 6.404/76, devendo, neste caso, apresentar também o respectivo instrumento de mandato
acompanhado do documento de identidade de seu procurador. (3) Documentos e Informações: Os
documentos e as informações adicionais necessários para a análise e o exercício do direito de voto
encontram-se disponíveis na sede da Companhia localizada na Rua Julio s/nº, Jardim Lazzareschi, na
Cidade de Suzano, Estado de São Paulo, CEP 08613-480. A Companhia disponibilizará tais documen-
tos por e-mail aos acionistas que assim solicitarem através do e-mail age@nadir.com.br.

Suzano, 23 de junho de 2022
Thiago Sguerra Miskulin

Presidente do Conselho de Administração da Nadir Figueiredo S.A.

EDITAL CONVOCATÓRIO - O Sindicato dos Empregados em Estacionamentos e 
Garagens do Estado de São Paulo, vem pelo presente EDITAL convocar toda Categoria 
Profissional, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 
28 de junho de 2022 às 16:00 horas em primeira convocação e às 17:00 horas em segunda 
convocação, no Auditório Pedro Paulo de Souza, situado na Rua Antonio de Godoy, 122, 3º 
andar, Santa Ifigênia, Capital, para deliberarem a seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovação da 
Pauta Reivindicatória da Categoria. 2. Fixação da Contribuição Assistencial e/ou negocial. 
3. Concessão de poderes à Diretoria para celebrar Acordos Coletivos de Trabalho e Instaurar 
Dissídios Coletivos e paralização Coletiva na hipótese de recusa pela categoria econômica 
em discutir as reinvidicações constantes da pauta. São Paulo, 24 de junho de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0009995- 44.2009.8.26.0609. O Dr. Rafael Rauch, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível do Foro de Taboão da Serra, da Comarca de Taboão da Serra, do Estado de São Paulo, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER MARCELLE DAUNY (DAULNY), bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que VICENTE SILVA DE JESUS e LEILA MEDEIROS REGO JESUS ajuizaram ação 
de USUCAPIÃO, visando o domínio do imóvel situado na Rua Abel da Silva Pina, nº 143, Arraial 
Paulista, Lote 27, quadra 12, Taboão da Serra SP, assim descrito e confrontado: um terreno 
situado no bairro das Oliveiras, atualmente Arraial Paulista, no município de Taboão da Serra, 
comarca de Itapecerica da Serra, medindo dito terreno 10,00 metros de frente para a rua 10; do 
lado direito de quem da citada rua olha para o imóvel, mede 41,00 metros da frente aos fundos; do 
lado esquerdo, mede 42,00 metros da frente aos fundos e, nos fundos, mede 6,00 metros, 
encerrando a área total de 332 metros quadrados, confrontando de ambos os lados e nos fundos 
com propriedades de Marcelle Daulny, e dito terreno dista 108,00 metros do ponto onde inicia a 
curva da rua 10 com a confluência com a rua 4 e localiza-se do lado esquerdo da mencionada rua 
10, de quem da rua 4 vêm em direção ao imóvel e que para melhor orientação e localização do 
mesmo é representado pelo lote 27 da quadra 12 da planta particular do Arraial Paulista, e foi 
havido em maior área por força das transcrições nºs. 3.672 e 4.344 do 11º Registro de Imóveis e 
5.436 do 10º Registro de Imóveis, ambos da Comarca de São Paulo, atualmente pertencente ao 
Registro de Imóveis da Comarca de Itapecerica da Serra SP, cadastrado na Prefeitura de Taboão 
da Serra sob nº. 36.23263.63.42.0499.000.00.1?, alegando ter adquirido os direitos de posse do 
dito imóvel em 19/05/2008, cuja posse vem sendo exercida desde 1964, de forma mansa, pacífica 
e ininterrupta por Sebastião dos Santos, pai dos requeridos. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. 
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AI Intermediação de Negócios Ltda.
CNPJ/ME: 39.800.252/0001-30 - NIRE: 35.236.569.049

2ª Alteração do Contrato Social e Transformação em Sociedade Anônima
Pelo presente instrumento: Lucas Campos Seixas, RG nº 36.928.750-2 SSP-SP e CPF/ME nº 426.843.458-56 (“Lucas”); Rafael Ribeiro 
Correia, RG nº 35.854.104-9 SSP-SP e  CPF/ME nº 416.491.798-98 (“Rafael”); únicos sócios da AI Intermediação de Negócios Ltda., 
CNPJ/ME nº 39.800.252/0001-30, (“Sociedade”); e, ainda, na qualidade de sócia ingressante: TC Traders Club S.A., CNPJ/ME nº 
26.345.998/0001- 50, neste ato representada, na forma do seu Estatuto Social, por seus diretores Israel Calebe Massa, RG nº 46.375.018-4 
SSP/SP, CPF/ME nº 392.148.868-06, e Pedro Medeiros Machado, RG nº 66.385.021-6 SSP/SP, CPF/ME nº 065.634.947-65, (“TC”); têm 
entre si justo e acordado, por unanimidade, alterar o contrato social da Sociedade, sendo dispensada a reunião ou assembleia dos sócios, 
conforme disposto no artigo 1.072, § 3°, da Lei n°. 10.406/02, conforme alterada e em vigor (“Código Civil”), de acordo com os seguintes 
termos e condições: 1. Cessão e Transferência de Quotas: 1.1. O sócio Lucas, legítimo possuidor e titular de 1.000 quotas de emissão 
da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 cada, neste ato, cede e transfere, a título oneroso, de forma irrevogável e irretratável, 30 
quotas de sua titularidade à TC, nos termos previstos em instrumento específico celebrado entre eles para regular tal cessão. 1.2. O sócio 
Rafael, legítimo possuidor e titular de 1.000 quotas de emissão da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 cada, neste ato, cede e 
transfere, a título oneroso, de forma irrevogável e irretratável, 30 quotas de sua titularidade à TC, nos termos previstos em instrumento 
específico celebrado entre eles para regular tal cessão. 1.3. Consignar que Lucas e Rafael renunciaram, expressamente, aos seus res-
pectivos direitos de preferência com relação às cessões de quotas previstas nas Cláusulas 1.1 e 1.2 acima. 1.4. Lucas e Rafael, como 
cedentes e TC, como cessionária, outorgam-se mutuamente, neste ato, a mais ampla, plena, irrevogável e irretratável quitação com 
relação às cessões de quotas realizadas nos termos das Cláusulas 1.1 e 1.2 acima, para nada mais reclamarem a qualquer título e a 
qualquer tempo uma da outra, observado o disposto no instrumento específico celebrado entre eles para regular tais cessões. 2. Trans-
formação de Tipo Societário: 2.1. A transformação do tipo jurídico da Sociedade de sociedade empresária limitada para sociedade 
anônima, a fim de melhor atender às necessidades da Sociedade, a qual passará a ser regida pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada e 
em vigor (“Lei das S.A.”), sendo certo que a Sociedade permanecerá titular de seus direitos e obrigações, sem solução de continuidade 
ou modificação dos direitos dos seus eventuais credores, conforme o disposto no caput do artigo 1.115 da Lei n° 10.406/02. 2.2. Em razão 
da transformação, a Sociedade passará a ser denominada “AI Intermediação de Negócios S.A.”, preservando o endereço de sua sede 
social, prazo de duração e seu objeto social (“Companhia”). 2.3. Os sócios passam a integrar o quadro societário da Sociedade na qua-
lidade de acionistas. 3. Conversão do Capital Social: 3.1. Aprovar a conversão da totalidade das 2.000 quotas, de valor unitário de R$ 
1,00 cada, em que se divide o capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, no valor 
de R$ 2.000,00, em 2.000.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, atribuindo-se 1.000 ações para cada quota anterior-
mente detida no capital da Companhia, na forma do Anexo I (“Ações Ordinárias”). 4. Aprovação do Estatuto Social: 4.1. Aprovar o 
Estatuto Social da Companhia, na forma do Anexo II. 5. Administração: 5.1. A administração da Companhia competirá (i) ao Conselho 
de Administração, o qual será composto por até 3 membros, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia 
Geral de Acionistas, com mandato unificado de 2 anos, permitida a reeleição; e (ii) à Diretoria, a qual será composta por 2 membros, 
acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, com mandato unificado de 2 anos, permitida 
a reeleição, sendo 1 Diretor Presidente e 1 Diretor Financeiro. 6. Eleição dos Membros do Conselho de Administração: 6.1. Aprovar a 
eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração da Companhia, com mandato unificado de 02 anos a contar desta data, 
nos termos do Estatuto Social aprovado conforme Cláusula 4.1 acima: (i) Caroline Mireu Camargo, identidade nº 36.928.729-0, CPF/ME 
nº 409.743.318-05, para membro do Conselho de Administração da Companhia; (ii) Rafael Ribeiro Correia (acima qualificado), para 
membro do Conselho de Administração da Companhia; e (iii) Pedro Geraldo Bernardo de Albuquerque Filho, RG nº 36.630.739-3 SSP/SP, 
CPF/ME nº 342.373.478-77, para membro do Conselho de Administração da Companhia. 6.1.1. Dessa forma, os membros do Conselho 
de Administração ora eleitos tomam posse em seus cargos, mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse lavrados no Livro de 
Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia, na forma do Anexo III. 7. Eleição dos Membros da Diretoria: 7.1. Os 
acionistas decidem aprovar a eleição do Diretor Presidente e do Diretor Financeiro da Companhia, com mandato unificado de 02 anos a 
contar desta data, nos termos do Estatuto Social aprovado conforme Cláusula 4.1 acima: (i) Lucas Campos Seixas (acima qualificado), 
para Diretor Presidente da Companhia. (ii) Rafael Ribeiro Correia (acima qualificado), para Diretor Financeiro da Companhia. 7.1.1. Dessa 
forma, os membros da Diretoria ora eleitos tomam posse em seus cargos, mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse 
lavrados no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia, na forma do Anexo IV. 8. Remuneração Global da Administração: 8.1. 
Fixar a remuneração global anual da administração, para o exercício de 2021, em até R$ 100.000,00. 9. Conselho Fiscal: 9.1. Incluir no 
Estatuto Social da Companhia a previsão do Conselho Fiscal, que terá funcionamento apenas nos exercícios fiscais em que for instalado. 
10. Aumento de Capital: 10.1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia, mediante a emissão de 425.000 ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão por ação de R$ 6,2386, fixado de acordo com as disposições do art. 170, 
§1º, inciso “i”, da Lei 6.404/76, totalizando o valor de R$ 2.651.400,00. Portanto, o capital social da Companhia passará dos atuais R$ 
2.000,00 para R$ 2.653.400,00, dividido em 2.425.000 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 10.1.1. O aumento de 
capital ora aprovado é totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, nesta data, conforme boletins de subscrição 
anexos à presente ata como Anexo V. 10.1.2. Lucas e Rafael, neste ato, renunciam ao seu direito de preferência para subscrição das 
novas ações ordinárias da Companhia subscritas na presente data. 10.1.3. A constituição de capital autorizado da Companhia, ficando 
autorizados aumentos de capital social, em mais R$ 1.000.000,00, independentemente de reforma estatutária, por deliberação do Con-
selho de Administração, cabendo a este fixar o preço de emissão e demais condições da emissão, incluindo o prazo e a forma de subs-
crição e integralização destas ações. 10.1.4. Em decorrência do aprovado nesta Cláusula 10, os acionistas decidem alterar o artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar a partir da presente data com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social é 
de R$ 2.653.400,00, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido 2.425.000 ações, todas ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. § 1º. Cada ação dá direito a um voto nas deliberações sociais. § 2º. O capital social poderá ser 
aumentado independentemente de reforma estatutária, por deliberação do Conselho de Administração, em mais R$ 1.000.000,00, isto 
é, até o montante total do capital social de R$ 3.653.400,00, valor este a ser atualizado pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
– IPCA anualmente. As ações assim emitidas serão ordinárias, todas ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 11. Emissão de 
Bônus de Subscrição: 11.1. Aprovar a emissão de 1 bônus de subscrição, nominativo, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (“Bônus de 
Subscrição”). O Bônus de Subscrição terá o número de série 1, e será exercível de acordo com as condições constantes do Certificado de 
Bônus de Subscrição, Anexo VI à presente Ata, e conterá as seguintes características: (i) Preço e Condições de Pagamento: O preço de 
emissão do Bônus de Subscrição é de R$ 1,00, integralmente pago na presente data em moeda corrente nacional pelo respectivo titular, 
a quem a Companhia outorga a mais ampla quitação quanto ao preço de emissão do Bônus de Subscrição. (ii) Prazo de Exercício do Bônus 
de Subscrição e Prazo: O direito de subscrição outorgado por meio deste Bônus de Subscrição poderá ser exercido pelo titular, no prazo 
de 10 anos contados da presente data, observada a possibilidade de extensão do prazo nas hipóteses previstas no Anexo VI. (iii) Número 
e Espécie de Ações: O Bônus de Subscrição confere o direito de subscrever, em uma ou mais ocasiões no prazo previsto no item (ii) acima, 
uma determinada quantidade de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, a ser calculada conforme os termos previstos no Bônus 
de Subscrição, observado o limite do capital autorizado da Companhia (“Ações do Bônus”). (iv) Preço de Emissão das Ações do Bônus de 
Subscrição: O preço de emissão das Ações do Bônus será de R$ 1,00 por 100% das Ações do Bônus do respectivo lote exercido, a ser 
pago em moeda corrente nacional pelo respectivo titular na data de seu exercício. (v) Condições da Integralização das Ações do Bônus: 
As Ações do Bônus deverão ser integralizadas no ato de sua subscrição, em moeda corrente nacional. 11.1.1. A TC neste ato subscreve 
e adquire o Bônus de Subscrição, tornando-se sua única e legítima titular. 12. Reforma e Consolidação do Estatuto Social: 12.1. 
Reformar e renumerar integralmente o Estatuto Social da Companhia que, já refletindo as alterações ora aprovadas, passará a vigorar 
com a nova redação constante no Anexo II, que se encontra registrado e arquivado na sede da Companhia. Indaiatuba, 16 de novembro 
de 2021. Jucesp sob NIRE 3530058361-2 e nº 660.757/21-7 em 23/12/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002844-10.2014.8.26.0655. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara, do
Foro de Várzea Paulista, Estado de São Paulo, Dra. Flávia Cristina Campos Luders, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a F A
GONÇALVES - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - ME (CNPJ. 09.469.084/0001-81), que Ad’oro S/A lhe ajuizou Medida Cautelar de
Sustação de Protesto com pedido de liminar, objetivando a concessão da medida liminar determinando a pronta sustação do protesto
do título sob nº DMI 1612/C, Emissão 10/12/2013, vencimento 09/04/2014, no valor de R$ 3.580,13, expedindo-se, para tanto,
os competentes mandados endereçado ao 1º Tabelionato de Protesto de Títulos de Várzea Paulista/SP, julgando totalmente
procedente a presente ação, declarando-se a impossibilidade de que sejam levados a protesto o título mencionado, condenando
a requerida ao pagamento de todas as custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Varzea Paulista, aos 24 de maio de 2022.

 

 

Edital de Citação – Prazo 20 dias – Processo nº 0720763-74.2021.8.07.0001. Ação: Monitória (40) Autor: Aymoré Crédito, 
Financiamento e Investimento S.A (CNPJ: 07.707.650/0001-10) Réu -: Andreon Frey (CPF: 011.114.960-64). Objeto: 
Citação de Andreon Frey (CPF: 011.114..960-64). O Dr. Jayder Ramos de Araújo, Juiz de Direito da 10ª vara Cível de 
Brasília, determina na forma da lei a citação do réu -: Andreon Frey (CPF: 011.114.960-64), por estar em local incerto e 
não sabido, para que pague o valor de R$ 75.233,25 (setenta e cinco mil, duzentos e trinta e três reais e vinte e cinco 
centavos) referente ao principal, acrescidos de 5% de honorários advocatícios, ou ofereça embargos, independente de 
prévia segurança do juízo, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumprida a obrigação no prazo acima estabelecido, ficará isento 
de custas. Poderá ainda, depositar 30% do valor atualizado e requerer o parcelamento em até 06 vezes. Caso não efetue 
o pagamento nem ofereça embargos, se constituirá de pleno direito o título executivo judicial, com a conversão do 
mandado inicial em mandado executivo. Fica o réu advertido de que quaisquer manifestações os autos deverão ser 
apresentadas por advogado ou defensor público. E para que este chegue ao conhecimento do interessado, e, ainda, para 
que no futuro não possa alegar ignorância, extraiu-se o presente edital, que será publicado como determina a lei e afixado 
no local de costume. Dado e Passado nesta cidade de Circunscrição de Brasília – DF, 27 de abril de 2022.   
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WW.ZUKERM EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004210-39.2020.8.26.0020 A 
MM. Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São 
Paulo, Dra. Cláudia Barrichello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEXANDRE EDUARDO DIAS, 
CPF 094.030.348-58, que por este Juízo, tramita de uma ação de Despejo por Falta de 
Pagamento C/C Cobrança, em fase de Cumprimento de sentença movida por FABIANA 
CARDOSO SOARES. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do 
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, a 
contar do prazo do edital, pague o valor de R$ 60.211,91(14.10.2020), devidamente atualizado, 
acrescido de custas, se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além dos honorários 
advocatícios de 10% sobre o total (art. 523,§1º do CPC). Transcorrido o prazo acima sem 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que, independendo de penhora ou 
nova intimação, apresente sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1002484-
02.2021.8.26.0271 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniele 
Machado Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vera Leme Dal Gé de Faria, Wallace Galli, Luiz Antonio Dal Gé, Adolpho 
Fernandes Araújo, e aos confrontantes Amilton Maria de Jesus, Brasalpha SA, Deusdete da Cruz Moreira e Daniel Thiago 
Urbano, réus ausentes, incertos, desconhecidos e terceiros interessados , bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Yasmin Nascimento da Silva, Silvio Fonseca Bárbara, Ramon Saguini de Andrade e Yami Nascimento Fonseca ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, objetivando um terreno urbano designado Lote 6 quadra E, constituído pelos números: 399 e 6, com 
frente para a rua Clotilde Moraes Abreu, inicia-se no ponto “A” distante 28,25m da esquina desta rua com a rua Rosangela 
Mariana Lima, do ponto “A” segue com o rumo 71 38’ 22” e distância de 10,00m, fazendo frente para a Rua Clotilde Moraes 
Abreu até o ponto “B”, deste ponto deflete a direita e segue com o Rumo 1856’51” NW e distância de 26,08m confrontando com 
terreno urbano (lote 5 da Quadra E), até o ponto “C”, pertencentes a Daniel Thiago Urbano e Célia Machado Silva da Rocha, 
deste ponto deflete à direita com o Rumo 76 06’17” SE com a distância de 10,02m, confrontando com a Empresa Brasalpa AS, 
do ponto “C”deflete à direita com o rumo 18 58’56” SE com a distância de 25,30m, confrontando com o terreno urbano (lote 7 da 
quadra E) até o ponto “A” pertencente a Deusdete da Cruz Moreira, ponto este que finaliza a presente descrição com uma área 
de: 257,00m, matrícula 9.169, ORI-Itapevi/SP. Alegam os autores estarem na posse do imóvel de forma mansa e pacífica no 
prazo legal, por si e seus antecessores. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 06 de junho de 2022.                                                                        [23,24] 

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada 
na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.390.656 o re-
querimento feito pelo BANCO BRADESCO S/A, CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12, na qualidade de 
credor fiduciário, objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, LUCIANE TRUDES PEREIRA 
DOMINGUES RG nº 24.165.436-1-SSP/SP, CPF/MF nº 297.462.498-78 brasileira, casada, maior, 
empresária, intimada em 11/04/2022  e ANDRÉ LUIZ RAMOS DOMINGUES RG nº 35.129.141-6-
SSP/SP, CPF/MF nº 297.873.308-07, brasileiro, casado, maior, empresário, o qual se encontra em lo-
cal incerto e não sabido, conforme certidão expedida pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 
9.514/97, ficam intimados a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, 
devidamente qualificados, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos 
contratuais, totalizando o débito, em 22 de junho de 2022, o valor de R$21.633,93 (Vinte e um 
mil, seiscentos e trinta e três reais e noventa e três centavos), em conformidade com a forma e 
condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula 
nº 29.992, referente ao Terreno de Lote nº 1-B, da Quadra E, situado a Rua Ruy Cinatti, localizada no 
Jardim Colonial, Gleba A, 32º Subdistrito – Capela do Socorro; - sendo que o valor acima será acres-
cido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e 
de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados devedores 
fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, serão os 
mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido paga-
mento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário será facultado requerer 
a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 
9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presen-
te edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 
22 de junho de 2022. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO PAULO -FORO 
CENTRAL CÍVEL 11ª VARA CÍVEL - Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 3538-9247, São Paulo-SP - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br - C O N C L U S 
Ã O - Em 13 de junho de 2022 faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a). Luiz 
Gustavo Esteves. Eu ___________ (Leticia Vieira de Jesus), Assistente Judiciário, subscrevi. D E 
C I S Ã O –  E D I T A L Processo nº: 1130043-14.2014.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de 
Título Extrajudicial - Obrigações Exequente: BWT COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. Executado: Papy S Imp e Exp LTDA, na pessoa de Sung Chae Lee Pak e outros Vistos. Fls. 
937/938: torno sem efeito a decisão de fls. 934, pois não é mais necessária a intimação da penhora 
do imóvel de matrícula n° 65.673 do 2º CRI da Comarca de Mogi das Cruzes-SP, conforme decisão de 
fls. 927. Tendo em vista que os executados pessoas físicas foram citados por edital, defiro a intimação 
editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a WOO CHEUL 
PAK e SUNG CHAE LEE, domiciliados em local incerto e não sabido, na Ação EXECUÇÃO DE 
TITULO EXTRAJUDICIAL movida em face deles por BWT COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA., encontrando-se eles em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, 
por EDITAL, para ciência da penhora do imóvel descrito na matrícula n° 56.291 do 14º CRI da Comar-
ca de São Paulo-SP, deferida às fls. 595/596, e para eventual impugnação no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Reco-
lha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 144,48, providenciando, 
no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo 
de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 13 de junho de 2022. Luiz Gustavo Esteves - Juiz de Direito

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1ª Vara Cível da Comarca de Aruja/SP. 
Edital Citação Prazo 30 dias Proc. 0000765.75.1996.8.26.0045 O Dr.Guilherme Souza Lima 
Azevedo Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Aruja/SP Faz Saber a Trefilados AG Ltda 
CNPJ/MF 62.316.514/0001-89 na Pessoa de seu Representante Legal Alvaro Franco de Almeida 
Guedes CPF. 052.212.258/24 e Luciana Franco de Almeida Guedes CPF 040.204.858/01 que 
Newton de Souza Lima Junior (Cedente Fundo de Inv. em Direitos Creditorios não Padronizados 
NPL) ajuizou ação Execução para o recebimento do valor de R$ 292.576,37 (Março/1996) referente 
Cessão de Credito; Estando os executados em lugar ignorado foi determinada a sua Citação por 
edital para que no prazo de 03 dias pague o debito atualizado (reduzidos pela metade daquele 
fixado em 10% para o caso de pagamento neste prazo) ou Oferecer Embargos a Execução no prazo 
de 15 dias independentemente de penhora depósito ou caução (art.736 e 738 do NCPC) Fica pois 
os executados devidamente Citados da ação.Não sendo contestada a ação os réus serão 
considerado revel caso em que será nomeado curador especial. Será  edital afixado e publicado na 
forma da lei. Nada Mais. 

 
 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003870-46.2021.8.26.0704 A 
MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra 
Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DIBIANCHI AUTOPEÇAS EXPRESSAS 
LTDA, CNPJ 00.761.331/0001-44, que nos autos do Cumprimento de Sentença ajuizada por 
RAFAEL CASTRO DUARTE ME, foi determinado, nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 1.946,93 (Out/2021), sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando 
ainda ADVERTIDA que, independentemente de nova intimação, terá o prazo de 15 dias úteis a fluir 
após os 20 dias supra, para oferecer sua impugnação. Será o presente edital publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. São Paulo, 07/04/2022. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1092544-88.2017.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). 
DANIELA DEJUSTE DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao corréu BORUCH SZMUL 
BELFER, brasileiro, CPF. 216.974.698-68, que Centro Israelita de Apoio Multidisciplinar - CIAM 
lhe ajuizou e também contra a Halina Lukower e Outro, uma Ação Monitória, para o recebimento de 
R$ 338.087,82 (Set/2017), oriundos do Instrumento Particular de Admissão à Colônia-Residência e 
outras avenças, firmado entre as partes. Estando o corréu em lugar ignorado, CITADO fica, para 
que, em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado e acrescido de honorários 
advocatícios de 5%, ficando isento das custas processuais ou, no mesmo prazo, embargue a ação, 
sob pena de constituir-se de pleno direito, o título executivo judicial (Art. 701, §2º, do NCPC), 
nomeando-se curador especial. Será este edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
 
 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0717644-35.2012.8.26.0020 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JULIO CESAR 
COUTO OLIVEIRA, RG 1272936, CPF 315.237.868-84, que lhe foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de MD EDUCACIONAL LTDA, objetivando o recebimento de R$6.045,00 
(Dez/2012), oriundos das mensalidades não pagas do Contrato de prestação de Serviços 
Educacionais, firmado entre as partes. Estando o requerido em lugar ignorado, CITADO fica, para 
que, em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado e honorários advocatícios de 5%, 
(ficando isenta de custas processuais) ou embargue a ação, sob pena de constituir-se de pleno 
direito, o título executivo judicial, nomeando-se curador(a) especial. Será este edital afixado e publicado 
na forma da lei. N. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2022. 

 
 
 
 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013066-36.2019.8.26.0011 A MM. 
Juíza de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Doutora 
Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao requerido FLÁVIO 
EDUARDO RODRIGUES TOMILHEIRO, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 183.436.248-23, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Instituição Paulista 
Adventista de Educação e Assistência Social, alegando em síntese: objetivando a cobrança de R$ 
16.931,40 (Nov/2019), oriundos do contrato de prestação de serviços educacionais, firmado entre as 
partes referente as mensalidades de Janeiro a Dezembro de 2018, vencidas e não pagas. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
        
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000537-94.2022.8.26.0011 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa 
Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLÉ CONFECCÕES EIRELI - ME, 
CNPJ 23.104.389/0001-10, que se encontra em lugar incerto e não sabido, que nos autos da ação 
Monitória, em fase de Cumprimento de sentença requerida por Crop Stúdio Produções e Comunicação 
Ltda, foi deferida sua INTIMAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias de 
publicação deste, efetue o pagamento de R$ 3.178,82 (atualizado até Jan/2022) que deverá ser devidamente 
corrigido até a data do efetivo pagamento, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10% (artigo 523, § 
1º do Código de Processo Civil). Fica também advertida de que, decorrido sem pagamento o prazo de 
quinze dias (artigo 523 do CPC), terá início o prazo de quinze dias para, independentemente de penhora 
e de nova intimação, oferecer impugnação. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de maio de 2022. 

 
 
 

 

9ª VARA CÍVEL DE GUARULHOS/SP -  Rua dos Crisântemos, 29 - 16º andar - Centro
- CEP 07091-060 - Fone: (11) 2845-9269 - E-mail: guarulhos9cv@tjsp.jus.br - EDITAL
de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 4001161-33.2013.8.26.0224. A MMª
Juíza de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra.
ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei,  etc. FAZ SABER a
CAROLINE VERONICA MATUSEVICIUS (RG 38.867.127-0; CPF393.496.818-03),
que BALMORE BRIDGE NEGÓCIOS IMOBIL IÁRIOS E SERVIÇOS DE
CONSULTORIA LTDA. move ação de EXECUÇÃO contra BRON-FER FUNDIÇÃO
DEMETAIS LTDA. e OUTROS e, em razão do falecimento do executado JOSÉ
ROBERTO MATUSEVICIUS, foi deferido o pedido de HABILITAÇÃO dos HERDEI-
ROS para que figurem no polo passivo e respondam pela dívida, e cientes da
penhora do imóvel consistente de casa e terreno desmembrado de maior área
denominada Jardim Sun Walley, bairro Corumbá, em Mair iporã/SP (contribuinte
municipal: 05.91.10.20/23; matriculado sob nº 12.023 do R.I. local). Estando a
herdeira CAROLINA VERONICA MATUSEVICIUS  em lugar incerto e não sabido,
foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 05 dias, a fluir após
os 20 dias supra, MANIFESTE-SE sobre os termos do feito, sob pena de presu-
mirem-se verdadeiros os fatos alegados e ciente de que no si lêncio lhe será
nomeado CURADOR ESPECIAL. Será opresente afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de junho de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011388-25.2022.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VALDINETE SILVA DOS 
SANTOS, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 231.305.598-17, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de Sentença, movida por INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 17.372,38, devidamente atualizada, sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do  Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de maio de 2022. 

Agro Nova Geração S/A
CNPJ nº 09.296.683/0001-40 - NIRE 35300348117
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convidados os Srs. acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
30/06/2022, às 16:00 hs., em sua Sede Social, na Rodovia Castello Branco, km 259 - Fazenda Can-
tão do Rio Pardo, Avaré/SP., a fim de discutirem sobre a seguinte ordem do dia: Ordinária: a) Leitura, 
discussão e votação do relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais demonstrações finan-
ceiras referentes ao exercício findo em 31/03/2022; b) Deliberação sobre Resultado do exercício. 
A presente convocação atende ao disposto no Artigo 123, da Lei nº 6.404/1976. Avaré/SP., 
22/06/2022. Juliano Antonio  Vicente, Presidente do Conselho de Administração.

Agro Pecuária Furlan S/A
CNPJ nº 56.728.058/0001-00 - NIRE 35300036042

Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os Srs. acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
30/06/2022, às 10:00 hs., em sua Sede Social, na Fazenda Bom Jesus, s/n° - Bairro Alambari, San-
ta Barbara d’Oeste/SP., a fim de discutirem sobre a seguinte ordem do dia: Ordinária: a) Leitura, 
discussão e votação do relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais demonstrações finan-
ceiras referentes ao exercício findo em 31/03/2022; b)  Deliberação sobre o resultado do exercício . 
A presente convocação atende ao disposto no Artigo 123, da Lei 6.404/1976. Santa Bárbara d’Oeste/
SP., 22/06/2022. Juliano Antonio Vicente, Presidente do Conselho de Administração

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICOS LEILÕES EXTRAJUDICIAIS - 1º. Público Leilão – 05/07/2022 às 
10h00 - 2º. Público Leilão – 12/07/2022 às 10h00 - LOCAL: Avenida Indianópolis, nº 2826, Planalto 
Paulista – São Paulo/SP e através da modalidade presencial e online pelo sítio www.cunhalei-
loeiro.com.br. HUGO LEONARDO ALVARENGA CUNHA, Leiloeiro Oficial, mat. Jucesp nº. 870, 
autorizado por HELBOR EMPREENDIMENTOS S/A – CNPJ 49.263.189/0001-02 e suas coligadas 
descritas em cada lote, venderá em 1º e 2º Público Leilão, nas datas, horários e local acima citados, e, 
também, através da modalidade presencial e online pelo sítio www.cunhaleiloeiro.com.br, de acor-
do com o art. 63 e parágrafos da Lei nº. 4.591/64 c/c Lei 4.864/65 os direitos aquisitivos decorrentes 
do Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob 
Condição Resolutiva e Outras Avenças, concluída ou em construção, e suas frações ideais do terreno, 
acessões e benfeitorias, referente aos imóveis a seguir: MOGI DAS CRUZES/SP - LOTE 001. MOGI 
DAS CRUZES/SP. Empreendimento imobiliário “RESIDENCIAL RESERVA IPOEMA BY HELBOR”. 
Unidade Autônoma - nº D0078 CASAS. A ser construído na Avenida Vereador Dante Jordão Stoppa, 
Cézar de Souza, Mogi das Cruzes/SP. Para as metragens, vide memorial de incorporação, registrado 
na Matrícula nº 75.722 do 1º CRI de Mogi das Cruzes/SP. Objeto do Instrumento Particular de Pro-
messa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva e Outras 
Avenças, assinado em 20/12/2020. Comitente vendedor: HESA 168 – INVESTIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS SPE LTDA, CNPJ: 20.909.988/0001-13. Adquirente devedor: ALEXANDRE TAKEO GUNJI, 
CPF: 287.282.478-25.  Valor de 1º Leilão: R$ 765.239,50 - Valor de 2º Leilão: R$ 735.460,57. 
SÃO PAULO/SP - LOTE 002. SÃO PAULO/SP. Empreendimento imobiliário “HELBOR WINDOW 
MOEMA”. Unidade Autônoma nº 00905 - Setor Residencial - Studios. A ser construído na Avenida 
Açocê, 50 e Avenida Ibirapuera, Indianópolis, São Paulo/SP. Para as metragens, vide memorial de in-
corporação. Os apartamentos classificados como “Studio”, localizados no Setor Residencial não terão 
o direito de uso de vagas de garagem, todavia terão prioridade na contratação de vaga diretamente 
com a operadora do sistema rotativo, quer seja para pagamento avulso ou mensal. Memorial de incor-
poração registrado na Matrícula 233.927 do 14º CRI de São Paulo/SP. Objeto do Instrumento Particu-
lar de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva 
e Outras Avenças, assinado em 10/09/2020. Comitente vendedor: HESA 184 - INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 29.235.487/0001-73. Adquirentes devedores: JAIR MARTINS SABI-
NO, CPF: 770.788.378-00 e JOSENICE ALVES MARTINS, CPF: 695.607.228-91. Valor de 1º Leilão: 
R$ 566.816,88 - Valor de 2º Leilão: R$ 511.117,76. LOTE 003. SÃO PAULO/SP. Empreendimento 
imobiliário “HELBOR BY SQUARE”. Unidade Autônoma B0232 - Torre B - Residencial com Serviços. 
A ser construído na Avenida Nossa Senhora do Ó, n.º 565, Rua Isabel de Siqueira Barros, Rua José 
Fiuza Guimarães, Rua José Papaterra Limongi, Limão, São Paulo/SP. Localizado 23º andar, terá a 
área privativa de 56,200m², comum de 89,685m², perfazendo a área total de 145,885m², correspon-
dendo-lhe o coeficiente de proporcionalidade de 0,0033967 e a fração ideal de 24,855m² no terreno 
e nas demais partes e coisas de uso comum do condomínio. Direito de uso de 02 vagas de garagem 
indeterminadas. Memorial de incorporação registrado na Matrícula 62.582 do 8º CRI de São Paulo/SP. 
Objeto do Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condomi-
nial Sob Condição Resolutiva e Outras Avenças, assinado em 22/02/2021. Comitentes vendedoras: 
ALDEN 2 – INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 12.803.492/0001-32. Adquirentes de-
vedores: LEONARDO KAZUYUKI AMIZINA NOSHI, CPF: 225.651.528-17 e REGIANE HIGA, CPF: 
213.539.778-46. Valor de 1º Leilão: R$532.153,34, Valor de 2º Leilão: R$ 445.759,47. Cientes os 
interessados que no ato da arrematação, adjudicação ou remição, serão devidos os seguintes valo-
res: comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor da venda do bem arrematado e despesas efetuadas 
com os leilões. O arrematante pagará o valor do lanço à vista e assumirá eventuais débitos de IPTU, 
Condomínio e outras taxas, assim como ficará responsável por todas as despesas cartorárias, ITBI(s) 
e eventual(is) Laudêmio(s). O Arrematante se sub-rogará nos direitos e obrigações dos Títulos origi-
nários, seus anexos e eventuais aditivos. Na modalidade on line, as regras estão estabelecidas no 
sítio acima citado. A Comitente, em condições de igualdade com terceiros, terá preferência na 
aquisição do bem (§ 3º, art. 63, Lei 4591/64). Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial. 
Para mais informações – Tel.: (11) 5586.3000  - Lances Online no Site: www.cunhaleiloeiro.com.
br - Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 870

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003028-26.2022.8.26.0609 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). Ruslaine Romano, na forma da Lei, FAZ SABER a ELISABETE CLAUDINO DE 
VIEIRA e a ANTONIO BARBOZA DOS SANTOS que, por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
Isashi Morimoto. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quan�a de R$ 51.962,56, devidamente atualizada, sob pena de multa de10% sobre o valor do débito e honorários 
advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que os executados, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresentem, nos próprios autos, sua 
impugnação. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 14 de junho de 2022.  P-23e24/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020359-93.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme San�ni Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
RUBBERFAST COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA., CNPJ 11.796.238/0001-91, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por Isa Perfis de Alumínio Ltda. EPP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$ 123.081,34 (cento e vinte e três 
mil, oitenta e um reais e trinta e quatro centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).Fica ciente, ainda, que nos termos do 
ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2022.     P-23e24/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029817-80.2019.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro 
de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROMULO AMARAL 
FURTADO EPP, CNPJ 18.526.127/0001-04, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Bruno Del 
Corso Delazari e outro, obje�vando a devolução dos valores pagos por serviços não prestados, de acordo com o contrato celebrado, 
e reparação dos danos morais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 25 de 
fevereiro de 2022. GILBERTO LUIZ CARVALHO FRANCESCHINI Juiz de Direito.   P-23e24/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1119040-91.2016.8.26.0100. � MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Clarissa Rodrigues Alves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ECOLIFE INDEPEND�NCIA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILI�RIOSS/A, CNPJ nº 08.310.319/0001-25, que lhe foi proposta Ação de Despejo c/c Cobrança por 
HEITOR ORLANDO SANCHEZ TOSCHI, obje�vando rescindir o contrato de locação do imóvel sito � Rua Gomes de Carvalho, 1581, 
Conj. 210, do Edi�cio Itaim O�ce To�er, Vila Olímpia/SP, CEP 04547-006, bem como, condenar o Requerido ao pagamento do valor 
de R$ 19.175,20 (out/16) decorrente dos aluguéis e encargos inadimplidos desde junho de 2016. Estando o réu em lugar ignorado, 
expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias úteis após o prazo do presente edital. Não sendo 
contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 
do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de maio de 2022.   P-23e24/06

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1028184-79.2019.8.26.0002. Classe: Assunto: 
Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Cooperativa de Economia e 
Crédito Mútuo dos Médicos e Demais Prof. de Nível Superior da Saúde do Litoral Paulista. 
Executado: Itacolomy Alimentos Ltda Me na pessoa do representante Dimael Costa Farias e outro. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028184-79.2019.8.26.0002. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Dimael Costa Farias 
(CPF: 294.230.698- 00), que Cooperativa SICOOB Unimais Metropolitana – Cooperativa de Crédito 
lhe ajuizou a si e também em face de Itacolomy Alimentos Eireli (já citado) Ação de Execução da 
quantia de R$ 41.412,72 (11/2021), representada pela Cédula de Crédito Bancário nº 96099 e 
aditivos. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 
20 dias supra, pague o débito atualizado, custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 
Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios 
serão reduzidos pela metade, OU em 15 dias, embargue OU reconhecendo o crédito do exequente 
e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescidas de custas, honorários de 
advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo para pagar o restante do débito em 
até 6 parcelas mensais corrigidas e acrescidas de juros. Não efetuado o pagamento procederá a 
penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido 
que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos da lei. Será o presente, afixado 
e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de maio de 2022. 

Gazeta de São Paulo – 23 e 24/06/2022 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS - TÍTULOS VERDES DA 412ª E 413ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários - Títulos Verdes (“CRI”) da 412ª e 
413ª Séries da 1ª Emissão da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), em atenção à 
Cláusula 13.2, do Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários - Títulos Verdes dos CRI da Emissão (“TS”), a se re-
unirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“AGCRI”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezem-
bro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a ser realizada, em primeira convocação, em 13 de julho de 2022, às 
14h00min, de forma exclusivamente digital, por videoconferência via plataforma Microsoft Teams conforme instru-
ções adiante, com a possibilidade de envio de instrução de voto, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Aprovar a alteração da proporção ente as Acionistas (conforme defi nido no TS), da Coobrigação Acionistas Comple-
tion, prevista na Cláusula 3.14.3 do TS, passando a proporção a ser de 50% para a ANDRADE GUTIERREZ PARTI-
CIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida do 
Contorno, nº 8123, Cidade Jardim, CEP 30110-062, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.031.960/0001-70 e 50% para a 
BMPI INFRA S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado São Paulo, na Rua Doutor Renato 
Paes de Barros, nº 750, cj. 101, Itaim Bibi, CEP 04.530-001, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.416.909.0001-93; (ii) 
Aprovar a modifi cação da líder do CONSÓRCIO EVOLUA ENERGIA 1, pessoa jurídica de direito privado, constituí-
da na forma de consórcio empresarial, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida do 
Contorno nº 8.279, sala 300-B3, Gutierrez, CEP 30110-059, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Mi-
nistério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 35.379.794/0001-20, da Cedente (conforme defi nido no TS) para a EVO-
LUA ENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Mi-
nas Gerais, na Avenida do Contorno, nº 8279, sala 300-A4, Gutierrez, CEP 30110-059, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
35.064.555/0001-81; e (iii) Aprovar o ajuste das condições da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme de-
fi nido no TS), com o objetivo de ceder somente os créditos oriundos dos cooperados e consorciados vinculados aos 
CUSD (conforme defi nido no TS) que integram a Emissão. (iv) Autorizar o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emis-
sora, a realizar todos e quaisquer atos necessários para implementação das deliberações acima. Informações Gerais: 
Em atenção à Resolução de nº 60, a assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por videoconferência 
via plataforma Microsoft Teams, cujo link será disponibilizado oportunamente pela Emissora, àqueles que enviarem, 
por correio eletrônico para juridico@truesecuritizadora.com.br/ operacoes@truesecuritizadora.com.br, com cópia 
para agentefi duciario@vortx.com.br, com até 48 (quarenta e oito horas de antecedência da assembleia, os documen-
tos de identidade e, os que se fi zerem representar por procuração, os seguintes documentos: (a) último estatuto so-
cial ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societá-
rios que comprovem a representação legal do titular de CRI; (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (d) quando fundo de investimento: (d.1) último regulamento consolidado do fundo; (d.2) estatuto 
ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e docu-
mentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (d.3) do-
cumento de identidade válido com foto do representante legal. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a dis-
tância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto, por 
meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação 
de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu procurador, com cópia digi-
tal dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 23 de junho de 2022.

TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002319-23.2020.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DÉBORA SOUZA 
MENDES DA SILVA, Brasileira, CPF 338.788.018-90, com endereço à Rua Oswaldo Scavone, 373, Jardim Primavera, CEP 12306-600, 
Jacarei - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vanguarda da Região das 
Cataratas do Iguaçu e do Vale do Paraiba SICREDI VANGUA, alegando em síntese: objetivando a cobrança da quantia de R$ 27.921,00 
(vinte e sete mil, novecentos e vinte e um reais) decorrente da Cédula de Crédito Bancário nº B37132889-4. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceda ao pagamento da quantia acima mencionada, acrescida de honorários 
advocatícios fixados em 5% do valor atribuído à causa, ficando desobrigada, neste caso, do pagamento das custas judiciais, e no mesmo 
prazo poderá apresentar embargos ao mandado monitório, nos próprios autos. Tudo em conformidade com o art. 701 do NCPC. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacarei, aos 15 de junho de 2022. 

Monte Klabin Investimentos Imobiliários Ltda. (“Monte Klabin”)
NIRE: 3522755163-9 - CNPJ: 18.138.083/0001-45.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS
São convocados os senhores sócios a se reunir em Reunião, que se realizará no dia 30 de junho 
de 2022, às 15:00 horas, e em segunda convocação às 15h30 do mesmo dia 30 de junho de 2022, 
na sede social, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 1912, 19º andar, conjunto I, sala 3, Bairro Jardim Paulistano, a fim de deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia:
a) Discussão sobre ações judiciais em andamento e encerradas da Monte Klabin e sócios;
b) Avaliação de riscos processos trabalhistas;
c) Ressarcimento das despesas de obrigação da sócia Patrimônio, conforme cláusula 4 do Termo de 
Ajuste de Obrigações, pactuado em 10 de julho de 2017;
d) Aprovação de pagamentos de despesas administrativas;
e) Cronograma das vendas do saldo das unidades do empreendimento;
f) Destino da Monte Klabin, seja pela manutenção de sua atividade ou dissolução, mediante a verifi-
cação da destinação das unidades do Empreendimento de sua propriedade; e
g) Assuntos diversos de interesse dos sócios.
Em obediência ao Artigo 1074 do C.C. (Lei Federal nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002), a Reu-
nião instalar-se-á em primeira chamada, com ¾ (três quarto) do capital social e, em segunda, com 
qualquer número.
Nesse sentido, reforçamos que os sócios, bem como seus procuradores deverão encaminhar os 
documentos de identificação, e demais documentos necessários para a comprovação de poderes e 
titularidade, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas anteriores à data de realização da Reunião, 
para o e-mail: juridico@tatiincorporadora.com.br sob pena de não ingresso no presente conclave.

São Paulo, 15 de Junho de 2022.
Arnaldo Goldstein

Marcelo Vollert Dornelas

Usina Açucareira Furlan S/A
CNPJ nº 56.723.257/0001-26 - NIRE 35300035992

Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os Srs. acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
30/06/2022, às 09:00 hs., em sua Sede Social, na Rodovia SP. 304, km 143,5, Bairro Alambari, 
Santa Bárbara d’Oeste/SP., a fim de discutirem sobre a seguinte ordem do dia: Ordinária: a) Leitura, 
discussão e votação do relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais demonstrações finan-
ceiras referentes ao exercício findo em 31/03/2022; b)  Deliberação  sobre resultados do exercício. 
A presente convocação atende ao disposto no Artigo 123, da Lei 6.404/1976. Santa Bárbara d’Oeste/
SP., 22/06/2022. Juliano Antonio Vicente, Presidente do Conselho de Administração.

Technosec Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 46.283.907/0001-06 - NIRE 3530059185-2

Ata da 1ª Assembleia Geral Extraordinária 
Data, Hora e Local: 24/05/22, 14h, na sede social da Companhia, dispensada a convocação, Parágrafo 
4º, Art. 124, Lei 6.404/1976, presença confirmada de todos os acionistas. Presença: reuniram-se os 
acionistas da sociedade, representando a totalidade do capital social da Technosec Securitizadora 
S.A.: Mario Vedovello Neto e Luiz Carlos Rehder Filho e BCN Participações S.A., representada 
por Maria Filomena. Deliberações: O Sr. Presidente pôs em votação a análise da proposta da diretoria 
para emissão de 14.000 debêntures simples, no montante de R$ 140.000.000,00, ao valor unitário 
de R$ 10.000,00 cada uma, sendo aprovada pelos acionistas por unanimidade a referida emissão, 
conforme Escritura da 1ª Emissão Privada de Debêntures Simples, arquivada na JUCESP. Esta ata é 
Extrato da Ata da 1ª AGE, servindo para fins legais de publicidade dos atos societários deliberados. 
Na qualidade de Presidente e Secretária da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da 
Ata original lavrada no livro próprio, Mogi-Guaçu/SP, 24 de maio de 2022. (a.a.). Mario Vedovello 
Neto - Presidente de Mesa e Acionista Luiz Carlos Rehder Filho - Secretário de Mesa e Acionista.  
JUCESP nº 288.942/22-0 em 10/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.Clealco Açúcar e Álcool S.A. - Em Recuperação Judicial

CNPJ Nº 45.483.450/0001-10
Aviso aos Acionistas

Comunicamos aos Srs. Acionistas que os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, 
encontram-se à disposição, na sede da Companhia. A  Administração.                                      (24,25,28)

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1002425-14.2022.8.26.0292 Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Adjudicação Compulsória Requerente: Lauro Mota da Silveira Requerido: Consfag Constr e Incorp Ltda EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002425-14.2022.8.26.0292 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Maurício Brisque Neiva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
CONSFAG CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 60.491.412/0001-01 que LAURO 
MOTA DA SILVEIRA ajuizou AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA DE 
URGÊNCIA pelo procedimento Ordinário, que na inicial alega, em síntese que adquiriu através de instrumento particular de 
Cessão de Direitos e Obrigações de Fração Ideal e de Terreno e de Benfeitorias Corporificadas em Unidades Autônomas 
Condominiais e Outras Avenças um apartamento de n.º 02, bloco 04/D, localizado na Avenida Vale do Paraíba, n. 283, 
Parque Santo Antônio, Jacareí/SP, CEP 12309-000, matrícula 54.765 e que apesar de quitado o referido contrato, o 
Requerente não conseguiu obter a escritura definitiva do imóvel, por razões alheia a sua vontade, obrigando -o a propor a 
referida ação, como forma de legalizar a aquisição. Estando a Requerida em lugar incerto e não sabido, foi deferida a 
CITAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de serem aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados. . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacareí, aos 22 de junho de 2022. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE BATATAIS, ALTINÓPOLIS E BRODOWSKI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO- ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL 
ELÉTRICO DE BATATAIS, ALTINÓPOLIS E BRODOWSKI NO ESTADO DE SÃO PAULO (CNPJ: 
11.897.086/0001-13) por seu presidente em exercício abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, convoca os seus associados, em dia com suas obrigações sociais, em conformidade com os artigos 17. § a 
e b, e 18. § a e b do Estatuto desta entidade, para Assembleia Geral Ordinária á ser realizada no próximo dia 30 de Junho 
de 2022, quinta-feira, tendo como local a sede desta entidade, localizada á Rua Arthur Lopes de Oliveira, nº 68 no Bairro 
Riachuelo em Batatais-SP, CEP: 14.315-400, ás 17:00h em primeira chamada e ás 18:00h em segunda e última chamada, 
para discutir e decidir sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
a)Leitura do parecer do Conselho Fiscal, apreciação, discussão e votação do Balanço Financeiro e Patrimonial relativos 
ao exercício 2021;
b)Leitura do parecer do Conselho Fiscal, apreciação, discussão e votação da Previsão Orçamentaria para o exercício de 
2023;
c)Outros Assuntos.
Batatais, 24 de Junho de 2022. Reginaldo de Oliveira -Presidente-



Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

A8gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2022 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002844-10.2014.8.26.0655. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara, do
Foro de Várzea Paulista, Estado de São Paulo, Dra. Flávia Cristina Campos Luders, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a F A
GONÇALVES - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - ME (CNPJ. 09.469.084/0001-81), que Ad’oro S/A lhe ajuizou Medida Cautelar de
Sustação de Protesto com pedido de liminar, objetivando a concessão da medida liminar determinando a pronta sustação do protesto
do título sob nº DMI 1612/C, Emissão 10/12/2013, vencimento 09/04/2014, no valor de R$ 3.580,13, expedindo-se, para tanto,
os competentes mandados endereçado ao 1º Tabelionato de Protesto de Títulos de Várzea Paulista/SP, julgando totalmente
procedente a presente ação, declarando-se a impossibilidade de que sejam levados a protesto o título mencionado, condenando
a requerida ao pagamento de todas as custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Varzea Paulista, aos 24 de maio de 2022.

 

 

Edital de Citação – Prazo 20 dias – Processo nº 0720763-74.2021.8.07.0001. Ação: Monitória (40) Autor: Aymoré Crédito, 
Financiamento e Investimento S.A (CNPJ: 07.707.650/0001-10) Réu -: Andreon Frey (CPF: 011.114.960-64). Objeto: 
Citação de Andreon Frey (CPF: 011.114..960-64). O Dr. Jayder Ramos de Araújo, Juiz de Direito da 10ª vara Cível de 
Brasília, determina na forma da lei a citação do réu -: Andreon Frey (CPF: 011.114.960-64), por estar em local incerto e 
não sabido, para que pague o valor de R$ 75.233,25 (setenta e cinco mil, duzentos e trinta e três reais e vinte e cinco 
centavos) referente ao principal, acrescidos de 5% de honorários advocatícios, ou ofereça embargos, independente de 
prévia segurança do juízo, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumprida a obrigação no prazo acima estabelecido, ficará isento 
de custas. Poderá ainda, depositar 30% do valor atualizado e requerer o parcelamento em até 06 vezes. Caso não efetue 
o pagamento nem ofereça embargos, se constituirá de pleno direito o título executivo judicial, com a conversão do 
mandado inicial em mandado executivo. Fica o réu advertido de que quaisquer manifestações os autos deverão ser 
apresentadas por advogado ou defensor público. E para que este chegue ao conhecimento do interessado, e, ainda, para 
que no futuro não possa alegar ignorância, extraiu-se o presente edital, que será publicado como determina a lei e afixado 
no local de costume. Dado e Passado nesta cidade de Circunscrição de Brasília – DF, 27 de abril de 2022.   

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

 

WW.ZUKERM EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004210-39.2020.8.26.0020 A 
MM. Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São 
Paulo, Dra. Cláudia Barrichello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEXANDRE EDUARDO DIAS, 
CPF 094.030.348-58, que por este Juízo, tramita de uma ação de Despejo por Falta de 
Pagamento C/C Cobrança, em fase de Cumprimento de sentença movida por FABIANA 
CARDOSO SOARES. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do 
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, a 
contar do prazo do edital, pague o valor de R$ 60.211,91(14.10.2020), devidamente atualizado, 
acrescido de custas, se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além dos honorários 
advocatícios de 10% sobre o total (art. 523,§1º do CPC). Transcorrido o prazo acima sem 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que, independendo de penhora ou 
nova intimação, apresente sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1002484-
02.2021.8.26.0271 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniele 
Machado Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vera Leme Dal Gé de Faria, Wallace Galli, Luiz Antonio Dal Gé, Adolpho 
Fernandes Araújo, e aos confrontantes Amilton Maria de Jesus, Brasalpha SA, Deusdete da Cruz Moreira e Daniel Thiago 
Urbano, réus ausentes, incertos, desconhecidos e terceiros interessados , bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Yasmin Nascimento da Silva, Silvio Fonseca Bárbara, Ramon Saguini de Andrade e Yami Nascimento Fonseca ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, objetivando um terreno urbano designado Lote 6 quadra E, constituído pelos números: 399 e 6, com 
frente para a rua Clotilde Moraes Abreu, inicia-se no ponto “A” distante 28,25m da esquina desta rua com a rua Rosangela 
Mariana Lima, do ponto “A” segue com o rumo 71 38’ 22” e distância de 10,00m, fazendo frente para a Rua Clotilde Moraes 
Abreu até o ponto “B”, deste ponto deflete a direita e segue com o Rumo 1856’51” NW e distância de 26,08m confrontando com 
terreno urbano (lote 5 da Quadra E), até o ponto “C”, pertencentes a Daniel Thiago Urbano e Célia Machado Silva da Rocha, 
deste ponto deflete à direita com o Rumo 76 06’17” SE com a distância de 10,02m, confrontando com a Empresa Brasalpa AS, 
do ponto “C”deflete à direita com o rumo 18 58’56” SE com a distância de 25,30m, confrontando com o terreno urbano (lote 7 da 
quadra E) até o ponto “A” pertencente a Deusdete da Cruz Moreira, ponto este que finaliza a presente descrição com uma área 
de: 257,00m, matrícula 9.169, ORI-Itapevi/SP. Alegam os autores estarem na posse do imóvel de forma mansa e pacífica no 
prazo legal, por si e seus antecessores. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 06 de junho de 2022.                                                                        [23,24] 

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada 
na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.390.656 o re-
querimento feito pelo BANCO BRADESCO S/A, CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12, na qualidade de 
credor fiduciário, objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, LUCIANE TRUDES PEREIRA 
DOMINGUES RG nº 24.165.436-1-SSP/SP, CPF/MF nº 297.462.498-78 brasileira, casada, maior, 
empresária, intimada em 11/04/2022  e ANDRÉ LUIZ RAMOS DOMINGUES RG nº 35.129.141-6-
SSP/SP, CPF/MF nº 297.873.308-07, brasileiro, casado, maior, empresário, o qual se encontra em lo-
cal incerto e não sabido, conforme certidão expedida pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 
9.514/97, ficam intimados a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, 
devidamente qualificados, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos 
contratuais, totalizando o débito, em 22 de junho de 2022, o valor de R$21.633,93 (Vinte e um 
mil, seiscentos e trinta e três reais e noventa e três centavos), em conformidade com a forma e 
condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula 
nº 29.992, referente ao Terreno de Lote nº 1-B, da Quadra E, situado a Rua Ruy Cinatti, localizada no 
Jardim Colonial, Gleba A, 32º Subdistrito – Capela do Socorro; - sendo que o valor acima será acres-
cido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e 
de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados devedores 
fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, serão os 
mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido paga-
mento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário será facultado requerer 
a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 
9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presen-
te edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 
22 de junho de 2022. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO PAULO -FORO 
CENTRAL CÍVEL 11ª VARA CÍVEL - Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 3538-9247, São Paulo-SP - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br - C O N C L U S 
Ã O - Em 13 de junho de 2022 faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a). Luiz 
Gustavo Esteves. Eu ___________ (Leticia Vieira de Jesus), Assistente Judiciário, subscrevi. D E 
C I S Ã O –  E D I T A L Processo nº: 1130043-14.2014.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de 
Título Extrajudicial - Obrigações Exequente: BWT COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. Executado: Papy S Imp e Exp LTDA, na pessoa de Sung Chae Lee Pak e outros Vistos. Fls. 
937/938: torno sem efeito a decisão de fls. 934, pois não é mais necessária a intimação da penhora 
do imóvel de matrícula n° 65.673 do 2º CRI da Comarca de Mogi das Cruzes-SP, conforme decisão de 
fls. 927. Tendo em vista que os executados pessoas físicas foram citados por edital, defiro a intimação 
editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a WOO CHEUL 
PAK e SUNG CHAE LEE, domiciliados em local incerto e não sabido, na Ação EXECUÇÃO DE 
TITULO EXTRAJUDICIAL movida em face deles por BWT COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA., encontrando-se eles em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, 
por EDITAL, para ciência da penhora do imóvel descrito na matrícula n° 56.291 do 14º CRI da Comar-
ca de São Paulo-SP, deferida às fls. 595/596, e para eventual impugnação no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Reco-
lha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 144,48, providenciando, 
no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo 
de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 13 de junho de 2022. Luiz Gustavo Esteves - Juiz de Direito

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1ª Vara Cível da Comarca de Aruja/SP. 
Edital Citação Prazo 30 dias Proc. 0000765.75.1996.8.26.0045 O Dr.Guilherme Souza Lima 
Azevedo Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Aruja/SP Faz Saber a Trefilados AG Ltda 
CNPJ/MF 62.316.514/0001-89 na Pessoa de seu Representante Legal Alvaro Franco de Almeida 
Guedes CPF. 052.212.258/24 e Luciana Franco de Almeida Guedes CPF 040.204.858/01 que 
Newton de Souza Lima Junior (Cedente Fundo de Inv. em Direitos Creditorios não Padronizados 
NPL) ajuizou ação Execução para o recebimento do valor de R$ 292.576,37 (Março/1996) referente 
Cessão de Credito; Estando os executados em lugar ignorado foi determinada a sua Citação por 
edital para que no prazo de 03 dias pague o debito atualizado (reduzidos pela metade daquele 
fixado em 10% para o caso de pagamento neste prazo) ou Oferecer Embargos a Execução no prazo 
de 15 dias independentemente de penhora depósito ou caução (art.736 e 738 do NCPC) Fica pois 
os executados devidamente Citados da ação.Não sendo contestada a ação os réus serão 
considerado revel caso em que será nomeado curador especial. Será  edital afixado e publicado na 
forma da lei. Nada Mais. 

 
 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003870-46.2021.8.26.0704 A 
MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra 
Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DIBIANCHI AUTOPEÇAS EXPRESSAS 
LTDA, CNPJ 00.761.331/0001-44, que nos autos do Cumprimento de Sentença ajuizada por 
RAFAEL CASTRO DUARTE ME, foi determinado, nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 1.946,93 (Out/2021), sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando 
ainda ADVERTIDA que, independentemente de nova intimação, terá o prazo de 15 dias úteis a fluir 
após os 20 dias supra, para oferecer sua impugnação. Será o presente edital publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. São Paulo, 07/04/2022. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1092544-88.2017.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). 
DANIELA DEJUSTE DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao corréu BORUCH SZMUL 
BELFER, brasileiro, CPF. 216.974.698-68, que Centro Israelita de Apoio Multidisciplinar - CIAM 
lhe ajuizou e também contra a Halina Lukower e Outro, uma Ação Monitória, para o recebimento de 
R$ 338.087,82 (Set/2017), oriundos do Instrumento Particular de Admissão à Colônia-Residência e 
outras avenças, firmado entre as partes. Estando o corréu em lugar ignorado, CITADO fica, para 
que, em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado e acrescido de honorários 
advocatícios de 5%, ficando isento das custas processuais ou, no mesmo prazo, embargue a ação, 
sob pena de constituir-se de pleno direito, o título executivo judicial (Art. 701, §2º, do NCPC), 
nomeando-se curador especial. Será este edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
 
 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0717644-35.2012.8.26.0020 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JULIO CESAR 
COUTO OLIVEIRA, RG 1272936, CPF 315.237.868-84, que lhe foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de MD EDUCACIONAL LTDA, objetivando o recebimento de R$6.045,00 
(Dez/2012), oriundos das mensalidades não pagas do Contrato de prestação de Serviços 
Educacionais, firmado entre as partes. Estando o requerido em lugar ignorado, CITADO fica, para 
que, em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado e honorários advocatícios de 5%, 
(ficando isenta de custas processuais) ou embargue a ação, sob pena de constituir-se de pleno 
direito, o título executivo judicial, nomeando-se curador(a) especial. Será este edital afixado e publicado 
na forma da lei. N. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2022. 

 
 
 
 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013066-36.2019.8.26.0011 A MM. 
Juíza de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Doutora 
Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao requerido FLÁVIO 
EDUARDO RODRIGUES TOMILHEIRO, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 183.436.248-23, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Instituição Paulista 
Adventista de Educação e Assistência Social, alegando em síntese: objetivando a cobrança de R$ 
16.931,40 (Nov/2019), oriundos do contrato de prestação de serviços educacionais, firmado entre as 
partes referente as mensalidades de Janeiro a Dezembro de 2018, vencidas e não pagas. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
        
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000537-94.2022.8.26.0011 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa 
Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLÉ CONFECCÕES EIRELI - ME, 
CNPJ 23.104.389/0001-10, que se encontra em lugar incerto e não sabido, que nos autos da ação 
Monitória, em fase de Cumprimento de sentença requerida por Crop Stúdio Produções e Comunicação 
Ltda, foi deferida sua INTIMAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias de 
publicação deste, efetue o pagamento de R$ 3.178,82 (atualizado até Jan/2022) que deverá ser devidamente 
corrigido até a data do efetivo pagamento, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10% (artigo 523, § 
1º do Código de Processo Civil). Fica também advertida de que, decorrido sem pagamento o prazo de 
quinze dias (artigo 523 do CPC), terá início o prazo de quinze dias para, independentemente de penhora 
e de nova intimação, oferecer impugnação. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de maio de 2022. 

 
 
 

 

9ª VARA CÍVEL DE GUARULHOS/SP -  Rua dos Crisântemos, 29 - 16º andar - Centro
- CEP 07091-060 - Fone: (11) 2845-9269 - E-mail: guarulhos9cv@tjsp.jus.br - EDITAL
de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 4001161-33.2013.8.26.0224. A MMª
Juíza de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra.
ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei,  etc. FAZ SABER a
CAROLINE VERONICA MATUSEVICIUS (RG 38.867.127-0; CPF393.496.818-03),
que BALMORE BRIDGE NEGÓCIOS IMOBIL IÁRIOS E SERVIÇOS DE
CONSULTORIA LTDA. move ação de EXECUÇÃO contra BRON-FER FUNDIÇÃO
DEMETAIS LTDA. e OUTROS e, em razão do falecimento do executado JOSÉ
ROBERTO MATUSEVICIUS, foi deferido o pedido de HABILITAÇÃO dos HERDEI-
ROS para que figurem no polo passivo e respondam pela dívida, e cientes da
penhora do imóvel consistente de casa e terreno desmembrado de maior área
denominada Jardim Sun Walley, bairro Corumbá, em Mair iporã/SP (contribuinte
municipal: 05.91.10.20/23; matriculado sob nº 12.023 do R.I. local). Estando a
herdeira CAROLINA VERONICA MATUSEVICIUS  em lugar incerto e não sabido,
foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 05 dias, a fluir após
os 20 dias supra, MANIFESTE-SE sobre os termos do feito, sob pena de presu-
mirem-se verdadeiros os fatos alegados e ciente de que no si lêncio lhe será
nomeado CURADOR ESPECIAL. Será opresente afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de junho de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011388-25.2022.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VALDINETE SILVA DOS 
SANTOS, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 231.305.598-17, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de Sentença, movida por INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 17.372,38, devidamente atualizada, sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de maio de 2022. 

Agro Nova Geração S/A
CNPJ nº 09.296.683/0001-40 - NIRE 35300348117
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convidados os Srs. acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
30/06/2022, às 16:00 hs., em sua Sede Social, na Rodovia Castello Branco, km 259 - Fazenda Can-
tão do Rio Pardo, Avaré/SP., a fim de discutirem sobre a seguinte ordem do dia: Ordinária: a) Leitura, 
discussão e votação do relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais demonstrações finan-
ceiras referentes ao exercício findo em 31/03/2022; b) Deliberação sobre Resultado do exercício. 
A presente convocação atende ao disposto no Artigo 123, da Lei nº 6.404/1976. Avaré/SP., 
22/06/2022. Juliano Antonio  Vicente, Presidente do Conselho de Administração.

Agro Pecuária Furlan S/A
CNPJ nº 56.728.058/0001-00 - NIRE 35300036042

Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os Srs. acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
30/06/2022, às 10:00 hs., em sua Sede Social, na Fazenda Bom Jesus, s/n° - Bairro Alambari, San-
ta Barbara d’Oeste/SP., a fim de discutirem sobre a seguinte ordem do dia: Ordinária: a) Leitura, 
discussão e votação do relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais demonstrações finan-
ceiras referentes ao exercício findo em 31/03/2022; b)  Deliberação sobre o resultado do exercício . 
A presente convocação atende ao disposto no Artigo 123, da Lei 6.404/1976. Santa Bárbara d’Oeste/
SP., 22/06/2022. Juliano Antonio Vicente, Presidente do Conselho de Administração

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICOS LEILÕES EXTRAJUDICIAIS - 1º. Público Leilão – 05/07/2022 às 
10h00 - 2º. Público Leilão – 12/07/2022 às 10h00 - LOCAL: Avenida Indianópolis, nº 2826, Planalto 
Paulista – São Paulo/SP e através da modalidade presencial e online pelo sítio www.cunhalei-
loeiro.com.br. HUGO LEONARDO ALVARENGA CUNHA, Leiloeiro Oficial, mat. Jucesp nº. 870, 
autorizado por HELBOR EMPREENDIMENTOS S/A – CNPJ 49.263.189/0001-02 e suas coligadas 
descritas em cada lote, venderá em 1º e 2º Público Leilão, nas datas, horários e local acima citados, e, 
também, através da modalidade presencial e online pelo sítio www.cunhaleiloeiro.com.br, de acor-
do com o art. 63 e parágrafos da Lei nº. 4.591/64 c/c Lei 4.864/65 os direitos aquisitivos decorrentes 
do Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob 
Condição Resolutiva e Outras Avenças, concluída ou em construção, e suas frações ideais do terreno, 
acessões e benfeitorias, referente aos imóveis a seguir: MOGI DAS CRUZES/SP - LOTE 001. MOGI 
DAS CRUZES/SP. Empreendimento imobiliário “RESIDENCIAL RESERVA IPOEMA BY HELBOR”. 
Unidade Autônoma - nº D0078 CASAS. A ser construído na Avenida Vereador Dante Jordão Stoppa, 
Cézar de Souza, Mogi das Cruzes/SP. Para as metragens, vide memorial de incorporação, registrado 
na Matrícula nº 75.722 do 1º CRI de Mogi das Cruzes/SP. Objeto do Instrumento Particular de Pro-
messa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva e Outras 
Avenças, assinado em 20/12/2020. Comitente vendedor: HESA 168 – INVESTIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS SPE LTDA, CNPJ: 20.909.988/0001-13. Adquirente devedor: ALEXANDRE TAKEO GUNJI, 
CPF: 287.282.478-25.  Valor de 1º Leilão: R$ 765.239,50 - Valor de 2º Leilão: R$ 735.460,57. 
SÃO PAULO/SP - LOTE 002. SÃO PAULO/SP. Empreendimento imobiliário “HELBOR WINDOW 
MOEMA”. Unidade Autônoma nº 00905 - Setor Residencial - Studios. A ser construído na Avenida 
Açocê, 50 e Avenida Ibirapuera, Indianópolis, São Paulo/SP. Para as metragens, vide memorial de in-
corporação. Os apartamentos classificados como “Studio”, localizados no Setor Residencial não terão 
o direito de uso de vagas de garagem, todavia terão prioridade na contratação de vaga diretamente 
com a operadora do sistema rotativo, quer seja para pagamento avulso ou mensal. Memorial de incor-
poração registrado na Matrícula 233.927 do 14º CRI de São Paulo/SP. Objeto do Instrumento Particu-
lar de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva 
e Outras Avenças, assinado em 10/09/2020. Comitente vendedor: HESA 184 - INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 29.235.487/0001-73. Adquirentes devedores: JAIR MARTINS SABI-
NO, CPF: 770.788.378-00 e JOSENICE ALVES MARTINS, CPF: 695.607.228-91. Valor de 1º Leilão: 
R$ 566.816,88 - Valor de 2º Leilão: R$ 511.117,76. LOTE 003. SÃO PAULO/SP. Empreendimento 
imobiliário “HELBOR BY SQUARE”. Unidade Autônoma B0232 - Torre B - Residencial com Serviços. 
A ser construído na Avenida Nossa Senhora do Ó, n.º 565, Rua Isabel de Siqueira Barros, Rua José 
Fiuza Guimarães, Rua José Papaterra Limongi, Limão, São Paulo/SP. Localizado 23º andar, terá a 
área privativa de 56,200m², comum de 89,685m², perfazendo a área total de 145,885m², correspon-
dendo-lhe o coeficiente de proporcionalidade de 0,0033967 e a fração ideal de 24,855m² no terreno 
e nas demais partes e coisas de uso comum do condomínio. Direito de uso de 02 vagas de garagem 
indeterminadas. Memorial de incorporação registrado na Matrícula 62.582 do 8º CRI de São Paulo/SP. 
Objeto do Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condomi-
nial Sob Condição Resolutiva e Outras Avenças, assinado em 22/02/2021. Comitentes vendedoras: 
ALDEN 2 – INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 12.803.492/0001-32. Adquirentes de-
vedores: LEONARDO KAZUYUKI AMIZINA NOSHI, CPF: 225.651.528-17 e REGIANE HIGA, CPF: 
213.539.778-46. Valor de 1º Leilão: R$532.153,34, Valor de 2º Leilão: R$ 445.759,47. Cientes os 
interessados que no ato da arrematação, adjudicação ou remição, serão devidos os seguintes valo-
res: comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor da venda do bem arrematado e despesas efetuadas 
com os leilões. O arrematante pagará o valor do lanço à vista e assumirá eventuais débitos de IPTU, 
Condomínio e outras taxas, assim como ficará responsável por todas as despesas cartorárias, ITBI(s) 
e eventual(is) Laudêmio(s). O Arrematante se sub-rogará nos direitos e obrigações dos Títulos origi-
nários, seus anexos e eventuais aditivos. Na modalidade on line, as regras estão estabelecidas no 
sítio acima citado. A Comitente, em condições de igualdade com terceiros, terá preferência na 
aquisição do bem (§ 3º, art. 63, Lei 4591/64). Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial. 
Para mais informações – Tel.: (11) 5586.3000  - Lances Online no Site: www.cunhaleiloeiro.com.
br - Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 870

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003028-26.2022.8.26.0609 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). Ruslaine Romano, na forma da Lei, FAZ SABER a ELISABETE CLAUDINO DE 
VIEIRA e a ANTONIO BARBOZA DOS SANTOS que, por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
Isashi Morimoto. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quan�a de R$ 51.962,56, devidamente atualizada, sob pena de multa de10% sobre o valor do débito e honorários 
advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que os executados, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresentem, nos próprios autos, sua 
impugnação. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 14 de junho de 2022.  P-23e24/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020359-93.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme San�ni Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
RUBBERFAST COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA., CNPJ 11.796.238/0001-91, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por Isa Perfis de Alumínio Ltda. EPP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$ 123.081,34 (cento e vinte e três 
mil, oitenta e um reais e trinta e quatro centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).Fica ciente, ainda, que nos termos do 
ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2022.     P-23e24/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029817-80.2019.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro 
de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROMULO AMARAL 
FURTADO EPP, CNPJ 18.526.127/0001-04, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Bruno Del 
Corso Delazari e outro, obje�vando a devolução dos valores pagos por serviços não prestados, de acordo com o contrato celebrado, 
e reparação dos danos morais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 25 de 
fevereiro de 2022. GILBERTO LUIZ CARVALHO FRANCESCHINI Juiz de Direito.   P-23e24/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1119040-91.2016.8.26.0100. � MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Clarissa Rodrigues Alves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ECOLIFE INDEPEND�NCIA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILI�RIOSS/A, CNPJ nº 08.310.319/0001-25, que lhe foi proposta Ação de Despejo c/c Cobrança por 
HEITOR ORLANDO SANCHEZ TOSCHI, obje�vando rescindir o contrato de locação do imóvel sito � Rua Gomes de Carvalho, 1581, 
Conj. 210, do Edi�cio Itaim O�ce To�er, Vila Olímpia/SP, CEP 04547-006, bem como, condenar o Requerido ao pagamento do valor 
de R$ 19.175,20 (out/16) decorrente dos aluguéis e encargos inadimplidos desde junho de 2016. Estando o réu em lugar ignorado, 
expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias úteis após o prazo do presente edital. Não sendo 
contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 
do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de maio de 2022.   P-23e24/06

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1028184-79.2019.8.26.0002. Classe: Assunto: 
Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Cooperativa de Economia e 
Crédito Mútuo dos Médicos e Demais Prof. de Nível Superior da Saúde do Litoral Paulista. 
Executado: Itacolomy Alimentos Ltda Me na pessoa do representante Dimael Costa Farias e outro. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028184-79.2019.8.26.0002. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Dimael Costa Farias 
(CPF: 294.230.698- 00), que Cooperativa SICOOB Unimais Metropolitana – Cooperativa de Crédito 
lhe ajuizou a si e também em face de Itacolomy Alimentos Eireli (já citado) Ação de Execução da 
quantia de R$ 41.412,72 (11/2021), representada pela Cédula de Crédito Bancário nº 96099 e 
aditivos. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 
20 dias supra, pague o débito atualizado, custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 
Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios 
serão reduzidos pela metade, OU em 15 dias, embargue OU reconhecendo o crédito do exequente 
e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescidas de custas, honorários de 
advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo para pagar o restante do débito em 
até 6 parcelas mensais corrigidas e acrescidas de juros. Não efetuado o pagamento procederá a 
penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido 
que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos da lei. Será o presente, afixado 
e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de maio de 2022. 

Gazeta de São Paulo – 23 e 24/06/2022 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS - TÍTULOS VERDES DA 412ª E 413ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários - Títulos Verdes (“CRI”) da 412ª e 
413ª Séries da 1ª Emissão da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), em atenção à 
Cláusula 13.2, do Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários - Títulos Verdes dos CRI da Emissão (“TS”), a se re-
unirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“AGCRI”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezem-
bro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a ser realizada, em primeira convocação, em 13 de julho de 2022, às 
14h00min, de forma exclusivamente digital, por videoconferência via plataforma Microsoft Teams conforme instru-
ções adiante, com a possibilidade de envio de instrução de voto, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Aprovar a alteração da proporção ente as Acionistas (conforme defi nido no TS), da Coobrigação Acionistas Comple-
tion, prevista na Cláusula 3.14.3 do TS, passando a proporção a ser de 50% para a ANDRADE GUTIERREZ PARTI-
CIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida do 
Contorno, nº 8123, Cidade Jardim, CEP 30110-062, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.031.960/0001-70 e 50% para a 
BMPI INFRA S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado São Paulo, na Rua Doutor Renato 
Paes de Barros, nº 750, cj. 101, Itaim Bibi, CEP 04.530-001, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.416.909.0001-93; (ii) 
Aprovar a modifi cação da líder do CONSÓRCIO EVOLUA ENERGIA 1, pessoa jurídica de direito privado, constituí-
da na forma de consórcio empresarial, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida do 
Contorno nº 8.279, sala 300-B3, Gutierrez, CEP 30110-059, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Mi-
nistério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 35.379.794/0001-20, da Cedente (conforme defi nido no TS) para a EVO-
LUA ENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Mi-
nas Gerais, na Avenida do Contorno, nº 8279, sala 300-A4, Gutierrez, CEP 30110-059, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
35.064.555/0001-81; e (iii) Aprovar o ajuste das condições da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme de-
fi nido no TS), com o objetivo de ceder somente os créditos oriundos dos cooperados e consorciados vinculados aos 
CUSD (conforme defi nido no TS) que integram a Emissão. (iv) Autorizar o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emis-
sora, a realizar todos e quaisquer atos necessários para implementação das deliberações acima. Informações Gerais: 
Em atenção à Resolução de nº 60, a assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por videoconferência 
via plataforma Microsoft Teams, cujo link será disponibilizado oportunamente pela Emissora, àqueles que enviarem, 
por correio eletrônico para juridico@truesecuritizadora.com.br/ operacoes@truesecuritizadora.com.br, com cópia 
para agentefi duciario@vortx.com.br, com até 48 (quarenta e oito horas de antecedência da assembleia, os documen-
tos de identidade e, os que se fi zerem representar por procuração, os seguintes documentos: (a) último estatuto so-
cial ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societá-
rios que comprovem a representação legal do titular de CRI; (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (d) quando fundo de investimento: (d.1) último regulamento consolidado do fundo; (d.2) estatuto 
ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e docu-
mentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (d.3) do-
cumento de identidade válido com foto do representante legal. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a dis-
tância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto, por 
meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação 
de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu procurador, com cópia digi-
tal dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 23 de junho de 2022.

TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002319-23.2020.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DÉBORA SOUZA 
MENDES DA SILVA, Brasileira, CPF 338.788.018-90, com endereço à Rua Oswaldo Scavone, 373, Jardim Primavera, CEP 12306-600, 
Jacarei - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vanguarda da Região das 
Cataratas do Iguaçu e do Vale do Paraiba SICREDI VANGUA, alegando em síntese: objetivando a cobrança da quantia de R$ 27.921,00 
(vinte e sete mil, novecentos e vinte e um reais) decorrente da Cédula de Crédito Bancário nº B37132889-4. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceda ao pagamento da quantia acima mencionada, acrescida de honorários 
advocatícios fixados em 5% do valor atribuído à causa, ficando desobrigada, neste caso, do pagamento das custas judiciais, e no mesmo 
prazo poderá apresentar embargos ao mandado monitório, nos próprios autos. Tudo em conformidade com o art. 701 do NCPC. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacarei, aos 15 de junho de 2022. 

Monte Klabin Investimentos Imobiliários Ltda. (“Monte Klabin”)
NIRE: 3522755163-9 - CNPJ: 18.138.083/0001-45.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS
São convocados os senhores sócios a se reunir em Reunião, que se realizará no dia 30 de junho 
de 2022, às 15:00 horas, e em segunda convocação às 15h30 do mesmo dia 30 de junho de 2022, 
na sede social, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 1912, 19º andar, conjunto I, sala 3, Bairro Jardim Paulistano, a fim de deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia:
a) Discussão sobre ações judiciais em andamento e encerradas da Monte Klabin e sócios;
b) Avaliação de riscos processos trabalhistas;
c) Ressarcimento das despesas de obrigação da sócia Patrimônio, conforme cláusula 4 do Termo de 
Ajuste de Obrigações, pactuado em 10 de julho de 2017;
d) Aprovação de pagamentos de despesas administrativas;
e) Cronograma das vendas do saldo das unidades do empreendimento;
f) Destino da Monte Klabin, seja pela manutenção de sua atividade ou dissolução, mediante a verifi-
cação da destinação das unidades do Empreendimento de sua propriedade; e
g) Assuntos diversos de interesse dos sócios.
Em obediência ao Artigo 1074 do C.C. (Lei Federal nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002), a Reu-
nião instalar-se-á em primeira chamada, com ¾ (três quarto) do capital social e, em segunda, com 
qualquer número.
Nesse sentido, reforçamos que os sócios, bem como seus procuradores deverão encaminhar os 
documentos de identificação, e demais documentos necessários para a comprovação de poderes e 
titularidade, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas anteriores à data de realização da Reunião, 
para o e-mail: juridico@tatiincorporadora.com.br sob pena de não ingresso no presente conclave.

São Paulo, 15 de Junho de 2022.
Arnaldo Goldstein

Marcelo Vollert Dornelas

Usina Açucareira Furlan S/A
CNPJ nº 56.723.257/0001-26 - NIRE 35300035992

Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os Srs. acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
30/06/2022, às 09:00 hs., em sua Sede Social, na Rodovia SP. 304, km 143,5, Bairro Alambari, 
Santa Bárbara d’Oeste/SP., a fim de discutirem sobre a seguinte ordem do dia: Ordinária: a) Leitura, 
discussão e votação do relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais demonstrações finan-
ceiras referentes ao exercício findo em 31/03/2022; b)  Deliberação  sobre resultados do exercício. 
A presente convocação atende ao disposto no Artigo 123, da Lei 6.404/1976. Santa Bárbara d’Oeste/
SP., 22/06/2022. Juliano Antonio Vicente, Presidente do Conselho de Administração.

Technosec Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 46.283.907/0001-06 - NIRE 3530059185-2

Ata da 1ª Assembleia Geral Extraordinária 
Data, Hora e Local: 24/05/22, 14h, na sede social da Companhia, dispensada a convocação, Parágrafo 
4º, Art. 124, Lei 6.404/1976, presença confirmada de todos os acionistas. Presença: reuniram-se os 
acionistas da sociedade, representando a totalidade do capital social da Technosec Securitizadora 
S.A.: Mario Vedovello Neto e Luiz Carlos Rehder Filho e BCN Participações S.A., representada 
por Maria Filomena. Deliberações: O Sr. Presidente pôs em votação a análise da proposta da diretoria 
para emissão de 14.000 debêntures simples, no montante de R$ 140.000.000,00, ao valor unitário 
de R$ 10.000,00 cada uma, sendo aprovada pelos acionistas por unanimidade a referida emissão, 
conforme Escritura da 1ª Emissão Privada de Debêntures Simples, arquivada na JUCESP. Esta ata é 
Extrato da Ata da 1ª AGE, servindo para fins legais de publicidade dos atos societários deliberados. 
Na qualidade de Presidente e Secretária da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da 
Ata original lavrada no livro próprio, Mogi-Guaçu/SP, 24 de maio de 2022. (a.a.). Mario Vedovello 
Neto - Presidente de Mesa e Acionista Luiz Carlos Rehder Filho - Secretário de Mesa e Acionista.  
JUCESP nº 288.942/22-0 em 10/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.Clealco Açúcar e Álcool S.A. - Em Recuperação Judicial

CNPJ Nº 45.483.450/0001-10
Aviso aos Acionistas

Comunicamos aos Srs. Acionistas que os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, 
encontram-se à disposição, na sede da Companhia. A  Administração.                                      (24,25,28)

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1002425-14.2022.8.26.0292 Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Adjudicação Compulsória Requerente: Lauro Mota da Silveira Requerido: Consfag Constr e Incorp Ltda EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002425-14.2022.8.26.0292 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Maurício Brisque Neiva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
CONSFAG CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 60.491.412/0001-01 que LAURO 
MOTA DA SILVEIRA ajuizou AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA DE 
URGÊNCIA pelo procedimento Ordinário, que na inicial alega, em síntese que adquiriu através de instrumento particular de 
Cessão de Direitos e Obrigações de Fração Ideal e de Terreno e de Benfeitorias Corporificadas em Unidades Autônomas 
Condominiais e Outras Avenças um apartamento de n.º 02, bloco 04/D, localizado na Avenida Vale do Paraíba, n. 283, 
Parque Santo Antônio, Jacareí/SP, CEP 12309-000, matrícula 54.765 e que apesar de quitado o referido contrato, o 
Requerente não conseguiu obter a escritura definitiva do imóvel, por razões alheia a sua vontade, obrigando -o a propor a 
referida ação, como forma de legalizar a aquisição. Estando a Requerida em lugar incerto e não sabido, foi deferida a 
CITAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de serem aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados. . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacareí, aos 22 de junho de 2022. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE BATATAIS, ALTINÓPOLIS E BRODOWSKI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO- ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL 
ELÉTRICO DE BATATAIS, ALTINÓPOLIS E BRODOWSKI NO ESTADO DE SÃO PAULO (CNPJ: 
11.897.086/0001-13) por seu presidente em exercício abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, convoca os seus associados, em dia com suas obrigações sociais, em conformidade com os artigos 17. § a 
e b, e 18. § a e b do Estatuto desta entidade, para Assembleia Geral Ordinária á ser realizada no próximo dia 30 de Junho 
de 2022, quinta-feira, tendo como local a sede desta entidade, localizada á Rua Arthur Lopes de Oliveira, nº 68 no Bairro 
Riachuelo em Batatais-SP, CEP: 14.315-400, ás 17:00h em primeira chamada e ás 18:00h em segunda e última chamada, 
para discutir e decidir sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
a)Leitura do parecer do Conselho Fiscal, apreciação, discussão e votação do Balanço Financeiro e Patrimonial relativos 
ao exercício 2021;
b)Leitura do parecer do Conselho Fiscal, apreciação, discussão e votação da Previsão Orçamentaria para o exercício de 
2023;
c)Outros Assuntos.
Batatais, 24 de Junho de 2022. Reginaldo de Oliveira -Presidente-

A9gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2022 

Informações:
Tel: 11 3845-5599  ou www.milanleiloes.com.br
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LEILÃO APROX. 70 VEÍCULOS
VEÍCULOS ORIGINÁRIOS DA FROTA, MARKETINGE RECOMPRA 

DIA 24 DE JUNHO 2022 (SEXTA-FEIRA) ÀS 9:30H. PRESENCIAL E ON-LINE ROD. RAPOSO TAVARES, KM 20 - SÃO PAULO - SP
9BFZB65V9M8849064 - 94TT41353KH400894 - 8AFSZZFHCHJ447317 - 8AFSZZFHCHJ447380 - 8AFAR23N8LJ189064 - 8AFAR23L7MJ209417 - 

8AJDA3CD5M1823097 - LJXCU2BB6MTP04091 - 3FAHP0JG2BR332153 - 8AFTZZFHCDJ093043 - 8AFAR22F2DJ077369 - 9BFZH54J6F8211767 - 

9BFZB55H5F8981360 - 9BFZB55SXK8737869 - 8AFTZZFHCDJ092001 - LJXCU2BBXMTP02117 - 9BFZH54S8L8468188 - 8AFAR23L2NJ248014 - 

8AFAR23L9KJ087284 - 9BFZH55L7L8413609 - 9BFZH54S5L8404674 - 8AFSZZFHCGJ359178 - 3FAFP4WJ5EM188375 - 9BFZB55H9F8987257 - 

9BFZB55H3F8954092 - 9BFZB55P7G8566694 - 8AFAR23N0HJ473201 - 8AFVZZFHCHJ004299 - 8AFAR23N4JJ053849 - 9BFZB55H2D8804522 - 

9BFZF54P898447996 - 8AFVZZFHCEJ202771 - 9BFZH55L7F8273968 - 8AFER13P9AJ311943 - 9BFZH55L1K8345340 - 3FAFP4WJ2EM126240 - 

9BF2D55R0GB517500 - LJXCU2BB9MTP00066 - 9BFZH55LXF8227017 - 9BFZB55P7G8563780 - WF0DXPTDGETK88630 - 9BFZE14N748508919 

- 9BFZD55P2EB714664 - 9BFZB55H6F8997308 - 9BFZD55P5EB686133 - 8AFAR22F4EJ207993 - 3FA6P0K99ER280077 - 9BFZB55S0K8743289 - 

9BFZD55P8EB692329 - 9BFZH55L6J8166368 - 9BFZH55S0L8400630 - 9BFZB55H6F8987054 - 9BFZD55PXEB692283 - 9BFZB55H9F8985881 - 

2FMPK4AP0KBB23774 - 9BFZD55P4FB749725 - 9BFZB55H7F8909561 - 2FMPK4AP2LBA61800 - 8AFTZZFHCDJ056051 - 8AFSZZFHCFJ237045 - 

9BFZH55L7K8282731 - 8AFTZZFHCDJ079968 - 3FADP4BK0BM183473 - 9BFZB55H6H8587921 - 9BFZB55S9L8818640 - 

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL e INTIMAÇÃO
LEILÃO ELETRÔNICO 

1° Leilão: 06/07/2022 às 11:00hs
2° Leilão: 13/07/2022 às 11:00hs

Leilão somente na modalidade eletrônica através do site: www.bspleiloes.com.br
BIANCA S. PAIS DE CARVALHO, Leiloeira Pública Oficial, registro Jucerja n° 156, com es-
critório na Avenida João Cabral de Mello Neto, nº 850, bloco 3, sala 1614, Barra da Tijuca/
RJ, autorizada por SEI NOVO NEGÓCIO 1 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.350.349/0001-03,  venderá na forma da Lei 9.514/97, em leilões 
públicos nos dias, horários e através do seu site de leilões online: www.bspleiloes.com.br aci-
ma referidos,  o seguinte IMÓVEL: Uma Unidade Autônoma designada por Apartamento 
nº 401, localizado no 4º andar do CONDOMÍNIO SETIN MIDTOWN CAMPINAS, situado 
na Rua José Paulino, nº 159, Campinas, São Paulo/SP, possui a área privativa de 40,509 
m2, comum de 47,706 m2, total de 88,215 m2, e fração ideal de 0,0058036 no terreno onde 
encontra-se construído o condomínio, melhor descrito na matrícula nº 230.237 do 3° Registro 
de Imóveis Campinas/SP, objeto da Escritura Pública Definitiva de Venda e Compra de Imó-
vel Urbano, com Alienação Fiduciária, lavrada em 16/03/2020 pelo 14º Tabelião de Notas/
SP, tendo como Credora Fiduciária, SEI NOVO NEGÓCIO 1 EMPREENDIMENTO IMOBILI-
ÁRIO SPE LTDA., e como Fiduciante Devedora, D V Z ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 15.485.826/0001-65, representada pelo seu sócio 
José Antonio Maran, inscrito no CPF sob o nº 249.128.818-48. O referido imóvel encontra-se 
registrado em nome da empresa comitente, conforme CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDA-
DE averbada no Av. 04 da matrícula nº 230.237 do 3° Registro de Imóveis Campinas/SP. O 
imóvel será vendido na forma da Lei 9.514/97 no estado em que se encontra, por preço não 
inferior a R$ 459.833,37 (quatrocentos e cinqüenta e nove mil, oitocentos e trinta e três reais 
e trinta e sete centavos) em 1° Leilão, nos termos do § 1º do art. 27 da L.9.514/97 e item X, 
cláusula sétima, parágrafo primeiro da Escritura Pública. Em 2º Leilão o imóvel será vendido, 
em caráter definitivo, por preço não inferior a R$ 454.084,31 (quatrocentos e cinqüenta e 
quatro mil, oitenta e quatro reais e trinta e um centavos), conforme trata o §2° do art. 27 da Lei 
9.514/97. A venda deverá ser feita com pagamento à vista, e deverá ser acrescido dos 5% de 
comissão da leiloeira. A devedora fiduciante será comunicada na forma do parágrafo 2º-A do 
art.27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, para o exercício de preferência. 
Para participar do leilão oferecendo lances pela internet, deverão previamente (no prazo de 
24 horas antes do início do pregão) efetuar o seu cadastro pessoal no site da Leiloeira (www.
bspleiloes.com.br) e também solicitar sua habilitação para participar do Leilão na modalidade 
on line. Os interessados deverão tomar conhecimento do edital de leilão completo disponível 
no portal eletrônico da leiloeira. RJ, 23 de junho de 2022. (ass.) Bianca Soares Pais de Carva-
lho – Leiloeira Pública Oficial.

@ milanleiloesfacebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes (11) 3845-5599
MILAN LEILÕES
L E I L O E I R O S  O F I C I A I S

WWW.MILANLEILOES.COM.BR

www.milanleiloes.com.br PRESENCIAL E ONLINE

APROX. 70 VEÍCULOS 

29 / Junho 2022 - Quarta 9:30h. 

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

LEILÃO DE PEÇAS VOLKSWAGEN 

30 / Junho 2022 - Quinta 9:30h. 
LEILÃO ONLINE

LEILÃO DE PEÇAS VOLKSWAGEN 

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

LEILÃO DE MATERIAIS DIVS. 

28 / Junho 2022 - Terça 9:30h. 
LEILÃO ONLINE

 www.milanleiloes.com.br

LEILÃO 02 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

29 / Junho 2022 - Quarta  - Inicio 16h. 

 www.milanleiloes.com.br

LEILÃO 31 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

30 / Junho 2022 - Quinta Inicio 13:30h. 
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INFORMAÇÕES E CADASTRO:
WWW.MILANLEILOES.COM.BR

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pe-
lo(s) comitente (s) MP INCORPORADORA, torna público a oferta, em leilão ONLINE – JP3  LEILÃO 
EXCLUSIVO A COLABORADORES MP (REF1) - extrajudicial, a venda dos bens móveis de aparta-
mento decorado, com encerramento a partir das 17h00 do dia 27/06/2022, no portal  www.lancetotal.
com.br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 
DE JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os 
bens serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro 
qualquer responsabilidade quanto ao estado de conservação devendo os interessados vistoriar os 
bens no momento da visitação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados a VERIFICAR 
DIRETAMENTO COM A MP INCORPORADORA -   Visitação dos bens: dia 24/06 (horário a confirmar 
com MP) -  Local: SITIO (endereço a confirmar com MP). Retirada dos bens: Dia 01/07 E 02/07 (ho-
rário a confirmar com MP).  Local: SITIO (endereço a confirmar com MP). A venda será realizada à 
vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, 
que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte o site www.
lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3868-2910.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada 
pelo(s) comitente (s) SKR INCORPORADORA E CONSTRUTORA, torna público a oferta, em lei-
lão ONLINE –  SKR LATITUDE (ref.02) – extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento 
decorado, com encerramento a partir das 11h00 do dia 27/06/2022, no portal  www.lancetotal.com.
br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE 
JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens 
serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer 
responsabilidade quanto ao estado de conservação devendo os interessados vistoriar os bens no 
momento da visitação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados sem a necessidade 
de AGENDAMENTO PRÉVIO de segunda a sexta-feira do dia 20/06/2022 ao dia 27/06/2022 – das 
09h00 às 16h00 - Rua Demostenes, 710 – Campo Belo, São Paulo - SP, 04614-013. Retirada dos 
bens: Dia 05 de Julho de 2022 (terça-feira), das 10hs às 14hs -  Rua Demostenes, 710 – Campo 
Belo, São Paulo – SP, 04614-013. A venda será realizada à vista. O pagamento de comissão do 
Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato. Maiores 
informações com relação completa de lotes consulte o site www.lancetotal.com.br ou no escritório 
do Leiloeiro tel. (11) 3868-2910.

LEILÃO DE ARTE
Exposição de 20 a 26 de junho de 2022 | Local: Rua Estados Unidos, 
336 – Jd. América – SP. Leilão:  27, 28 e 29 de junho de 2022,  
somente online. Arte, contemporâneo, decoração, colecionismo, 
pinturas, esculturas, bronze, mobiliário, cristais, porcelanas, cerâmicas, 
pratas, luminárias e outros.

WWW.VONBRUSKY.COM.BR

Informações Lances prévios ou telefônicos: 11 2373-0768 | 9.7285-5436. E-mail: contato@vonbrusky.com.br. 
Participe do leilão de arte sem sair de casa, online ou por telefone!! Leiloeiro oficial (Lia Camargo Von Brusky - 
Jucesp 925). Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital 
do leilão constam no site www.vonbrusky.com.br.

SERGIO ROMANO VIEIRA JR - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará 
leilão de brinquedos antigos EM PROL “TOI TOI BRINQUEDOS ANTIGOS”. Dia 28/06/22 às 
19:30hs . EXPOSIÇÃO: De 23/06/22 à 28/06/22 SOMENTE ONLINE no site:  www.toitoi.com.br

AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCU LO D A MELH O R FO R MA PAR A O SEU NEG Ó CI O : NO CO NFO RTO D O LEI LÃO O NLI NE. 
ACESSE WWW.COPART.COM.B R , CAD ASTR E-SE E D Ê SEU LANCE. BOA SO RTE!TODOS OS LEILÕES ONLINE

± VEÍCULOS/CAMINHÕES/SEMIRREBOQUE: FURTO, FROTA, 350  
ENCHENTE, COLISÃO, CAMINHÕES, UTILITÁRIOS DE FROTA  
E SEMI REBOQUES. VENHA CONFERIR.

AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: NO 
CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE WWW.COPART.COM.BR
CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

NESTA SEXTA-FEIRA, 24/06/22 ÀS 13H30.
Local do Lei lão Rua Henr y Ford , 965 Osasco-SP. 

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DÉBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM, FICARÃO A 
CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A  ACATAR, DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRÍVEL, AS 
NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATÁLOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO. WENDELL FÉLIX -  LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 759. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA HENRY FORD, 
965 OSASCO-SP  TEL.: (11) 3651.8800  FAX: (11) 3681.0366. (CATÁLOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA  E FOTOS NO SITE).

WENDELL FÉLIX
LEILOEIRO OFICIAL JUCESP 759

LEILÕES DE 
VEÍCULOS ONLINE 

DESTAQUES: • FIT 2018 • RENEGADE 2016 • COBALT 2017 • STRADA 2017 • COROLLA 2016 • CIVIC 2016 
• MONTANA 2016 • FOX 2015 • CELTA 2015 • KA 2015 • C3 2014.

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 04/07/2022 às 10h30/2º Público Leilão: 14/07/2022 às 13h00

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário CCISA22 INCORPORADORA LTDA, CNPJ/MF sob nº 
20.291.567/0001-71, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, através da Loja SOLD LEILÕES 
(www.sold.superbid.net) e do SUPERBID MARKETPLACE (www.superbid.net), nos termos do artigo 27 da 
Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária e 
Outras Avenças o seguinte imóvel em lote único: “Apartamento nº 141, localizado no décimo quarto andar 
tipo do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL OCEANIC PRAIA GRANDE - TORRE 02, situado na Rua Comendador Otto 
Carlos Golanda, nº 400, no Bairro Ocian, nesta cidade, com a área total privativa de 47,450m², área comum 
coberta total de 22,710m², já incluído o direito ao uso de 01 vaga na garagem coletiva do condomínio, 
perfazendo a área real total de 70,160m², correspondendo o coeficiente de proporcionalidade no terreno 
e nas demais coisas de uso comum equivalente a 0,3941290%, confronta pela frente com hall, circulação 
do andar, apartamento nº 148, dutos e elevador, pelo lado direito com área externa do condomínio, pelo 
lado esquerdo com apartamento nº 142, e pelos fundos com área externa do condomínio.” Matrícula nº 
201.912 do Registro de Imóveis da Praia Grande/SP. Cadastrado na Prefeitura municipal de Praia Grande/
SP sob o nº 2.05.33.001.112.2141. 1º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 386.047,95. 2º PÚBLICO LEILÃO VALOR: 
R$ 298.269,64. Correrão por conta do comprador todas as despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, 
como: pagamento à vista de comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor de arrematação, despesas com 
Escritura Pública, Imposto de Transmissão de Foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, 
registrários etc. O imóvel será vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar 
desconhecimento das condições, características e estado de conservação. Imóvel Ocupado. Desocupação 
por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Fica o Fiduciante JOSICLER MACIEL PAZ, 
CPF n° 225.759.198-43, RG n° 41.350.069-X-SSP/SP, intimado da data dos leilões pelo presente edital. 
O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, 
incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante 
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo 
o(s) fiduciante(s) readquirir(em) os imóveis entregues em garantia fiduciária, sem concorrência de 
terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos 
encargos, despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, 
da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. 
O edital completo encontra-se disponível na Loja SOLD LEILÕES (www.sold.superbid.net) e no SUPERBID 
MARKETPLACE (www.superbid.net).

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

A Praça do Poeta Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ/MF: 15.538.588/0001-
09, torna público, para conhecimento dos interessados, que os imóveis de sua 
propriedade e das empresas de mesmo grupo econômico serão vendidos um a um, 
a quem maior lance oferecer, através de Leilão Online em 30 de Junho de 2022 a partir 
das 14 horas e 00 minutos pelos sites www.superbid.net e www.sold.superbid.net, 
sendo o Leiloeiro responsável: Alexandre Travassos, com escritório Av. Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - Brooklin Paulista, São Paulo/SP, matrícula JUCESP n° 
951. O leilão será online, através dos portais www.superbid.net e www.sold.superbid.net 
regido pelas normas e disposições (incluindo condições de pagamento) consignadas no 
Edital, disponível no site indicado, que os interessados aceitam por adesão sem qualquer 
restrição ou ressalva e pela legislação aplicável. Imóvel Desocupado. Imóvel a ser 
leiloado: LOTE 1: Apto c/94m² Desocupado - Rua Dionísio de Aguiar, nº 5-50, Apto 14, 
Residencial Praça do Poeta, Jardim Auri Verde - Bauru/SP. Valor Mínimo de Venda 
R$ 138.525,03.

Consulte o Edital completo no site HTTPS://SOLD.SUPERBID.NET/ 
Informações: (11) 4950-9602 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º andar 

Brooklin Paulista, São Paulo - SP

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. 
PROCESSO Nº 1085363-65.2019.8.26.0100 O(A)  
MM.  Juiz(a)  de  Direito  da  22ª  Vara  Cível,  do  
Foro  Central  Cível,  Estado  de  São  Paulo, Dr(a). 
Mario Chiuvite Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Lucas Kayan Franz Alves, CPF/MF 
4 3 4 . 2 3 0 . 2 5 8 - 6 7  e  F e l i p e  J u n i o r  A r a ú j o 
Coca,CPF/MF  013.645.002-48,  que  Don  Álvaro  
de  Andreis  Pinto  lhes  ajuizou  ação  de  
Procedimento Comum  para  cobrança  de  R$  
4.359,20,  a  título  de  multa  contratual  proporcional  
pela  devolução antecipada  do  imóvel  locado  à  
Rua  Doutor  Cesário  Motta  Júnior,  454,  apto  104,  
Vila  Buarque. Estando  os  réus  em  lugar  ignorado,  
foi  determinada  a  citação  por  edital,  para  que  em  
15  dias úteis,  após  os  30  dias  supra,  contestem  o  
feito,  sob  pena  de  presumirem-se  verdadeiros  os  
fatos alegados  e  a  condenação  nas  cominações  
pedidas.  Em  caso  de  revelia  será  nomeado  
curador especial. São Paulo, 06 de junho de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO 
Nº 1013077-94.2016.8.26.0100 O(A)  MM.  Juiz(a)  de  
Direito  da  14ª  Vara  Cível,  do  Foro  Central  Cível,  Estado  
de  São  Paulo, Dr(a). Christopher Alexander Roisin, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mag Segur Segurança e 
Vigilância Ltda, CNPJ/MF10.452.314/0001-89,  que  
Companhia  Brasileira  de  Distribuição  lhe  ajuizou  ação  
de Procedimento  Comum  objetivando  ser  declarada  a  
inexigibilidade  do  título  4621  – Protocolo  1123-
03/02/2016-5,  no  valor  de  R$  162.000,00,  e  a  sustação  
definitiva  do protesto  levado  à  efeito  indevidamente,  visto  
que  a  autora  não  reconhece  o  débito  em questão. 
Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a citação por 
edital, para que em15  dias  úteis,  após  os  20  dias  supra,  
conteste  o  feito,  sob  pena  de  presumirem-se verdadeiros  
os  fatos  alegados  e  condenação  nas  cominações  
pedidas,  sendo-lhe  nomeado curador especial em caso de 
revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 25 de abril de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0030149-38.2021.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 39ª Vara Cível, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA BARROS 
SOUTO MAIOR BAIAO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) OSVALDO DO ESPIRITO SANTO, RG 
121.299-SP que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Condomínio 
Edifício Galáxia que foi determinada a intimação da 
executada por edital para em 15 dias úteis, após os 20 
dias supra, pagar a quantia de R$ 20.707,85, sob pena 
de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, nos 
termos do art. 513 § 2º inciso IV do CPC, ficando 
advertido de que transcorrido o prazo mencionado, sem 
pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, impugnação (art. 
523/CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 17 de maio de 2022.

BRAS LEME EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS SPE LTDA

 CNPJ/ME 12.940.473/0001-58 - NIRE 35.224.909.001
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

1. Data, Hora e Local: Em 21 de junho de 2022, às 12:00 horas, na sede da BRAS 
LEME EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. (“Sociedade”), localizada na 
Rua João Lourenço. 432, sala 12, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04508-030. 2. Convocação: Dispensada a convocação nos termos 
do parágrafo 2º do art. 1.072 da lei 10.406/2002, em virtude de encontrarem-se pre-
sentes a totalidade dos sócios.  3. Composição da Mesa: Emilio Rached Esper Kallas, 
Presidente e Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a redução do capital. 5. Deliberações. Após a leitura dos documentos 
mencionados na ordem do dia, que foram colocadas à disposição de todos os sócios, 
trinta dias antes, os sócios deliberam, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições ou ressalvas: 5.1 Aprovar a redução do capital social em R$ 10.500.000,00 
(dez milhões, quinhentos mil reais), por serem considerados excessivos nos termos do 
artigo 1.082, II do Código Civil, passando o capital social de R$ 11.895.995,00 (onze 
milhões, oitocentos e noventa e cinco mil, novecentos e noventa e cinco reais) para 
R$ 1.395.995,00 (um milhão, trezentos e noventa e cinco mil, novecentos e noventa 
cinco), dividido em 1.395.995 (um milhão, trezentas e noventa e cinco mil, novecentas 
e noventa cinco) quotas, mediante o cancelamento de 10.500.000 (dez milhões, e 
quinhentas mil) quotas do Capital Social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, sendo: 3.500.000 (três milhões e quinhentas) quotas de proprie-
dade da sócia KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A; 3.500.000 (três 
milhões e quinhentas) quotas de propriedade da sócia KAMO PARTICIPAÇÕES LTDA; 
3.500.000 (três milhões e quinhentas) quotas de propriedade da sócia TRIEDRO EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 5.2 Autorizar os administradores da Sociedade 
a assinar e firmar todos os documentos necessários para a restituição dos valores 
devidos em razão da redução de capital, nos termos aprovados acima, assim como a 
publicar esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins pres-
critos no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, os sócios arquiva-
rão a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. 6. Encer-
ramento: Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se 
a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os sócios. A presente é 
cópia fiel extraída do livro próprio da sociedade. São Paulo, 21 de junho de 2022.
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28/06/2022 A PARTIR DAS 16:30. ID: 107122. SOLD KADU VEÍCULOS - 16:30H. Loc.: RJ. VOLKSWAGEN FOX, RENAULT LOGAN E FIAT WEEKEND. 
29/06/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 107683. SOLD GOLD WAY/BELACOM-11H. Loc.: SP. VEÍCULOS, CAMINHÕES, SEMIREBOQUES, 
HELICÓPTERO ROBSON R22 BETA, ANO: 1991, LANCHA FISH 19 PÉS COM MOTOR EVINRUDE 225 HP. 29/06/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 
107591. SOLD PROATIVO PARTS - 13H. Loc.: BA. REDUTOR DE VELOCIDADE, IMPRESSORA CODIFICADORA, SUCATAS DE MOTORES E 
CABEÇOTES, FILTRO EM AÇO E ETC.. 29/06/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 107589. SOLD EMPRESA VENDE - 14H. Loc.: SP. ESTEIRA 
TRANSPORTADORA, FOGÃO INDUSTRIAL, SECADOR DELTECH, GABINETE DE JATEAMENTO E ETC.. 29/06/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 
107653. SOLD CONSISA - 14H. Loc.: MG. MINI ROÇADEIRA, ROÇADEIRA, PÁ CARREGADEIRA E MINI ESCAVADEIRA.. 29/06/2022 A PARTIR DAS 
14:30. ID: 106819. SOLD TL GERENCIAMENTO - 14:30H. Loc.: MG. CAVALO MECANICO VOLKSWAGEN 25.390 CTC E SEMIRREBOQUE SR 
MANOS. 29/06/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 107269. SOLD TIJOLARTE - 16H. Loc.: SP. TRANSFORMADOR, MOTOREDUTOR, UNIDADE 
COMPRESSORA E ETC.. 29/06/2022 A PARTIR DAS 16:30. ID: 107642. SOLD RALMAQUINAS - 16:30H. Loc.: RS. PRENSA HIDRÁULICA COM 700 
TON COM MESA EXTRATORA. 29/06/2022 A PARTIR DAS 17:30. ID: 107158. SOLD KARMAQ-17:30H. Loc.: MG. TORNOS MECÂNICO, RETIFICAS, 
MÁQUINAS DE SOLDA, SERRAS, BETONEIRA, ETC.. 30/06/2022 A PARTIR DAS 9:30. ID: 107412. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA - 
30.06.2022 - 09H30. Loc.: SC. CASA 109M², OCUPADO, NO BAIRRO PETRÓPOLIS, LAGES/SC - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 30/06/2022 
A PARTIR DAS 10:00. ID: 107181. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA - 30.06.2022 - 10H00. Loc.: SP. APTO 48M² C/ 01 VAGA NO BAIRRO 
PLANALTO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 30/06/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 107924. SOLD 
IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA - 30.06.2022 - 11H00. Loc.: PE. CASA 51M² NO PRADO EM PESQUEIRA/PE - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª 
PRAÇA. 30/06/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 107881. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - AF 1ª PRAÇA - 30.06.22 - 11H30. Loc.: SP. CASA 125M² 
NO CACHOEIRA ABAIXO, PIRACAIA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 30/06/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 107955. SOLD RADIANTE 
ENGENHARIA - 11H30. Loc.: MS. TRATOR ESCAVADEIRA (VALETADEIRA) VERMEER. 30/06/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 107904. SOLD 
RENTEQ EMPILHADEIRA - 12H. Loc.: SC. EMPILHADEIRAS.. 30/06/2022 A PARTIR DAS 12:30. ID: 108070. SOLD CHIAROTTINO E NICOLETTI - 
12:30H. Loc.: SP. CONDICIONADORES DE AR STULZ ASD. 30/06/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 108129. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - 30.06.22 
- 13H00. Loc.: CE, ES, GO, SP. PAGAMENTO EM ATÉ 420 MESES. USE O FGTS. 30/06/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 107172. SOLD IMÓVEIS - 
RESID. PRAÇA DO POETA - 30.06.2022 - 14H00. Loc.: SP. APTO 94M² DESOCUPADO, 1 VAGA NO JARDIM AURI VERDE EM BAURU/SP. 30/06/2022 
A PARTIR DAS 14:00. ID: 107477. SOLD SETIN KARPZ - 14H. Loc.: SP. BENS DE APTO. DECORADO.. 30/06/2022 A PARTIR DAS 14:20. ID: 
107377. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª PRAÇA - 30.06.2022 - 14H20. Loc.: SP. APTO, 57M², 1 VAGA, OCUPADO, BRÁS, SÃO PAULO/SP. 
30/06/2022 A PARTIR DAS 14:31. ID: 107976. SOLD RIOPET - 14H30. Loc.: RJ. CAVALO MECÂNICO VOLKSWAGEN 25.420 CTC 6X2 , ETC. 
30/06/2022 A PARTIR DAS 14:40. ID: 107372. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF - 2ª PRAÇA - 30.06.2022 - 14H40. Loc.: GO. APTO 120M² EM 
GOIÂNIA/GO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/06/2022 A PARTIR DAS 9:00. ID: 107952. SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS/SENAD. Loc.: SE. VEÍCULOS E SUCATAS. 
30/06/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 107974. SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS/SENAD. Loc.: SE. VEÍCULOS E SUCATAS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Arthur Ferreira Nunes - JUCESE 01/2020.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

28/06/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 107835. EZ COMEX - 14H30. Loc.: SP. MÁQUINA DE METALIZAÇÃO, TORNO MECÂNICO, ESTEIRA 
TRANSPORTADORA, MAQUINAS DE SOLDA, VARREDORA, ANILHAS EM AÇO.. 29/06/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 107839. LOG SYSTEMS - 
12HLoc.: SP. APROX 910 MTS DE ESTEIRAS (SORTER ÁGUIA), PORTA PALLETS, EMPILHADEIRAS ELÉTRICAS, PRATELEIRAS IND., CAIXAS, 
BANDEJAS.. 30/06/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 107850. EZ COMEX - 14H30Loc.: SP. MÁQUINA DE METALIZAÇÃO, TORNO MECÂNICO, 
ESTEIRA TRANSPORTADORA, MAQUINAS DE SOLDA, VARREDORA, ANILHAS EM AÇO.. 30/06/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 107855. MARELI 
- 16HLoc.: MG. CARREGADEIRA, EMPILHADEIRA, GRUPO MOTOR GERADOR, COMPACTADOR E ETC.. 01/07/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 
107845. LOG BUSINESS - 12HLoc.: SP. PORTA PALLETS, PRATELEIRAS INDUSTRIAIS, CAIXAS PLÁSTICAS, TELAS GALVANIZADAS, CHAPAS EM AÇO, 
CESTOS ARAMADOS..

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

28/06/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 107497. PM DIONISIO CERQUEIRA-10HLoc.: SC. VEÍCULOS, CAMINHÕES, SEMIREBOQUES, CAVALO 
MECÂNICO, PÁ CARREGADEIRA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Servidor: Jean Robson Wust, matrícula nº 3333.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/06/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 107178. LEILÃO ALL FACILITIES 30/06Loc.: RJ. ROLOS COMPACTADORES, PÁ-CARREGADEIRA SDLG 936, 
REBOQUES MORUMBI, ETC.. 30/06/2022 A PARTIR DAS 17:00. ID: 107483. 1º LEILÃO KURICA AMBIENTALLoc.: PR. ATRAVÉS DO (43) 99970-
2000 OU CONTATO@JMFLEILOES.COM.BR.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: João Roberto da Costa Dantas - JUCESP nº 473.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/06/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 107970. PME INDÚSTRIA FM - 15HLoc.: SP. TUBOS, TALHAS, BOMBAS HIDRÁULICAS, ROLAMENTOS, 
LAVADORAS, MOTORES E OUTROS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Joney Marcelo Lopes Ferreira JUCEPAR nº 19-302/L.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

28/06/2022 A PARTIR DAS 14:01. ID: 107884. MERCATEMLoc.: SP. IMPRESSORAS, BALANÇAS, EXAUSTORES E OUTROS. 30/06/2022 A PARTIR 
DAS 10:01. ID: 107965. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS J T MLoc.: SP. BAZUCA STARA 14T, ANO 2012 E RETRO ESCAVADEIRA, CASE 580H, ANO 
1984.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Ligia Seixas - JUCESP nº 892.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

29/06/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 107474. PM VERA CRUZ/SP - 10HLoc.: SP. VOLKSWAGEN GOL, FIAT DOBLO, FIAT DUCATO, ÔNIBUS 
RODOVIÁRIO, CAMINHÃO BASCULANTE, TRATOR CORTADOR, ETC.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Servidora: LILIAN MENEZES MORAES, matrícula nº 1443.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/06/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 107923. SULCATARINENSELoc.: SC. EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS PESADAS E MÁQUINAS INDUSTRIAIS.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Marciano Mauro Pagliarini - JUCESC nº AARC 458.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/06/2022 A PARTIR DAS 10:01. ID: 107919. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁLoc.: GO. VEÍCULOS E SUCATAS.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Murilo Gonçalves Ramos - JUCEG nº 093.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

27/06/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 106337. DHL-13HLoc.: SP. CAMINHÕES GUINDAUTOS CARGA SECA MB. 28/06/2022 A PARTIR DAS 
12:30. ID: 108122. BASF - 12H30Loc.: BA. DISJUNTORES, JUNTAS ESPIRAL E JUNTAS PLANA, COMPENSADOR DE EXPANS, ACOPLAMENTO E 
ETC.. 29/06/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 107966. CONSÓRCIO SANTA RITA-11:30HLoc.: BA. TRATOR DE ESTEIRA KOMATSU 375 BOM, ANO: 
2011, CAP: 636 HP. 29/06/2022 A PARTIR DAS 12:30. ID: 108042. HARSCO - 12:30HLoc.: CE, MG, PE, SP. VOLKSWAGEN SAVEIRO, CARREGADEIRA 
CATERPILLAR, TRATOR RUCKER, PRENSA HARLO, GUILHOTINA NEWTON, ETC. 29/06/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 107875. DHL - 13H30Loc.: 
RJ, SP. TRANSPALETEIRA, EMPILHADEIRAS, CARREGADORES DE BATERIAS TRACIONARIA E ETC.. 29/06/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 107791. 
COPACOL - 15HLoc.: PR. FIAT STRADA, VOLKSWAGEN VOYAGE, RENAULT LOGAN, FIAT UNO, EMPILHADEIRA, UNID. DE BENEFICIAMENTO, 
CAÇAMBA E ETC.. 29/06/2022 A PARTIR DAS 15:30. ID: 107749. ELEKTRO - 15:30HLoc.: SC, SP. VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS, CAMINHÕES E 
REBOQUES. 29/06/2022 A PARTIR DAS 17:00. ID: 107874. KINROSS - 17HLoc.: MG. MATERIAIS ELÉTRICOS, PAINEL IHM, CELULARES E ETC.. 
30/06/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 101218. BYD BRASIL - 11HLoc.: SP. “LINHA DE FABRICAÇÃO DE PAINÉIS SOLARES (CAMPINAS /SP)”. 
30/06/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 107606. COMPARTILHADO 1137 A-13HLoc.: PB, PR, RJ, SP. SUCATAS DE MAQUINAS PESADAS DIVERSAS, 
PÁS E CARREGADEIRAS, ETC. 30/06/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 107454. COOPERCITRUS-13:30HLoc.: SP. ELETRODOMÉSTICOS, 
ELETROPORTÁTEIS, MOBILIÁRIOS. 30/06/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 107607. COMPARTILHADO 1137 B-14HLoc.: RJ. VEÍCULOS LEVES, 
UTILITÁRIOS E CAMINHÕES. 30/06/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 107470. COOPERCITRUS - 15HLoc.: SP. BEBEDOURO/COMEDOURO PET, 
HIGIENE PET, BOLSA E CAIXA DE TRANSPORTE, ROUPAS PET E ETC.. 30/06/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 107615. BYD DO BRASIL - 15HLoc.: 
SP. MAQUINA AUTOMÁTICA PARA SOLDAGEM, MODULO PARA LAMINAÇÃO, BOMBA PNEUMÁTICA E ETC.. 30/06/2022 A PARTIR DAS 15:30. 
ID: 107982. DENTSU-15:30HLoc.: RJ, SP. COMPONENTES DE INFORMÁTICA, NOTEBOOKS, TELEFONES. 30/06/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 
107800. SANTANA SOLUÇÕES AGRÍCOLAS - 16HLoc.: ES, GO, SP. VEICULO LEVE, CAMINHÕES, SEMIRREBOQUE, GUINDASTE, TANQUE, 
CABEÇOTES E OUTROS. 30/06/2022 A PARTIR DAS 16:30. ID: 107654. PROSEGUR - 16:30HLoc.: MA, MG, PA, PR, RJ, RO. VEÍCULOS LEVES, 
UTILITÁRIOS E MOTOS. 30/06/2022 A PARTIR DAS 17:00. ID: 108083. MULTIVALE-17HLoc.: SP. VEÍCULOS, CAMINHÕES, CAVALOS MECÂNICOS, 
SEMIREBOQUES, PEÇAS E COMPONENTES DE VEÍCULOS. 30/06/2022 A PARTIR DAS 20:00. ID: 107774. JÓIAS RARAS-20HLoc.: SP. LEILÃO DE 
JOIAS. PEÇAS COM GARANTIA. PAGAMENTO EM 10X SEM JUROS NO CARTÃO E FRETE INCLUSO.. 01/07/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 
102081. FEMSA-11HLoc.: MG, MS, PR, RJ, RS, SC, SP. VEÍCULOS, SEMIREBOQUES, MOTOCICLETAS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/06/2022 A PARTIR DAS 9:00. ID: 108090. LEILÃO VEÍCULOS E SUCATASLoc.: BA. VEÍCULOS. 30/06/2022 A PARTIR DAS 9:30. ID: 108104. 
SUCATASLoc.: BA. 2ª PARTE - BENS NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. 30/06/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 108107. LEILÃO VEÍCULOSLoc.: 
BA. 3ª PARTE - BENS NO MUNICÍPIO DE SALVADOR. 30/06/2022 A PARTIR DAS 9:00. ID: 108089. LEILÃO VEÍCULOS E SUCATAS. Loc.: BA. 
VEÍCULOS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRA: TABATA MINEIRO BEZERRA JUCEB nº 14/205801-7.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

28/06/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 107762. FLEXX LEILOES-10HLoc.: ES. MOTOCICLETAS, VEÍCULOS DE PASSEIO E UTILITÁRIOS.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Servidora:Tatiana Sampaio, matricula nº 279344.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/06/2022 A PARTIR DAS 14:01. ID: 107610. LEILÃO DE MATERIAISLoc.: SP. UTENSÍLIOS DE PANIFICAÇÃO, VISITAÇÃO 27,28,28, TEL (16) 
99627-6197.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Weider André Hemojo - JUCESP nº 1029.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

ERRATA: DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 2151. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HONDA 
CG 160 START (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9C2KC2500HR014267. ANO FAB/MODELO: 2016/2017. PLACA: GHJ8F60. DATA: 
08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 2178. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HONDA CG 160 TITAN 
(SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 9C2KC2210KR030971. ANO FAB/MODELO: 2019/2019. PLACA: EHR3C34. DATA: 08/06/2022. A 
PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 2186. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HARLEY DAVIDSON FLHRC 1.6 
(SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 9321FR4198M706067. ANO FAB/MODELO: 2008/2008. PLACA: EGY3B35. DATA: 08/06/2022. A 
PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 11443. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: CITROEN C4 20GLX5P F 2.0 
(SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 8BCLCRFJYAG527256. ANO FAB/MODELO: 2009/2010. PLACA: ENO4C52. DATA: 08/06/2022. A 
PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 11460. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: MERCEDES-BENZ C180 (SINISTRADO 
PEQUENA MONTA). CHASSI: 9BMWF4AW0KM011660. ANO FAB/MODELO: 2018/2019. PLACA: ESR5D66. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 
11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23926. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HYUNDAI HB20S 1.6M COMF 1.6 (SINISTRADO 
MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BHBG41DAFP379953. ANO FAB/MODELO: 2014/2015. PLACA: LME3A94. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. 
Leilão: 107441. LOTE: 23955. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: TOYOTA ETIOS SD XS 15 AT 1.5 (SINISTRADO MÉDIA 
MONTA). CHASSI: 9BRB29BT9J2161458. ANO FAB/MODELO: 2017/2018. PLACA: KRW4F56. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 
107441. LOTE: 23961. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: CHEVROLET MONTANA LS 1.4 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). 
CHASSI: 9BGCA80X0DB294213. ANO FAB/MODELO: 2013/2013. PLACA: FDV0B41. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. 
LOTE: 23963. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: FIAT PALIO ATTRACT 1.4 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
8AP196272D4007162. ANO FAB/MODELO: 2012/2013. PLACA: FGN1F53. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
23989. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: CHEVROLET ONIX 1.4AT LTZ (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
9BGKT48V0JG335747. ANO FAB/MODELO: 2018/2018. PLACA: FYL3F77. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
11466. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: FORD KA SE 1.0 SD B 1.0 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 
9BFZH54L5H8366430. ANO FAB/MODELO: 2016/2017. PLACA: PYA4D07. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
23910. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HONDA CITY DX FLEX 1.5 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
93HGM2510BZ203549. ANO FAB/MODELO: 2011/2011. PLACA: LLK5C07. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
2176. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: DUCATI MTS 1200 S 1.2 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 
95VAA00AAGM000066. ANO FAB/MODELO: 2016/2016. PLACA: PXR7D78. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
23964. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: FORD FIESTA HA 1.6L SE A (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
9BFZD55P3EB730355. ANO FAB/MODELO: 2014/2014. PLACA: KPX9C91. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
23978. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: FIAT PULSE AUDACE TF200 1.0 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
9BD363A21NYZ04842. ANO FAB/MODELO: 2021/2022. PLACA: RJE4J22. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
23987. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HYUNDAI CRETA 20A PULSE 2.0 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
9BHGB813BHP018145. ANO FAB/MODELO: 2017/2017. PLACA: FXO2J39. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
23999. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: VOLKSWAGEN GOL 1.0 GIV (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
9BWAA05W4AP078651. ANO FAB/MODELO: 2009/2010. PLACA: ENP1I78. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
2180. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HONDA ELITE 125 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 9C2JF8500LR115858. 
ANO FAB/MODELO: 2020/2020. PLACA: EBX2H39. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 2185. LOC.: Suzano/SP.
DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HONDA CG 150 TITAN ESD (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9C2KC1650ER500066. ANO FAB/
MODELO: 2013/2014. PLACA: KYJ9J51. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 11445. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO 
LOTE: MARCA E MODELO: FORD FIESTA 1.6 FLEX 1.6 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 9BFZF55P5C8281832. ANO FAB/MODELO: 
2011/2012. PLACA: EZW2G37. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 11461. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: 
MARCA E MODELO: HYUNDAI HB20 1.6A PREM (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 9BHBH51DBGP625345. ANO FAB/MODELO: 
2016/2016. PLACA: LSQ1F46. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 11462. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: 
MARCA E MODELO: HONDA FIT LXL 1.4 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 93HGD18607Z113520. ANO FAB/MODELO: 2006/2007. 
PLACA: DUD3A92. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 11465. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E 
MODELO: HONDA CR-V EXL 2.0 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 3CZRE2870AG504741. ANO FAB/MODELO: 2010/2010. PLACA: 
ERF9A53. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 11467. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: 
HYUNDAI HB20 1.0M UNIQUE 1.0 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 9BHBG51CAKP095414. ANO FAB/MODELO: 2019/2019. PLACA: 
LTX9H27. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23929. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: FIAT 
IDEA ADVENTURE 1.8 1.8 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BD13531CF2273311. ANO FAB/MODELO: 2014/2015. PLACA: FFM2I61. 
DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23950. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: NISSAN SENTRA 
20 FLEX 2.0 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 3N1AB6AD2DL605524. ANO FAB/MODELO: 2012/2013. PLACA: FHZ7J58. DATA: 
08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23968. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: FIAT PALIO WK 
ATTRAC 1.4 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BD17307MB4332950. ANO FAB/MODELO: 2010/2011. PLACA: EQI7A36. DATA: 
08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23969. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HYUNDAI IX35 GL 2.0 
(SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 95PJV81DBKB058183. ANO FAB/MODELO: 2018/2019. PLACA: GFG7A23. DATA: 08/06/2022. A 
PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23974. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: CITROEN C4 PALLAS20GAF 2.0 
(SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 8BCLDRFJVBG551048. ANO FAB/MODELO: 2011/2011. PLACA: EYA0A94. DATA: 08/06/2022. A PARTIR 
DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 24005. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: RENAULT SANDERO EXPR 10 1.0 (SINISTRADO 
MÉDIA MONTA). CHASSI: 93Y5SRF84KJ568699. ANO FAB/MODELO: 2018/2019. PLACA: GBN0C46. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. 
Leilão: 107441. LOTE: 24009. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HONDA CIVIC EXS FLEX 1.8 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). 
CHASSI: 93HFA6680AZ203301. ANO FAB/MODELO: 2009/2010. PLACA: EEN2H30. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. 
LOTE: 24014. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: CHEVROLET ZAFIRA COMFORT 2.0 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
9BGTS75C0BC114154. ANO FAB/MODELO: 2010/2011. PLACA: KVU3J52. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
24006. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HONDA FIT LX FLEX 1.4 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
93HGE6840AZ100682. ANO FAB/MODELO: 2009/2010. PLACA: EGL3J92. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
2174. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: YAMAHA XTZ250 LANDER (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
9C6DG3320M0038796. ANO FAB/MODELO: 2021/2021. PLACA: GEU5E95. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
2183. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HONDA XRE 300 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9C2ND1110FR021212. 
ANO FAB/MODELO: 2015/2015. PLACA: FEF0A80. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 11449. LOC.: Suzano/
SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: CITROEN C4 PALLAS20G F 2.0 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 8BCLDRFJYBG526054. ANO 
FAB/MODELO: 2010/2011. PLACA: ERV1E67. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23831. LOC.: Suzano/SP.DADOS 
DO LOTE: MARCA E MODELO: VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE 1.6 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BWDB45U5ET051522. ANO FAB/
MODELO: 2013/2014. PLACA: KQS3B48. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23943. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO 
LOTE: MARCA E MODELO: FIAT PALIO WK ADVEN FLEX 1.8 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BD17309PC4355578. ANO FAB/MODELO: 
2011/2012. PLACA: KXY7D89. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23947. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: 
MARCA E MODELO: VOLKSWAGEN FOX 1.0 SUNRISE 1.0 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BWAA05Z7A4065839. ANO FAB/MODELO: 
2009/2010. PLACA: KXW3A55. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23981. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: 
MARCA E MODELO: CHEVROLET MONTANA SPORT 1.8 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BGXH80G09C106689. ANO FAB/MODELO: 
2008/2009. PLACA: KNO9D38. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23985. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: 
MARCA E MODELO: CHEVROLET CELTA 4P SPIRIT 1.0 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BGRX4810AG139485. ANO FAB/MODELO: 
2009/2010. PLACA: ELZ5F32. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 24001. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: 
MARCA E MODELO: CHEVROLET CLASSIC LS 1.0 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BGSU19F0EB197376. ANO FAB/MODELO: 2013/2014. 
PLACA: FLD1J34. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 43318. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E 
MODELO: CAVALO MECÂNICO SCANIA R 440 A6X2 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BSR6X200J3934967. ANO FAB/MODELO: 
2018/2018. PLACA: LMO0J95. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 11457. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: 
MARCA E MODELO: HYUNDAI I30 2.0 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: KMHDC51EBAU201216. ANO FAB/MODELO: 2009/2010. 
PLACA: EMJ9G15. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23930. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E 
MODELO: HONDA CIVIC LXS FLEX 1.8 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 93HFA65309Z108097. ANO FAB/MODELO: 2009/2009. PLACA: 
EIR1J01. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23980. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: JEEP 
RENEGADE LIMITED AT 1.8 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 988611132LK305215. ANO FAB/MODELO: 2019/2020. PLACA: RJZ0I10. 
DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 24004. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: JEEP RENEGADE 
1.8 AT (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 98861110XKK226740. ANO FAB/MODELO: 2018/2019. PLACA: EQU9G22. DATA: 08/06/2022. A 
PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 24007. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: CITROEN C3 EXCL 16V 1.6 (SINISTRADO 
MÉDIA MONTA). CHASSI: 935FCN6A85B731465. ANO FAB/MODELO: 2005/2005. PLACA: DRJ0G07. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. 
Leilão: 107441. LOTE: 43322. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: SEMIRREBOQUE RANDON SR FG (SINISTRADO MÉDIA 
MONTA). CHASSI: 9ADF150355S222259. ANO FAB/MODELO: 2005/2005. PLACA: NFO7J25.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeira: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

ERRATA: DATA: 08/04/2022. A PARTIR DAS: 14:00. Leilão: 105254. LOTE: 7333. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: JEEP 
RENEGADE LNGTD AT D (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 988611126MK459028. ANO FAB/MODELO: 2021/2021. PLACA: GJF2B52.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010. Leiloeira: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024646-22.2009.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível,
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Carlo Mazza Britto Melfi, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Alfabens
Representação de Planos de Saúde e Consórcio de Bens Imóveis, CNPJ/MF 60.746.948/0001-12, através de seu representante
legal e Luiz Carlos Augusto, CPF/MF 028.853.398-45, que Banco Bradesco S/A, anteriormente HSBC Bank Brasil S/A, ajuizou
ação de Execução de Título Extrajudicial (Transação), objetivando a cobrança da quantia de R$ 135.808,66 (maio/2022), que será
atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário Capital de Giro,
sob o número 351/2580117, firmada em 25/08/2008. Ocorre que os réus não honraram com os pagamentos, tornando-se
inadimplentes. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após
os 20 dias supra, paguem o valor mencionado. Em caso de pagamento dentro do tríduo ficam os honorários advocatícios
reduzidos para 5% sobre o valor do débito atualizado. No prazo para Embargos, reconhecendo o crédito do Exequente e
depositando 30% do valor da execução incluindo custas e honorários advocatícios de 10% sobre o débito atualizado, poderá os
executados requerer que sejam admitidos a pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% ao mês (Lei nº 11.382/2006), sob pena de conversão em penhora do arresto procedido sobre o bloqueio judicial
Sisbajud no valor de R$ 528,94, podendo oferecer impugnação ao bloqueio no prazo de 5 dias. Convertido, terão os réus
automaticamente, independente de outra intimação, ou formalidade, o prazo de 15 dias, para oferecerem Embargos à
Execução, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Ficando advertido de que será nomeado curador
especial no caso de revelia, (art. 257, inciso IV do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br

 

 

   
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 05/2022, PROCESSO: 374/2022, OBJETO RESUMIDO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA UBS BENEDICTO 
ANTONIO MARIANO, LAMBARI, GUARAREMA - SP. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 27/07/2022 as 9h00. 
LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, 
Guararema – SP. Os interessados poderão obter o Edital na Diretoria de Gestão e Controle de Suprimentos, 
devendo a licitante trazer mídia removível gravável, preferencialmente CD ou “pen drive”, para gravação, ou 
ainda, poderá solicitá-lo através do e-mail licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da 
empresa, a modalidade e o número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 
4693-8012.

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE,
Prefeito Municipal

 

 

   
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 06/2022, PROCESSO: 375/2022, OBJETO RESUMIDO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES DE SAÚDE E APOIO A POPULAÇÃO – CESAP, CENTRO, GUARAREMA - SP. DATA E 
HORA DA LICITAÇÃO: 27/07/2022 as 14h00. LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Municipal, 
na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. Os interessados poderão obter o Edital na 
Diretoria de Gestão e Controle de Suprimentos, devendo a licitante trazer mídia removível gravável, 
preferencialmente CD ou “pen drive”, para gravação, ou ainda, poderá solicitá-lo através do e-mail 
licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação. 
Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8012.

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE,
Prefeito Municipal

 

 

   
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 07/2022, PROCESSO: 379/2022, OBJETO RESUMIDO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UBS 
GUIOMAR FRANCO DA CUNHA, JARDIM DULCE, GUARAREMA - SP. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 
28/07/2022 as 9h00. LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio 
Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. Os interessados poderão obter o Edital na Diretoria de Gestão e 
Controle de Suprimentos, devendo a licitante trazer mídia removível gravável, preferencialmente CD ou “pen 
drive”, para gravação, ou ainda, poderá solicitá-lo através do e-mail licitacao@guararema.sp.gov.br, 
informando os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação. Outras informações podem ser 
obtidas pelo telefone (11) 4693-8012.

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE,
Prefeito Municipal

www.gazetasp.com.br
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28/06/2022 A PARTIR DAS 16:30. ID: 107122. SOLD KADU VEÍCULOS - 16:30H. Loc.: RJ. VOLKSWAGEN FOX, RENAULT LOGAN E FIAT WEEKEND. 
29/06/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 107683. SOLD GOLD WAY/BELACOM-11H. Loc.: SP. VEÍCULOS, CAMINHÕES, SEMIREBOQUES, 
HELICÓPTERO ROBSON R22 BETA, ANO: 1991, LANCHA FISH 19 PÉS COM MOTOR EVINRUDE 225 HP. 29/06/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 
107591. SOLD PROATIVO PARTS - 13H. Loc.: BA. REDUTOR DE VELOCIDADE, IMPRESSORA CODIFICADORA, SUCATAS DE MOTORES E 
CABEÇOTES, FILTRO EM AÇO E ETC.. 29/06/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 107589. SOLD EMPRESA VENDE - 14H. Loc.: SP. ESTEIRA 
TRANSPORTADORA, FOGÃO INDUSTRIAL, SECADOR DELTECH, GABINETE DE JATEAMENTO E ETC.. 29/06/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 
107653. SOLD CONSISA - 14H. Loc.: MG. MINI ROÇADEIRA, ROÇADEIRA, PÁ CARREGADEIRA E MINI ESCAVADEIRA.. 29/06/2022 A PARTIR DAS 
14:30. ID: 106819. SOLD TL GERENCIAMENTO - 14:30H. Loc.: MG. CAVALO MECANICO VOLKSWAGEN 25.390 CTC E SEMIRREBOQUE SR 
MANOS. 29/06/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 107269. SOLD TIJOLARTE - 16H. Loc.: SP. TRANSFORMADOR, MOTOREDUTOR, UNIDADE 
COMPRESSORA E ETC.. 29/06/2022 A PARTIR DAS 16:30. ID: 107642. SOLD RALMAQUINAS - 16:30H. Loc.: RS. PRENSA HIDRÁULICA COM 700 
TON COM MESA EXTRATORA. 29/06/2022 A PARTIR DAS 17:30. ID: 107158. SOLD KARMAQ-17:30H. Loc.: MG. TORNOS MECÂNICO, RETIFICAS, 
MÁQUINAS DE SOLDA, SERRAS, BETONEIRA, ETC.. 30/06/2022 A PARTIR DAS 9:30. ID: 107412. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA - 
30.06.2022 - 09H30. Loc.: SC. CASA 109M², OCUPADO, NO BAIRRO PETRÓPOLIS, LAGES/SC - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 30/06/2022 
A PARTIR DAS 10:00. ID: 107181. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA - 30.06.2022 - 10H00. Loc.: SP. APTO 48M² C/ 01 VAGA NO BAIRRO 
PLANALTO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 30/06/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 107924. SOLD 
IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA - 30.06.2022 - 11H00. Loc.: PE. CASA 51M² NO PRADO EM PESQUEIRA/PE - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª 
PRAÇA. 30/06/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 107881. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - AF 1ª PRAÇA - 30.06.22 - 11H30. Loc.: SP. CASA 125M² 
NO CACHOEIRA ABAIXO, PIRACAIA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 30/06/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 107955. SOLD RADIANTE 
ENGENHARIA - 11H30. Loc.: MS. TRATOR ESCAVADEIRA (VALETADEIRA) VERMEER. 30/06/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 107904. SOLD 
RENTEQ EMPILHADEIRA - 12H. Loc.: SC. EMPILHADEIRAS.. 30/06/2022 A PARTIR DAS 12:30. ID: 108070. SOLD CHIAROTTINO E NICOLETTI - 
12:30H. Loc.: SP. CONDICIONADORES DE AR STULZ ASD. 30/06/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 108129. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - 30.06.22 
- 13H00. Loc.: CE, ES, GO, SP. PAGAMENTO EM ATÉ 420 MESES. USE O FGTS. 30/06/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 107172. SOLD IMÓVEIS - 
RESID. PRAÇA DO POETA - 30.06.2022 - 14H00. Loc.: SP. APTO 94M² DESOCUPADO, 1 VAGA NO JARDIM AURI VERDE EM BAURU/SP. 30/06/2022 
A PARTIR DAS 14:00. ID: 107477. SOLD SETIN KARPZ - 14H. Loc.: SP. BENS DE APTO. DECORADO.. 30/06/2022 A PARTIR DAS 14:20. ID: 
107377. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª PRAÇA - 30.06.2022 - 14H20. Loc.: SP. APTO, 57M², 1 VAGA, OCUPADO, BRÁS, SÃO PAULO/SP. 
30/06/2022 A PARTIR DAS 14:31. ID: 107976. SOLD RIOPET - 14H30. Loc.: RJ. CAVALO MECÂNICO VOLKSWAGEN 25.420 CTC 6X2 , ETC. 
30/06/2022 A PARTIR DAS 14:40. ID: 107372. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF - 2ª PRAÇA - 30.06.2022 - 14H40. Loc.: GO. APTO 120M² EM 
GOIÂNIA/GO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/06/2022 A PARTIR DAS 9:00. ID: 107952. SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS/SENAD. Loc.: SE. VEÍCULOS E SUCATAS. 
30/06/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 107974. SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS/SENAD. Loc.: SE. VEÍCULOS E SUCATAS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Arthur Ferreira Nunes - JUCESE 01/2020.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

28/06/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 107835. EZ COMEX - 14H30. Loc.: SP. MÁQUINA DE METALIZAÇÃO, TORNO MECÂNICO, ESTEIRA 
TRANSPORTADORA, MAQUINAS DE SOLDA, VARREDORA, ANILHAS EM AÇO.. 29/06/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 107839. LOG SYSTEMS - 
12HLoc.: SP. APROX 910 MTS DE ESTEIRAS (SORTER ÁGUIA), PORTA PALLETS, EMPILHADEIRAS ELÉTRICAS, PRATELEIRAS IND., CAIXAS, 
BANDEJAS.. 30/06/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 107850. EZ COMEX - 14H30Loc.: SP. MÁQUINA DE METALIZAÇÃO, TORNO MECÂNICO, 
ESTEIRA TRANSPORTADORA, MAQUINAS DE SOLDA, VARREDORA, ANILHAS EM AÇO.. 30/06/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 107855. MARELI 
- 16HLoc.: MG. CARREGADEIRA, EMPILHADEIRA, GRUPO MOTOR GERADOR, COMPACTADOR E ETC.. 01/07/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 
107845. LOG BUSINESS - 12HLoc.: SP. PORTA PALLETS, PRATELEIRAS INDUSTRIAIS, CAIXAS PLÁSTICAS, TELAS GALVANIZADAS, CHAPAS EM AÇO, 
CESTOS ARAMADOS..

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

28/06/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 107497. PM DIONISIO CERQUEIRA-10HLoc.: SC. VEÍCULOS, CAMINHÕES, SEMIREBOQUES, CAVALO 
MECÂNICO, PÁ CARREGADEIRA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Servidor: Jean Robson Wust, matrícula nº 3333.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/06/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 107178. LEILÃO ALL FACILITIES 30/06Loc.: RJ. ROLOS COMPACTADORES, PÁ-CARREGADEIRA SDLG 936, 
REBOQUES MORUMBI, ETC.. 30/06/2022 A PARTIR DAS 17:00. ID: 107483. 1º LEILÃO KURICA AMBIENTALLoc.: PR. ATRAVÉS DO (43) 99970-
2000 OU CONTATO@JMFLEILOES.COM.BR.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: João Roberto da Costa Dantas - JUCESP nº 473.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/06/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 107970. PME INDÚSTRIA FM - 15HLoc.: SP. TUBOS, TALHAS, BOMBAS HIDRÁULICAS, ROLAMENTOS, 
LAVADORAS, MOTORES E OUTROS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Joney Marcelo Lopes Ferreira JUCEPAR nº 19-302/L.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

28/06/2022 A PARTIR DAS 14:01. ID: 107884. MERCATEMLoc.: SP. IMPRESSORAS, BALANÇAS, EXAUSTORES E OUTROS. 30/06/2022 A PARTIR 
DAS 10:01. ID: 107965. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS J T MLoc.: SP. BAZUCA STARA 14T, ANO 2012 E RETRO ESCAVADEIRA, CASE 580H, ANO 
1984.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Ligia Seixas - JUCESP nº 892.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

29/06/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 107474. PM VERA CRUZ/SP - 10HLoc.: SP. VOLKSWAGEN GOL, FIAT DOBLO, FIAT DUCATO, ÔNIBUS 
RODOVIÁRIO, CAMINHÃO BASCULANTE, TRATOR CORTADOR, ETC.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Servidora: LILIAN MENEZES MORAES, matrícula nº 1443.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/06/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 107923. SULCATARINENSELoc.: SC. EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS PESADAS E MÁQUINAS INDUSTRIAIS.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Marciano Mauro Pagliarini - JUCESC nº AARC 458.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/06/2022 A PARTIR DAS 10:01. ID: 107919. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁLoc.: GO. VEÍCULOS E SUCATAS.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Murilo Gonçalves Ramos - JUCEG nº 093.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

27/06/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 106337. DHL-13HLoc.: SP. CAMINHÕES GUINDAUTOS CARGA SECA MB. 28/06/2022 A PARTIR DAS 
12:30. ID: 108122. BASF - 12H30Loc.: BA. DISJUNTORES, JUNTAS ESPIRAL E JUNTAS PLANA, COMPENSADOR DE EXPANS, ACOPLAMENTO E 
ETC.. 29/06/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 107966. CONSÓRCIO SANTA RITA-11:30HLoc.: BA. TRATOR DE ESTEIRA KOMATSU 375 BOM, ANO: 
2011, CAP: 636 HP. 29/06/2022 A PARTIR DAS 12:30. ID: 108042. HARSCO - 12:30HLoc.: CE, MG, PE, SP. VOLKSWAGEN SAVEIRO, CARREGADEIRA 
CATERPILLAR, TRATOR RUCKER, PRENSA HARLO, GUILHOTINA NEWTON, ETC. 29/06/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 107875. DHL - 13H30Loc.: 
RJ, SP. TRANSPALETEIRA, EMPILHADEIRAS, CARREGADORES DE BATERIAS TRACIONARIA E ETC.. 29/06/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 107791. 
COPACOL - 15HLoc.: PR. FIAT STRADA, VOLKSWAGEN VOYAGE, RENAULT LOGAN, FIAT UNO, EMPILHADEIRA, UNID. DE BENEFICIAMENTO, 
CAÇAMBA E ETC.. 29/06/2022 A PARTIR DAS 15:30. ID: 107749. ELEKTRO - 15:30HLoc.: SC, SP. VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS, CAMINHÕES E 
REBOQUES. 29/06/2022 A PARTIR DAS 17:00. ID: 107874. KINROSS - 17HLoc.: MG. MATERIAIS ELÉTRICOS, PAINEL IHM, CELULARES E ETC.. 
30/06/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 101218. BYD BRASIL - 11HLoc.: SP. “LINHA DE FABRICAÇÃO DE PAINÉIS SOLARES (CAMPINAS /SP)”. 
30/06/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 107606. COMPARTILHADO 1137 A-13HLoc.: PB, PR, RJ, SP. SUCATAS DE MAQUINAS PESADAS DIVERSAS, 
PÁS E CARREGADEIRAS, ETC. 30/06/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 107454. COOPERCITRUS-13:30HLoc.: SP. ELETRODOMÉSTICOS, 
ELETROPORTÁTEIS, MOBILIÁRIOS. 30/06/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 107607. COMPARTILHADO 1137 B-14HLoc.: RJ. VEÍCULOS LEVES, 
UTILITÁRIOS E CAMINHÕES. 30/06/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 107470. COOPERCITRUS - 15HLoc.: SP. BEBEDOURO/COMEDOURO PET, 
HIGIENE PET, BOLSA E CAIXA DE TRANSPORTE, ROUPAS PET E ETC.. 30/06/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 107615. BYD DO BRASIL - 15HLoc.: 
SP. MAQUINA AUTOMÁTICA PARA SOLDAGEM, MODULO PARA LAMINAÇÃO, BOMBA PNEUMÁTICA E ETC.. 30/06/2022 A PARTIR DAS 15:30. 
ID: 107982. DENTSU-15:30HLoc.: RJ, SP. COMPONENTES DE INFORMÁTICA, NOTEBOOKS, TELEFONES. 30/06/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 
107800. SANTANA SOLUÇÕES AGRÍCOLAS - 16HLoc.: ES, GO, SP. VEICULO LEVE, CAMINHÕES, SEMIRREBOQUE, GUINDASTE, TANQUE, 
CABEÇOTES E OUTROS. 30/06/2022 A PARTIR DAS 16:30. ID: 107654. PROSEGUR - 16:30HLoc.: MA, MG, PA, PR, RJ, RO. VEÍCULOS LEVES, 
UTILITÁRIOS E MOTOS. 30/06/2022 A PARTIR DAS 17:00. ID: 108083. MULTIVALE-17HLoc.: SP. VEÍCULOS, CAMINHÕES, CAVALOS MECÂNICOS, 
SEMIREBOQUES, PEÇAS E COMPONENTES DE VEÍCULOS. 30/06/2022 A PARTIR DAS 20:00. ID: 107774. JÓIAS RARAS-20HLoc.: SP. LEILÃO DE 
JOIAS. PEÇAS COM GARANTIA. PAGAMENTO EM 10X SEM JUROS NO CARTÃO E FRETE INCLUSO.. 01/07/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 
102081. FEMSA-11HLoc.: MG, MS, PR, RJ, RS, SC, SP. VEÍCULOS, SEMIREBOQUES, MOTOCICLETAS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/06/2022 A PARTIR DAS 9:00. ID: 108090. LEILÃO VEÍCULOS E SUCATASLoc.: BA. VEÍCULOS. 30/06/2022 A PARTIR DAS 9:30. ID: 108104. 
SUCATASLoc.: BA. 2ª PARTE - BENS NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. 30/06/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 108107. LEILÃO VEÍCULOSLoc.: 
BA. 3ª PARTE - BENS NO MUNICÍPIO DE SALVADOR. 30/06/2022 A PARTIR DAS 9:00. ID: 108089. LEILÃO VEÍCULOS E SUCATAS. Loc.: BA. 
VEÍCULOS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRA: TABATA MINEIRO BEZERRA JUCEB nº 14/205801-7.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

28/06/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 107762. FLEXX LEILOES-10HLoc.: ES. MOTOCICLETAS, VEÍCULOS DE PASSEIO E UTILITÁRIOS.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Servidora:Tatiana Sampaio, matricula nº 279344.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/06/2022 A PARTIR DAS 14:01. ID: 107610. LEILÃO DE MATERIAISLoc.: SP. UTENSÍLIOS DE PANIFICAÇÃO, VISITAÇÃO 27,28,28, TEL (16) 
99627-6197.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Weider André Hemojo - JUCESP nº 1029.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

ERRATA: DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 2151. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HONDA 
CG 160 START (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9C2KC2500HR014267. ANO FAB/MODELO: 2016/2017. PLACA: GHJ8F60. DATA: 
08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 2178. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HONDA CG 160 TITAN 
(SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 9C2KC2210KR030971. ANO FAB/MODELO: 2019/2019. PLACA: EHR3C34. DATA: 08/06/2022. A 
PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 2186. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HARLEY DAVIDSON FLHRC 1.6 
(SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 9321FR4198M706067. ANO FAB/MODELO: 2008/2008. PLACA: EGY3B35. DATA: 08/06/2022. A 
PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 11443. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: CITROEN C4 20GLX5P F 2.0 
(SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 8BCLCRFJYAG527256. ANO FAB/MODELO: 2009/2010. PLACA: ENO4C52. DATA: 08/06/2022. A 
PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 11460. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: MERCEDES-BENZ C180 (SINISTRADO 
PEQUENA MONTA). CHASSI: 9BMWF4AW0KM011660. ANO FAB/MODELO: 2018/2019. PLACA: ESR5D66. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 
11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23926. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HYUNDAI HB20S 1.6M COMF 1.6 (SINISTRADO 
MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BHBG41DAFP379953. ANO FAB/MODELO: 2014/2015. PLACA: LME3A94. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. 
Leilão: 107441. LOTE: 23955. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: TOYOTA ETIOS SD XS 15 AT 1.5 (SINISTRADO MÉDIA 
MONTA). CHASSI: 9BRB29BT9J2161458. ANO FAB/MODELO: 2017/2018. PLACA: KRW4F56. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 
107441. LOTE: 23961. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: CHEVROLET MONTANA LS 1.4 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). 
CHASSI: 9BGCA80X0DB294213. ANO FAB/MODELO: 2013/2013. PLACA: FDV0B41. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. 
LOTE: 23963. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: FIAT PALIO ATTRACT 1.4 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
8AP196272D4007162. ANO FAB/MODELO: 2012/2013. PLACA: FGN1F53. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
23989. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: CHEVROLET ONIX 1.4AT LTZ (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
9BGKT48V0JG335747. ANO FAB/MODELO: 2018/2018. PLACA: FYL3F77. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
11466. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: FORD KA SE 1.0 SD B 1.0 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 
9BFZH54L5H8366430. ANO FAB/MODELO: 2016/2017. PLACA: PYA4D07. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
23910. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HONDA CITY DX FLEX 1.5 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
93HGM2510BZ203549. ANO FAB/MODELO: 2011/2011. PLACA: LLK5C07. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
2176. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: DUCATI MTS 1200 S 1.2 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 
95VAA00AAGM000066. ANO FAB/MODELO: 2016/2016. PLACA: PXR7D78. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
23964. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: FORD FIESTA HA 1.6L SE A (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
9BFZD55P3EB730355. ANO FAB/MODELO: 2014/2014. PLACA: KPX9C91. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
23978. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: FIAT PULSE AUDACE TF200 1.0 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
9BD363A21NYZ04842. ANO FAB/MODELO: 2021/2022. PLACA: RJE4J22. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
23987. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HYUNDAI CRETA 20A PULSE 2.0 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
9BHGB813BHP018145. ANO FAB/MODELO: 2017/2017. PLACA: FXO2J39. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
23999. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: VOLKSWAGEN GOL 1.0 GIV (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
9BWAA05W4AP078651. ANO FAB/MODELO: 2009/2010. PLACA: ENP1I78. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
2180. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HONDA ELITE 125 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 9C2JF8500LR115858. 
ANO FAB/MODELO: 2020/2020. PLACA: EBX2H39. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 2185. LOC.: Suzano/SP.
DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HONDA CG 150 TITAN ESD (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9C2KC1650ER500066. ANO FAB/
MODELO: 2013/2014. PLACA: KYJ9J51. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 11445. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO 
LOTE: MARCA E MODELO: FORD FIESTA 1.6 FLEX 1.6 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 9BFZF55P5C8281832. ANO FAB/MODELO: 
2011/2012. PLACA: EZW2G37. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 11461. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: 
MARCA E MODELO: HYUNDAI HB20 1.6A PREM (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 9BHBH51DBGP625345. ANO FAB/MODELO: 
2016/2016. PLACA: LSQ1F46. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 11462. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: 
MARCA E MODELO: HONDA FIT LXL 1.4 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 93HGD18607Z113520. ANO FAB/MODELO: 2006/2007. 
PLACA: DUD3A92. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 11465. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E 
MODELO: HONDA CR-V EXL 2.0 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 3CZRE2870AG504741. ANO FAB/MODELO: 2010/2010. PLACA: 
ERF9A53. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 11467. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: 
HYUNDAI HB20 1.0M UNIQUE 1.0 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 9BHBG51CAKP095414. ANO FAB/MODELO: 2019/2019. PLACA: 
LTX9H27. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23929. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: FIAT 
IDEA ADVENTURE 1.8 1.8 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BD13531CF2273311. ANO FAB/MODELO: 2014/2015. PLACA: FFM2I61. 
DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23950. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: NISSAN SENTRA 
20 FLEX 2.0 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 3N1AB6AD2DL605524. ANO FAB/MODELO: 2012/2013. PLACA: FHZ7J58. DATA: 
08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23968. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: FIAT PALIO WK 
ATTRAC 1.4 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BD17307MB4332950. ANO FAB/MODELO: 2010/2011. PLACA: EQI7A36. DATA: 
08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23969. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HYUNDAI IX35 GL 2.0 
(SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 95PJV81DBKB058183. ANO FAB/MODELO: 2018/2019. PLACA: GFG7A23. DATA: 08/06/2022. A 
PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23974. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: CITROEN C4 PALLAS20GAF 2.0 
(SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 8BCLDRFJVBG551048. ANO FAB/MODELO: 2011/2011. PLACA: EYA0A94. DATA: 08/06/2022. A PARTIR 
DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 24005. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: RENAULT SANDERO EXPR 10 1.0 (SINISTRADO 
MÉDIA MONTA). CHASSI: 93Y5SRF84KJ568699. ANO FAB/MODELO: 2018/2019. PLACA: GBN0C46. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. 
Leilão: 107441. LOTE: 24009. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HONDA CIVIC EXS FLEX 1.8 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). 
CHASSI: 93HFA6680AZ203301. ANO FAB/MODELO: 2009/2010. PLACA: EEN2H30. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. 
LOTE: 24014. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: CHEVROLET ZAFIRA COMFORT 2.0 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
9BGTS75C0BC114154. ANO FAB/MODELO: 2010/2011. PLACA: KVU3J52. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
24006. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HONDA FIT LX FLEX 1.4 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
93HGE6840AZ100682. ANO FAB/MODELO: 2009/2010. PLACA: EGL3J92. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
2174. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: YAMAHA XTZ250 LANDER (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 
9C6DG3320M0038796. ANO FAB/MODELO: 2021/2021. PLACA: GEU5E95. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 
2183. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: HONDA XRE 300 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9C2ND1110FR021212. 
ANO FAB/MODELO: 2015/2015. PLACA: FEF0A80. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 11449. LOC.: Suzano/
SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: CITROEN C4 PALLAS20G F 2.0 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 8BCLDRFJYBG526054. ANO 
FAB/MODELO: 2010/2011. PLACA: ERV1E67. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23831. LOC.: Suzano/SP.DADOS 
DO LOTE: MARCA E MODELO: VOLKSWAGEN NOVO VOYAGE 1.6 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BWDB45U5ET051522. ANO FAB/
MODELO: 2013/2014. PLACA: KQS3B48. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23943. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO 
LOTE: MARCA E MODELO: FIAT PALIO WK ADVEN FLEX 1.8 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BD17309PC4355578. ANO FAB/MODELO: 
2011/2012. PLACA: KXY7D89. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23947. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: 
MARCA E MODELO: VOLKSWAGEN FOX 1.0 SUNRISE 1.0 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BWAA05Z7A4065839. ANO FAB/MODELO: 
2009/2010. PLACA: KXW3A55. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23981. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: 
MARCA E MODELO: CHEVROLET MONTANA SPORT 1.8 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BGXH80G09C106689. ANO FAB/MODELO: 
2008/2009. PLACA: KNO9D38. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23985. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: 
MARCA E MODELO: CHEVROLET CELTA 4P SPIRIT 1.0 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BGRX4810AG139485. ANO FAB/MODELO: 
2009/2010. PLACA: ELZ5F32. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 24001. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: 
MARCA E MODELO: CHEVROLET CLASSIC LS 1.0 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BGSU19F0EB197376. ANO FAB/MODELO: 2013/2014. 
PLACA: FLD1J34. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 43318. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E 
MODELO: CAVALO MECÂNICO SCANIA R 440 A6X2 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BSR6X200J3934967. ANO FAB/MODELO: 
2018/2018. PLACA: LMO0J95. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 11457. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: 
MARCA E MODELO: HYUNDAI I30 2.0 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: KMHDC51EBAU201216. ANO FAB/MODELO: 2009/2010. 
PLACA: EMJ9G15. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23930. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E 
MODELO: HONDA CIVIC LXS FLEX 1.8 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 93HFA65309Z108097. ANO FAB/MODELO: 2009/2009. PLACA: 
EIR1J01. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 23980. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: JEEP 
RENEGADE LIMITED AT 1.8 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 988611132LK305215. ANO FAB/MODELO: 2019/2020. PLACA: RJZ0I10. 
DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 24004. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: JEEP RENEGADE 
1.8 AT (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 98861110XKK226740. ANO FAB/MODELO: 2018/2019. PLACA: EQU9G22. DATA: 08/06/2022. A 
PARTIR DAS: 11:00. Leilão: 107441. LOTE: 24007. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: CITROEN C3 EXCL 16V 1.6 (SINISTRADO 
MÉDIA MONTA). CHASSI: 935FCN6A85B731465. ANO FAB/MODELO: 2005/2005. PLACA: DRJ0G07. DATA: 08/06/2022. A PARTIR DAS: 11:00. 
Leilão: 107441. LOTE: 43322. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: SEMIRREBOQUE RANDON SR FG (SINISTRADO MÉDIA 
MONTA). CHASSI: 9ADF150355S222259. ANO FAB/MODELO: 2005/2005. PLACA: NFO7J25.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeira: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

ERRATA: DATA: 08/04/2022. A PARTIR DAS: 14:00. Leilão: 105254. LOTE: 7333. LOC.: Suzano/SP.DADOS DO LOTE: MARCA E MODELO: JEEP 
RENEGADE LNGTD AT D (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 988611126MK459028. ANO FAB/MODELO: 2021/2021. PLACA: GJF2B52.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010. Leiloeira: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024646-22.2009.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível,
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Carlo Mazza Britto Melfi, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Alfabens
Representação de Planos de Saúde e Consórcio de Bens Imóveis, CNPJ/MF 60.746.948/0001-12, através de seu representante
legal e Luiz Carlos Augusto, CPF/MF 028.853.398-45, que Banco Bradesco S/A, anteriormente HSBC Bank Brasil S/A, ajuizou
ação de Execução de Título Extrajudicial (Transação), objetivando a cobrança da quantia de R$ 135.808,66 (maio/2022), que será
atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário Capital de Giro,
sob o número 351/2580117, firmada em 25/08/2008. Ocorre que os réus não honraram com os pagamentos, tornando-se
inadimplentes. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após
os 20 dias supra, paguem o valor mencionado. Em caso de pagamento dentro do tríduo ficam os honorários advocatícios
reduzidos para 5% sobre o valor do débito atualizado. No prazo para Embargos, reconhecendo o crédito do Exequente e
depositando 30% do valor da execução incluindo custas e honorários advocatícios de 10% sobre o débito atualizado, poderá os
executados requerer que sejam admitidos a pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% ao mês (Lei nº 11.382/2006), sob pena de conversão em penhora do arresto procedido sobre o bloqueio judicial
Sisbajud no valor de R$ 528,94, podendo oferecer impugnação ao bloqueio no prazo de 5 dias. Convertido, terão os réus
automaticamente, independente de outra intimação, ou formalidade, o prazo de 15 dias, para oferecerem Embargos à
Execução, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Ficando advertido de que será nomeado curador
especial no caso de revelia, (art. 257, inciso IV do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Anuncie: 
11. 3729-6600 
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AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 05/2022, PROCESSO: 374/2022, OBJETO RESUMIDO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA UBS BENEDICTO 
ANTONIO MARIANO, LAMBARI, GUARAREMA - SP. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 27/07/2022 as 9h00. 
LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, 
Guararema – SP. Os interessados poderão obter o Edital na Diretoria de Gestão e Controle de Suprimentos, 
devendo a licitante trazer mídia removível gravável, preferencialmente CD ou “pen drive”, para gravação, ou 
ainda, poderá solicitá-lo através do e-mail licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da 
empresa, a modalidade e o número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 
4693-8012.

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE,
Prefeito Municipal

 

 

   
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 06/2022, PROCESSO: 375/2022, OBJETO RESUMIDO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES DE SAÚDE E APOIO A POPULAÇÃO – CESAP, CENTRO, GUARAREMA - SP. DATA E 
HORA DA LICITAÇÃO: 27/07/2022 as 14h00. LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Municipal, 
na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. Os interessados poderão obter o Edital na 
Diretoria de Gestão e Controle de Suprimentos, devendo a licitante trazer mídia removível gravável, 
preferencialmente CD ou “pen drive”, para gravação, ou ainda, poderá solicitá-lo através do e-mail 
licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação. 
Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8012.

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE,
Prefeito Municipal
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UBS 
GUIOMAR FRANCO DA CUNHA, JARDIM DULCE, GUARAREMA - SP. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 
28/07/2022 as 9h00. LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio 
Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. Os interessados poderão obter o Edital na Diretoria de Gestão e 
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Prefeito Municipal
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D
iscretamente a 
Globo iniciou o 
trabalho promo-
cional da sua pró-
xima novela das 

21h, “Travessia”, escrita por 
Gloria Perez. No começo de 
semana foram confirma-
das as participações de Ro-
drigo Lombardi, Humber-
to Martins, Romulo Estrela, 
Chay Suede, Marcos Caru-
so, Drica Moraes, Vanessa 
Giácomo, Ailton Graça, In-
dira Nascimento, Giovanna 
Antonelli, Dandara Maria-
na, Lucy Alves, Alexandre 
Nero, Alessandra Negrini...e 
Jade Picon, a ex-BBB. Elen-
co da melhor qualidade. A 
estreia, como diz a Globo, 
será no “último trimes-
tre” do ano. Por enquanto, 
mistério em cima, porque 
ainda não existe uma data 
oficial. E não existe por 
duas razões: primeiro que 

Pantanal joga pressão “Pantanal” vai muito bem, 
obrigado. Quanto mais pu-
der espichar, melhor: e, se-
gundo, porque tudo pas-
sa a depender também do 
desenrolar dos trabalhos 
de “Travessia”. Difícil cravar 
quando haverá um núme-
ro suficiente e confortável 
de capítulos para entrar no 
ar. A questão outra é que 
será mesmo necessário agir 
com toda atenção e cuida-
do, porque todo esse bom 
resultado de agora, irá na-
turalmente jogar pressão 
na próxima atração do ho-
rário. A autora Glória Perez 
e o diretor Mauro Mendon-
ça Filho, experientes, com 
toda certeza saberão lidar 
também com isso.

TV Tudo
Bateu na trave. “Traves-
sia”, nome escolhido para 
a substituta de “Pantanal”, 
quase foi título de um tra-
balho de Duca Rachid e 
Thelma Guedes para a faixa 
das seis. No caso, “Órfãos 

da Terra”, produção de 2019 
e vencedora do Emmy In-
ternacional.

Duas vezes. O lançamento 
de “Viver é uma arte: trans-
formando a dor em pala-
vras”, da Beth Goulart, será 
primeiro em São Paulo, 
terça que vem, na sede do 
Grupo Mulheres do Brasil, 
no Paraíso. Depois, no Rio, 
12 de julho, na Livraria da 
Travessa, do Leblon.

Vale dizer. “Viver é uma 
arte...”, em seu início, fase 
de criação, ainda teve a par-
ticipação de Nicette Bru-
no. A ideia era escrever a 
quatro mãos, mas a Covid 
não deixou. Levou a nos-
sa Nicette. Mas a Beth foi 
em frente e está muito feliz 
com o resultado.

Economia. A CNN Brasil 
não tem mais jornalismo, 
ao vivo, durante a madru-
gada. Das 0h00 às 6h00, só 
programação gravada.

DIVULGAÇÃO

HORÓSCOPO

Por Flávio Ricco
Colaboração:  José Carlos Nery

ÁRIES. 
Sextou com a Lua 
divando na sua Casa 

da Fortuna e acendendo o desejo 
de ter segurança material. Além 
de agir de maneira mais prática, 
pode ter ideias simples pra atrair 
mais grana.

TOURO. 
Com praticidade e zero 
preguiça, tem tudo 
pra resolver qualquer 

parada e atrair mais estabilidade 
no trabalho, taurinos amados. 
A energia dessa fase estimula o 
desapego.

GÊMEOS. 
A Lua passeia pelo seu 
inferno astral e manda 
um alerta real, ofi cial: 

um clima de desânimo pode 
dominar o seu corpinho e talvez 
precise de estímulos pra não se 
acomodar.

CÂNCER. 
Tudo indica que irá 
sonhar com segurança 
material e as coisas 

boas da vida – errado não tá. Há 
chance de atrair mais conforto 
e realizar sonhos se arregaçar as 
mangas e se esforçar.

LEÃO. 
Sextou com a ambição 
nas alturas, meninos 

e meninas de Leão. Tudo indica 
que o desejo de ganhar reconhe-
cimento dos chefes e ter uma 
vida com mais luxo vai fi car forte. 
Sexta-feira ambiciosa.

VIRGEM. 
Virgem do céu, você 
deve sextar com a 
Lua favorecendo o 

aprendizado, o conhecimento e 
os estudos, principalmente se faz 
faculdade. Hoje sua moral estará 
nas alturas!

LIBRA. 
Se depender do céu, 
você vai sextar com 
mudanças. É que a 

Lua passeia pela sua Casa das 
Transformações e tende a apro-
fundar as suas relações, inclusive 
profi ssionais.

ESCORPIÃO. 
É uma boa hora pra 
olhar para o seu inte-
rior, reconhecer onde 

precisa melhorar e trazer mais 
harmonia para os seus relaciona-
mentos. Aposte na sua coragem 
pra alcançar o que deseja!

SAGITÁRIO. 
Na saúde, se precisa 
perder os quilinhos a 

mais, a dica é não deixar a dieta 
pra segunda-feira. Conte com as 
boas energias da Lua Minguante 
para começar uma reeducação 
alimentar.

CAPRICÓRNIO. 
Energia estimulante 
pra deixar de lado o 
que vem atrapalhando 

ou adiando a realização dos seus 
planos. É hora de ter foco, fi nali-
zar o que começou e materializar 
seus desejos.

AQUÁRIO. 
O clima promete ser 
tranquilo e favorá-
vel com o pessoal. 

Momento excelente para 
arrumar a casa, doar o que não 
usa mais,  jogar papéis e outras 
coisas inúteis fora.

PEIXES. 
A Lua Minguante te 
encoraja a ter mais 
confi ança e a dar mais 

atenção pra sua saúde física e 
mental. Bora se cuidar e investir 
em tratamentos de beleza. Fazer 
uma fezinha pode dar bom!

A leitura 
na medida 
certa.

ANUNCIE: 
11. 3729-6600

Parte da equipe de “Travessia”, próxima novela da Globo; atualmente a emissora exibe “Pantanal”

CRUZADAS
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Curtas

DANUZA LEÃO. Famo-
sos e anônimos lamen-
taram a morte da jorna-
lista e escritora Danuza 
Leão, 88, no Rio de Janei-
ro, na noite de quarta-
-feira (22). Ela enfrentava 
problemas respiratórios 
e estava internada na clí-
nica São Vicente. A jor-
nalista Rosana Hermann 
usou as redes sociais 
para comentar a morte 
de Danuza. “Que triste, 
morreu a Danuza Leão”, 
escreveu no seu perfil do 
Twitter.

CONRADO. O cantor 
João Vitor Moreira Soa-
res, conhecido como 
Conrado, que fazia dupla 
com Aleksandro, rece-
beu alta após um mês e 
meio internado no Hos-
pital Regional de Regis-
tro, em SP. Conrado foi 
hospitalizado e passou 
por cirurgias após um 
acidente com o ônibus 
da dupla, no dia 7 de 
maio, na rodovia Régis 
Bittencourt, que viti-
mou seis integrantes.

AO VIVO. O comentaris-
ta Paulo Vinícius Coelho, 
do SporTV, surpreendeu 
ao rasgar ao vivo no pro-
grama “Troca de Passes” 
uma cédula de R$ 20. O 
episódio aconteceu após 
a derrota do Flamengo 
para o Atlético-MG por 2 
a 1, na quarta. PVC, como 
é conhecido o jornalista, 
falou que iria “imitar” as 
recentes decisões da di-
retoria do clube carioca.

“Pessoas  da 
comunidade 
morrem por ser 
quem são”.
Priscilla Alcântara fala 
sobre discurso homofó-
bico de Bruna Karla.  

A 
polêmica em tor-
no da relação de 
Iran Ferreira, o 
Luva de Pedreiro, 
e seu empresário, 

Allan Jesus, acaba de ganhar 
novo capítulo. Os supostos 
novos gestores da carreira do 
influenciador, que preferiram 
não ser identificados, disse-
ram ao jornalista Léo Dias 
o estado chocante das duas 
únicas contas bancárias do 
jovem. Segundo as informa-
ções, as duas contas de Luva 
de Pedreiro tiveram giro de 
R$ 7.500 no decorrer de 2022. 
Foi pontuado que Iran “não 
possui praticamente nada”. 
Eles enfatizam que, se Allan 
Jesus disse existir outra con-
ta bancária além dessas, isso 
não é de conhecimento do 
influenciador.

LUVA DE PEDREIRO
Saldo das contas choca fãs
Segundo as 
informações, as duas 
contas de Luva de 
Pedreiro tiveram 
giro de R$ 7.500 no 
decorrer de 2022

CineOP
Se existe uma mostra de ci-
nema longe de qualquer sin-
tonia com os planos do go-
verno federal é a Mostra de 
Cinema de Ouro Preto, ou 
CineOP, que este ano se reali-
za pela 17ª vez na cidade mi-
neira, entre 23 e 27 de junho. 
Seu tema geral é “preservar, 
transformar, persistir”, como 
explicou Raquel Hallak, coor-
denadora do evento.

Paquetá
De férias no RJ, Lucas Paquetá 
passará por uma cirurgia nes-
ta quinta-feira. Mas o próprio 
jogador fez questão de avisar, 
na noite da última quarta, 
que não se trata de nada gra-
ve. Enquanto soltava pipa, re-
lembrando seus momentos 
de infância, o jogador cortou 
o dedo e será operado para 
“evitar qualquer problema de 
movimentação no futuro”.

Kim Kardashian mostra escritório 
A socialite Kim Kardashian, 40, fez um tour por seu escritório e compartilhou o vídeo com 
seus seguidores em seu perfil do TikTok. As cadeiras e poltronas do cômodo chamaram 
atenção do público, por seus formatos diferentes, e por parecerem extremamente descon-
fortáveis. O registro mostra quatro cadeiras com o encosto triangular e uma pequena almo-
fada de couro, além disso, Kim também exibe uma cadeira feita totalmente de madeira. “Eu 
amo o meu escritório”, diz a socialite antes de elogiar os designers responsáveis pelas peças.
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sos e anônimos lamen-
taram a morte da jorna-
lista e escritora Danuza 
Leão, 88, no Rio de Janei-
ro, na noite de quarta-
-feira (22). Ela enfrentava 
problemas respiratórios 
e estava internada na clí-
nica São Vicente. A jor-
nalista Rosana Hermann 
usou as redes sociais 
para comentar a morte 
de Danuza. “Que triste, 
morreu a Danuza Leão”, 
escreveu no seu perfil do 
Twitter.

CONRADO. O cantor 
João Vitor Moreira Soa-
res, conhecido como 
Conrado, que fazia dupla 
com Aleksandro, rece-
beu alta após um mês e 
meio internado no Hos-
pital Regional de Regis-
tro, em SP. Conrado foi 
hospitalizado e passou 
por cirurgias após um 
acidente com o ônibus 
da dupla, no dia 7 de 
maio, na rodovia Régis 
Bittencourt, que viti-
mou seis integrantes.

AO VIVO. O comentaris-
ta Paulo Vinícius Coelho, 
do SporTV, surpreendeu 
ao rasgar ao vivo no pro-
grama “Troca de Passes” 
uma cédula de R$ 20. O 
episódio aconteceu após 
a derrota do Flamengo 
para o Atlético-MG por 2 
a 1, na quarta. PVC, como 
é conhecido o jornalista, 
falou que iria “imitar” as 
recentes decisões da di-
retoria do clube carioca.

“Pessoas  da 
comunidade 
morrem por ser 
quem são”.
Priscilla Alcântara fala 
sobre discurso homofó-
bico de Bruna Karla.  

A 
polêmica em tor-
no da relação de 
Iran Ferreira, o 
Luva de Pedreiro, 
e seu empresário, 

Allan Jesus, acaba de ganhar 
novo capítulo. Os supostos 
novos gestores da carreira do 
influenciador, que preferiram 
não ser identificados, disse-
ram ao jornalista Léo Dias 
o estado chocante das duas 
únicas contas bancárias do 
jovem. Segundo as informa-
ções, as duas contas de Luva 
de Pedreiro tiveram giro de 
R$ 7.500 no decorrer de 2022. 
Foi pontuado que Iran “não 
possui praticamente nada”. 
Eles enfatizam que, se Allan 
Jesus disse existir outra con-
ta bancária além dessas, isso 
não é de conhecimento do 
influenciador.

LUVA DE PEDREIRO
Saldo das contas choca fãs
Segundo as 
informações, as duas 
contas de Luva de 
Pedreiro tiveram 
giro de R$ 7.500 no 
decorrer de 2022

CineOP
Se existe uma mostra de ci-
nema longe de qualquer sin-
tonia com os planos do go-
verno federal é a Mostra de 
Cinema de Ouro Preto, ou 
CineOP, que este ano se reali-
za pela 17ª vez na cidade mi-
neira, entre 23 e 27 de junho. 
Seu tema geral é “preservar, 
transformar, persistir”, como 
explicou Raquel Hallak, coor-
denadora do evento.

Paquetá
De férias no RJ, Lucas Paquetá 
passará por uma cirurgia nes-
ta quinta-feira. Mas o próprio 
jogador fez questão de avisar, 
na noite da última quarta, 
que não se trata de nada gra-
ve. Enquanto soltava pipa, re-
lembrando seus momentos 
de infância, o jogador cortou 
o dedo e será operado para 
“evitar qualquer problema de 
movimentação no futuro”.

Kim Kardashian mostra escritório 
A socialite Kim Kardashian, 40, fez um tour por seu escritório e compartilhou o vídeo com 
seus seguidores em seu perfil do TikTok. As cadeiras e poltronas do cômodo chamaram 
atenção do público, por seus formatos diferentes, e por parecerem extremamente descon-
fortáveis. O registro mostra quatro cadeiras com o encosto triangular e uma pequena almo-
fada de couro, além disso, Kim também exibe uma cadeira feita totalmente de madeira. “Eu 
amo o meu escritório”, diz a socialite antes de elogiar os designers responsáveis pelas peças.
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 A Após apresentação das di-
retrizes de seu plano de gover-
no, o ex-presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva planeja intensifi-
car agenda de encontros com 
o empresariado.

Um desses jantares está pré-
-agendado para terça-feira (28).

Mantida em sigilo, a lista de 
convidados inclui, por exem-
plo, nomes do setor financeiro, 
de saúde, farmacêutica e trans-
porte aéreo.

Dois dias antes, no domingo 
(26), Lula e o vice de sua chapa, 
o ex-governador Geraldo Alck-
min (PSB), participarão de jan-
tar em um restaurante no Itaim 
Bibi, zona nobre de São Paulo.

Organizado pelo Grupo Prer-
rogativas, o evento contará com 
cerca de 130 comensais, entre 
eles empresários e advogados.

Como antecipou a coluna 
Mônica Bergamo, do jornal Fo-
lha de S.Paulo, os convites cus-
taram de R$ 3.000 a 20 mil, des-
tinados ao PT. O jantar, segundo 
organizadores, seria uma forma 
de agradecimento aos apoiado-
res do partido.

Assim como Jair Bolsonaro 
(PL) e o pedetista Ciro Gomes, 
Lula foi convidado para um en-
contro organizado pelo Grupo 

Esfera, que reuniria cerca de 50 
empresários.

Lula e Ciro já manifestaram 
interesse em participar. Bolso-
naro ainda não deu resposta.

Na segunda-feira (20), Lula 
se reuniu com empresários na 
casa do fundador do Insper (Ins-
tituto de Ensino e Pesquisa), o 
engenheiro e economista Cláu-
dio Haddad.

À mesa, o presidente do con-
selho da administração do Itaú 
Unibanco, Pedro Moreira Sal-
les, o presidente da Natura, Fá-
bio Barbosa, e o presidente da 
rede Magazine Luiza, Frederico 
Trajano.

Antecipado pelo Globo, o rol 
de convidados foi confirmado 
pela reportagem. Além de Lula 
e Alckmin, o candidato do PT ao 
governo de São Paulo, Fernando 
Haddad, participou do evento.

No dia seguinte, no lança-
mento de plataforma virtual 
para debate de propostas para 
um plano de governo, Lula 
mencionou o jantar de véspera.

“E eu, com muita falta de 
humildade, eu dizia [no en-
contro]: quem nesse país tem 
mais autoridade de recuperar 
esse país do que o Alckmin e 
eu?”, relatou. (FP)

Lula encontrará mais 
empresários

 D Apesar da disposição 
do governo em injetar 

mais recursos no Auxílio 
Brasil, o dinheiro não 

poderia ser usado para 
zerar a fila de espera 
pelo programa, pois 

essa seria uma despesa 
permanente, com impacto 
nos próximos anos, não só 

em 2022

REPRODUÇÃO

O governo Jair Bolsonaro (PL) quer au-
mentar o valor mínimo do Auxílio 
Brasil para R$ 600 e desistir de pagar 
uma compensação aos estados em 
troca de eles zerarem alíquota do ICMS 

sobre diesel e gás até o fim do ano.
O presidente chegou a anunciar a proposta de 

repasse no dia 6 de junho, mas o diagnóstico do go-
verno e de parlamentares é que, como a medida de-
penderia da adesão dos estados, o impacto poderia 
demorar ou nem chegar na ponta para os consumi-
dores.

Uma PEC (proposta de emenda à Constituição) 
em discussão no Senado reservou até R$ 29,6 bi-

lhões para a compensação aos governos esta-
duais, mas a medida enfrenta 
fortes resistências de governa-
dores e secretários de Fazenda.

A substituição das medidas 
deve ser levada à discussão na 
reunião de líderes no Senado 
nesta quinta-feira (23).

A nova proposta é pagar, até o fim deste ano, um 
adicional de R$ 200 às famílias beneficiárias do Au-
xílio Brasil, que hoje já recebem um mínimo de R$ 
400. Cerca de 18,2 milhões de famílias estão no pro-
grama.

Segundo fontes do governo, a medida agrada a 
Bolsonaro e não deve ter a resistência do ministro 
Paulo Guedes (Economia), que já manifestava pre-
ferência por uma transferência de renda às famílias 
de baixa renda em caso de eventuais novas medi-
das contra a alta dos combustíveis.

O incremento teria um custo de aproximada-
mente R$ 22 bilhões. O valor é menor do que a re-
serva para os estados na PEC, e não se descarta que 
a diferença seja usada para subir ainda mais o Au-
xílio Brasil ou turbinar o Auxílio Gás, outra medida 
que está em discussão no pacote.

O governo também pretende criar um vale de 
até R$ 1.000 para caminhoneiros e, para isso, arti-
cula instituir um estado de emergência para driblar 
restrições eleitorais à criação de novos benefícios 
em ano eleições, como revelou a Folha. (FP)

Governo deve desistir de 
compensação a estados 
para elevar Auxílio Brasil

A campanha 
de Bolsonaro 
constatou os nós 
no Auxílio Brasil 
e preparou uma 
estratégia para 
tentar fazer a 
marca colar na 
população

Fique 
ligado  

 D Ao todo, serão pagos R$ 6,3 bilhões. Do total, R$ 2,7 milhões 
são para cidadãos com prioridade legal

AGÊNCIA BRASIL

RF libera 
consulta à 
restituição 
do IR 2022
O QUE PRECISA? Contribuinte deve 
informar o número do CPF, a data de 
nascimento e os dados solicitados

A Receita liberou, na ma-
nhã de ontem (23), a con-
sulta ao segundo lote de 
restituição do Imposto 
de Renda 2022, conforme 

a Folha antecipou. O lote será deposi-
tado para 4,3 milhões de contribuin-
tes prioritários e não prioritários na 
próxima quinta (30) e terá correção 
de 1% com base na Selic (taxa básica 
de juros).

A consulta é feita pela internet, no 
site da Receita Federal. O contribuin-
te precisa informar o número do CPF, 
a data de nascimento e os dados so-
licitados na tela. Por essa consulta 
mais simples, o sistema não informa 
o valor da restituição.

Também há a opção de consultar 
a restituição pelo Portal e-CAC, que 
é o Centro de Atendimento Virtual 
do fisco. Para isso, é preciso ter se-
nha gov.br nível prata ou ouro. Neste 
caso, deverá ser informado mais de-
talhes do pagamento.

Ao todo, serão pagos R$ 6,3 bi-
lhões. Do total, R$ 2,7 milhões são 
para cidadãos com prioridade legal, 
sendo 87.401 idosos acima de 80 

anos, 675.495 entre 60 e 79 anos, 
48.913 contribuintes com algu-
ma deficiência física ou mental ou 
doença grave e 661.831 contribuin-
tes cuja maior fonte de renda seja o 
magistério.

Haverá ainda pagamento da res-
tituição para 2,8 milhões de contri-
buintes não prioritários que entre-
garam a declaração até o dia 19 de 
março deste ano.

O depósito dos valores ocorrerá 
na conta informada pelo trabalha-
dor ao declarar o IR. Terão direito à 
restituição os contribuintes que não 
caíram na malha fina. Cidadãos com 
prioridade legal que corrigiram pen-
dências e saíram da malha também 
recebem.

Se, por algum motivo, o crédito 
não ocorrer porque a conta foi desa-
tivada, os valores ficarão disponíveis 
por até um ano no Banco do Brasil. 
Neste caso, o cidadão poderá rea-
gendar o crédito no site, em https://
www.bb.com.br/irpf, ou ligando para 
a Central de Relacionamento BB por 
meio dos telefones 4004-0001 (capi-
tais), 0800-729-0001 (demais loca-

lidades) e 0800-7290088 (telefone 
especial exclusivo para deficientes 
auditivos).

Caso o contribuinte não resgate o 
valor em até um ano, deverá fazer o 
pedido pelo Portal e-CAC, acessando 
“Declarações e Demonstrativos”, em 
“Meu Imposto de Renda”, e clicando 
em “Solicitar restituição não resgata-
da na rede bancária”.

Lotes serão corrigidos pela Selic 
O segundo lote do IR terá correção 
de 1% sobre a taxa Selic. Os próxi-
mos lotes também serão corrigidos 
pela Selic, mas os percentuais ainda 
não foram informados. Ao todo, são 
liberados cinco lotes de restituição 
do Imposto de Renda. Os juros pagos 
aumentam para quem declarou nos 
últimos dias.

A Selic subiu para 13,25% na últi-
ma quarta (15), após decisão do Co-
pom (Comitê de Política Monetária) 
do Banco Central. O colegiado sinali-
zou que o aumento de juros se esten-
derá até a próxima reunião, em agos-
to, quando prevê uma nova alta, que 
pode ser de 0,5 ponto percentual ou 
de 0,25 ponto percentual. (FP)

Caro(a) Leitor(a), importante que você saiba que 
PGBL e VGBL são opções de planos de previdên-
cia privada, normalmente oferecidos pelas ins-
tituições financeiras, onde, assim como na pre-
vidência pública oficial (INSS), há contribuições 

mensais por determinado período de tempo, chamado de 
período de diferimento, para então, obter o direito de rece-
ber estes valores, em forma de aposentadoria, optando pe-
los seis tipos de recebimento de renda disponíveis.

Sem dúvida alguma, o planejamento da aposentadoria 
é extremamente importante enquanto estamos no chama-
do “período ativo”, ou seja, enquanto recebemos alguma 
forma de remuneração. Porém, isto não dura para sem-
pre. Por isto, temos que nos planejar para conseguir ter 
recebimentos e manter certa qualidade de vida, quando 
entrarmos na chamada fase inativa. Esta é a grande ideia!

Os planos de previdência privada, resumidamente, são 
fundos de investimentos, que captam os recursos dos par-
ticipantes e aplicam em ativos do mercado financeiro, sem-
pre respeitando a política de investimento de cada fundo.

Assim, nos fundos de previdência abertos, temos o PGBL 
e o VGBL.

O PGBL (Plano Gerador de Benefício Livre) é um fundo 
que gera despesa dedutível de I.R., limitado a 12% da renda 
bruta anual, reduzindo assim, a base de cálculo do I.R., sendo 
interessante para o contribuinte faz a declaração completa. 
Importante saber que no resgate do PGBL a tributação será 
sobre o valor total aplicado mais o rendimento auferido. 

O VGBL (Vida Gerador de Benefício Livre), é um fundo de 
previdência,  normalmente indicado para o contribuinte que 
faz a declaração simplificada, pois não permite a dedução de 
I.R. sobre o valor investido. Em contra partida, a tributação 
no resgate do VGBL incide sobre a rentabilidade auferida no 
período em que o recurso ficou aplicado.

Estas são as características que diferenciam o PGBL do 
VGBL.

Porém, ambos possuem características gerais que são a 
possibilidade de  realizar aportes únicos, aportes mensais e 
com valores diferentes entre os meses, sempre em linha com 
o planejamento realizado antes do início do investimento.

A tributação dos planos de previdência privada, indepen-
dente de ser PGBL ou VGBL, seguem duas opções, escolhidas 
pelo investidor no momento de contratação do plano, são 
elas: Tabela Progressiva e Tabela Regressiva.

Portanto, planeje-se e conheça a fundo as regras de cada 
plano antes de iniciar seus investimentos, 

Boa sorte!   
Ficou com alguma dúvida? Me envie um e-mail que eu 

esclareço.

Tire suas dúvidas: falandofacil123@gmail.com
Instagram: @academia� nanceira123 

Sérgio Biagioni Junior trabalhou mais de 25 anos no 
mercado  nanceiro, é formado em Adm de Empresas, 
Pós Graduado em Banking, MBA em Controladoria e 
Custos. Cursa Pós Graduação na PUC-RS em Planejamento 
Financeiro e Finanças Comportamentais. Atualmente 
é Mentor e Planejador Financeiro especializado em  
Pro ssionais Liberais, Pessoas Físicas e Finanças Familiares.

IR 2023. PGBL OU VGBL?
Você sabe diferença?

Família & 
Finanças
Por Sérgio Biagioni Junior 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Eletrônico nº 050/2022, 
objetivando o registro de preços de alimentos para dietas especiais, a serem oferecidos na 
alimentação escolar aos alunos da Rede Municipal e Estadual de Ensino, no dia 06 de julho de 2022, 
às 09:00 horas. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na internet, nos 
endereços eletrônicos www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.louveira.sp.gov.br. Outras 
informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 23 de junho de 2022. MARCELO SILVA SOUZA 
- Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Presencial nº 
065/2022, objetivando o registro de preços para prestação de serviço de transporte de 
atletas em competições a serem realizados dentro do município ou fora dele, no dia 06 
de julho de 2022, às 09:30 horas. O edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados na internet, no endereço eletrônico www.louveira.sp.gov.br. Outras 
informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 23 de junho de 2022. MARCELO 
SILVA SOUZA - Secretário de Administração.

Aviso de Alteração de datas
Pregão Eletrônico nº 103/2022
Processo Administrativo nº 044425/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de sistema de atendimento móvel 
pré-hospitalar através do fornecimento de software e equipamentos, conforme edital e seus
anexos.
Ricardo Fernandes de Abreu, Secretário Municipal da Administração, no uso das atribuições que 
lhe são inerentes, informa a prorrogação de data para a abertura das propostas e início da disputa 
de preços, devido a problemas de ordem técnica, para a licitação em epígrafe, conforme segue:
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 28 de junho de 2022 às 14 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 28 de junho de 2022 a partir das 14 horas e 30 minutos.

Ribeirão Preto, 23 de junho de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

Aviso de Alteração de datas

Pregão Eletrônico nº 106/2022
Processo Administrativo nº 044653/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para recapeamento asfáltico 
em diversas ruas de Ribeirão Preto, conforme edital e seus anexos.

Ricardo Fernandes de Abreu, Secretário Municipal da Administração, no uso das atribuições 
que lhe são inerentes, informa a prorrogação de data para a abertura das propostas e início da 
disputa de preços, devido a problemas de ordem técnica, para a licitação em epígrafe, conforme 
segue:

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 28 de junho de 2022 às 8 horas e 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 28 de junho de 2022 a partir das 9 horas.

Ribeirão Preto, 23 de junho de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

Aviso de Reinício de Disputa de Preços II
Pregão Eletrônico nº 176/2022
Processo Digital nº 059985/2022
Objeto: Registro de preços para aquisição de material escolar para utilização durante o ano letivo 
de 2023 nas unidades escolares que compõem a rede municipal de ensino, conforme edital e 
seus anexos.
Aline Patrícia de Jesus Francisco, Pregoeira, no uso das atribuições que lhe são inerentes, 
informa aos participantes do Pregão Eletrônico nº 176/2022, Processo Digital nº 059985/2022, 
nova data para reinício da disputa de preços dos lotes remanescentes, devido a problemas de 
ordem técnica, conforme segue:
REINÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 28 de junho de 2022 a partir das 09 horas

Ribeirão Preto, 23 de junho de 2022.
Aline Patrícia de Jesus Francisco

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

ABERTURA/LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022 – PROCESSO Nº 
6097/2022: Aquisição de Motoniveladora e Trator Agrícola, em 

atendimento a Secretaria M. de Planejamento, conforme especificações 
contidas no Edital. Abertura dia 07/07/2022, as 14h. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 – PROCESSO Nº 4776/2022 – 
SRP: Aquisições de Fórmulas Infantis e alimentos para atender alunos 
com necessidades alimentares e nutricionais especiais, para a Secretaria 
M. de Educação, conforme especificações contidas no Edital. Abertura 
dia 12/07/2022, as 14h. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2022 – PROCESSO Nº 2696/2022: 
Contratação de Empresa para Instalação de 02 (dois) painéis para partida 
de motores para 02 (duas) Elevatórias de Esgoto do Distrito Industrial, 
para a Secretaria M. de Planejamento, conforme especificações contidas 
no Edital. Abertura dia 12/07/2022, as 09h.
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site 
www.capaobonito.sp.gov.br no portal Serviços, clicar em Editais e o 
Eletrônico www.comprasbr.com.br “Acesso Identificado”, objetivando o 
credenciamento ao sistema.

Capão Bonito/SP, 23 de junho de 2022.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00520/22, Processo 
siafem 20220300333 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/01015, Oferta de Compra 
092301090572022OC00568 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e 
eventual de SISTEMA DE SUPORTE VITAL PERMANENTE TAM. ADULTO, cuja sessão pública será 
realizada no dia 13/07/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 
www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo 
para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: 
PATRICIA NUNES DOS SANTOS e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Acha-se aberto no Hospital das Clínicas da FMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 593/22, 
PROCESSO Nº 21/03119, Oferta de Compra 092301090572022OC00519, tubo polipropileno p/centrifuga 
cap.15ml, tubo polipropileno p/centrifuga cap.50ml, lâmina de vidro siperfrost plus, microtubo de pcr 
tempo real 0,2ml livre de rnase e dnase cuja sessão será realizada no dia 06/07/2022 09:00:00 horas. O 
edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br
- opção “e-negocio públicos” no primeiro dia útil após esta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: Maria 
da Conceição e suplentes. 

AVISO DE NOVA ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022 – PROC. ADM. Nº 4300 – EDITAL Nº 23/2022

Objeto: Registro de preços para eventuais e futuras contratações de serviço de acolhimento de longa 

permanência para idosos.

Credenciamento e abertura: 07/07/2022 – 14H00

O edital poderá ser obtido no site www.igarata.sp.gov.br aba “licitações” a partir de 24/05/2022 

Maiores informações: 4658-1318, licitacaoigarata@gmail.com

Igaratá, 23 de junho de 2022.

PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO 

ASS. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2022 – Processo Licitatório nº 029/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA DIVERSOS SETORES DA 
SAÚDE, conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
Data da reabertura: 23/06/2022.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 11/07/2022 às 08:30horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licita-
ções á Rua Cincinato Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no 
Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 14.133/21.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 – Processo Licitatório nº 152/2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA UMA COZINHA EXPERIMENTAL, 
PARA O PROJETO ESTADUAL COZINHA ALIMENTOS, DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, PARA INSTALAÇÃO DE COZINHAS-PILOTO EXPERIMENTAL conforme 
especificações constantes no Anexo I do edital.
Data da Abertura: 23/06/2022.
Limite de Acolhimento das Propostas: Até o dia 12/07/2022 às 08:30 Horas.
Data e Hora do Pregão: Dia 12/07/2022 às 09:00 Horas
Local de realização: Plataforma SCPI.
O Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no site do Município www.itajobi.sp.gov.
br – link: http://transparencia.itajobi.sp.gov.br/comprasedital/  
Informações: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360, Centro, Itajobi/SP ou através 
do e-mail: licitacao@itajobi.sp.gov.br .
Legislação Lei Federal nº 14.133/21.

Itajobi/SP, 23 de junho de 2022.
SIDIOMAR UJAQUE - Prefeito Municipal / KELLI CRISTIANE NONATO DA SILVA - Setor de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL Nº 114/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2022. PROCESSO N° 169/2022
TIPO: MENOR PREÇO DO ITEM OBJETO: Aquisição com entrega imediata de KITS 
DE HIGIENE BUCAL para os alunos pertencentes ao Ensino Fundamental I de toda 
Rede Municipal de Educação, conforme descrição e quantidades constantes do Termo 
de Referência - Anexo I.Data da realização da sessão pública do Pregão: dia 07 de julho 
de 2022, as 09h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do site www.novohorizonte.
sp.gov.br, ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso 
Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 
7h30m às 12h00 e das 13h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 23 de junho de 2022 
– Fabiano de Mello Beletani – Prefeito Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL Nº 118/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2022. PROCESSO N° 174/2022
TIPO: MENOR PREÇO DO ITEM OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
aquisição de PRODUTOS DE DIETAS E FÓRMULAS NUTRICIONAIS para 
atendimento a pacientes adultos e lactentes com patologias diversas que necessitam 
do uso dos mesmos, atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, por um período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e quantidades contidas no 
Termo de Referência – Anexo I.Data da realização da sessão pública do Pregão: dia 
07 de julho de 2022, as 14h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do site www.
novohorizonte.sp.gov.br, ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. 
Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-
3543-9015 das 7h30m às 12h00 e das 13h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 23 
de junho de 2022 – Fabiano de Mello Beletani – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGI
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2022 PROCESSO N.º 84/2022 

Início Cadastro de Propostas: 27/06/2022 às 08h:00 Término Cadastro de Propostas: 
07/07/2022 às 08h30min Abertura de Propostas Iniciais: 07/07/2022 às 08h30min  
Início do Pregão (Lances): 07/07/2022 às 09h00min Local: www.bllcompras.org.br 
“Acesso Identificado no link  –  “licitações”.  Para  todas  as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF).Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição 
de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP – P13 “gás de cozinha”, para as famílias que se 
encontram em situação de vulnerabilidade social, para o período de 12 meses – com 
estimativa mensal de 40 (quarenta) botijões, conforme planilha orçamentária básica em 
anexo. O edital na integra pode ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Pirangi, Departamento de Licitações, a Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 579, Pirangi, 
das 08:00 às 11:00 e das 12:30 às 15:00 horas, ou pelo site: www.pmpirangi.com.br,  
informações: fone (17) 3386.2329, com a Diretora Municipal de Assistente Social. 
Angela Maria Busnardo – Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 216/2022

Processo Administrativo nº 67835/2022
LICITAÇÃO DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de ventilador de parede, conforme edital e seus 
anexos.
Valor Estimativo: R$ 46.895,00 (quarenta e seis mil, oitocentos e noventa e cinco reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h30m do dia 07 de julho de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07 de julho de 2022 às 08h30m.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 07 de julho de 2022 a partir das 09h00m.
- Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 21 de junho de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de infra estrutura urbana, 
recapeamento asfaltico com CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente), na Rua Luis Furlan e Rua Primo Ceolim - Jardim Regina, de acordo 
com serviços relacionados, planilha orçamentária, memorial descritivo e projeto em anexo, com fornecimento de material e mão de obra. O 
recurso utilizado para a execução dessa obra é proveniente da Secretaria de Desenvolvimento Regional.ABERTURA: 23 DE JUNHO DE 2022.
ENCERRAMENTO: 11 de JULHO de 2022 às 08:00hs. Maiores informações sobre o processamento da presente Licitação serão prestadas, 
pessoalmente, na Prefeitura Municipal, sendo aceitas consultas pelo telefone (18) 3279-8010, no horário comercial, de Segunda a Sexta-feira, e 
pelo site www.regentefeijo.sp.gov.br Regente Feijó, 23de junho de 2022. ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS. Prefeito Municipal

SAECIL - SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA CIDADE DE LEME
RESUMO DE EDITAL 

Pregão Presencial nº. 03/2022.
Data limite para entrega dos envelopes: 11 de julho de 2022, até às 13h00.
Início da Sessão Pública do Pregão: 11/07/2022, às 13h30. 
A SAECIL torna público aos interessados que encontra-se aberto em sua Divisão Técnica Administrativa o 
Pregão Presencial nº. 03/2022, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando à aquisição de veículos no-
vos, zero quilômetro, utilitário “pick-up”, cor branca, ano de fabricação 2022, em conformidade com o Anexo 
I – Termo de Referência do Edital; procedimento conforme a Lei Federal nº. 10.520/2002; Lei Complementar 
nº. 123/2006 e alterações; Decreto Municipal nº. 5.312/06; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 
8.666/1993 e alterações. O Edital completo está à disposição dos interessados no site: www.saecil.com.br/saecil 
- Link LICITAÇÕES; maiores informações na Divisão Técnica Administrativa, à Rua Padre Julião, nº. 971, 
Centro, Leme/SP, ou pelo telefone (19) 3573-6200.

Leme, 22 de junho de 2022. 
MAURÍCIO RODRIGUES RAMOS

DIRETOR-PRESIDENTE

CONTINUAÇÃO E RETIFICAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2022 (RESUMIDO)
Objeto: FORNECIMENTO DE OXIGENIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE 
OXIGÊNIO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO DE SALMOURÃO. Altera a da data de Abertura: 11/07/2022, às 09h30min. TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor preço por item. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no 
Paço Municipal, localizado na Praça da Bandeira, n.º 600 – Salmourão (SP), de segunda a sexta-fei-
ra, das 08h00min às 11h e dás 13h às 17h ou através do telefone (0XX18) 3557-1192, no site WWW.
salmourao.sp.gov.br 

Salmourão – SP, 23 de junho de 2022.
SONIA CRISTINA JACON GABAU 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO

PREFEITURA MUNICIPAL  DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO- Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 088/2022. PROC. ADM. n.º 1044/2022. Tipo da Licitação: Menor Preço 
Unitário por Item.Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, VISANDO EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL.Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO e AMOSTRAS: dia 13/
JULHO/2022 – ÀS 08h00. Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis 
no horário das 12:00h às 16h30min ou pelo site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. São Joaquim da Barra, 22 de Junho de 2022.Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito

“COMUNICADO N.º 134/2022”
PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 038/2022
O Prefeito do Município de Matão, Sr. ApArecido FerrAri, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o Departamento de Compras e Li-
citações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade de Matão – Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita 
no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” objetivando a Ata de 
Registro de Preços para futura “Aquisição De equipAmentos De proteção inDiviDuAl – epi,” a serem 
adquiridos conforme a necessidade e solicitação para as Diversas Secretarias da Prefeitura de Matão.
Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para 
Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especificados, quando se fará realizar 
a abertura do certame:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Departamento de Compras e Licitações, sito à Rua 
Orestes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.
DATA: 07 de julho de 2022
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no Departa-
mento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 27 de junho de 2022, no site da Prefeitura (www.
matao.sp.gov.br) ou no Departamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 23 de junho de 2022.
Sr. ApArecido FerrAri

PREFEITO DE MATÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Prestação de serviços de segurança não armado, para eventos realizados 
pela Secretaria Municipal da Cultura, através do Sistema de Registro de Preços, 
com execução parcelada pelo prazo de 12 (doze) meses, constantes no Anexo I 
do edital. O edital está disponível gratuitamente, através do “site” da Prefeitura 
na internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, 
diretamente ao Pregoeiro Marcos Roberto Monaro, na sala de reunião do 
Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 
2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 06 de julho 
de 2022. Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9087 / (19) 3834-
9085.

INDAIATUBA, 23 DE JUNHO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2022 - EDITAL Nº 120/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de coifas industriais, dutos e motores para coifas, incluindo a mão 
de obra para instalação, serviços de limpeza e pintura, para conservação e adequação 
das Unidades Escolares, através do Sistema de Registro de Preços, com entregas 
parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, com prazo de cada entrega/instalação em 
até 15 (quinze) dias., de acordo com as descrições constantes do Anexo I, que faz 
parte do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de 
forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data 07 de 
julho de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações, no Departamento de Licitações, 
através do telefone nº (19) 3834-9087 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 23 DE JUNHO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022 - EDITAL Nº 121/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Contratação de empresa especializada para ministrar Curso de Direção 
Policial Defensiva e Evasiva para instrução de 130 (cento e trinta) Guardas Civis de 
Indaiatuba, com prazo de contrato pelo período de 04 (quatro) meses, de acordo com 
as descrições constantes do Anexo I, que faz parte do processo licitatório. O edital 
está disponível gratuitamente, através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.
indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM 
– Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data 11 de julho de 2022, às 09:00 horas. Maiores 
informações, no Departamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9087 / 
(19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 23 DE JUNHO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022 - EDITAL Nº 122/2022

2ª VARA CÍVEL – FORO DE CAMPO LIMPO PAULISTA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: VALLOR URBANO LTDA (CNPJ/MF Nº 51.000.503/
0001-06), na pessoa de seus representantes LUDOVINA DE JESUS ESCOBAR (CPF/MF Nº 027.510.628-49), SERGIO GUIMARAES PEREIRA JUNIOR (CPF/MF Nº 028.345.338-90) e CERRO VERDE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ/MF Nº 0.215.152/0001-62), EDUARDO PEREIRA PINTO COSTA (CPF/MF Nº 048.136.748-95); bem como dos terceiros interessados:
FERNANDO PEREIRA PINTO COSTA (CPF/MF Nº 120.861.388/06); LUCIANA PEREIRA PINTO COSTA (CPF/MF Nº 256.091.468/95), ELAINE PEREIRA PINTO COSTA (CPF/MF Nº 142.194.238-
00) e O DISTRIBUIDOR COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE DECORAÇÃO LTDA (CNPJ/MF Nº 11.686.594/0001-52).
 O MM. Juiz de Direito Dr. Marcel Nai Kai Lee, da 2ª Vara Cível – Foro de Campo Limpo Paulista, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Pedido de Imposição de Multa por Inadimplemento c/c Reparação por Danos Materiais e Morais, em fase de
Cumprimento de Sentença, ajuizada por MELQUISEDEC CARDOSO DO NASCIMENTO (CPF/MF Nº 141.878.238/67) e LILIAN SPINELLI CARDOSO NASCIMENTO (CPF/MF Nº 275.396.218-93)
em face de VALLOR URBANO LTDA (CNPJ/MF Nº 51.000.503/0001-06) e EDUARDO PEREIRA PINTO COSTA (CPF/MF Nº 048.136.748-95), nos autos do Processo nº 0003157-34.2017.8.26.0115,
tendo como Processo Principal nº 0000194-24.2015.8.26.0115, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/
SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Bonifácio José da Rocha, nº 199, Vila Boaventura, Jundiaí/SP - CEP: 13201-812- Descrição do Imóvel: Um prédio residencial, sob o número cento e noventa e nove
(199) da Rua Bonifácio José da Rocha, constituído de parte do lote número dois (02), da quadra “B”, da Vila Maria Inez, da cidade e comarca de Jundiaí, que assim se descreve: frente para a Rua Bonifácio José da Rocha;
lado direito de quem da rua olha o imóvel, confronta com a propriedade de Cesar Rafael, da Rua Bonifácio José da Rocha, número duzentos e três (203); lado esquerdo de quem da rua olha o imóvel, confronta com
a propriedade de Arthur Antonio Lopes e Edison Basso, da Rua Bonifácio José da Rocha, número cento e cinquenta e um (151); e aos fundos confronta com as propriedades de Carlos Luiz Speglich, da Rua São Jorge,
número cento e sessenta (160) e Leonides Scarance, da rua São João Jorge, número cento e setenta (170).

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 01.073.0017
Matrícula Imobiliária n° 103.144 1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 08 27/11/2019 Distribuição da Ação Exequenda Proc. nº 0003157-34.2017.8.26.0115 Melquisedec Cardoso do Nascimento e Lilian Spinelli Cardoso Nascimento
Av. 09 27/08/2021 Penhora Exequenda Proc. nº 0003157-34.2017.8.26.0115 Melquisedec Cardoso do Nascimento e Lilian Spinelli Cardoso Nascimento
OBS 01: Foi deferido a penhora de ¼ do imóvel (Decisão de Fls. 204 e Termo de Penhora às Fls. 210). Será realizado o leilão do imóvel em sua integralidade, nos termos do artigo 843 do CPC, respeitando a quota-parte
dos coproprietários e dos cônjuges alheio à execução, bem como a preferência na aquisição dos bens.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 612.341,87 (Out/2021 – Laudo de Avaliação fls. 255/260 -  Homologação às fls. 263).
Valor de avaliação atualizado: R$ 657.465,40 (Mai/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 780,10 (Mai/2022). Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 232.305,54 (Mai/2022).
02 - A 1ª praça terá início em 01 de agosto de 2022, às 13 horas, e se encerrará no dia 04 de agosto de 2022, às 13 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes
ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 04 de agosto de 2022, às 13 horas, e se encerrará em 24 de agosto de 2022, às 13 horas. Será considerado
arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação
parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado)
sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juiz da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições
ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições. O Deságio recairá apenas sobre a quota-parte do executado (artigo 891, parágrafo único, artigo 843, e artigo 895, §§ 1º ao 8º, todos do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas
da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais
ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 31 de maio de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. MARCEL NAI KAI LEE - JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação – Prazo de 20 dias, expedido nos autos da 
Ação  de  Usucapião ,  Processo  nº  0063549-
45.2010.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do 
Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Gustavo 
de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Joel de Souza, Maria Helena Piccini de Souza, Espólio de 
José Edson Vialli, Marinez Rodrigues Vialli, Igreja 
Evangélica Assembléia de Deus, Espólio de Antonio 
Nunes  Mineiro  e  Bertha  Nunes  Rampinel l is 
representados por Irene Rampinellis, Antonio de Abreu 
Gomes, Espólio de Praxedes Arati na pessoa dos 
herdeiros Luiz Carlos Arati, Edson Arati, Roberto Arati, 
Ana Maria Arati de Almeida, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como, 
seus cônjuges ou sucessores, que Romeu Vialli Neto e 
Outra ajuizaram Ação de Usucapião, visando a declaração 
do domínio do imóvel sito à R. Antonio Nunes Mineiro nº 160, 
Lote 4, Quadra “D”, Picanço, Guarulhos/SP, I.C: 
083.55.48.0246.00.000, com área de 250,57m²; alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o edital para citação dos supramencionados para 
que, no prazo de 15 dias (úteis), a fluir após o prazo supra, 
ofereça resposta, sob pena de revelia (ocasião em que será 
nomeado curador). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de maio de 2022.

Edital de Citação – Prazo 20 dias, expedido nos autos 
da Ação de Usucapião, Processo nº 4008260-
54.2013.8.26.0224  O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível 
da Comarca de Guarulhos/SP, Dr. Luiz Gustavo de 
Oliveira Martins Pereira, na forma da lei. Faz saber a 
Severino Francini, Carlota Paletto, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como, seus cônjuges ou sucessores, que Edson 
Marinho Ogawa e Outra ajuizaram Ação de Usucapião, 
visando a declaração de domínio do imóvel sito à R. 
Soldado Antônio Agostinho Martins, nº 265, Lote 16, 
Quadra 03, Jd. Ana Maria – Guarulhos/SP, Transcrição nº 
4 2 . 7 1 1  d o  1 2 º  C R I  ( á r e a  m a i o r )  e  I . C : 
083.80.10.2002.01.003, com área de 265,00m²; alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o edital para citação dos supramencionados 
para que, no prazo de 15 dias (úteis), a fluir após o prazo 
supra, ofereça resposta, sob pena de revelia (ocasião em 
que será nomeado curador). Será o presente edital, 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de maio de 2022.

JC LOG - LOGISTICA INTEGRADA EIRELI
NIRE nº 35.60194279-4 - CNPJ nº 08.832.188/0001-46

O Administradora - MARIA VALDEREZ RIBEIRO ROCHA - torna público o Memorial Descritivo de Armazém Geral, Regulamento 
Interno, Tarifa Remuneratória em ANEXO. MARIA VALDEREZ RIBEIRO ROCHA. REGULAMENTO INTERNO. Armazém Geral A Em-
presa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI denominada JC LOG - LOGISTICA INTEGRADA EIRELI, registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35.60194279-4, inscrita no CNPJ nº 08.832.188/0001-46, localizada no endereço: 
Avenida Barueri Mirim, nº 730 – Galpão 01 – Jardim Berval – Barueri/SP – CEP: 06422-140, ESTABELECE as normas que regerão 
sua atividade de Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma:  Artigo 1º. Serão recebidas em depósito mercadorias diversas 
que não possuem natureza agropecuária. Parágrafo Único. Serviços acessórios serão executados desde que possíveis e desde que 
não sejam contrários às disposições legais. Artigo 2º. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes 
casos:  I - quando não houver espaço suficiente para seu armazenamento; e II - se, em virtude das condições em que elas se 
acharem, puderem danificar as mercadorias já depositadas. Artigo 3º. A responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará 
nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento daquelas, bem como por força maior. 
Artigo 4º. Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, do seu procurador ou do seu preposto e será 
dirigida à empresa, que emitirá um documento especial (denominado Recibo de Depósito), contendo quantidade, especificação, 
classificação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias. Artigo 5º. As indenizações prescreverão em três meses, contados 
da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom 
estado. Artigo 6º. O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado do prazo de depósito, 
com a adoção do procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto nº 1.102/1903. Condições Gerais: Os seguros e as 
emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como 
o horário de funcionamento dos armazéns e também os casos omissos serão regidos pelos usos e costumes da praxe comercial, 
desde que não contrários à legislação vigente. TARIFA REMUNERATÓRIA. Valores de todos os serviços relacionados à atividade 
de Armazém Geral. SERVICOS – VALOR. Estocagem - Palete Ocupado  R$ 40,00. Entrada por palete R$ 10,00. Entrada por caixa 
R$ 0,50. Saída por palete R$ 10,00. Saída por caixa. R$ 0,50. Etiquetagem R$ 0,18. Repaletização R$ 20,00. Stech Por Palete R$ 
19,00. MEMORIAL DESCRITIVO/DECLARAÇÕES ART. 1º, ITENS 1º a 4º DO DECRETO Nº 1.102/1903. Armazém Geral. A Empresa In-
dividual de Responsabilidade Limitada EIRELI denominada JC LOG - LOGISTICA INTEGRADA EIRELI, registrada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35.60194279-4, inscrita no CNPJ nº 08.832.188/0001-46, localizada no endereço: Avenida 
Barueri Mirim, nº 730 – Galpão 01 – Jardim Berval – Barueri/SP – CEP: 06422-140. CAPITAL SOCIAL: R$ 93.700,00 (Noventa e 
três mil e setecentos reais) integralizados em moeda corrente do Pais. CAPACIDADE:  Galpão 1, com 3.749,71 m² no pavimento 
térreo, 1.364,07 m² no pavimento superior, totalizando 5.113,78 m². COMODIDADE: A unidade armazenadora apresenta condições 
satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato. SEGURANÇA: de acordo com 
as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços propostos 
no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico. NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: Nossas 
mercadorias, são de origem nacionais e estrangeiras e/ou já nacionalizadas, algumas de nossas mercadorias são, vinho, produtos 
eletrônicos e eletroeletrônicos, peças. Fotovoltaicos e demais produtos que não sejam classificados como produtos perigosos. 
DESCRIÇÃO MINUCIOSA DOS EQUIPAMENTOS DO ARMAZÉM CONFORME O TIPO DE ARMAZENAMENTO: Nosso armazenamento é 
padrão para bebidas e produtos carga seca. Contamos com um mezanino com 512 posições porta palete. Área inferior com 4.030 
posições porta palete, 4 docas segregadas, sendo 2 com plataforma elevatória, 2 empilhadeiras, 8 paleteiras, 1 paleteira elétrica, 
coletores e leitores de código de barras. OPERAÇÕES E SERVIÇOS A QUE SE PROPÕE: Operação de armazenagem de mercadorias 
nacionalizadas, logística, carga e descarga, bem como atividades de fracionamento e empacotamento para terceiros sob contra-
to.  Barueri/SP, 30 de março de 2022. JC LOG - LOGISTICA INTEGRADA EIRELI. MARIA VALDEREZ RIBEIRO ROCHA. RG: 15.477.832-1 
SSP/SP. CPF: 050.559.828-02. JUCESP nº 279.987/22-5 em 01/05/2022, Secretária Geral: Gisela Simiema Ceschin.

Ligue já: 
11. 3729-6600 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Eletrônico nº 050/2022, 
objetivando o registro de preços de alimentos para dietas especiais, a serem oferecidos na 
alimentação escolar aos alunos da Rede Municipal e Estadual de Ensino, no dia 06 de julho de 2022, 
às 09:00 horas. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na internet, nos 
endereços eletrônicos www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.louveira.sp.gov.br. Outras 
informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 23 de junho de 2022. MARCELO SILVA SOUZA 
- Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Presencial nº 
065/2022, objetivando o registro de preços para prestação de serviço de transporte de 
atletas em competições a serem realizados dentro do município ou fora dele, no dia 06 
de julho de 2022, às 09:30 horas. O edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados na internet, no endereço eletrônico www.louveira.sp.gov.br. Outras 
informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 23 de junho de 2022. MARCELO 
SILVA SOUZA - Secretário de Administração.

Aviso de Alteração de datas
Pregão Eletrônico nº 103/2022
Processo Administrativo nº 044425/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de sistema de atendimento móvel 
pré-hospitalar através do fornecimento de software e equipamentos, conforme edital e seus
anexos.
Ricardo Fernandes de Abreu, Secretário Municipal da Administração, no uso das atribuições que 
lhe são inerentes, informa a prorrogação de data para a abertura das propostas e início da disputa 
de preços, devido a problemas de ordem técnica, para a licitação em epígrafe, conforme segue:
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 28 de junho de 2022 às 14 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 28 de junho de 2022 a partir das 14 horas e 30 minutos.

Ribeirão Preto, 23 de junho de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

Aviso de Alteração de datas

Pregão Eletrônico nº 106/2022
Processo Administrativo nº 044653/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para recapeamento asfáltico 
em diversas ruas de Ribeirão Preto, conforme edital e seus anexos.

Ricardo Fernandes de Abreu, Secretário Municipal da Administração, no uso das atribuições 
que lhe são inerentes, informa a prorrogação de data para a abertura das propostas e início da 
disputa de preços, devido a problemas de ordem técnica, para a licitação em epígrafe, conforme 
segue:

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 28 de junho de 2022 às 8 horas e 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 28 de junho de 2022 a partir das 9 horas.

Ribeirão Preto, 23 de junho de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

Aviso de Reinício de Disputa de Preços II
Pregão Eletrônico nº 176/2022
Processo Digital nº 059985/2022
Objeto: Registro de preços para aquisição de material escolar para utilização durante o ano letivo 
de 2023 nas unidades escolares que compõem a rede municipal de ensino, conforme edital e 
seus anexos.
Aline Patrícia de Jesus Francisco, Pregoeira, no uso das atribuições que lhe são inerentes, 
informa aos participantes do Pregão Eletrônico nº 176/2022, Processo Digital nº 059985/2022, 
nova data para reinício da disputa de preços dos lotes remanescentes, devido a problemas de 
ordem técnica, conforme segue:
REINÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 28 de junho de 2022 a partir das 09 horas

Ribeirão Preto, 23 de junho de 2022.
Aline Patrícia de Jesus Francisco

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

ABERTURA/LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022 – PROCESSO Nº 
6097/2022: Aquisição de Motoniveladora e Trator Agrícola, em 

atendimento a Secretaria M. de Planejamento, conforme especificações 
contidas no Edital. Abertura dia 07/07/2022, as 14h. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 – PROCESSO Nº 4776/2022 – 
SRP: Aquisições de Fórmulas Infantis e alimentos para atender alunos 
com necessidades alimentares e nutricionais especiais, para a Secretaria 
M. de Educação, conforme especificações contidas no Edital. Abertura 
dia 12/07/2022, as 14h. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2022 – PROCESSO Nº 2696/2022: 
Contratação de Empresa para Instalação de 02 (dois) painéis para partida 
de motores para 02 (duas) Elevatórias de Esgoto do Distrito Industrial, 
para a Secretaria M. de Planejamento, conforme especificações contidas 
no Edital. Abertura dia 12/07/2022, as 09h.
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site 
www.capaobonito.sp.gov.br no portal Serviços, clicar em Editais e o 
Eletrônico www.comprasbr.com.br “Acesso Identificado”, objetivando o 
credenciamento ao sistema.

Capão Bonito/SP, 23 de junho de 2022.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00520/22, Processo 
siafem 20220300333 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/01015, Oferta de Compra 
092301090572022OC00568 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e 
eventual de SISTEMA DE SUPORTE VITAL PERMANENTE TAM. ADULTO, cuja sessão pública será 
realizada no dia 13/07/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 
www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo 
para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: 
PATRICIA NUNES DOS SANTOS e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Acha-se aberto no Hospital das Clínicas da FMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 593/22, 
PROCESSO Nº 21/03119, Oferta de Compra 092301090572022OC00519, tubo polipropileno p/centrifuga 
cap.15ml, tubo polipropileno p/centrifuga cap.50ml, lâmina de vidro siperfrost plus, microtubo de pcr 
tempo real 0,2ml livre de rnase e dnase cuja sessão será realizada no dia 06/07/2022 09:00:00 horas. O 
edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br
- opção “e-negocio públicos” no primeiro dia útil após esta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: Maria 
da Conceição e suplentes. 

AVISO DE NOVA ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022 – PROC. ADM. Nº 4300 – EDITAL Nº 23/2022

Objeto: Registro de preços para eventuais e futuras contratações de serviço de acolhimento de longa 

permanência para idosos.

Credenciamento e abertura: 07/07/2022 – 14H00

O edital poderá ser obtido no site www.igarata.sp.gov.br aba “licitações” a partir de 24/05/2022 

Maiores informações: 4658-1318, licitacaoigarata@gmail.com

Igaratá, 23 de junho de 2022.

PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO 

ASS. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2022 – Processo Licitatório nº 029/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA DIVERSOS SETORES DA 
SAÚDE, conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
Data da reabertura: 23/06/2022.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 11/07/2022 às 08:30horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licita-
ções á Rua Cincinato Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no 
Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 14.133/21.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 – Processo Licitatório nº 152/2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA UMA COZINHA EXPERIMENTAL, 
PARA O PROJETO ESTADUAL COZINHA ALIMENTOS, DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, PARA INSTALAÇÃO DE COZINHAS-PILOTO EXPERIMENTAL conforme 
especificações constantes no Anexo I do edital.
Data da Abertura: 23/06/2022.
Limite de Acolhimento das Propostas: Até o dia 12/07/2022 às 08:30 Horas.
Data e Hora do Pregão: Dia 12/07/2022 às 09:00 Horas
Local de realização: Plataforma SCPI.
O Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no site do Município www.itajobi.sp.gov.
br – link: http://transparencia.itajobi.sp.gov.br/comprasedital/  
Informações: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360, Centro, Itajobi/SP ou através 
do e-mail: licitacao@itajobi.sp.gov.br .
Legislação Lei Federal nº 14.133/21.

Itajobi/SP, 23 de junho de 2022.
SIDIOMAR UJAQUE - Prefeito Municipal / KELLI CRISTIANE NONATO DA SILVA - Setor de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL Nº 114/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2022. PROCESSO N° 169/2022
TIPO: MENOR PREÇO DO ITEM OBJETO: Aquisição com entrega imediata de KITS 
DE HIGIENE BUCAL para os alunos pertencentes ao Ensino Fundamental I de toda 
Rede Municipal de Educação, conforme descrição e quantidades constantes do Termo 
de Referência - Anexo I.Data da realização da sessão pública do Pregão: dia 07 de julho 
de 2022, as 09h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do site www.novohorizonte.
sp.gov.br, ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso 
Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 
7h30m às 12h00 e das 13h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 23 de junho de 2022 
– Fabiano de Mello Beletani – Prefeito Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL Nº 118/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2022. PROCESSO N° 174/2022
TIPO: MENOR PREÇO DO ITEM OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
aquisição de PRODUTOS DE DIETAS E FÓRMULAS NUTRICIONAIS para 
atendimento a pacientes adultos e lactentes com patologias diversas que necessitam 
do uso dos mesmos, atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, por um período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e quantidades contidas no 
Termo de Referência – Anexo I.Data da realização da sessão pública do Pregão: dia 
07 de julho de 2022, as 14h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do site www.
novohorizonte.sp.gov.br, ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. 
Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-
3543-9015 das 7h30m às 12h00 e das 13h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 23 
de junho de 2022 – Fabiano de Mello Beletani – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGI
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2022 PROCESSO N.º 84/2022 

Início Cadastro de Propostas: 27/06/2022 às 08h:00 Término Cadastro de Propostas: 
07/07/2022 às 08h30min Abertura de Propostas Iniciais: 07/07/2022 às 08h30min  
Início do Pregão (Lances): 07/07/2022 às 09h00min Local: www.bllcompras.org.br 
“Acesso Identificado no link  –  “licitações”.  Para  todas  as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF).Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição 
de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP – P13 “gás de cozinha”, para as famílias que se 
encontram em situação de vulnerabilidade social, para o período de 12 meses – com 
estimativa mensal de 40 (quarenta) botijões, conforme planilha orçamentária básica em 
anexo. O edital na integra pode ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Pirangi, Departamento de Licitações, a Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 579, Pirangi, 
das 08:00 às 11:00 e das 12:30 às 15:00 horas, ou pelo site: www.pmpirangi.com.br,  
informações: fone (17) 3386.2329, com a Diretora Municipal de Assistente Social. 
Angela Maria Busnardo – Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 216/2022

Processo Administrativo nº 67835/2022
LICITAÇÃO DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de ventilador de parede, conforme edital e seus 
anexos.
Valor Estimativo: R$ 46.895,00 (quarenta e seis mil, oitocentos e noventa e cinco reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h30m do dia 07 de julho de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07 de julho de 2022 às 08h30m.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 07 de julho de 2022 a partir das 09h00m.
- Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 21 de junho de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de infra estrutura urbana, 
recapeamento asfaltico com CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente), na Rua Luis Furlan e Rua Primo Ceolim - Jardim Regina, de acordo 
com serviços relacionados, planilha orçamentária, memorial descritivo e projeto em anexo, com fornecimento de material e mão de obra. O 
recurso utilizado para a execução dessa obra é proveniente da Secretaria de Desenvolvimento Regional.ABERTURA: 23 DE JUNHO DE 2022.
ENCERRAMENTO: 11 de JULHO de 2022 às 08:00hs. Maiores informações sobre o processamento da presente Licitação serão prestadas, 
pessoalmente, na Prefeitura Municipal, sendo aceitas consultas pelo telefone (18) 3279-8010, no horário comercial, de Segunda a Sexta-feira, e 
pelo site www.regentefeijo.sp.gov.br Regente Feijó, 23de junho de 2022. ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS. Prefeito Municipal

SAECIL - SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA CIDADE DE LEME
RESUMO DE EDITAL 

Pregão Presencial nº. 03/2022.
Data limite para entrega dos envelopes: 11 de julho de 2022, até às 13h00.
Início da Sessão Pública do Pregão: 11/07/2022, às 13h30. 
A SAECIL torna público aos interessados que encontra-se aberto em sua Divisão Técnica Administrativa o 
Pregão Presencial nº. 03/2022, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando à aquisição de veículos no-
vos, zero quilômetro, utilitário “pick-up”, cor branca, ano de fabricação 2022, em conformidade com o Anexo 
I – Termo de Referência do Edital; procedimento conforme a Lei Federal nº. 10.520/2002; Lei Complementar 
nº. 123/2006 e alterações; Decreto Municipal nº. 5.312/06; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 
8.666/1993 e alterações. O Edital completo está à disposição dos interessados no site: www.saecil.com.br/saecil 
- Link LICITAÇÕES; maiores informações na Divisão Técnica Administrativa, à Rua Padre Julião, nº. 971, 
Centro, Leme/SP, ou pelo telefone (19) 3573-6200.

Leme, 22 de junho de 2022. 
MAURÍCIO RODRIGUES RAMOS

DIRETOR-PRESIDENTE

CONTINUAÇÃO E RETIFICAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2022 (RESUMIDO)
Objeto: FORNECIMENTO DE OXIGENIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE 
OXIGÊNIO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO DE SALMOURÃO. Altera a da data de Abertura: 11/07/2022, às 09h30min. TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor preço por item. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no 
Paço Municipal, localizado na Praça da Bandeira, n.º 600 – Salmourão (SP), de segunda a sexta-fei-
ra, das 08h00min às 11h e dás 13h às 17h ou através do telefone (0XX18) 3557-1192, no site WWW.
salmourao.sp.gov.br 

Salmourão – SP, 23 de junho de 2022.
SONIA CRISTINA JACON GABAU 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO

PREFEITURA MUNICIPAL  DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO- Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 088/2022. PROC. ADM. n.º 1044/2022. Tipo da Licitação: Menor Preço 
Unitário por Item.Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, VISANDO EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL.Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO e AMOSTRAS: dia 13/
JULHO/2022 – ÀS 08h00. Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis 
no horário das 12:00h às 16h30min ou pelo site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. São Joaquim da Barra, 22 de Junho de 2022.Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito

“COMUNICADO N.º 134/2022”
PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 038/2022
O Prefeito do Município de Matão, Sr. ApArecido FerrAri, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o Departamento de Compras e Li-
citações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade de Matão – Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita 
no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” objetivando a Ata de 
Registro de Preços para futura “Aquisição De equipAmentos De proteção inDiviDuAl – epi,” a serem 
adquiridos conforme a necessidade e solicitação para as Diversas Secretarias da Prefeitura de Matão.
Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para 
Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especificados, quando se fará realizar 
a abertura do certame:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Departamento de Compras e Licitações, sito à Rua 
Orestes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.
DATA: 07 de julho de 2022
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no Departa-
mento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 27 de junho de 2022, no site da Prefeitura (www.
matao.sp.gov.br) ou no Departamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 23 de junho de 2022.
Sr. ApArecido FerrAri

PREFEITO DE MATÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Prestação de serviços de segurança não armado, para eventos realizados 
pela Secretaria Municipal da Cultura, através do Sistema de Registro de Preços, 
com execução parcelada pelo prazo de 12 (doze) meses, constantes no Anexo I 
do edital. O edital está disponível gratuitamente, através do “site” da Prefeitura 
na internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, 
diretamente ao Pregoeiro Marcos Roberto Monaro, na sala de reunião do 
Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 
2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 06 de julho 
de 2022. Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9087 / (19) 3834-
9085.

INDAIATUBA, 23 DE JUNHO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2022 - EDITAL Nº 120/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de coifas industriais, dutos e motores para coifas, incluindo a mão 
de obra para instalação, serviços de limpeza e pintura, para conservação e adequação 
das Unidades Escolares, através do Sistema de Registro de Preços, com entregas 
parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, com prazo de cada entrega/instalação em 
até 15 (quinze) dias., de acordo com as descrições constantes do Anexo I, que faz 
parte do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de 
forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data 07 de 
julho de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações, no Departamento de Licitações, 
através do telefone nº (19) 3834-9087 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 23 DE JUNHO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022 - EDITAL Nº 121/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Contratação de empresa especializada para ministrar Curso de Direção 
Policial Defensiva e Evasiva para instrução de 130 (cento e trinta) Guardas Civis de 
Indaiatuba, com prazo de contrato pelo período de 04 (quatro) meses, de acordo com 
as descrições constantes do Anexo I, que faz parte do processo licitatório. O edital 
está disponível gratuitamente, através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.
indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM 
– Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data 11 de julho de 2022, às 09:00 horas. Maiores 
informações, no Departamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9087 / 
(19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 23 DE JUNHO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022 - EDITAL Nº 122/2022

2ª VARA CÍVEL – FORO DE CAMPO LIMPO PAULISTA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: VALLOR URBANO LTDA (CNPJ/MF Nº 51.000.503/
0001-06), na pessoa de seus representantes LUDOVINA DE JESUS ESCOBAR (CPF/MF Nº 027.510.628-49), SERGIO GUIMARAES PEREIRA JUNIOR (CPF/MF Nº 028.345.338-90) e CERRO VERDE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ/MF Nº 0.215.152/0001-62), EDUARDO PEREIRA PINTO COSTA (CPF/MF Nº 048.136.748-95); bem como dos terceiros interessados:
FERNANDO PEREIRA PINTO COSTA (CPF/MF Nº 120.861.388/06); LUCIANA PEREIRA PINTO COSTA (CPF/MF Nº 256.091.468/95), ELAINE PEREIRA PINTO COSTA (CPF/MF Nº 142.194.238-
00) e O DISTRIBUIDOR COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE DECORAÇÃO LTDA (CNPJ/MF Nº 11.686.594/0001-52).
 O MM. Juiz de Direito Dr. Marcel Nai Kai Lee, da 2ª Vara Cível – Foro de Campo Limpo Paulista, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Pedido de Imposição de Multa por Inadimplemento c/c Reparação por Danos Materiais e Morais, em fase de
Cumprimento de Sentença, ajuizada por MELQUISEDEC CARDOSO DO NASCIMENTO (CPF/MF Nº 141.878.238/67) e LILIAN SPINELLI CARDOSO NASCIMENTO (CPF/MF Nº 275.396.218-93)
em face de VALLOR URBANO LTDA (CNPJ/MF Nº 51.000.503/0001-06) e EDUARDO PEREIRA PINTO COSTA (CPF/MF Nº 048.136.748-95), nos autos do Processo nº 0003157-34.2017.8.26.0115,
tendo como Processo Principal nº 0000194-24.2015.8.26.0115, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/
SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Bonifácio José da Rocha, nº 199, Vila Boaventura, Jundiaí/SP - CEP: 13201-812- Descrição do Imóvel: Um prédio residencial, sob o número cento e noventa e nove
(199) da Rua Bonifácio José da Rocha, constituído de parte do lote número dois (02), da quadra “B”, da Vila Maria Inez, da cidade e comarca de Jundiaí, que assim se descreve: frente para a Rua Bonifácio José da Rocha;
lado direito de quem da rua olha o imóvel, confronta com a propriedade de Cesar Rafael, da Rua Bonifácio José da Rocha, número duzentos e três (203); lado esquerdo de quem da rua olha o imóvel, confronta com
a propriedade de Arthur Antonio Lopes e Edison Basso, da Rua Bonifácio José da Rocha, número cento e cinquenta e um (151); e aos fundos confronta com as propriedades de Carlos Luiz Speglich, da Rua São Jorge,
número cento e sessenta (160) e Leonides Scarance, da rua São João Jorge, número cento e setenta (170).

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 01.073.0017
Matrícula Imobiliária n° 103.144 1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 08 27/11/2019 Distribuição da Ação Exequenda Proc. nº 0003157-34.2017.8.26.0115 Melquisedec Cardoso do Nascimento e Lilian Spinelli Cardoso Nascimento
Av. 09 27/08/2021 Penhora Exequenda Proc. nº 0003157-34.2017.8.26.0115 Melquisedec Cardoso do Nascimento e Lilian Spinelli Cardoso Nascimento
OBS 01: Foi deferido a penhora de ¼ do imóvel (Decisão de Fls. 204 e Termo de Penhora às Fls. 210). Será realizado o leilão do imóvel em sua integralidade, nos termos do artigo 843 do CPC, respeitando a quota-parte
dos coproprietários e dos cônjuges alheio à execução, bem como a preferência na aquisição dos bens.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 612.341,87 (Out/2021 – Laudo de Avaliação fls. 255/260 -  Homologação às fls. 263).
Valor de avaliação atualizado: R$ 657.465,40 (Mai/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 780,10 (Mai/2022). Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 232.305,54 (Mai/2022).
02 - A 1ª praça terá início em 01 de agosto de 2022, às 13 horas, e se encerrará no dia 04 de agosto de 2022, às 13 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes
ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 04 de agosto de 2022, às 13 horas, e se encerrará em 24 de agosto de 2022, às 13 horas. Será considerado
arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação
parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado)
sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juiz da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições
ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições. O Deságio recairá apenas sobre a quota-parte do executado (artigo 891, parágrafo único, artigo 843, e artigo 895, §§ 1º ao 8º, todos do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas
da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais
ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 31 de maio de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. MARCEL NAI KAI LEE - JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação – Prazo de 20 dias, expedido nos autos da 
Ação  de  Usucapião ,  Processo  nº  0063549-
45.2010.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do 
Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Gustavo 
de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Joel de Souza, Maria Helena Piccini de Souza, Espólio de 
José Edson Vialli, Marinez Rodrigues Vialli, Igreja 
Evangélica Assembléia de Deus, Espólio de Antonio 
Nunes  Mineiro  e  Bertha  Nunes  Rampinel l is 
representados por Irene Rampinellis, Antonio de Abreu 
Gomes, Espólio de Praxedes Arati na pessoa dos 
herdeiros Luiz Carlos Arati, Edson Arati, Roberto Arati, 
Ana Maria Arati de Almeida, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como, 
seus cônjuges ou sucessores, que Romeu Vialli Neto e 
Outra ajuizaram Ação de Usucapião, visando a declaração 
do domínio do imóvel sito à R. Antonio Nunes Mineiro nº 160, 
Lote 4, Quadra “D”, Picanço, Guarulhos/SP, I.C: 
083.55.48.0246.00.000, com área de 250,57m²; alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o edital para citação dos supramencionados para 
que, no prazo de 15 dias (úteis), a fluir após o prazo supra, 
ofereça resposta, sob pena de revelia (ocasião em que será 
nomeado curador). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de maio de 2022.

Edital de Citação – Prazo 20 dias, expedido nos autos 
da Ação de Usucapião, Processo nº 4008260-
54.2013.8.26.0224  O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível 
da Comarca de Guarulhos/SP, Dr. Luiz Gustavo de 
Oliveira Martins Pereira, na forma da lei. Faz saber a 
Severino Francini, Carlota Paletto, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como, seus cônjuges ou sucessores, que Edson 
Marinho Ogawa e Outra ajuizaram Ação de Usucapião, 
visando a declaração de domínio do imóvel sito à R. 
Soldado Antônio Agostinho Martins, nº 265, Lote 16, 
Quadra 03, Jd. Ana Maria – Guarulhos/SP, Transcrição nº 
4 2 . 7 1 1  d o  1 2 º  C R I  ( á r e a  m a i o r )  e  I . C : 
083.80.10.2002.01.003, com área de 265,00m²; alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o edital para citação dos supramencionados 
para que, no prazo de 15 dias (úteis), a fluir após o prazo 
supra, ofereça resposta, sob pena de revelia (ocasião em 
que será nomeado curador). Será o presente edital, 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de maio de 2022.

JC LOG - LOGISTICA INTEGRADA EIRELI
NIRE nº 35.60194279-4 - CNPJ nº 08.832.188/0001-46

O Administradora - MARIA VALDEREZ RIBEIRO ROCHA - torna público o Memorial Descritivo de Armazém Geral, Regulamento 
Interno, Tarifa Remuneratória em ANEXO. MARIA VALDEREZ RIBEIRO ROCHA. REGULAMENTO INTERNO. Armazém Geral A Em-
presa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI denominada JC LOG - LOGISTICA INTEGRADA EIRELI, registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35.60194279-4, inscrita no CNPJ nº 08.832.188/0001-46, localizada no endereço: 
Avenida Barueri Mirim, nº 730 – Galpão 01 – Jardim Berval – Barueri/SP – CEP: 06422-140, ESTABELECE as normas que regerão 
sua atividade de Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma:  Artigo 1º. Serão recebidas em depósito mercadorias diversas 
que não possuem natureza agropecuária. Parágrafo Único. Serviços acessórios serão executados desde que possíveis e desde que 
não sejam contrários às disposições legais. Artigo 2º. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes 
casos:  I - quando não houver espaço suficiente para seu armazenamento; e II - se, em virtude das condições em que elas se 
acharem, puderem danificar as mercadorias já depositadas. Artigo 3º. A responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará 
nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento daquelas, bem como por força maior. 
Artigo 4º. Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, do seu procurador ou do seu preposto e será 
dirigida à empresa, que emitirá um documento especial (denominado Recibo de Depósito), contendo quantidade, especificação, 
classificação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias. Artigo 5º. As indenizações prescreverão em três meses, contados 
da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom 
estado. Artigo 6º. O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado do prazo de depósito, 
com a adoção do procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto nº 1.102/1903. Condições Gerais: Os seguros e as 
emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como 
o horário de funcionamento dos armazéns e também os casos omissos serão regidos pelos usos e costumes da praxe comercial, 
desde que não contrários à legislação vigente. TARIFA REMUNERATÓRIA. Valores de todos os serviços relacionados à atividade 
de Armazém Geral. SERVICOS – VALOR. Estocagem - Palete Ocupado  R$ 40,00. Entrada por palete R$ 10,00. Entrada por caixa 
R$ 0,50. Saída por palete R$ 10,00. Saída por caixa. R$ 0,50. Etiquetagem R$ 0,18. Repaletização R$ 20,00. Stech Por Palete R$ 
19,00. MEMORIAL DESCRITIVO/DECLARAÇÕES ART. 1º, ITENS 1º a 4º DO DECRETO Nº 1.102/1903. Armazém Geral. A Empresa In-
dividual de Responsabilidade Limitada EIRELI denominada JC LOG - LOGISTICA INTEGRADA EIRELI, registrada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35.60194279-4, inscrita no CNPJ nº 08.832.188/0001-46, localizada no endereço: Avenida 
Barueri Mirim, nº 730 – Galpão 01 – Jardim Berval – Barueri/SP – CEP: 06422-140. CAPITAL SOCIAL: R$ 93.700,00 (Noventa e 
três mil e setecentos reais) integralizados em moeda corrente do Pais. CAPACIDADE:  Galpão 1, com 3.749,71 m² no pavimento 
térreo, 1.364,07 m² no pavimento superior, totalizando 5.113,78 m². COMODIDADE: A unidade armazenadora apresenta condições 
satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato. SEGURANÇA: de acordo com 
as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços propostos 
no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico. NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: Nossas 
mercadorias, são de origem nacionais e estrangeiras e/ou já nacionalizadas, algumas de nossas mercadorias são, vinho, produtos 
eletrônicos e eletroeletrônicos, peças. Fotovoltaicos e demais produtos que não sejam classificados como produtos perigosos. 
DESCRIÇÃO MINUCIOSA DOS EQUIPAMENTOS DO ARMAZÉM CONFORME O TIPO DE ARMAZENAMENTO: Nosso armazenamento é 
padrão para bebidas e produtos carga seca. Contamos com um mezanino com 512 posições porta palete. Área inferior com 4.030 
posições porta palete, 4 docas segregadas, sendo 2 com plataforma elevatória, 2 empilhadeiras, 8 paleteiras, 1 paleteira elétrica, 
coletores e leitores de código de barras. OPERAÇÕES E SERVIÇOS A QUE SE PROPÕE: Operação de armazenagem de mercadorias 
nacionalizadas, logística, carga e descarga, bem como atividades de fracionamento e empacotamento para terceiros sob contra-
to.  Barueri/SP, 30 de março de 2022. JC LOG - LOGISTICA INTEGRADA EIRELI. MARIA VALDEREZ RIBEIRO ROCHA. RG: 15.477.832-1 
SSP/SP. CPF: 050.559.828-02. JUCESP nº 279.987/22-5 em 01/05/2022, Secretária Geral: Gisela Simiema Ceschin.

Ligue já: 
11. 3729-6600 

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

B3gazetasp.com.br
Sexta-feira, 24 De junho De 2022 Economia

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR - PROCESSO Nº 0073000-19.2009.5.15.0020 – DA VARA 
DO TRABALHO DE GUARATINGUETÁ/SP - EXEQUENTES: JEOVANIL LEMES - EXECUTADO: 
ROBERTO CALLY DE MORAES JACOMOSSI E OUTROS (03) BENITO TOMAZ VICENSOTTI, 
Corretor judicial, devidamente credenciado E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª Região (TRT-15), 
inscrito no CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, LEILOEIRO OFICIAL CADASTRADO SOB nº 1268 Site: 
https://benitoleiloes.com.br/ , E-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br, Instagram: https://
www.instagram.com/posseimoveis/, fones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 e (19) 99919-2010, esta-
belecido na Avenida da Saudade, nº 311, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, na qualidade de corre-
tor nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos 
do § 2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente edital para ciência 
das partes e terceiros interessados de que, no período de 26/04/2022 a 14/10/2022, estará recebendo 
no endereço retro as propostas para a venda judicial do bem abaixo identificado. A presente venda se 
dará nos termos deste edital: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da Matrícula n° 14.561 do 1° 
Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de Mairiporã/SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: um terre-
no situado no loteamento denominado “Campos de Mairiporã, com frente para a Alameda John W. 
Anderson, zona urbana deste distrito, município e comarca, assim descrito e caracterizado [...] (limita-
ções minuciosamente descritas na matrícula), encerrando a área de 6.376,59m². No terreno acima 
descrito e caracterizado existem as seguintes construções: Um prédio residencial sede; um prédio 
residencial para caseiro e uma garagem, perfazendo estas edificações a área total construída de 
606.52m². [...]. Existem as seguintes benfeitorias, uma piscina, bar, vestiários e fisioterapia, totalizan-
do estas benfeitorias a área construída de 250,00m². Imóvel inserido na QUADRA C, LOTE 34 do 
Condomínio Campos de Mairiporã. In loco constata-se a existência do prédio residencial-sede conten-
do este 4 quartos, e banheiros (sendo um com sauna seca a vapor), sala de jogos, sala de jantar, sala 
de estar, cozinha. No anexo (residência para caseiro) há dois cômodos e um banheiro. Na área da 
piscina há uma churrasqueira, salão de festas, dois banheiros com chuveiro e sauna. O imóvel conta 
com garagem coberta para dois veículos. No aspecto geral todo o imóvel está mal conservado, sem 
manutenção nos revestimentos, apresenta algumas infiltrações, área de apoio da piscina sem abas-
tecimento de energia elétrica nem água. DATA DA AVALIAÇÃO: 19 de janeiro de 2019. PERCEN-
TUAL DA PENHORA: 100% VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais). VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais). CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1. VALOR MÍNIMO: O valor mínimo para a venda 
não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) da avaliação. 2. VISITA: fica autorizada a visita 
do imóvel pelos interessados, desde que acompanhados pelo corretor ou por quem for por ele indica-
do, devendo ser apresentada cópia deste despacho, assina eletronicamente, que valerá como MAN-
DADO JUDICIAL para possibilitar o ingresso e a visitação do imóvel acima descrito. É vedado aos 
depositários criar embaraços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, IV do 
CPC, ficando autorizado o uso da força policial, se necessário. 3. COMISSÃO DO CORRETOR: O 
licitante (adquirente) deverá pagar ao corretor que formalizar a proposta nos autos, à título de comis-
são, o valor correspondendo a 5% (cinco por cento) do preço da alienação. 4. PREFERÊNCIA: Ocor-
rendo propostas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte ordem: a) o pagamento à vista; b) a pro-
posta com menor número de parcelas; c) a proposta que tiver sido recebida em primeiro lugar. 5. 
FORMAS DE PAGAMENTO: a) À VISTA, no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias a 
contar da intimação da homologação da proposta vencedora. b) A PRAZO, com 30% (trinta por cento) 
de entrada e o restante em até 06 (seis) parcelas mensais fixas e consecutivas, sempre por meio de 
depósito judicial. O parcelamento em lapso temporal maior que 06 (seis) meses ou com percentual de 
entrada diverso de 30% (trinta por cento) ficará sob apreciação do M.M. Juízo responsável pela alie-
nação. Em caso de não pagamento da segunda parcela ou de atraso superior a 02 (dois) dias em 
relação à data de vencimento da mesma, incidirá multa (cláusula penal) ora fixada no importe de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor do saldo remanescente; 7.6 – Excedendo o atraso em mais de 10 (dez) 
dias da data de vencimento da última parcela, perderá o proponente o direito à aquisição do bem e, 
não se podendo observar o quanto disposto no item “7.2” quanto a uma segunda proposta, retornará 
o bem ao acervo para uma segunda alienação, ficando obrigado o proponente inadimplente a pagar, 
a título de clausula penal e em benefício da expropriação levada a efeito nestes autos, multa corres-
ponde a 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor total depositado em Juízo, consoante aplicação 
analógica do disposto no artigo 897, do Código de Processo Civil, ficando o proponente impedido de 
participar de uma eventual segunda tentativa de uma alienação. 6. DO IMÓVEL: O imóvel será ven-
dido pelo caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram. A procedência e evicção de direi-
tos dos bens vendidos em alienação judicial/leilão são de inteira e exclusiva reponsabilidade dos ar-
rematantes/proprietários/União. O Corretor nomeado, é um mero mandatário, ficando assim, eximido 
de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens alienados (ocultos ou não), como 
também por indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese ou na-
tureza, portanto, qualquer dificuldade quanto a: obter/localizar o bem móvel, registrar a carta de arre-
matação/alienação, localizar o bem, imitir-se na posse, deverá ser imediatamente comunicada ao 
juízo responsável para as providências cabíveis. 7. DA PROPOSTA CONDICIONAL: As propostas 
que não atingirem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas “condicionalmente”, ficando sujei-
tos a posterior apreciação do Juízo responsável. Na hipótese de acordo, pagamento ou adjudicação 
do débito após a publicação do despacho de nomeação, mas antes da realização do encerramento 
da alienação, o corretor responsável fara jus à integralidade da comissão no montante de 5% (cinco 
por cento) do valor do bem. Além da comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, 
a cargo do arrematante, fará jus o corretor nomeado, aos ressarcimentos das despesas incorridas 
com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas, bem 
como a armazenagem, na forma do artigo 789- AQ, VIII, da CLT, que serão acrescidas a execução. O 
credor que não adjudicar os bens conscritos antes do despacho da nomeação, só poderá adquiri-los 
presencialmente durante o certame na condição de arrematante, respondendo, pela integralidade dos 
honorários do Corretor nomeado. Caso o arrematante seja o próprio credor, deverá no prazo de 5 
dias, efetuar o depósito do valor proposto que superar seu crédito, sob pena de, tornar sem efeito a 
arrematação, sem prejuízo a condenação do pagamento da comissão devida ao corretor nomeado. 
Os Embargos à arrematação, de acordo com o artigo 903 do Novo Código de Processo Civil, não te-
rão efeito suspensivo da venda realizada, considerando-se perfeita, acabada e irretratável, ainda que 
venham a ser julgados procedentes os Embargos. O prazo para eventuais embargos à arrematação 
ou adjudicação passará a fluir na data da alienação Pública, independente de nova notificação. Ser-
virá também o presente despacho como OFÍCIO ao Síndico, Administrador, ou Responsável pelo bem 
objeto da alienação a fim de informar por escrito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o SALDO 
DEVEDOR de eventuais taxas, condomínios, multa ou outras despesas ao Corretor, sob pena de ser 
considerado ato atentatório a dignidade da justiça com aplicação de multa. Aplica-se a presente alie-
nação ao disposto no Artigo 893 do Código de Processo Civil. A publicação deste despacho/edital 
supre eventual insucesso nas intimações pessoais e dos respectivos patronos, em especial à execu-
tada e/ou sócios, inclusive aos cônjuges quando for o caso. Deverá o interessado proceder a impres-
são diretamente pela consulta pública processual do PJe, sendo certo que o documento assinado 
eletronicamente terá validade para os devidos fins, nos termos da lei nº 11.419/2006. Observe-se que 
a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte endereço na internet: http://pje.
trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando no campo “número 
do documento” o número do respectivo código de barras. 8. ALIENAÇÃO: A alienação dos bens será 
formalizada por termo nos autos da execução, no qual o licitante deverá declarar estar ciente das re-
gras da alienação por iniciativa particular, principalmente quanto aos embargos e sanções cíveis e 
criminais que lhe serão impostas se descumprir as obrigações assumidas; e declarar também a total 
veracidade das informações prestadas. 9. ÔNUS: De acordo com o que dispõe o parágrafo único do 
artigo 130, do CTN, ficam os bens imóveis livres de ônus tributários, ficando caracterizada aquisição 
originária, inexistindo relação jurídica entre o licitante e o anterior proprietário do bem. Dessa forma, 
sub-rogados os tributos devidos no preço pago quando da aquisição do bem, não há responsabilidade 
do adquirente pelo pagamento dos tributos lançados em decorrência do bem transmitido. Após pagos 
todos os débitos do processo trabalhista, não sendo suficiente o remanescente para quitação de 
eventuais impostos (IPVA, IPTU, INSS), taxas de licenciamento, multas, etc, o órgão competente 
deverá ajuizar a ação no Juízo competente contra o sujeito passivo da obrigação, quer tributária ou 
não. 10. DISPOSIÇÕES FINAIS: PUBLICIDADE: O presente edital deverá ser publicado em jornal de 
grande circulação da cidade, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, bem como autoriza-se a 
publicidade da venda do imóvel, pelos meios idôneos de divulgação de mídia acessíveis ao Sr. Cor-
retor, conforme, julgar mais conveniente e oportunos. Qualquer erro, incoerência ou inconsistência 
das informações acima poderá ser sanada por este corretor até a assinatura do auto de alienação/
arrematação. 11. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a) Por agendamento, mediante contato direto 
com o Corretor, pelo número de telefones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 e (19) 99919-2010. b) 
Mediante propostas no site https://benitoleiloes.com.br/, e-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.
com.br. Santo Antônio da Posse, 23/06/2022 BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, CRE-
CI/SP sob nº 78.903-F/SP.

Edital de Citação, Prazo de 20 dias. Processo nº 1005927-63.2016.8.26.0229. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Hortolândia, Estado de São 
Paulo, Dra. Marta Brandão Pistelli, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) VC. Comércio de Alimentos e Bebidas Eireli-ME, CNPJ 22.782.849/0001-05, com último 
endereço conhecido à Rua Pedro Vilas Boas, 295, Jardim Amanda II, CEP 13188-172, Hortolândia - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: que após a compra do bem Marca Honda, Modelo New Fit LX-AT 1.4; Ano Fab.: 2013; Ano 
Mod.: 2014; Chassi 93HGE6750EZ105089; Renavam: 538667362; Placxa: FIC 5648; UF: SP; Cor: Cinza; o executado tornou-se inadimplente. Considerando que a 
tentativa de busca e apreensão do bem mostrou-se infrutífera, foi requerida a conversão da ação em Execução. A última atualização de valor trouxe o total 
de R$ 61.264,61, até o mês de 10/03/2020. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15(quinze)dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Hortolândia, aos 13 de junho de 2022. 

2ª Vara Família e Sucessões do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000986-47.2018.8.26.0020. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da
Família e Sucessões, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. Luciano Fernandes Galhanone, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Sr. ALBERTO CAMPOS, CPF: 004.700.297- 22 que por este Juízo tramita uma ação de Inventário
movida por Nilze Berger Campos . Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as citações, sobre as primeiras declarações, podendo arguir
erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante e contestar a qualidade de quem foi
incluído no título de herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil). Fica advertido que decorrido o prazo sem
manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos os atos do processo, caso em que será
nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.369.217 em 18 de agosto de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinária – Art 1.238, 1.243 e 1.207 
ambos do CC e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por ANA MARIA DA ROCHA, brasileira, viúva, do lar, 
SILVANA BARBOSA DE ARAÚJO, brasileira, divorciada, auxiliar de limpeza e CRISTINA BARBOSA 
DA ROCHA SILVA, brasileira, professora, e seu marido e CARLOS SERÓDIO SILVA, brasileiro, 
militar da reserva, todos residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 03 de dezembro de 1.979, adquirida através Instrumento 
Particular de Promessa de Cessão e Transferência de Direitos celebrado entre Ana Maria da Rocha 
e seu falecido marido José Hilário Barbosa da Rocha, na qualidade de cessionários compradores, e 
João Ortunho e sua mulher Ignez Savoldi Ortunho, na qualidade de cedentes vendedores, posse essa 
que se refere ao IMÓVEL Rua Amazonas Marcondes, nº 130, com área construída de 130,00m², 
e seu terreno com área de superfície de 172,00m², correspondente a parte do lote nº 15 da quadra 
7, do loteamento denominado Jardim Eliana, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 174.268.0056-2; imóvel esse que se acha-se 
registrado em área maior conforme a matricula n° 68.937, sob a titularidade dominial de ANTONIO 
LOPES DA FONSECA e sua mulher MARIA DO CARMO LOPES, compromissado a venda a JOÃO 
ORTUNHO e sua mulher IGNÊZ SAVOLDI ORTUNHO. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, do ANTONIO LOPES DA FONSECA, 
MARIA DO CARMO LOPES, JOÃO ORTUNHO, IGNÊZ SAVOLDI ORTUNHO, JOSEMAR MUNIZ 
DE ANDRADE e JOÃO BATISTA DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. 
Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito 
de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 
6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 23 de junho de 
2022. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1123838-66.2014.8.26.0100 (usuc 1554) A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. 
Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Antonieta da Silva Rego e 
seu marido Rogerio Nogueira da Silva Rego, Cinira Martins da Costa, Condomínio do Edifício 
Antilhas, na pessoa do síndico/administrador e José Manoel de Freitas Valle, Clóvis Heládio 
Ribeiro Nogueira e sua mulher Maria Eunice Gualberto Ribeiro, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Heitor Luciano Gualberto Nogueira e Maria Lucia Moura Forbes ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do apartamento nº 133, localizado no 14º 
pavimento ou 13º andar do Edifício Antilhas, situado na Avenida Nove de Julho nº 1021, no 17º 
Subdistrito Bela Vista, nesta Capital, possuindo área útil de 35,80 m², correspondendo à fração ideal 
de 1,084% no terreno, consoante transcrição nº 33.497 do 4º Oficial de Registro de Imóveis, 
contribuinte nº 006.065.0129-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 18 de maio de 2022. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1014546-90.2017.8.26.0020 O MM. 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, 
Dr. LEONARDO MANSO VICENTIN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Julio Cesar Couto de 
Oliveira, CPF 315.237.868-84, que MD Educacional LTDA, ajuizou-lhe uma Ação de Execução, 
para o recebimento de R$ 37.118,04 (Fls. 121), referentes às mensalidades de Janeiro a Dezembro 
de 2014, vencidas e não pagas, conforme Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, firmado 
entre as partes. Encontrando-se o executado em local incerto e não sabido, CITADO fica, para que, 
em 03 dias, a fluir após o prazo supra, pague a dívida atualizada, podendo, no prazo de 15 dias, 
opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o 
depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas 
mensais corrigidas, sob pena de penhora e avaliação, ficando advertido que será nomeado curador 
especial em caso de revelia (art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de junho de 2022. 

 
 

 
 

2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional IX – Vila Prudente - SP. 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE MARIA 
FRANCISCA DUARTE, PROFERIDA PELA JUÍZA DE DIREITO TATIANA FEDERIGHI SABA, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 755 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, EXPEDIDO NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº 1005537-40.2017.8.26.0009. Pelo exposto, acolho o pedido inicial para o fim de 
reconhecer a INCAPACIDADE RELATIVA de MARIA FRANCISCA DUARTE, CPF. 173.228.268-
41, nascida em 22/08/1931, filha de João Mariano dos Santos e Francisca Teresa de Jesus, 
portador(a) de Mal de Alzheimer e Demência (CID- 10 G30 e F00), para exercer, pessoalmente, os 
atos da vida civil relativos aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial, com a ressalva 
prevista nos artigos 6º e 85 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e nomear para o cargo de 
curador definitivo o requerente JOSÉ MIGUEL FLORIANO DUARTE, CPF. 076.621.418-45. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 1º de outubro de 2021. 
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Infraestrutura Brasil Holding XVIII S.A.
CNPJ/ME nº 45.239.925/0001-28 - NIRE 35.300.586.263

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Junho de 2022
1. Data, Horário e Local: Aos 21 (vinte e um) dias de junho de 2022, às 9h30, na sede da Infraestrutura 
Brasil Holding XVIII S.A., na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, nº 98, 
4º andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536-010 (“Companhia”). 2. Presença: Presente a acionista 
representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do 
Livro de Presença de Acionistas. 3. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos 
do Art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 4. Mesa: Presidente: Gilberto Luis 
Peixoto dos Santos Filho; Secretário: Eduardo Bechara de Rosa. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar 
a respeito da seguinte ordem de dia: (i) nos termos do artigo 16, inciso (xv) do estatuto social da Companhia, 
a outorga, em favor dos titulares das debêntures objeto da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em 2 (duas) séries, no valor total de R$ 160.000.000,00 
(cento e sessenta milhões de reais), da Infraestrutura Brasil Holding XIX S.A. (“IBH XIX”, “Debêntures IBH 
XIX”, “Debenturistas IBH XIX” e “Emissão IBH XIX”, respectivamente), as quais serão objeto de oferta 
pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei das S.A., da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta Restrita IBH XIX”), bem como do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, da Infraestrutura Brasil Holding XIX S.A.”, a ser celebrado entre a IBH XIX, na qualidade de 
emissora e ofertante das Debêntures IBH XIX, e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário, representante dos titulares das Debêntures IBH XIX 
(“Escritura de Emissão IBH XIX”), e dos titulares das debêntures objeto da 1ª (primeira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em 2 (duas) séries, no valor 
total de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões de reais) da Infraestrutura Brasil Holding XVII 
S.A. (“IBH XVII”, “Debêntures IBH XVII”, “Debenturistas IBH XVII” e “Emissão IBH XVII”, respectivamente), 
as quais serão objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei das S.A., da 
Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, bem como do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A.”, a ser celebrado entre 
a IBH XVII, na qualidade de emissora e ofertante das Debêntures IBH XVII, e o Agente Fiduciário, na 
qualidade de agente fiduciário, representante dos titulares das Debêntures IBH XVII, em garantia do fiel, 
integral e pontual pagamento das obrigações a serem assumidas no âmbito da Emissão IBH XVII e da 
Emissão IBH XIX, (a) pela Companhia, (1) de alienação fiduciária da totalidade das ações, presentes ou 
futuras, de emissão da IBH XIX de sua titularidade, detidas e que venham a ser detidas pela Companhia no 
capital social da IBH XIX, incluindo todos os direitos e ativos relacionados a tais ações (“Alienação Fiduciária 
de Ações”), nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, a 
ser celebrado entre a Companhia e a Infraestrutura Brasil Holding XVI S.A. (“IBH XVI”), na qualidade de 
fiduciantes, e o Agente Fiduciário, na qualidade de fiduciário, representante dos Debenturistas IBH XIX e dos 
Debenturistas IBH XVII, com a interveniência da IBH XIX e da IBH XVII, conforme venha a ser aditado de 
tempos em tempos (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); e (2) de cessão fiduciária de (2.a) todos 
os direitos e créditos, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da Companhia, decorrentes 
dos boletins de subscrição de nº 01/03 e 02/03, subscritos pelo Pátria Infraestrutura IV Fundo de 
Investimentos em Participações Multiestratégia (CNPJ/ME nº 28.953.928/0001-00) (“Acionista”), no valor de 
R$ 88.000.000,00 (oitenta e oito milhões de reais) e R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões), 
respectivamente (os “Boletins de Subscrição Onerados - Companhia”), oriundos do Aumento de Capital - 
Companhia (conforme definido abaixo) (“Direitos Creditórios Boletim de Subscrição Onerado - Companhia”); 
e (2.b) todos os direitos creditórios, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da Companhia, 
decorrentes da conta vinculada a ser descrita no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo), 
mantida junto ao Itaú Unibanco S.A. (“Banco Depositário”) e movimentável exclusivamente pelo Banco 
Depositário (“Conta Vinculada Aumento de Capital - Companhia”), na qual serão depositados, de forma 
exclusiva, os recursos necessários para integralização do capital social da Companhia nos termos dos 
Boletins de Subscrição Onerados - Companhia, bem como todos e quaisquer outros valores e recursos que 
venham a ser depositados na Conta Vinculada Aumento de Capital - Companhia, independentemente da 
origem (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios - Companhia”), nos termos do “Instrumento Particular de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a IBH XVI, 
a IBH XVII e a IBH XIX, na qualidade de fiduciantes, e o Agente Fiduciário, na qualidade de fiduciário, 
representante dos Debenturistas IBH XVII e dos Debenturistas IBH XIX, e o Banco Depositário, conforme 
venha a ser aditado de tempos em tempos (“Contrato de Cessão Fiduciária” e, em conjunto com o Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações, os “Contratos de Garantia”); e (b) pela IBH XIX, de cessão fiduciária de 
(1) todos os direitos e créditos, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da IBH XIX, 
decorrentes dos boletins de subscrição de nº 01/03 e 02/03, subscritos pela Companhia, no valor de R$ 
88.000.000,00 (oitenta e oito milhões de reais) e R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões), respectivamente 
(“Boletim de Subscrição Onerado - IBH XIX”), oriundo do aumento do capital social da IBH XIX no valor de 
R$ 220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), mediante a emissão de 220.000.000 (duzentas e 
vinte milhões) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da IBH XIX, conforme será aprovado 
em assembleia geral extraordinária de acionistas da IBH XIX; e (2) todos os direitos creditórios, atuais e/ou 
futuros, principais e acessórios, de titularidade da IBH XIX, decorrentes da conta vinculada a ser descrita no 
Contrato de Cessão Fiduciária, mantida junto ao Banco Depositário e movimentável exclusivamente pelo 
Banco Depositário (“Conta Vinculada Aumento de Capital - IBH XIX”), na qual serão depositados, de forma 
exclusiva, os recursos necessários para integralização do capital social da IBH XIX nos termos dos Boletins 
de Subscrição Onerados - IBH XIX, bem como todos e quaisquer outros valores e recursos que venham a 
ser depositados na Conta Vinculada Aumento de Capital - IBH XIX, independentemente da origem (“Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios - IBH XIX” e, em conjunto com a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
- Companhia e a Alienação Fiduciária de Ações, as “Garantias”); (ii) nos termos do artigo 16, inciso (xi) do 
estatuto social da Companhia, autorizar a IBH XIX a realizar a Emissão IBH XIX e a Oferta Restrita IBH XIX, 
bem como celebrar a Escritura de Emissão IBH XIX, os Contratos de Garantia e todos os demais 
documentos necessários relacionados à Emissão IBH XIX e às Garantias, incluindo, sem se limitar, o 
“Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, Sob o Regime de 
Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, em 2 (Duas) Séries, da 1ª (Primeira) Emissão da Infraestrutura Brasil Holding XIX S.A.”, a ser 
celebrado entre a IBH XIX e o Banco Itaú BBA S.A. (“Coordenador Líder”), instituição financeira integrante 
do sistema brasileiro de distribuição de valores mobiliários, na qualidade de coordenador líder da oferta 
pública das Debêntures IBH XIX (“Contrato de Distribuição”); (iii) nos termos do artigo 16, inciso (xxi) do 
estatuto social da Companhia, deliberar sobre a orientação de voto a ser proferido pela Companhia (ou por 
representantes por ela indicados) na assembleia geral extraordinária de acionistas da IBH XIX a ser 
realizada no dia 21 de junho de 2022, às 10h30 (“AGE IBH XIX”), que deliberar sobre (a) a realização, pela 
IBH XIX, da Emissão IBH XIX e da Oferta Restrita IBH XIX; (b) a outorga, pela IBH XIX, da Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios - IBH XIX; (c) a autorização aos diretores da IBH XIX para (1) negociar os termos e 
condições da Emissão IBH XIX e da Oferta Restrita IBH XIX, bem como das Garantias, conforme aplicável; 
(2) adotar todas e quaisquer medidas e celebrar, diretamente ou por meio de procuradores, todos os 
documentos necessários à realização da Emissão IBH XIX e da Oferta Restrita IBH XIX, bem como à 
constituição das Garantias, incluindo, sem limitação, a formalização da Escritura de Emissão, dos Contratos 
de Garantia, do Contrato de Distribuição, a contratação do Coordenador Líder e dos demais prestadores de 
serviços relativos à Emissão IBH XIX e à Oferta Restrita IBH XIX, tais como o agente de liquidação, o 
escriturador, o Banco Depositário, a B3 - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3, o Agente Fiduciário e os 
assessores legais, dentre outros; e (3) celebrar quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declarações, 
requerimentos, termos e a outorga de procurações, em caráter irrevogável e irretratável, em nome da IBH 
XIX, com vigência até o cumprimento integral das obrigações no âmbito das Debêntures IBH XVII e das 
Debêntures IBH XIX; (d) a celebração, pela IBH XIX, do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de 
Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária de Ações, Cessão Fiduciária de Recebíveis e Outras 
Avenças”, a ser celebrado entre a IBH XVII e a IBH XIX, na qualidade de garantidoras, a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário, representante dos 
titulares das debêntures da Emissão CG Participações (conforme definido abaixo), a Contour Global do 
Brasil Participações S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.802.794/0001-56 (“CG 
Participações”), a Kani Lux Holdings S.À R.L (“Kani”) e a Contour Global do Brasil Holding Ltda., na 
qualidade de intervenientes anuentes, ratificando o ônus sobre ações de emissão da CG Participações, de 
titularidade da IBH XIX, como garantia no âmbito da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, da 
CG Participações (“Emissão CG Participações”), as quais foram objeto de oferta pública com esforços 
restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, bem como do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em da Espécie com 
Garantia Real com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos de Distribuição, da Contour Global do Brasil Participações S.A.”; (e) o aumento do capital social da 
IBH XIX, no valor de R$ 220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), mediante a subscrição privada 
de 220.000.000 (duzentas e vinte milhões) de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por nova ação ordinária, fixado, sem diluição injustificada, com 
base no artigo 170, §1°, inciso II, da Lei das S.A.; e (f) a ratificação de todos os atos já praticados pelos 
diretores da IBH XIX ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias constantes na 
ordem do dia da AGE IBH XIX; (iv) autorização para a Companhia celebrar, por seus diretores e/ou 
representantes, todos os documentos e instrumentos contratuais necessários e relacionados às materias 
deliberadas abaixo, incluindo, mas não se limitando, aos Contratos de Garantia, eventuais aditamentos aos 
Contratos de Garantia, outorga de procurações até o cumprimento de todas as obrigações, principais e 
acessórias, a serem assumidas no âmbito da Emissão IBH XVII e da Emissão IBH XIX, contratos de 
administração de contas, avisos e outros documentos; (v) a ratificação de todos os atos já praticados pelos 
diretores da Companhia ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias constantes 
desta ordem do dia. 6. Deliberações: Instalada a assembleia e após o exame e a discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, a assembleia geral extraordinária da Companhia deliberou o quanto segue:  
6.1. Autorizar (i) a Companhia a outorgar as Garantias, bem como (ii) a IBH XIX a outorgar a Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios - IBH XIX, mediante a celebração dos Contratos de Garantia, conforme 
aplicável, para assegurar o cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, a serem 
assumidas no âmbito da Emissão IBH XVII e da Emissão IBH XIX; 6.2. Autorizar a IBH XIX a realizar a 
Emissão IBH XIX e a Oferta Restrita IBH XIX, bem como celebrar a Escritura de Emissão IBH XIX, os 
Contratos de Garantia e todos os demais documentos necessários relacionados à Emissão IBH XIX e às 
Garantias, incluindo, sem se limitar, o Contrato de Distribuição; 6.3. Aprovar a manifestação de voto favorável 
da Companhia (ou dos representantes por ela indicados) na AGE IBH XIX de modo a aprovar todas as 
deliberações indicadas no item “(iii)” da Ordem do Dia acima; 6.4. Autorizar a Companhia a celebrar, por 
seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e instrumentos contratuais necessários e 
relacionados às deliberações acima, incluindo, mas não se limitando a, os Contratos de Garantia, eventuais 
aditamentos aos Contratos de Garantia, outorga de procurações até o cumprimento de todas as obrigações, 
principais e acessórias, a serem assumidas pela IBH XVII no âmbito da Emissão IBH XVII e pela IBH XIX 
no âmbito da IBH XIX, contratos de administração de contas, avisos e outros documentos; e 6.5. ratificar 
todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores necessários para a 
consecução das matérias constantes desta ordem do dia até a presente data. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e a presente ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por 
todos os presentes. 8. Assinaturas: Presidente: Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho; Secretário: Eduardo 
Bechara de Rosa; Acionista Presente: Pátria Infraestrutura IV Fundo de Investimentos em Participações 
Multiestratégia. Mesa: Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho - Presidente da Mesa; Eduardo Bechara 
de Rosa - Secretário da Mesa. Acionista Presente: Pátria Infraestrutura IV Fundo de Investimentos em 
Participações Multiestratégia - (Representado por Pátria Investimentos Ltda.).

RENOVA ENERGIA S.A. -  
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Companhia Aberta
CNPJ/MF nº 08.534.605/0001-74 - NIRE 35.300.358.295

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  
REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2022

1. Data, Hora e Local: Aos 12 (doze) dias do mês de maio de 2021, às 16 horas, por meio da 
plataforma de videoconferência, conforme facultado pelo artigo 22, parágrafo 3º, do Estatuto Social 
da Renova Energia S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Convocação efetuada nos termos do parágrafo segundo do artigo 22 do Estatuto Social da 
Companhia. Presentes todos os membros efetivos do Conselho de Administração Srs. Sergio Ros 
Brasil Pinto, Daniel Gallo, Guilherme Maitto Caputo, Geoffrey David Cleaver e Alexandre Americano 
Holanda e Silva. Presentes ainda, os diretores da Companhia Srs. Marcelo José Milliet, Gustavo 
Henrique Simões dos Santos, Ricardo Luiz Lira da Silva, Rodrigo Fernandes Monteiro e Eduardo 
Fucs e Sra. Catarina de Mello Rattes Cierco Lopes e, como convidados, a Administradora Judicial 
Sra. Osana Mendonça da KPMG Corporate Finance Ltda., a Sra. Gina Abreu Batista dos Santos, 
na qualidade de representante da Companhia e o Sr. Antomar Rios e as Sras. Flávia Dorea e Ana 
Portela, na qualidade de representantes da BDO RCS Auditores Independentes (“BDO”). 3. Mesa: 
Assumiu a presidência da mesa, o Presidente do Conselho de Administração, Sr. Sergio Ros Brasil 
Pinto, que convidou o Sr. Élio Miranda de Oliveira para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia:  
Matéria Ordinária: (i) Apreciar e manifestar-se sobre as informações trimestrais consolidadas do 
Primeiro Trimestre de 2022 da Companhia referentes ao período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de 
março de 2022 (“1ITR”) e autorizar a sua divulgação. Matérias Extraordinárias, inseridas nos 
termos do parágrafo terceiro do artigo 23 do Estatuto Social: (a) Destituição do Sr. Marcelo José 
Milliet e eleição do Sr. Daniel Gallo como o novo Diretor Presidente, cumulando interinamente a 
função de Diretor de Relações com Investidores, ambas com efeitos a partir de 01.06.2022;  
(b) Apreciar e aprovar a convocação e a proposta da administração de matérias a serem 
encaminhadas para deliberação da Assembleia Geral Extraordinária; (c) Consignar a retificação 
para condição de conselheiro não independente do Sr. Luiz Eduardo Bittencourt Freitas, eleito em 
reunião do Conselho de Administração de 05.05.2022; (d) Eleger os membros do Comitê de 
Gestão - CGEST, do Comitê de Auditoria e Finanças - CAUDIT e do Comitê de Planejamento e 
Estratégia, não estatutários, com mandato, de 2 (anos), contados da data de eleição. Solicitou, 
ainda, a inclusão do item (e) Ratificar a emissão da Primeira Escritura de Emissão de Debêntures 
Privadas pela Renova Comercializadora de Energia S.A. - Em Recuperação Judicial, no valor total 
de R$ 178.590.951,00 e subscrição pela Companhia, da totalidade das debêntures emitidas.  
5. Discussões: Instalada a presente reunião, o Presidente da Mesa iniciou os trabalhos e informou 
a todos que os representantes da área de contabilidade da Companhia e da auditoria externa farão 
uma apresentação sobre os resultados do Primeiro Trimestre de 2022 (“1ITR”). Nesse sentido, a 
Sra. Gina Abreu apresentou os principais eventos do período, as variações patrimoniais do ativo e 
passivo e do resultado do 1ITR, destacando alguns eventos subsequente, os quais foram objeto de 
fatos relevantes divulgados pela Companhia, como a entrada em operação comercial de alguns 
parques do AS III, Fase A, com impacto positivo na receita, o retorno operacional da PCH Colino I 
da ESPRA e a entrada do novo acionista, com a mudança da composição ao controle da 
Companhia. Ato contínuo, o representante da BDO Sr. Antomar Rios apresentou os principais 
aspectos do trabalho de revisão do trimestre e informou que o relatório do 1ITR será emitido sem 
qualquer ressalva. 5.1. Após as apresentações realizadas e dos esclarecimentos prestados, os 
membros do Conselho de Administração deliberaram: (i) Aprovar, por unanimidade, as informações 
trimestrais do Primeiro Trimestre de 2022 da Companhia referentes ao período de 01 de janeiro de 
2022 a 31 de março de 2022 (“1ITR”), incluindo as aprovações das informações das sociedades 
subsidiárias da Companhia de mesmo período, e autorizaram a sua divulgação, nos termos da 
legislação aplicável. (ii) Aprovar, por unanimidade, com efeitos a partir de 01.06.2022, a destituição 
do Sr. Marcelo José Milliet e eleição do Sr. Daniel Gallo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 22.346.732-7-SSP/SP, inscrito no CPF nº 259.032.778-10, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Jorge Americano, nº 195, 
apto. 83, Alto da Lapa, CEP 05083-130, para o cargo de Diretor Presidente, cumulando a Diretoria 
de Relações com Investidores, para completar o mandato em curso. (iii) Aprovar, por unanimidade, 
pela aprovação da convocação de Assembleia Geral e da proposta da administração no sentido 
de: (a) Outorgar quitação, pela Companhia, aos Srs. Douglas Braga Ferraz de Oliveira Xavier, 
Antônio Carlos Vélez Braga e Luiz Cruz Schneider, com relação ao exercício dos seus respectivos 
cargos de membro do Conselho de Administração no período referente ao exercício social de 
2022, exclusivamente em relação a quaisquer atos ou fatos relacionados ao exercício do seu cargo 
de membros da Administração�da Companhia. (b) Em razão da renúncia dos membros efetivos do 
Conselho de Administração da Companhia Srs. Douglas Braga Ferraz de Oliveira Xavier, Antônio 
Carlos Vélez Braga e Luiz Cruz Schneider eleger os Srs. Sergio Ros Brasil Pinto e Luiz Eduardo 
Bittencourt Freitas como membros efetivos, para preenchimento de cargos vagos e o Sr. Allones 
Santos Pelegrino e Silva, como membro suplente dos conselheiros indicados pelo acionista 
controlador FIP Energias Srs. Sergio Ros Brasil Pinto e Geoffrey David Cleaver, para mandato 
unificado com os demais conselheiros da Companhia; (c) Destituir os membros efetivos do 
Conselho Fiscal da Companhia Srs. Daniel Alves Ferreira e Guilherme Augusto Duarte de Faria e 
seus respectivos suplentes Srs. João Antônio de Sousa Araújo Ribeiro da Costa e Ricardo José 
Martins Gimenez; e (d) Em razão das destituições dos membros do Conselho Fiscal, eleger os Srs. 
Maurício Rocha Alves de Carvalho e Vitor Medeiros Dias Cardoso de Oliveira, para o cargo de 
membros efetivos do Conselho Fiscal, ocupando os cargos vagos, para mandato unificado com os 
demais conselheiros fiscais da Companhia. (iv) Consignar, por unanimidade, a retificação da 
condição de conselheiro para não independente do Sr. Luiz Eduardo Bittencourt Freitas, eleito em 
reunião do Conselho de Administração de 05.05.2022. (v) Aprovar, por unanimidade, pela 
aprovação da eleição dos Srs. Daniel Gallo, Guilherme Maitto Caputo, Sergio Ros Brasil Pinto e 
Geoffrey David Cleaver, como membros do Comitê de Gestão - CGEST, do Comitê de Auditoria e 
Finanças - CAUDIT e do Comitê de Planejamento e Estratégia, não estatutários, para o mandato 
de 2 (dois) anos, contados a partir da data da eleição. (vi) Aprovar, por unanimidade, pela 
ratificação da emissão da Primeira Escritura de Emissão de Debêntures Privadas pela Renova 
Comercializadora de Energia S.A., no valor total de R$ 178.590.951,00 e subscrição, pela 
Companhia, da totalidade das debêntures emitidas, conforme documentos arquivados na sede da 
Companhia e de acordo com as seguintes características: Debênture Privada, Simples, Série 
Única, Quirografária - Tomadora: Renova Comercializadora de Energia S.A. - Em Recuperação 
Judicial; Termo Inicial e Emissão: 22/fev/2022; Vencimento: 31/12/2022 (com possibilidade  
de vencimento antecipado); Valor Unitário: R$ 1,00; Taxa Juros: TR +0,5% a.a.; Principal:  
R$ 178.590.951,00. 5.2. Autorizou a Diretoria Executiva da Companhia a praticar todas e quaisquer 
medidas necessárias à formalização e implementação das deliberações, conforme aprovadas, e 
utilizar as aprovações como expressa orientação de voto para deliberação nos órgãos de 
governança de suas subsidiárias, conforme o caso. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais 
havendo a ser deliberado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a reunião, da 
qual foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 
São Paulo, 12 de maio de 2022. Sergio Ros Brasil Pinto - Presidente da Mesa. Élio Miranda de 
Oliveira - Secretário da Mesa. Conselheiros presentes: Sergio Ros Brasil Pinto, Daniel Gallo, 
Guilherme Maitto Caputo, Geoffrey David Cleaver e Alexandre Americano Holanda e Silva.  
O presente extrato confere com a ata lavrada em livro próprio. Elio Miranda de Oliveira - Secretário 
da Mesa. JUCESP nº 290.480/22-0 em 07/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A.
CNPJ/ME nº 44.507.288/0001-60 - NIRE 35.300.581.911

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Junho de 2022
1. Data, Horário e Local: Aos 21 (vinte e um) dias de junho de 2022, às 10h, na sede da Infraestrutura Brasil 
Holding XVII S.A., na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, nº 98, 4º andar, 
bairro Jardim Europa, CEP 04536-010 (“Companhia”). 2. Presença: Presente a acionista representando 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença 
de Acionistas. 3. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Art. 124, §4º, 
da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 4. Mesa: Presidente: Gilberto Luis Peixoto dos 
Santos Filho; Secretário: Eduardo Bechara de Rosa. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito 
da seguinte ordem do dia: (i) nos termos do artigo 59 da Lei das S.A., a realização, pela Companhia, da sua 
1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em 
série única, no valor total de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões de reais) (“Debêntures” e 
“Emissão”, respectivamente), por meio de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, sob o 
regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures (“Oferta Restrita”), em conformidade 
com a Lei das S.A., a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários”), a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, 
conforme alterada (“Instrução CVM 476”) e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, de 
acordo com os termos e condições descritos abaixo, bem como do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 
Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A.”, a ser 
celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora e ofertante das Debêntures, e a Vórtx Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário, representante 
dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); (ii) a outorga, pela 
Companhia, em favor dos Debenturistas e dos titulares das debêntures objeto da 1ª (primeira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em 2 (duas) séries, no valor 
total de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais), da Infraestrutura Brasil Holding XIX S.A. (“IBH 
XIX”, “Debêntures IBH XIX” e “Debenturistas IBH XIX”, respectivamente), as quais serão objeto de oferta 
pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei das S.A., da Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários, da Instrução CVM 476, das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem como do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 
da Infraestrutura Brasil Holding XIX S.A.” a ser celebrado entre a IBH XIX, na qualidade de emissora e 
ofertante das Debêntures XIX, e o Agente Fiduciário, na qualidade agente fiduciário, representante dos 
Debenturistas IBH XIX (“Escritura de Emissão IBH XIX”), em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das 
Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo), da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme 
definido abaixo), mediante a celebração do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças” entre a Companhia, a IBH XIX, a Infraestrutura Brasil Holding XVIII S.A. (“IBH 
XVIII”) e a Infraestrutura Brasil Holding XVI S.A. (“Acionista”), na qualidade de cedentes fiduciárias, o Agente 
Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas e dos Debenturistas IBH XIX, e o Itaú Unibanco 
S.A. (“Banco Depositário”), na qualidade de banco depositário (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios”); (iii) a celebração, pela Companhia, do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações 
e Outras Avenças”, entre IBH XVIII e a Acionista, na qualidade de alienantes fiduciárias, e o Agente Fiduciário, 
na qualidade de representante dos Debenturistas e dos Debenturistas IBH XIX, com a interveniência da 
Companhia e a IBH XIX (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações” e, em conjunto com o Contrato de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, os “Contratos de Garantia”), por meio do qual a IBH XVIII e a 
Acionista alienarão, em favor dos Debenturistas e dos Debenturistas IBH XIX, em garantia do fiel, pontual e 
integral pagamento das Obrigações Garantidas, a Alienação Fiduciária de Ações (conforme definido abaixo); 
(iv) a autorização aos diretores da Companhia para (a) negociar os termos e condições da Emissão e da 
Oferta Restrita, bem como das Garantias (conforme definido abaixo), conforme aplicável; (b) adotar todas e 
quaisquer medidas e celebrar, diretamente ou por meio de procuradores, todos os documentos necessários à 
realização da Emissão e da Oferta Restrita, bem como à constituição das Garantias, incluindo, sem limitação, 
a formalização da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia, a contratação do Coordenador Líder 
(conforme definido abaixo) e dos demais prestadores de serviços relativos à Emissão e à Oferta Restrita, tais 
como o agente de liquidação, o Escriturador (conforme definido abaixo), o Banco Depositário, a B3 - Brasil, 
Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), o Agente Fiduciário e os assessores legais, dentre outros; (c) celebrar o 
“Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, Sob o Regime de 
Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A.”, a ser celebrado 
entre a Companhia e o Banco Itaú BBA S.A. (“Coordenador Líder”), instituição financeira integrante do sistema 
brasileiro de distribuição de valores mobiliários, na qualidade de coordenador líder da Oferta Restrita 
(“Contrato de Distribuição”); e (d) celebrar quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declarações, 
requerimentos, termos e a outorga de procurações, em caráter irrevogável e irretratável, em nome da 
Companhia, com vigência até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas (“Procurações”); (v) a 
celebração, pela Companhia, do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de Garantia 
de Alienação Fiduciária de Ações, Cessão Fiduciária de Recebíveis e Outras Avenças”, a ser celebrado entre 
a Companhia e a IBH XIX, na qualidade de garantidoras, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário, representante dos titulares das debêntures da Emissão CG 
Participações (conforme definido abaixo), a CG Participações (conforme definido abaixo), a Kani Lux Holdings 
S.À R.L (“Kani”) e a Contour Global do Brasil Holding Ltda. (“CG Holding”), na qualidade de intervenientes 
anuentes (“Aditamento CG Participações”), ratificando o ônus sobre ações de emissão da CG Participações, 
de titularidade da Companhia (“Ações CG Participações”), como garantia no âmbito da 3ª (terceira) emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória 
adicional, em série única, da CG Participações (“Emissão CG Participações”), as quais foram objeto de oferta 
pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei das S.A., da Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários, da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem como 
do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em da Espécie com Garantia Real com Garantia 
Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da 
Contour Global do Brasil Participações S.A.”; (v) a outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória, na forma 
de fiança, em garantia à 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 
garantia real, em 4 (quatro) séries, da Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A. (“Santa Cruz” 
e “Debêntures Santa Cruz”, respectivamente), as quais foram objeto de oferta pública com esforços restritos 
de distribuição, nos termos da Lei das S.A., da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 476 
e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem como do “Instrumento Particular de 
Escritura da Primeira (1ª) Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Quatro 
Séries, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da 
Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A.” celebrado entre a Santa Cruz, a Planner Trustee 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Planner”), na qualidade de agente fiduciário, representante 
dos titulares das Debêntures Santa Cruz, em 14 de junho de 2013, conforme aditado de tempos em tempos 
(“Fiança Santa Cruz”); (vi) a celebração, pela Companhia, na qualidade de fiadora, do “Terceiro Aditamento ao 
Instrumento Particular de Escritura da Primeira 1ª Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, em Quatro Séries, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Santa Cruz Power Corporation Usinas 
Hidroelétricas S.A.”, a ser celebrado entre a Santa Cruz, na qualidade de emissora das Debêntures Santa 
Cruz, a Planner, na qualidade de agente fiduciário, representante dos titulares das Debêntures Santa Cruz 
(“Aditamento Santa Cruz”) e a Companhia, de modo a formalizar a prestação, pela Companhia, da Fiança 
Santa Cruz; (vii) o aumento do capital social da Companhia, no valor de R$ 1.060.000.000,00 (um bilhão e 
sessenta milhões de reais), mediante a subscrição privada de 1.060.000.000 (um bilhão e sessenta 
milhões) de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 
(um real) por nova ação ordinária, fixado, sem diluição injustificada, com base no artigo 170, §1°, inciso II, da 
Lei das S.A. (“Aumento de Capital da Companhia”); e (viii) a ratificação de todos os atos já praticados pelos 
diretores da Companhia ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias constantes 
desta ordem do dia. 6. Deliberações: Instalada a assembleia e após o exame e a discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, a assembleia geral extraordinária da Companhia deliberou o quanto segue: 
6.1. Aprovar a realização, pela Companhia, da Emissão e da Oferta Restrita, nos termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão, com as seguintes características e condições: (a) Número da Emissão: A Emissão 
contempla a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia, que será objeto de distribuição pública com 
esforços restritos, nos termos da Instrução CVM 476. (b) Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor 
nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (c) Valor da 
Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões de reais), 
na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissão”). (d) Quantidade: Serão emitidas 
440.000 (quatrocentas e quarenta mil) debêntures. (e) Séries: A Emissão será realizada em uma única série. 
(f) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 28 de junho de 
2022 (“Data de Emissão”). (g) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de Resgate 
Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatório, Oferta de Resgate Antecipado, Aquisição Facultativa 
das Debêntures (conforme abaixo definidos) com o cancelamento da totalidade das Debêntures e/ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, as 
Debêntures terão prazo de vencimento de 3 (três) anos a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, 
em 28 de junho de 2025 (“Data de Vencimento”). (h) Conversibilidade e Permutabilidade: As Debêntures 
serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia e nem permutáveis em ações de outra 
empresa. (i) Tipo e Forma: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de 
certificados. (j) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58 da Lei 
das S.A.. (k) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de oferta pública de 
distribuição com esforços restritos, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 
476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e nos termos do Contrato de Distribuição, 
com a intermediação do Coordenador Líder, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade 
das Debêntures, tendo como público-alvo exclusivamente Investidores Profissionais (conforme será definido 
na Escritura de Emissão). Não será admitida distribuição parcial das Debêntures. (l) Comprovação de 
Titularidade: Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido 
pelo escriturador das Debêntures (“Escriturador”), e, adicionalmente, com relação às Debêntures que 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome dos 
Debenturistas. (m) Destinção dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão 
serão integralmente destinados ao pagamento parcial do valor de aquisição, pela Companhia, de forma direta, 
de ações representativas do capital social da Contour Global do Brasil Participações S.A., sociedade por 
ações, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.802.794/0001-56 (“CG Participações”), nos termos do “Share 
Purchase Agreement” celebrado entre a Companhia, na qualidade de compradora, e a Kani, na qualidade de 
vendedora, em 20 de janeiro de 2022 e parcialmente cedido à IBH XIX (“SPA”). (n) Prazo e Forma de 
Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas 
por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio 
da B3 por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais, à vista, em moeda corrente nacional, no ato 
da subscrição, pelo Valor Nominal Unitário, sendo considerada “Primeira Data de Integralização” para fins da 
Escritura de Emissão, a data da 1ª (primeira) subscrição e integralização das Debêntures. Caso ocorra a 
integralização das Debêntures em mais de 1 (uma) data, o preço de subscrição para as respectivas 
Debêntures que foram integralizadas após a Primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário 
acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios (conforme abaixo definido), calculados pro rata temporis 
desde a Primeira Data de Integralização das respectivas Debêntures até a data da sua efetiva integralização. 
(o) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. 
(p) Juros Remuneratórios das Debêntures: As Debêntures farão jus ao pagamento de juros remuneratórios 
correspondentes à variação acumulada de 100,00% (cem inteiros por cento) das taxas médias diárias do DI 
- Depósitos Interfinanceiros de 1 (um) dia, over extra grupo, expressa na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme será definido na Escritura de Emissão), calculada e 
divulgada diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://b3.com.br), 
acrescida exponencialmente de uma sobretaxa de 3,05% (três inteiros e cinco centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso (“Juros Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios 
das Debêntures serão calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis 
decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor 
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, desde a Primeira 
Data de Integralização das Debêntures (inclusive), ou da data de pagamento dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) 
e pagos na forma a ser prevista na Escritura de Emissão. (q) Garantia: Em garantia do fiel, integral e pontual 
pagamento e o cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas 
ou que venham a ser assumidas pela Companhia em relação às Debêntures, a serem previstas na Escritura 
de Emissão e nos Contratos de Garantia, ao pagamento do Valor Total da Emissão, acrescido dos Juros 
Remuneratórios e dos Encargos Moratórios (conforme definido abaixo) aplicáveis, aos honorários do Agente 
Fiduciário, quaisquer outras obrigações de pagar a serem assumidas pela Companhia, bem como todo e 
qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário e pelos Debenturistas em 
decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à 
salvaguarda dos direitos dos Debenturistas e do Agente Fiduciário e prerrogativas decorrentes da Escritura 
de Emissão e dos Contratos de Garantia e à constituição, formalização, execução e/ou excussão das 
Garantias, incluindo, mas não se limitando, aos honorários de sucumbência arbitrados em juízo e despesas 

advocatícias e/ou, quando houver, verbas indenizatórias devidas pela Companhia (“Obrigações Garantidas”): 
(a) a Acionista alienará fiduciariamente em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, a 
totalidade das ações, presentes e futuras, de sua titularidade detidas e que venham a ser por ela detidas no 
capital social da Companhia, incluindo todos os direitos e ativos relacionados a tais ações (“Alienação 
Fiduciária de Ações - Companhia”) por meio do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, conforme venha 
a ser aditado de tempos em tempos; (b) a IBH XVIII alienará fiduciariamente em favor dos Debenturistas, 
representados pelo Agente Fiduciário, a totalidade das ações, presentes e futuras, de sua titularidade detidas 
e que venham a ser por ela detidas no capital social da IBH XIX, incluindo todos os direitos e ativos 
relacionados a tais ações (“Ações IBH XIX” e “Alienação Fiduciária de Ações - IBH XIX”, respectivamente; 
sendo a Alienação Fiduciária de Ações IBH XIX em conjunto com a Alienação Fiduciária de Ações - 
Companhia, a “Alienação Fiduciária de Ações”), por meio do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, 
conforme venha a ser aditado de tempos em tempos; e (c) a Companhia, a Acionista, a IBH XIX e a IBH XVIII 
cederão fiduciariamente em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, os seguintes 
direitos creditórios de titularidade da Companhia, da Acionista, da IBH XIX e da IBH XVIII, conforme aplicável, 
e demais direitos corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios” e, 
em conjunto com a Alienação Fiduciária de Ações, as “Garantias”), por meio do Contrato de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios: (c.1) todos os direitos e créditos, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de 
titularidade da Companhia decorrentes do boletim de subscrição de nº 01/02 a ser subscrito pela Acionista, no 
valor de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões de reais) (o “Boletim de Subscrição Onerado - 
Companhia”), oriundo do Aumento de Capital da Companhia, conforme aprovado no item 6.8 abaixo; 
(c.2) todos os direitos e créditos, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da Acionista, 
decorrentes do boletim de subscrição de nº 01/02 a ser subscrito pelo Pátria Infraestrutura IV Fundo de 
Investimentos em Participações Multiestratégia (CNPJ/ME nº 28.953.928/0001-00) (“FIP Pátria”), no valor de 
R$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões de reais) (o “Boletim de Subscrição Onerado - 
Acionista”), oriundo do aumento do capital social da Acionista no valor de R$ 1.060.000.000,00 (um bilhão e 
sessenta milhões de reais), mediante a emissão de 1.060.000.000 (um bilhão e sessenta milhões) de novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Acionista, conforme aprovado na assembleia geral 
extraordinária de acionistas da Acionista realizada em 21 de junho de 2022; (c.3) todos os direitos e créditos, 
atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da IBH XIX, decorrentes dos boletins de subscrição 
de nº 01/03 e 02/03, a serem subscritos pela IBH XVIII, no valor de R$ 88.000.000,00 (oitenta e oito milhões 
de reais) e R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais), respectivamente (os “Boletins de Subscrição 
Onerados - IBH XIX”), oriundos do aumento do capital social da IBH XIX no valor de R$ 220.000.000,00 
(duzentos e vinte milhões de reais), mediante a emissão de 220.000.000 (duzentas e vinte milhões) de novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da IBH XIX, conforme aprovado na assembleia geral 
extraordinária de acionistas da IBH XIX realizada em 21 de junho de 2022; (c.4) todos os direitos e créditos, 
atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da IBH XVIII, decorrentes dos boletins de 
subscrição de nº 01 e 02, a serem subscritos pelo FIP Pátria, no valor de R$ 88.000.000,00 (oitenta e oito 
milhões de reais) e R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais), respectivamente (os “Boletins de 
Subscrição Onerados - IBH XVIII” e, em conjunto com o Boletim de Subscrição Onerado - Companhia, o 
Boletim de Subscrição Onerado - Acionista e os Boletins de Subscrição Onerados - IBH XIX, os “Boletins de 
Subscrição Onerados”), oriundos do aumento do capital social da IBH XVIII a ser aprovado na assembleia 
geral extraordinária de acionistas da IBH XVIII; (c.5) todos os direitos creditórios, atuais e/ou futuros, principais 
e acessórios, de titularidade da Companhia, decorrentes da conta vinculada a ser descrita no Contrato de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, mantida junto ao Banco Depositário e movimentável exclusivamente 
pelo Banco Depositário (“Conta Vinculada Aumento de Capital - Companhia”), na qual serão depositados, de 
forma exclusiva, os recursos necessários para integralização do capital social da Companhia nos termos do 
Boletim de Subscrição Onerado - Companhia, bem como todos e quaisquer outros valores e recursos que 
venham a ser depositados na Conta Vinculada Aumento de Capital - Companhia, independentemente da 
origem; e (c.6) todos os direitos creditórios, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da 
Acionista, decorrentes da conta vinculada a ser descrita no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, mantida junto ao Banco Depositário e movimentável exclusivamente pelo Banco Depositário 
(“Conta Vinculada Aumento de Capital - Acionista”), na qual serão depositados, de forma exclusiva, os 
recursos necessários para integralização do capital social da Acionista nos termos do Boletim de Subscrição 
Onerado - Acionista, bem como todos e quaisquer outros valores e recursos que venham a ser depositados 
na Conta Vinculada Aumento de Capital - Acionista, independentemente da origem; (c.7) todos os direitos 
creditórios, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da IBH XIX, decorrentes da conta 
vinculada a ser descrita no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, mantida junto ao Banco 
Depositário e movimentável exclusivamente pelo Banco Depositário (“Conta Vinculada Aumento de Capital - 
IBH XIX”), na qual serão depositados, de forma exclusiva, os recursos necessários para integralização do 
capital social da IBH XIX nos termos dos Boletins de Subscrição Onerados - IBH XIX, bem como todos e 
quaisquer outros valores e recursos que venham a ser depositados na Conta Vinculada Aumento de Capital 
IBH XIX, independentemente da origem; e (c.8) todos os direitos creditórios, atuais e/ou futuros, principais e 
acessórios, de titularidade da IBH XVIII, decorrentes da conta vinculada a ser descrita no Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios, mantida junto ao Banco Depositário e movimentável exclusivamente pelo 
Banco Depositário (“Conta Vinculada Aumento de Capital - IBH XVIII”), na qual serão depositados, de forma 
exclusiva, os recursos necessários para integralização do capital social da IBH XVIII nos termos dos Boletins 
de Subscrição Onerados - IBH XVIII, bem como todos e quaisquer outros valores e recursos que venham a 
ser depositados na Conta Vinculada Aumento de Capital - IBH XVIII, independentemente da origem. (r) 
Compartilhamento de Garantias: As Garantias serão constituídas em favor dos Debenturistas, 
representados pelo Agente Fiduciário, em regime de compartilhamento com os titulares das Debêntures IBH 
XIX, as quais serão objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução 
CVM 476 e da Escritura de Emissão IBH XIX. (s) Pagamento dos Juros Remuneratórios: Sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatório, Oferta de 
Resgate Antecipado, Aquisição Facultativa e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios das Debêntures 
serão pagos anualmente, no dia 28 do mês de junho de cada ano, sendo o 1º pagamento em 28 de junho 2023 
e o último na Data de Vencimento das Debêntures. (t) Amortização do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatório, de 
Oferta de Resgate Antecipado, Aquisição Facultativa, Amortização Extraordinária Facultativa, Amortização 
Extraordinária Obrigatória e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, conforme o caso, será amortizado em 1 (uma) única parcela na respectiva Data de 
Vencimento das Debêntures. (u) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures: A Companhia 
poderá realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures”), com o consequente cancelamento das Debêntures, a qualquer momento, observados os 
termos e condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos 
Debenturistas. O valor a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das Debêntures no âmbito do 
Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures, 
calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização, ou da data de pagamento dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, 
e demais encargos devidos e não pagos pela Companhia (“Valor Base do Resgate Antecipado Facultativo”), 
com a incidência de prêmio flat equivalente a 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o Valor 
Base do Resgate Antecipado. (v) Resgate Antecipado Facultativo Parcial: As Debêntures não poderão ser 
objeto de resgate antecipado facultativo parcial. (w) Resgate Antecipado Obrigatório: A Companhia deverá 
realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade das Debêntures, observados os termos da legislação e 
regulamentação aplicáveis, (i) no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar do desembolso de recursos no âmbito 
de novas operações de endividamento contratadas pela Companhia junto a instituições financeiras e/ou no 
mercado de capitais, exclusivamente no caso em que os recursos líquidos desse novo endividamento tenham 
como objetivo o repagamento da Emissão e desde que tais recursos sejam em montante suficiente para a 
realização do resgate antecipado da totalidade das Debêntures (“Novo Financiamento Resgate Obrigatório”), 
sendo permitida a constituição de garantias relacionadas ao Boletim de Subscrição Onerado Companhia e/ou 
ao Boletim de Subscrição Onerado Acionista no âmbito do Novo Financiamento Resgate Obrigatório 
exclusivamente sob condição suspensiva, qual seja, a quitação integral das Obrigações Garantidas; ou (ii) no 
menor prazo possível após a consumação de uma alienação integral da participação acionária da Companhia 
na CG Participações para fundos de investimento geridos pelo Pátria Investimentos e/ou entidades controladas 
por tais fundos, e, em todo caso, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis após referida consumação (“Resgate 
Antecipado Obrigatório”). Para sanar quaisquer dúvidas, as demais dívidas a serem autorizadas nos termos 
da Escritura de Emissão não estarão sujeitas à obrigação de Resgate Antecipado Obrigatório. (x) Oferta de 
Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, realizar oferta de 
resgate antecipado para a totalidade das Debêntures (sendo vedada oferta facultativa de resgate antecipado 
parcial das Debêntures) (“Oferta de Resgate Antecipado”), conforme previsto na legislação e regulamentação 
aplicáveis, devendo ser endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de 
condições a todos os Debenturistas, para aceitar ou não a Oferta de Resgate Antecipado das respectivas 
Debêntures de que forem titulares, observado que o resgate antecipado somente poderá ser realizado pela 
Companhia caso seja verificada a adesão de Debenturistas representando a totalidade das Debêntures, de 
acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. (y) Amortização 
Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá, observados os termos e condições a serem estabelecidos 
na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar 
amortização extraordinária das Debêntures (“Amortização Extraordinária Facultativa”), mediante pagamento 
de (i) parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
a ser amortizado, acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures, calculados pro rata temporis desde a 
Primeira Data de Integralização ou da data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, e demais encargos devidos e não pagos pela Companhia 
(“Valor Base da Amortização Extraordinária”); e (ii) com a incidência de prêmio flat equivalente a 0,65% 
(sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o Valor Base da Amortização Extraordinária, responsabilizando-
se a Companhia, ainda, pelo pagamento dos tributos eventualmente incidentes. (z) Amortização 
Extraordinária Obrigatória das Debêntures: A Companhia deverá, observados os termos e condições 
estabelecidos a seguir, realizar amortização extraordinária obrigatória das Debêntures (“Amortização 
Extraordinária Obrigatória”), (i) no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar do desembolso de recursos no âmbito 
de novas operações de endividamento contratadas pela Companhia junto a instituições financeiras e/ou no 
mercado de capitais, exclusivamente no caso em que os recursos desse novo endividamento tenham como 
objetivo o repagamento da presente Emissão e desde que tais recursos não sejam em montante suficiente 
para a realização do Resgate Antecipado Obrigatório, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão 
(“Novo Financiamento Amortização Extraordinária Obrigatória”), observado que (a) o Novo Financiamento 
Amortização Extraordinária Obrigatória (1) deverá ter prazo de vencimento superior ao prazo de vencimento 
das Debêntures, (2) não deverá conter qualquer obrigação pecuniária que seja devida pela Companhia 
previamente à Data de Vencimento das Debêntures; e (3) não deverá contar com qualquer garantia fidejussória 
ou real prestada pela Companhia e/ou pela Acionista; e (b) a totalidade dos recursos líquidos desembolsados 
no âmbito do Novo Financiamento Amortização Extraordinária Obrigatória deverá ser utilizada para fins da 
Amortização Extraordinária Obrigatória; ou (ii) no menor prazo possível após a consumação de uma diluição 
na participação acionária da Companhia na CG Participações (e, em todo caso, no prazo máximo de 2 (dois) 
Dias Úteis após referida consumação) em razão de alteração na composição acionária da CG Participações 
decorrente de transferência ou subscrição de ações da CG Participações (a) para/por fundos de investimento 
geridos pelo Pátria Investimentos ou entidades controladas por tais fundos (“Acionista Ingressante”), (b) em 
valor igual ou superior ao valor por ação pago pela Companhia em relação às ações da CG Participações no 
âmbito da Aquisição da Target, definido nos termos do SPA, qual seja, nesta data, R$ 4,3687 por ação, sujeito 
às mecânicas de ajuste de preço previstas no SPA, e (c) desde que a Companhia e/ou a IBH XIX 
(1) mantenha(m) a titularidade de mais de 50% (cinquenta por cento) das ações representativas do capital 
votante da CG Participações; ou (2) ainda que venha(m) a deter menos de 50% (cinquenta por cento) das 
ações representativas do capital votante da CG Participações, tenham assegurado a posição de acionista 
controlador, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações. O valor a ser pago pela Companhia 
em relação a cada uma das Debêntures no âmbito da Amortização Extraordinária Obrigatória será equivalente 
ao Valor Base da Amortização Extraordinária, sem qualquer incidência de prêmio, observado que, na hipótese 
de Amortização Extraordinária Obrigatória em razão de um Evento de Diluição da Participação Acionária na 
CG Participações, o montante a ser objeto da Amortização Extraordinária Obrigatória deverá ser equivalente 
à multiplicação do (1) percentual do capital social da CG Participações que passar a ser detido pela Acionista 
Ingressante em razão do Evento de Diluição da Participação Acionária da CG Participações, e (2) o Valor 
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido dos Juros 
Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou da data de 
pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, e demais encargos devidos e não pagos pela Companhia. (aa) Aquisição Facultativa: A 
Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista 
vendedor e desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações, na 
Resolução da CVM n° 77, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 77”), e na regulamentação aplicável 
editada pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da 
Companhia, na medida em que a aquisição seja por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário das 
Debêntures. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia e desde que 
observada a regulamentação aplicável em vigor: (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii) ser 
novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476. As 
Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula, se e 
quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos valores de Juros Remuneratórios aplicáveis às 
demais Debêntures. Caso a Companhia pretenda adquirir Debêntures por valor superior ao Valor Nominal 

Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, deve, previamente à aquisição, comunicar sua 
intenção ao Agente Fiduciário e a todos os titulares das respectivas Debêntures, nos termos e condições 
estabelecidos no artigo 19 e seguintes da Resolução da CVM 77 (“Aquisição Facultativa”). (bb) Encargos 
Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida pela Companhia aos 
Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios, 
que continuarão sendo calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, 
calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa 
moratória e não compensatória de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”). (cc) Vencimento Antecipado: 
As Debêntures estarão sujeitas a vencimento antecipado mediante ocorrência dos eventos a serem previstos 
na Escritura de Emissão, os quais estão resumidamente listados a seguir apenas para referência, sem 
prejuízo de eventuais carve-outs e prazos de cura a serem negociados no âmbito da Escritura de Emissão. 
Em caso de vencimento antecipado das Debêntures, a Companhia obriga-se a efetuar o pagamento do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios, 
calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização, ou da data de pagamento dos Juros 
Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento e de quaisquer 
outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão, fora do âmbito 
da B3, em até 5 (cinco) Dias Úteis contado da comunicação por escrito a ser enviada pelo Agente Fiduciário 
à Companhia (quando do vencimento antecipado automático) ou da data em que a respectiva Assembleia 
Geral de Debenturistas (conforme será definido na Escritura de Emissão) foi realizada e foi declarado o 
vencimento antecipado (quando do vencimento antecipado não automático), sob pena de, em não o fazendo, 
ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios. (i) inadimplemento de obrigações, pecuniárias 
ou não pecuniárias, no âmbito dos documentos da Oferta Restrita; (ii) extinção, falência, recuperação judicial 
ou extrajudicial e/ou outros eventos de insolvência da Companhia, da Acionista, da CG Participações, de 
qualquer uma das Controladas da CG Participações (conforme definido abaixo) e/ou do FIP Pátria, conforme 
aplicável; (iii) transformação societária da Companhia; (iv) alteração ou modificação da composição do capital 
social, incluindo a alteração do controle acionário, da Companhia, da Acionista, da CG Participações e/ou das 
Controladas da CG Participações; (v) qualquer forma de reorganização societária da Companhia, da Acionista 
e/ou da CG Participações; (vi) a não realização da Amortização Extraordinária Obrigatória ou do Resgate 
Antecipado Obrigatório, conforme o caso; (vii) qualquer forma de transferência ou promessa de transferência 
a terceiros, no todo ou em parte, pela Companhia, pela Acionista, pela IBH XVIII e/ou pela IBH XIX das suas 
obrigações no âmbito da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia e/ou dos demais documentos 
relacionados à Emissão; (viii) inadimplemento pecuniário e/ou vencimento antecipado de qualquer dívida ou 
obrigação financeira da Companhia e/ou da Acionista; (ix) inadimplemento pecuniário e/ou vencimento 
antecipado das obrigações da IBH XIX no âmbito das Debêntures IBH XIX; (x) inadimplemento pecuniário e/
ou vencimento antecipado das obrigações de qualquer dívida da CG Participações e/ou de qualquer das 
Controladas da CG Participações; (xi) invalidade, transferência, rescisão, declaração judicial de invalidade, 
ineficácia, nulidade ou inexequibilidade dos documentos da Oferta Restrita, bem como questionamento, pela 
Companhia, pela Acionista, suas respectivas controladas e/ou pelo FIP Pátria, dos documentos da Oferta 
Restrita; (xii) protesto de títulos da Companhia, Acionista, da CG Participações e/ou de qualquer das 
Controladas da CG Participações; (xiii) se qualquer das Garantias e/ou a Estrutura de Aumento de Capital 
(conforme será definido na Escritura de Emissão) se tornar inábil, imprópria ou insuficiente para assegurar o 
pagamento das Obrigações Garantidas; (xiv) falsidade, incorreção, incompletude ou inconsistência material 
nas declarações prestadas nos documentos da Oferta Restrita; (xv) contratação, pela Companhia, pela 
Acionista, pela CG Participações e/ou por qualquer das Controladas da CG Participações, na qualidade de 
devedora, de qualquer operação de crédito, operação financeira e/ou operação de mercado de capitais, local 
ou internacional, inclusive mediante prestação de coobrigação e/ou garantia fidejussória e/ou aval e/ou 
concessão de preferência a outros créditos; (xvi) contratação, pela Companhia, pela Acionista, pela CG 
Participações e/ou por qualquer das Controladas da CG Participações, de quaisquer operações com suas 
partes relacionadas; (xvii) encerramento ou não manutenção das Contas Vinculadas Aumento Capital 
(conforme será definido na Escritura de Emissão); (xviii) não destinação dos recursos obtidos com a Emissão 
nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão; (xix) abandono parcial e/ou paralisação na operação 
e/ou nas atividades de qualquer dos Projetos (conforme será definido na Escritura de Emissão); 
(xx) descumprimento, pela Companhia e/ou pela Acionista, de qualquer sentença judicial transitada em 
julgado ou arbitral não sujeita a recurso; (xxi) realização de outros investimentos ou assunção de novos 
compromissos de investimento, pela Companhia, pela Acionista, pela CG Participações e/ou por qualquer das 
Controladas da CG Participações; (xxii) alteração do estatuto social da Companhia e/ou da Acionista; 
(xxiii) alteração do objeto social da CG Participações e/ou de qualquer das Controladas da CG Participações; 
(xxiv) qualquer forma de transferência, gratuita ou onerosa, pela Companhia, pela Acionista, pela CG 
Participações e/ou por qualquer das Controladas da CG Participações, de bens escriturados no respectivo 
ativo imobilizado; (xxv) se a Companhia e/ou a Acionista realizar(em) qualquer pagamento aos acionistas; 
(xxvi) constituição de qualquer tipo de ônus ou gravame sobre os direitos ou ativos de titularidade da 
Companhia, da Acionista, da CG Participações e/ou de qualquer das Controladas da CG Participações; (xxvii) 
destruição ou perda de ativos da Companhia, da Acionista, da CG Participações e/ou de qualquer das 
Controladas da CG Participações; (xxviii) qualquer medida de qualquer entidade governamental ou judiciária 
que resulte na perda, pela Companhia, pela Acionista, pela CG Participações e/ou por qualquer das 
Controladas da CG Participações, de propriedade e/ou posse direta ou indireta de seus respectivos ativos; 
(xxix) caso os aumentos de capital social previstos nos termos dos Boletins de Subscrição Onerados deixem 
de ser integralizados exclusivamente mediante depósito nas respectivas Contas Vinculadas Aumento de 
Capital; (xxx) alteração, revogação ou extinção da Estrutura de Aumento de Capital, bem como a não 
renovação tempestiva das Procurações de Aumento de Capital; (xxxi) outorga de qualquer procuração pela 
Companhia, pela Acionista, pela IBH XVIII e/ou pela IBH XIX a terceiros com a mesma finalidade das 
Procurações de Aumento de Capital; (xxxii) realização de qualquer integralização do capital social da 
Companhia sob os Boletins de Subscrição Onerados Companhia que viole os termos ali propostos ou que 
seja efetuado em conta diversa da Conta Vinculada Aumento de Capital Companhia, e que resulte, de 
qualquer maneira, na redução do valor mínimo de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões de 
reais) como capital mínimo subscrito nos Boletins de Subscrição Onerados Companhia disponível para 
aportes de capital na Companhia; (xxxiii) realização de qualquer integralização do capital social da Companhia 
sob o Boletim de Subscrição Não Onerado Companhia, ou sob outros boletins de subscrição que não os 
Boletins de Subscrição Onerados Companhia; (xxxiv) realização de qualquer integralização do capital social 
da Acionista sob os Boletins de Subscrição Onerados Acionista, que viole os termos ali propostos, ou que seja 
efetuado em conta diversa da Conta Vinculada Aumento de Capital Acionista; (xxxv) realização de qualquer 
integralização do capital social da Acionista sob o Boletim de Subscrição Não Onerado Acionista ou sob 
outros boletins de subscrição que não os Boletins de Subscrição Onerados Acionista; (xxxvi) caso os direitos 
de crédito decorrentes de boletins de subscrição assinados em razão de quaisquer novos aumentos de capital 
da Companhia e/ou da Acionista, inclusive aqueles decorrentes dos Boletins de Subscrição Não Onerados, 
sejam onerados em favor de terceiros, e/ou caso seja outorgada procuração a quaisquer terceiros para 
cobrança ou chamada de capital de quaisquer dos referidos boletins de subscrição (incluindo os Boletins de 
Subscrição Não Onerados); (xxxvii) adoção de ações que incentivem a prostituição, a utilização em suas 
atividades de mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo e/ou prática de atos que importem 
em discriminação de raça ou gênero, assédio moral ou sexual; (xxxviiii) a violação das Normas Anticorrupção 
(conforme será definido na Escritura de Emissão) pela Companhia, pela Acionista e/ou pelas suas respectivas 
controladas; (xxxix) caso, em qualquer data trimestral de entrega de formulário de informações trimestrais do 
FIP Pátria ao Agente Fiduciário, seja verificado que a diferença entre os valores constantes nas linhas 
referentes ao valor total do capital subscrito e ao valor total do capital integralizado do FIP Pátria é inferior ao 
montante ainda não integralizado dos Boletins de Subscrição Onerados Acionista; e (xl) constituição da 
Fiança Santa Cruz no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da Primeira Data de Integralização. Para fins da 
Escritura de Emissão, “Controladas da CG Participações” significa a Galheiros Geração de Energia Elétrica 
S.A., Santa Cruz, Goiás Sul Geração de Energia S.A., Rio PCH I S.A., Bahia PCH I S.A. e/ou Afluente Geração 
de Energia Elétrica S.A. (dd) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer 
outros valores eventualmente devidos pela Companhia, nos termos da Escritura de Emissão, dos Contratos 
de Garantia e dos demais documentos da Emissão, serão realizados, pela Companhia, no que se refere a 
pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, aos Juros Remuneratórios e aos Encargos Moratórios das 
Debêntures (i) com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; 
ou (ii) com relação às Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do 
Escriturador ou em sua sede, conforme o caso. (ee) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados 
os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação a ser prevista na Escritura de Emissão até o 1º 
(primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente 
bancário no local de pagamento das Debêntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser 
realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento 
coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. (ff) Demais Características: Todas as demais 
condições e regras específicas a respeito da Emissão deverão ser tratadas detalhadamente na Escritura de 
Emissão. 6.2. Autorizar a outorga, pela Companhia, em favor dos Debenturistas e dos Debenturistas IBH XIX, 
em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações Garantidas, da Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios, bem como a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; 
6.3. Autorizar a celebração, pela Companhia, do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, por meio do qual 
será constituída a Alienação Fiduciária de Ações em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das 
Obrigações Garantidas; 6.4. Autorizar os diretores da Companhia a (a) negociar os termos e condições da 
Emissão e da Oferta Restrita, bem como das Garantias, conforme aplicável; (b) adotar todas e quaisquer 
medidas e celebrar, diretamente ou por meio de procuradores, todos os documentos necessários à realização 
da Emissão e da Oferta Restrita, bem como à constituição das Garantias, incluindo, sem limitação, a 
formalização da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia, a contratação do Coordenador Líder e dos 
demais prestadores de serviços relativos à Emissão e à Oferta Restrita, tais como o agente de liquidação, o 
Escriturador, o Banco Depositário, a B3, o Agente Fiduciário e os assessores legais, dentre outros; e 
(c) celebrar o Contrato de Distribuição, bem como quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declarações, 
requerimentos e termos e a outorga das Procurações; 6.5. Autorizar a celebração, pela Companhia, do 
Aditamento CG Participações, bem como a ratificação de todas as garantias por ela constituídas no âmbito da 
Emissão CG Participações, incluindo, mas não se limitando, o ônus existente sobre as Ações CG Participações 
de titularidade da Companhia; 6.6. Autorizar a outorga, pela Companhia, da Fiança Santa Cruz, nos termos a 
serem previstos no Aditamento Santa Cruz, renunciando aos benefícios previstos nos artigos da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, e da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada, 
a serem descritos no Aditamento Santa Cruz, responsabilizando-se, solidariamente com a Santa Cruz, pelo 
fiel e exato cumprimento de todas as obrigações decorrentes das Debêntures Santa Cruz; 6.7. Autorizar a 
celebração pela Companhia, na qualidade de fiadora, do Aditamento Santa Cruz; 6.8. Aprovar o Aumento de 
Capital da Companhia, que passa dos atuais R$ 400,00 (quatrocentos reais) para R$ 1.060.000.400,00 
(um bilhão, sessenta milhões e quatrocentos reais), perfazendo, portanto, um aumento no valor de 
R$ 1.060.000.000,00 (um bilhão e sessenta milhões de reais), mediante a emissão de 1.060.000.000 (um 
bilhão e sessenta milhões) de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal (“Novas Ações”), 
pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por cada nova ação ordinária, fixado com base no artigo 170, 
§1°, inciso II, da Lei das S.A., as quais serão integralizadas em moeda corrente nacional, e totalmente 
subscritas, neste ato, pela Acionista, nos termos dos boletins de subscrição constantes do Anexo I e 
Anexo II à presente ata, passando o caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia a vigorar com a 
seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado, é de R$ 1.060.000.400,00 (um bilhão, sessenta milhões e quatrocentos reais), representado 
por 1.60.000.400 (um bilhão, sessenta milhões e quatrocentas) ações, sendo todas ordinárias nominativas e 
sem valor nominal.” 6.8.1. Do total do Aumento de Capital, a integralização do valor de R$ 440.000.000,00 
(quatrocentos e quarenta milhões de reais), nos termos do boletim de subscrição nº 01/02, constante do 
Anexo I à presente ata (“Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição 01/02”), será efetuada pela 
Acionista, em moeda corrente nacional: (i) até a quitação integral das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão: (a) até o 7º (sétimo) ano a contar da presente data; 
(b) em até 20 (vinte) dias úteis após a data de decretação de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos 
termos da Instrução CVM 476, bem como da Escritura de Emissão; ou (c) em até 20 (vinte) dias úteis 
após a data de vencimental final das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, sem que as 
obrigações decorrentes das Debêntures tenham sido integralmente quitadas; ou (ii) após a quitação 
integral das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão: (a) até o 7º 
(sétimo) ano a contar da presente data; ou (b) até o envio de notificação pela Companhia, o que ocorrer 
primeiro (“Data da Integralização”). O Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição nº 01/02 será 
depositado na conta vinculada de titularidade da Companhia. 6.8.2. O montante do Aumento de Capital, no 
valor de R$ 620.000.000,00 (seiscentos e vinte milhões de reais), nos termos do boletim de subscrição 
nº 02/02, constante do Anexo II à presente ata (“Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição 02/02”), 
será integralizado pela Acionista, em moeda corrente nacional: (a) até o 7º (sétimo) ano a contar da 
presente data; ou (b) em até 20 (vinte) dias úteis após o envio de notificação pela Companhia. O Valor a 
ser Integralizado Boletim de Subscrição 02/02 será depositado na conta de livre movimentação de 
titularidade da Companhia, a ser indicada pela Companhia oportunamente. 6.9. Ratificar todos os atos já 
praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores necessários para a consecução das 
matérias ora deliberadas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
e a presente ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Presidente: 
Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho; Secretário: Eduardo Bechara de Rosa; Acionista Presente: 
Infraestrutura Brasil Holding XVI S.A. Mesa: Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho - Presidente da 
Mesa; Eduardo Bechara de Rosa - Secretário da Mesa. Acionista Presente: Infraestrutura Brasil 
Holding XVI S.A. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei Federal nº. 
6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 
1.370.832, em 30 de agosto de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo nº 1.242 do Código Civil), 
instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por PATRICIA AMARAL HERREN, brasileira, solteira, do lar, residente e domiciliada nesta 
Capital, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 15 de julho de 1992, 
que adquiriu através do contrato particular de compromisso de venda e compra celebrado com ELI 
DUAR e ZORAIDE CLAIR ROCHA, e que estes adquiriram diretamente dos titulares de domínio 
através de contrato celebrado em 02 de fevereiro de 1.961; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
correspondente ao PRÉDIO situado na Rua Agostinho Pereira Bacelar, nº 13, antiga Rua M, com área 
construída de 187,80m², e seu terreno correspondente ao lote 08 da quadra “L”, do loteamento deno-
minado Vila Joaniza, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 220,21m², cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 120.432.0008-08; imóvel esse registrado 
em área maior, conforme a Transcrição nº 10.663 do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, 
sob a titularidade dominial do Espólio de JOÃO ABLAS PERROUD e sua mulher NIZA VERT PER-
ROUD. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos, Espólios de JOÃO ABLAS PERROUD e NIZA VERT PERROUD, ELI DUARTE, 
ZORAIDE CLAIR ROCHA, SEBASTIÃO TEIXEIRA, HELENA MARIA TEIXEIRA, VITOR MANUEL DA 
ROCHA MARTINS e MARIA AUXILIADORA DORNELA MARTINS, oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional 
de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação 
por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A 
da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 23 de 
junho de 2.022. O Oficial.

FEBASP ASSOCIAÇÃO CIVIL
CNPJ/MF Nº 62.294.053/0001-10

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 036/2022

O Professor Dr. Paulo Antonio Gomes Cardim, Diretor Presidente da 
FEBASP ASSOCIAÇÃO CIVIL, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 3º, parágrafo 6º e 7º, do Estatuto Social da Entidade Man-
tenedora, pelo presente edital, convoca o associado NORMA VANNUCCI 
DI GRADO, RG 4.189.736, para apresentar defesa no processo disciplinar 
instaurado pela Portaria Presidência nº 036/2022, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a partir da publicação do respectivo edital, nos termos do artigo 5º, 
inciso LV, da Constituição Federal, em sua sede na Rua Dr. Álvaro Alvim, 
nº 76, Vila Mariana, São Paulo/SP.

São Paulo, 24 de junho de 2022
Prof. Dr. Paulo Antônio Gomes Cardim

Diretor-Presidente

FEBASP ASSOCIAÇÃO CIVIL
CNPJ/MF Nº 62.294.053/0001-10

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 037/2022

O Professor Dr. Paulo Antonio Gomes Cardim, Diretor Presidente da 
FEBASP ASSOCIAÇÃO CIVIL, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 3º, parágrafo 6º e 7º, do Estatuto Social da Entidade 
Mantenedora, pelo presente edital, convoca o associado ALFREDO VAN-
NUCCI DI GRADO, RG 678204-6, para apresentar defesa no processo 
disciplinar instaurado pela Portaria Presidência nº 037/2022, no prazo de 
05 (cinco) dias, a partir da publicação do respectivo edital, nos termos do 
artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, em sua sede na Rua Dr. Álva-
ro Alvim, nº 76, Vila Mariana, São Paulo/SP.

São Paulo, 24 de junho de 2022
Prof. Dr. Paulo Antônio Gomes Cardim

Diretor-Presidente
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Infraestrutura Brasil Holding XVI S.A.
CNPJ/ME nº 44.493.509/0001-99 - NIRE 35.300.581.792

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Junho de 2022
1. Data, Horário e Local: Aos 21 (vinte e um) dias de junho de 2022, às 9h, na sede da Infraestrutura Brasil 
Holding XVI S.A., na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, nº 98, 4º andar, 
bairro Jardim Europa, CEP 04536-010 (“Companhia”). 2. Presença: Presente a acionista representando 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença 
de Acionistas. 3. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Art. 124, §4º, 
da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 4. Mesa: Presidente: Gilberto Luis Peixoto dos 
Santos Filho; Secretário: Eduardo Bechara de Rosa. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito 
da seguinte ordem de dia: (i) nos termos do artigo 16, inciso (xv) do estatuto social da Companhia, a outorga, 
em favor dos titulares das debêntures objeto da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, em série única, no valor total de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos 
e quarenta milhões de reais), da Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A. (“IBH XVII”, “Debêntures IBH XVII”, 
“Debenturistas IBH XVII” e “Emissão IBH XVII”, respectivamente), as quais serão objeto de oferta pública com 
esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei das S.A., da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta Restrita IBH XIX”), bem como do “Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Infraestrutura Brasil 
Holding XVII S.A.”, a ser celebrado entre a IBH XVII, na qualidade de emissora e ofertante das Debêntures 
IBH XVII, e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
agente fiduciário, representante dos titulares das Debêntures IBH XVII (“Escritura de Emissão IBH XVII”), e 
dos titulares das debêntures objeto da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, em 2 (duas) séries, no valor total de R$ 160.000.000,00 (cento e 
sessenta milhões de reais) da Infraestrutura Brasil Holding XIX S.A. (“IBH XIX”, “Debêntures IBH XIX”, 
“Debenturistas IBH XIX” e “Emissão IBH XIX”, respectivamente), as quais serão objeto de oferta pública com 
esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei das S.A., da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da 
Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem como do “Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Infraestrutura Brasil Holding XIX S.A.”, a ser celebrado entre a IBH XIX, na qualidade de emissora e ofertante 
das Debêntures IBH XIX, e o Agente Fiduciário, na qualidade de agente fiduciário, representante dos titulares 
das Debêntures IBH XIX, em garantia do fiel, integral e pontual pagamento das obrigações a serem 
assumidas no âmbito da Emissão IBH XVII e da Emissão IBH XIX, (a) pela Companhia, (1) de alienação 
fiduciária da totalidade das ações, presentes ou futuras, de emissão da IBH XVII de sua titularidade, detidas 
e que venham a ser detidas pela Companhia no capital social da IBH XVII, incluindo todos os direitos e ativos 
relacionados a tais ações (“Alienação Fiduciária de Ações”), nos termos do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e a Infraestrutura Brasil 
Holding XVIII S.A. (“IBH XVIII”), na qualidade de fiduciantes, e o Agente Fiduciário, na qualidade de fiduciário, 
representante dos Debenturistas IBH XIX e dos Debenturistas IBH XVII, com a interveniência da IBH XIX e 
da IBH XVII, conforme venha a ser aditado de tempos em tempos (“Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações”); e (2) de cessão fiduciária de (2.a) todos os direitos e créditos, atuais e/ou futuros, principais e 
acessórios, de titularidade da Companhia, decorrentes do boletim de subscrição de nº 01/02, subscrito pelo 
Pátria Infraestrutura IV Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia (CNPJ/ME nº 
28.953.928/0001-00) (“Acionista”), no valor de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões de reais) 
(o “Boletim de Subscrição Onerado - Companhia”), oriundos do Aumento de Capital - Companhia (conforme 
definido abaixo) (“Direitos Creditórios Boletim de Subscrição Onerado - Companhia”); e (2.b) todos os direitos 
creditórios, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da Companhia, decorrentes da conta 
vinculada a ser descrita no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo), mantida junto ao Itaú 
Unibanco S.A. (“Banco Depositário”) e movimentável exclusivamente pelo Banco Depositário (“Conta 
Vinculada Aumento de Capital - Companhia”), na qual serão depositados, de forma exclusiva, os recursos 
necessários para integralização do capital social da Companhia nos termos do Boletim de Subscrição 
Onerado - Companhia, bem como todos e quaisquer outros valores e recursos que venham a ser depositados 
na Conta Vinculada Aumento de Capital - Companhia, independentemente da origem (“Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios - Companhia”), nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a IBH XVIII, a IBH XVII e a IBH XIX, na 
qualidade de fiduciantes, e o Agente Fiduciário, na qualidade de fiduciário, representante dos Debenturistas 
IBH XVII e dos Debenturistas IBH XIX, e o Banco Depositário, conforme venha a ser aditado de tempos em 
tempos (“Contrato de Cessão Fiduciária” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, 
os “Contratos de Garantia”); e (b) pela IBH XVII, de cessão fiduciária de (1) todos os direitos e créditos, atuais 
e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da IBH XVII, decorrentes do boletim de subscrição de nº 
01/02 a ser subscrito pela Companhia, no valor de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões de 
reais) (“Boletim de Subscrição Onerado - IBH XVII”), oriundo do aumento do capital social da IBH XVII no 
valor de R$ 1.060.000.000,00 (um bilhão e sessenta milhões de reais), mediante a emissão de 1.060.000.000 
(um bilhão e sessenta milhões) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da IBH XVII, 
conforme será aprovado em assembleia geral extraordinária de acionistas da IBH XVII; e (2) todos os direitos 
creditórios, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da IBH XVII, decorrentes da conta 
vinculada a ser descrita no Contrato de Cessão Fiduciária, mantida junto ao Banco Depositário e 
movimentável exclusivamente pelo Banco Depositário (“Conta Vinculada Aumento de Capital - IBH XVII”), na 
qual serão depositados, de forma exclusiva, os recursos necessários para integralização do capital social da 
IBH XVII nos termos do Boletim de Subscrição Onerado - IBH XVII, bem como todos e quaisquer outros 
valores e recursos que venham a ser depositados na Conta Vinculada Aumento de Capital - IBH XVII, 
independentemente da origem (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios - IBH XVII” e, em conjunto com a 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios - Companhia e a Alienação Fiduciária de Ações, as “Garantias”); (ii) 
nos termos do artigo 16, inciso (xi) do estatuto social da Companhia, autorizar a IBH XVII a realizar a Emissão 
IBH XVII e a Oferta Restrita IBH XVII, bem como celebrar a Escritura de Emissão IBH XVII, os Contratos de 
Garantia e todos os demais documentos necessários relacionados à Emissão IBH XVII e às Garantias, 
incluindo, sem se limitar, o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da Infraestrutura Brasil 
Holding XVII S.A.”, a ser celebrado entre a IBH XVII e o Banco Itaú BBA S.A. (“Coordenador Líder”), instituição 
financeira integrante do sistema brasileiro de distribuição de valores mobiliários, na qualidade de coordenador 
líder da oferta pública das Debêntures IBH XVII (“Contrato de Distribuição”); (iii) nos termos do artigo 16, 
inciso (xv) do estatuto social da Companhia, a outorga, pela IBH XVII, de garantia fidejussória, na forma de 
fiança, em favor dos titulares das debêntures objeto da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, em 4 (quatro) séries, da Santa Cruz Power Corporation Usinas 
Hidroelétricas S.A. (“Santa Cruz” e “Debêntures Santa Cruz”, respectivamente), as quais foram objeto de 
oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476 e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem como do “Instrumento Particular de Escritura da 
Primeira (1ª) Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Quatro Séries, da 
Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Santa Cruz 
Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A.” celebrado entre a Santa Cruz, a Planner Trustee Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Planner”), na qualidade de agente fiduciário, representante dos 
titulares das Debêntures Santa Cruz, em 14 de junho de 2013, conforme aditado de tempos em tempos, em 
garantia das obrigações assumidas no âmbito das Debêntures Santa Cruz (“Fiança Santa Cruz”); (iv) nos 
termos do artigo 16, inciso (xi) do estatuto social da Companhia, a celebração, pela IBH XVII, na qualidade 
de fiadora, do “Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da Primeira 1ª Emissão Pública de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Quatro Séries, da Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Santa 
Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A.”, a ser celebrado entre a Santa Cruz, na qualidade de 
emissora das Debêntures Santa Cruz, a Planner, na qualidade de agente fiduciário, representante dos 
titulares das Debêntures Santa Cruz (“Aditamento Santa Cruz”), de modo a formalizar a prestação, pela IBH 
XVII, da Fiança Santa Cruz; (v) nos termos do artigo 16, inciso (xxi) do estatuto social da Companhia, 
deliberar sobre a orientação de voto a ser proferido pela Companhia (ou por representantes por ela indicados) 
na assembleia geral extraordinária de acionistas da IBH XVII a ser realizada no dia 21 de junho de 2022, às 
10h (“AGE IBH XVII”), que deliberar sobre (a) a realização, pela IBH XVII, da Emissão IBH XVII e da Oferta 

Restrita IBH XVII; (b) a outorga, pela IBH XVII, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios - IBH XVII; (c) a 
autorização aos diretores da IBH XVII para (1) negociar os termos e condições da Emissão IBH XVII e da 
Oferta Restrita IBH XVII, bem como das Garantias, conforme aplicável; (2) adotar todas e quaisquer medidas 
e celebrar, diretamente ou por meio de procuradores, todos os documentos necessários à realização da 
Emissão IBH XVII e da Oferta Restrita IBH XVII, bem como à constituição das Garantias, incluindo, sem 
limitação, a formalização da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia, do Contrato de Distribuição, a 
contratação do Coordenador Líder e dos demais prestadores de serviços relativos à Emissão IBH XVII e à 
Oferta Restrita IBH XVII, tais como o agente de liquidação, o escriturador, o Banco Depositário, a B3 - Brasil, 
Bolsa, Balcão - Balcão B3, o Agente Fiduciário e os assessores legais, dentre outros; e (3) celebrar quaisquer 
outros instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos, termos e a outorga de procurações, em 
caráter irrevogável e irretratável, em nome da IBH XVII, com vigência até o cumprimento integral das 
obrigações no âmbito das Debêntures IBH XVII e das Debêntures IBH XIX; (d) a celebração, pela IBH XVII, 
do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária de 
Ações, Cessão Fiduciária de Recebíveis e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a IBH XVII e a IBH XIX, na 
qualidade de garantidoras, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de 
agente fiduciário, representante dos titulares das debêntures da Emissão CG Participações (conforme 
definido abaixo), a Contour Global do Brasil Participações S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 07.802.794/0001-56 (“CG Participações”), a Kani Lux Holdings S.À R.L (“Kani”) e a Contour Global 
do Brasil Holding Ltda., na qualidade de intervenientes anuentes, ratificando o ônus sobre ações de emissão 
da CG Participações, de titularidade da IBH XVII, como garantia no âmbito da 3ª (terceira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória 
adicional, em série única, da CG Participações (“Emissão CG Participações”), as quais foram objeto de oferta 
pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476 e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis, bem como do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convolada 
em da Espécie com Garantia Real com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Contour Global Do Brasil Participações S.A.”; (e) a 
outorga, pela IBH XVII, da Fiança Santa Cruz; (f) a celebração, pela IBH XVII, na qualidade de fiadora, do 
Aditamento Santa Cruz, de modo a formalizar a prestação, pela IBH XVII, da Fiança Santa Cruz; (g) o 
aumento do capital social da IBH XVII, no valor de R$ 1.060.000.000,00 (um bilhão e sessenta milhões 
de reais), mediante a subscrição privada de 1.060.000.000 (um bilhão e sessenta milhões) de novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por nova 
ação ordinária, fixado, sem diluição injustificada, com base no artigo 170, §1°, inciso II, da Lei das S.A.; e 
(h) a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da IBH XVII ou por seus procuradores 
necessários para a consecução das matérias constantes na ordem do dia da AGE IBH XVII; (vi) autorização 
para a Companhia celebrar, por seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e instrumentos 
contratuais necessários e relacionados às materias deliberadas abaixo, incluindo, mas não se limitando, aos 
Contratos de Garantia, eventuais aditamentos aos Contratos de Garantia, outorga de procurações até o 
cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, a serem assumidas no âmbito da Emissão IBH 
XVII e da Emissão IBH XIX, contratos de administração de contas, avisos e outros documentos; (vii) o 
aumento do capital social da Companhia, no valor de R$ 1.060.000.000,00 (um bilhão e sessenta milhões 
de reais), mediante a subscrição privada de 1.060.000.000 (um bilhão e sessenta milhões) de novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por nova 
ação ordinária, fixado, sem diluição injustificada, com base no artigo 170, §1°, inciso II, da Lei das S.A.; e 
(viii) a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores 
necessários para a consecução das matérias constantes desta ordem do dia. 6. Deliberações: Instalada a 
assembleia e após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, a assembleia geral 
extraordinária da Companhia deliberou o quanto segue: 6.1. Autorizar (i) a Companhia a outorgar as 
Garantias, bem como (ii) a IBH XVII a outorgar a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios - IBH XVII, 
mediante a celebração dos Contratos de Garantia, conforme aplicável, para assegurar o cumprimento de 
todas as obrigações, principais e acessórias, a serem assumidas no âmbito da Emissão IBH XVII e da 
Emissão IBH XIX; 6.2. Autorizar a IBH XVII a realizar a Emissão IBH XVII e a Oferta Restrita IBH XVII, bem 
como celebrar a Escritura de Emissão IBH XVII, os Contratos de Garantia e todos os demais documentos 
necessários relacionados à Emissão IBH XVII e às Garantias, incluindo, sem se limitar, o Contrato de 
Distribuição; 6.3. Autorizar a IBH XVII a outorgar a Fiança Santa Cruz; 6.5. Autorizar a IBH XVII a celebrar o 
Aditamento Santa Cruz, de modo a formalizar a prestação, pela IBH XVII, da Fiança Santa Cruz; 6.6. Aprovar 
a manifestação de voto favorável da Companhia (ou dos representantes por ela indicados) na AGE IBH XVII 
de modo a aprovar todas as deliberações indicadas no item “(v)” da Ordem do Dia acima; 6.4. Autorizar a 
Companhia a celebrar, por seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e instrumentos 
contratuais necessários e relacionados às deliberações acima, incluindo, mas não se limitando a, os 
Contratos de Garantia, eventuais aditamentos aos Contratos de Garantia, outorga de procurações até o 
cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, a serem assumidas pela IBH XVII no âmbito 
da Emissão IBH XVII e pela IBH XIX no âmbito da IBH XIX, contratos de administração de contas, avisos e 
outros documentos; e 6.5. Aprovar o aumento do capital da Companhia, que passa dos atuais R$ 400,00 
(quatrocentos reais) para R$ 1.060.000.400,00 (um bilhão, sessenta milhões e quatrocentos reais), 
perfazendo, portanto, um aumento no valor de R$ 1.060.000.000,00 (um bilhão e sessenta milhões de 
reais) (“Aumento de Capital - Companhia”), mediante a emissão de 1.060.000.000 (um bilhão e sessenta 
milhões) de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal (“Novas Ações”), pelo preço de 
emissão de R$ 1,00 (um real) por cada nova ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso II, da 
Lei das S.A., as quais serão integralizadas em moeda corrente nacional, e totalmente subscritas, neste ato, 
pelo Acionista, nos termos dos boletins de subscrição constantes do Anexo I e Anexo II à presente ata, 
passando o caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia a vigorar com a seguinte nova redação: 
“Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$ 
1.060.000.400,00 (um bilhão, sessenta milhões e quatrocentos reais), representado por 1.060.000.400 
(um bilhão, sessenta milhões e quatrocentas) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor 
nominal.” 6.5.1. Do total do Aumento de Capital, a integralização do valor de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos 
e quarenta milhões de reais), nos termos do boletim de subscrição nº 01/02, constante do Anexo I à 
presente ata (“Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição 01/02”), será efetuada pela Acionista, em 
moeda corrente nacional: (i) até a quitação integral das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos da Escritura de Emissão: (a) até o 7º (sétimo) ano a contar da presente data; (b) em até 20 (vinte) 
dias úteis após a data de decretação de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da 
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada, bem 
como da Escritura de Emissão; ou (c) em até 20 (vinte) dias úteis após a data de vencimental final das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, sem que as obrigações decorrentes das Debêntures 
tenham sido integralmente quitadas; ou (ii) após a quitação integral das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão: (a) até o 7º (sétimo) ano a contar da presente data; 
ou (b) até o envio de notificação pela Companhia, o que ocorrer primeiro (“Data da Integralização”). 
O Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição nº 01/02 será depositado na conta vinculada 
de titularidade da Companhia. 6.5.2. O montante remanescente do Aumento de Capital, no valor 
de R$ 620.000.000,00 (seiscentos e vinte milhões de reais), nos termos do boletim de subscrição nº 02/02, 
constante do Anexo II à presente ata (“Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição 02/02”), 
será integralizado pela Acionista, em moeda corrente nacional: (a) até o 7º (sétimo) ano a contar da 
presente data ou (b) em até 20 (vinte) dias úteis após o envio de notificação pela Companhia. O Valor a 
ser Integralizado Boletim de Subscrição 02/02 em decorrência do aumento de capital ora aprovado será 
depositado na conta de livre movimentação de titularidade da Companhia, a ser indicada pela Companhia 
oportunamente. 6.6. Ratificar todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos 
seus procuradores necessários para a consecução das matérias constantes desta ordem do dia até a 
presente data. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e a 
presente ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Presidente: 
Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho; Secretário: Eduardo Bechara de Rosa; Acionista Presente: Pátria 
Infraestrutura IV Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia. Mesa: Gilberto Luis Peixoto 
dos Santos Filho - Presidente da Mesa; Eduardo Bechara de Rosa - Secretário da Mesa. Acionista 
Presente:  Pátria Infraestrutura IV Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia - 
(Representado por Pátria Investimentos Ltda.)

OMEGA DESENVOLVIMENTO S.A.
CNPJ/ME nº 42.385.499/0001-42 - NIRE 35.300.571.169
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 23 DE JUNHO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 23 dias do mês de junho do ano de 2022, às 10 horas, na sede 
da Omega Desenvolvimento S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Elvira Ferraz, nº 68, conjunto 123 e 124, 12º andar, Bairro Vila Olímpia, CEP 04552-040. 2. CON-
VOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação tendo em vista a presença de acionista representan-
do 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da 
Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), conforme assinatura constante no Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 3. MESA: Presidente: Andrea Sztajn; e Secretário: Gustavo Mattos. 4. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre a (i) retificação e ratificação das deliberações tomadas na Assembleia Geral da Companhia, 
realizada em 27 de maio de 2022 e registrada na JUCESP sob o nº 290.834/22-3 em 07 de junho de 2022 
(“AGE da Emissão”), a fim de retificar os meses de Pagamento dos Juros Remuneratórios constantes da 
alínea (q) do item (I) das Deliberações da AGE da Emissão; e (ii) a ratificação dos atos já praticados pelos 
diretores da Companhia com relação aos assuntos objeto da presente ordem do dia. 5. DELIBERAÇÕES: 
Após exame dos itens constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram por unanimidade de votos, sem 
quaisquer ressalvas e/ou restrições, o quanto segue: (I) Em relação à AGE da Emissão, retificar os meses 
de Pagamento dos Juros Remuneratórios constantes da alínea (q) do item (I) das Deliberações da AGE da 
Emissão, que passa a vigorar com a seguinte redação: “(q) Pagamento dos Juros Remuneratórios. 
Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série 
e das Debêntures da Segunda Série serão pagos semestralmente, sempre no dia 15 dos meses de junho e 
dezembro de cada ano, conforme cronograma a ser previsto na Escritura de Emissão;” (II) Ratificar todos os 
atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou pelos demais representantes da Companhia relacionados 
às deliberações acima, bem como ratificar todas as demais deliberações tomadas na AGE da Emissão que 
não foram expressamente retificadas por esta ata. 6. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130, 
§1°, da Lei das S.A., a qual lida, conferida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes em livro 
próprio. Mesa: Presidente – Andrea Sztajn; Secretário – Gustavo Mattos. São Paulo, 23 de junho de 2022. 
A presente ata é cópia fiel da original, que foi lavrada em livro próprio. Mesa: Andrea Sztajn - Presidente; 
Gustavo Mattos - Secretário.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 8ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA BIOTROP SOLUÇÕES BIOLÓGICAS E PARTICIPAÇÕES LTDA., PARA 
APROVAÇÃO DA INCORPORAÇÃO DA SOCIEDADE PELA TOTAL BIOTECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. Pelo presente instrumento particular 
e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 1. AGRO BIO PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 6º andar, conjunto 62, Sala 15, Itaim Bibi, CEP 01453-000, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 29.818.778/0001-94, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob 
o NIRE nº 35.300.514.157, representada neste ato por seu diretor, Sr. Adriano Zan, brasileiro, casado pelo regime parcial de bens, contador, 
portador da cédula de identidade RG nº 24.610.732-7 SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 165.136.398-67, residente e domiciliado na Cidade 
de Sorocaba, Estado de São Paulo, na Rua Lituânia, nº 1800, Casa 6, Jardim Guadalajara, CEP 18045-520; e 2. ZEMPAR PARTICIPAÇÕES 
LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Avenida Benedito Storani (Jardim Alves Nogueira II), nº 
1425, Bloco 1, Sala 217, Centro, CEP 13289-014, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 28.018.975/0001-66, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCESP sob o NIRE 35.230.598.705, representada neste ato por seu administrador, Sr. Antonio Carlos Zem, brasileiro, casado 
pelo regime de separação total de bens, biólogo, portador da cédula de identidade RG nº 5.570.757-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
716.028.448-87, residente e domiciliado na Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Rua Rio Abaixo (Morada dos Executivos), nº 237, São 
Joaquim, CEP 13287-570, únicas sócias da sociedade empresária limitada BIOTROP SOLUÇÕES BIOLÓGICAS E PARTICIPAÇÕES LTDA., com 
sede na cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Avenida Benedito Storani (Jardim Alves Nogueira II), nº 1425, Bloco 1, Salas 218 e 219, 
Santa Rosa, CEP 13289-014, inscrita no CNPJ/ME sob nº 30.284.246/0001-01, com seu Contrato Social arquivado na JUCESP sob NIRE nº 
35.235.236.691, em sessão de 24/04/2018 e a 7ª e última alteração arquivada perante a JUCESP sob o nº 26.986/22-0, em sessão de 01 de fe-
vereiro de 2022 (“Sociedade”), resolvem:  1. DA INCORPORAÇÃO DA SOCIEDADE PELA TOTAL BIOTECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 1.1. 
Os administradores da Sociedade e da TOTAL BIOTECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de Curi-
tiba, Estado do Paraná, na Rua Emílio Romani, nº 1.190, Cidade Industrial, CEP 81460-020, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.483.401/0001-99 
(“Total Bio”), propuseram a incorporação da Sociedade pela Total Bio, nos termos do “PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA 
BIOTROP SOLUÇÕES BIOLÓGICAS E PARTICIPAÇÕES LTDA. PELA TOTAL BIOTECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.” (“Protocolo”), datado 
de 28 de fevereiro de 2022, que passa a fazer parte integrante deste instrumento como Anexo I. 1.2. Após ter analisado o Protocolo, as sócias 
aprovam integralmente, neste ato, todos os seus termos e condições. 1.3. Em seguida, as sócias ratificam a contratação da empresa especia-
lizada RSM ACAL Auditores Independentes S/S, localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco 123, Centro, 
CEP 20.040-005 e inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.377.136/0001-64 e no CRC-RJ sob o nº RJ-004080/O-9 (“Empresa Especializada”), que 
ficou a cargo da elaboração do laudo de avaliação do acervo contábil líquido da Sociedade (“Laudo de Avaliação”). 1.4. Ato contínuo, as sócias 
ratificam o Laudo de Avaliação da Sociedade, preparado pela Empresa Especializada, que indica o valor do patrimônio líquido da Sociedade, 
em 31 de janeiro de 2022, de R$ 88.570.618,24 (oitenta e oito milhões, quinhentos e setenta mil, seiscentos e dezoito reais e vinte e quatro 
centavos), o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento como Anexo II. 1.5. Fica consignado que o acervo da Sociedade é recebido 
pela Total Bio pelo citado valor, desprezando-se os centavos. 1.6. Em decorrência das aprovações do Protocolo e do Laudo de Avaliação, fica 
aprovada e concretizada a incorporação desta Sociedade pela Total Bio, segundo os termos e condições previstos no Anexo I e consignado que, 
em decorrência da incorporação, todos os ativos e passivos da Sociedade mencionados no Laudo de Avaliação, que é o Anexo II do presente 
instrumento, passam a pertencer à Total Bio. 1.7. Em virtude da incorporação e do recebimento do acervo líquido da Sociedade pela Total 
Bio, os ativos, licenças, autorizações, registros, permissões e empregados da Sociedade, incluindo aqueles indicados no Anexo III, quando 
permitido pela legislação, serão transferidos para a Total Bio. 1.8. Fica consignado ainda que, em decorrência da incorporação acima men-
cionada (i) o estabelecimento sede da Sociedade, localizado na cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Avenida Benedito Storani (Jardim 
Alves Nogueira II), nº 1425, Bloco 1, Salas 218 e 219, Santa Rosa, CEP 13289-014, inscrito no Registro de Empresas sob o nº 35.235.236.691 
e no CNPJ/ME sob o nº 30.284.246/0001-01 será extinto e passará a ser operado, a partir desta data, pelo estabelecimento filial da Total Bio, 
localizado na cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Avenida Benedito Storani (Jardim Alves Nogueira II), nº 1425, Bloco 1, Salas 218 e 
219, Santa Rosa, CEP 13289-014, inscrito no Registro de Empresas sob o nº 35.920.143.767 e no CNPJ/ME sob o nº 07.483.401/0005-12; e 
(ii) o estabelecimento filial da Sociedade, localizado na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, na Rodovia BR 364, km. 394, Área Rural de 
Cuiabá, CEP 78099-899, inscrito no Registro de Empresas sob o nº 519.200.181.16 e no CNPJ/ME sob o nº 30.284.246/0002-84 será extinto 
e passará a ser operado, a partir desta data, pelo estabelecimento filial da Total Bio, localizado na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, 
na Rodovia BR 364, km. 394, Área Rural de Cuiabá, CEP 78099-899, inscrito no Registro de Empresas sob o nº 5192002229-6 e no CNPJ/ME 
sob o nº 07.483.401/0004-31. 1.9. Consumadas as providências legais da incorporação, deverá ser considerada extinta de pleno direito a 
Sociedade. 1.10. Finalmente, as sócias autorizam os administradores da Sociedade a tomar todas as providências necessárias à efetivação 
da incorporação e a praticar todos os demais atos e a assinar todos os documentos necessários para tal fim. E, por estarem assim, justas e 
contratadas, as sócias assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo. 
Vinhedo, 28 de fevereiro de 2022. p. AGRO BIO PARTICIPAÇÕES S.A. - Adriano Zan; p. ZEMPAR PARTICIPAÇÕES LTDA. - Antonio Carlos Zem. 

BIOTROP SOLUÇÕES BIOLÓGICAS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/ME nº 30.284.246/0001-01 - NIRE 35.235.236.691

ECO BEACH EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA
CNPJ: 09.577.656/0001-46 - NIRE: 3522199545-4

Extrato da Ata de Assembleia de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 21.06.2022, 16hs, na sede social, Alameda Santos, 1496, São Paulo/SP. Presenças: Totalidade 
dos quotistas. Mesa: Andre Jafferian Neto - Presidente, Pepe Diaz Alencar de Melo - Secretário. Deliberações 
aprovadas: 1. A redução de capital social no valor de R$ 3.000.000,00, nos termos da deliberação tomada em RCA 
realizada em 21.06.2022, com alteração na redução de 3.000.000 quotas. Dessa forma, o capital social passa dos 
atuais R$ 3.750.000,00 para R$ 750.000,00, representado por 750.000 quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00. 2. 
Alteração do caput do artigo 5º do estatuto social: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 750.000,00, divididos em 
750.000 quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda cor-
rente nacional. Encerramento: Nada mais. São Paulo 21.06.2022. Sata Sociedade de Assessoria Técnica Administra-
tiva S.A., Banco Sofisa S.A. Administradores: Andre Jafferian Neto e Pepe Diaz Alencar de Melo.

Prime Realty II Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 13.745.847/0001-47 - NIRE 35.225.437.260

Extrato da Ata da Reunião de Sócios Realizada 21 de Junho de 2022
Data, hora, local: 21.06.2022, às 10hs, na sede, Rua do Rócio, nº 350, 14º andar, parte, São Paulo/SP. Presença: To-
talidade dos sócios. Mesa: Presidente: Renato Bugana Peres, Secretário: Josil Abel Xavier da Silva. Deliberações Apro-
vadas: (i) Redução do capital social, nos termos do Artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, por considerá-lo excessivo 
em relação ao seu objeto social, em R$ 660.665,86, passando de R$ 8.760.665,86 para R$ 8.100.000,00, que será for-
malizada por meio da assinatura e arquivamento na JUCESP da alteração de Contrato Social; (ii) Autorizar a adminis-
tração a tomar todas as providências necessárias para a realização da redução de capital. Observado o disposto no §1º 
do Artigo 1.084 do Código Civil, a presente Ata, com cópia de sua publicação, bem como a Alteração do Contrato So-
cial, refl etindo a redução de capital, será devidamente arquivada na JUCESP não antes de 90 dias após a publicação. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 21.06.2022. Mesa: Renato Bugana Peres - Presidente; Josil Abel Xavier 
da Silva - Secretário. Sócia: RB Capital S.A. (Por seus Diretores Marcelo Michaluá e Glauber da Cunha Santos).
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Infraestrutura Brasil Holding XVI S.A.
CNPJ/ME nº 44.493.509/0001-99 - NIRE 35.300.581.792

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Junho de 2022
1. Data, Horário e Local: Aos 21 (vinte e um) dias de junho de 2022, às 9h, na sede da Infraestrutura Brasil 
Holding XVI S.A., na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, nº 98, 4º andar, 
bairro Jardim Europa, CEP 04536-010 (“Companhia”). 2. Presença: Presente a acionista representando 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença 
de Acionistas. 3. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Art. 124, §4º, 
da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 4. Mesa: Presidente: Gilberto Luis Peixoto dos 
Santos Filho; Secretário: Eduardo Bechara de Rosa. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito 
da seguinte ordem de dia: (i) nos termos do artigo 16, inciso (xv) do estatuto social da Companhia, a outorga, 
em favor dos titulares das debêntures objeto da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, em série única, no valor total de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos 
e quarenta milhões de reais), da Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A. (“IBH XVII”, “Debêntures IBH XVII”, 
“Debenturistas IBH XVII” e “Emissão IBH XVII”, respectivamente), as quais serão objeto de oferta pública com 
esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei das S.A., da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta Restrita IBH XIX”), bem como do “Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Infraestrutura Brasil 
Holding XVII S.A.”, a ser celebrado entre a IBH XVII, na qualidade de emissora e ofertante das Debêntures 
IBH XVII, e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
agente fiduciário, representante dos titulares das Debêntures IBH XVII (“Escritura de Emissão IBH XVII”), e 
dos titulares das debêntures objeto da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, em 2 (duas) séries, no valor total de R$ 160.000.000,00 (cento e 
sessenta milhões de reais) da Infraestrutura Brasil Holding XIX S.A. (“IBH XIX”, “Debêntures IBH XIX”, 
“Debenturistas IBH XIX” e “Emissão IBH XIX”, respectivamente), as quais serão objeto de oferta pública com 
esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei das S.A., da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da 
Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem como do “Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Infraestrutura Brasil Holding XIX S.A.”, a ser celebrado entre a IBH XIX, na qualidade de emissora e ofertante 
das Debêntures IBH XIX, e o Agente Fiduciário, na qualidade de agente fiduciário, representante dos titulares 
das Debêntures IBH XIX, em garantia do fiel, integral e pontual pagamento das obrigações a serem 
assumidas no âmbito da Emissão IBH XVII e da Emissão IBH XIX, (a) pela Companhia, (1) de alienação 
fiduciária da totalidade das ações, presentes ou futuras, de emissão da IBH XVII de sua titularidade, detidas 
e que venham a ser detidas pela Companhia no capital social da IBH XVII, incluindo todos os direitos e ativos 
relacionados a tais ações (“Alienação Fiduciária de Ações”), nos termos do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e a Infraestrutura Brasil 
Holding XVIII S.A. (“IBH XVIII”), na qualidade de fiduciantes, e o Agente Fiduciário, na qualidade de fiduciário, 
representante dos Debenturistas IBH XIX e dos Debenturistas IBH XVII, com a interveniência da IBH XIX e 
da IBH XVII, conforme venha a ser aditado de tempos em tempos (“Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações”); e (2) de cessão fiduciária de (2.a) todos os direitos e créditos, atuais e/ou futuros, principais e 
acessórios, de titularidade da Companhia, decorrentes do boletim de subscrição de nº 01/02, subscrito pelo 
Pátria Infraestrutura IV Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia (CNPJ/ME nº 
28.953.928/0001-00) (“Acionista”), no valor de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões de reais) 
(o “Boletim de Subscrição Onerado - Companhia”), oriundos do Aumento de Capital - Companhia (conforme 
definido abaixo) (“Direitos Creditórios Boletim de Subscrição Onerado - Companhia”); e (2.b) todos os direitos 
creditórios, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da Companhia, decorrentes da conta 
vinculada a ser descrita no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo), mantida junto ao Itaú 
Unibanco S.A. (“Banco Depositário”) e movimentável exclusivamente pelo Banco Depositário (“Conta 
Vinculada Aumento de Capital - Companhia”), na qual serão depositados, de forma exclusiva, os recursos 
necessários para integralização do capital social da Companhia nos termos do Boletim de Subscrição 
Onerado - Companhia, bem como todos e quaisquer outros valores e recursos que venham a ser depositados 
na Conta Vinculada Aumento de Capital - Companhia, independentemente da origem (“Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios - Companhia”), nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a IBH XVIII, a IBH XVII e a IBH XIX, na 
qualidade de fiduciantes, e o Agente Fiduciário, na qualidade de fiduciário, representante dos Debenturistas 
IBH XVII e dos Debenturistas IBH XIX, e o Banco Depositário, conforme venha a ser aditado de tempos em 
tempos (“Contrato de Cessão Fiduciária” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, 
os “Contratos de Garantia”); e (b) pela IBH XVII, de cessão fiduciária de (1) todos os direitos e créditos, atuais 
e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da IBH XVII, decorrentes do boletim de subscrição de nº 
01/02 a ser subscrito pela Companhia, no valor de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões de 
reais) (“Boletim de Subscrição Onerado - IBH XVII”), oriundo do aumento do capital social da IBH XVII no 
valor de R$ 1.060.000.000,00 (um bilhão e sessenta milhões de reais), mediante a emissão de 1.060.000.000 
(um bilhão e sessenta milhões) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da IBH XVII, 
conforme será aprovado em assembleia geral extraordinária de acionistas da IBH XVII; e (2) todos os direitos 
creditórios, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da IBH XVII, decorrentes da conta 
vinculada a ser descrita no Contrato de Cessão Fiduciária, mantida junto ao Banco Depositário e 
movimentável exclusivamente pelo Banco Depositário (“Conta Vinculada Aumento de Capital - IBH XVII”), na 
qual serão depositados, de forma exclusiva, os recursos necessários para integralização do capital social da 
IBH XVII nos termos do Boletim de Subscrição Onerado - IBH XVII, bem como todos e quaisquer outros 
valores e recursos que venham a ser depositados na Conta Vinculada Aumento de Capital - IBH XVII, 
independentemente da origem (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios - IBH XVII” e, em conjunto com a 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios - Companhia e a Alienação Fiduciária de Ações, as “Garantias”); (ii) 
nos termos do artigo 16, inciso (xi) do estatuto social da Companhia, autorizar a IBH XVII a realizar a Emissão 
IBH XVII e a Oferta Restrita IBH XVII, bem como celebrar a Escritura de Emissão IBH XVII, os Contratos de 
Garantia e todos os demais documentos necessários relacionados à Emissão IBH XVII e às Garantias, 
incluindo, sem se limitar, o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da Infraestrutura Brasil 
Holding XVII S.A.”, a ser celebrado entre a IBH XVII e o Banco Itaú BBA S.A. (“Coordenador Líder”), instituição 
financeira integrante do sistema brasileiro de distribuição de valores mobiliários, na qualidade de coordenador 
líder da oferta pública das Debêntures IBH XVII (“Contrato de Distribuição”); (iii) nos termos do artigo 16, 
inciso (xv) do estatuto social da Companhia, a outorga, pela IBH XVII, de garantia fidejussória, na forma de 
fiança, em favor dos titulares das debêntures objeto da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, em 4 (quatro) séries, da Santa Cruz Power Corporation Usinas 
Hidroelétricas S.A. (“Santa Cruz” e “Debêntures Santa Cruz”, respectivamente), as quais foram objeto de 
oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476 e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem como do “Instrumento Particular de Escritura da 
Primeira (1ª) Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Quatro Séries, da 
Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Santa Cruz 
Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A.” celebrado entre a Santa Cruz, a Planner Trustee Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Planner”), na qualidade de agente fiduciário, representante dos 
titulares das Debêntures Santa Cruz, em 14 de junho de 2013, conforme aditado de tempos em tempos, em 
garantia das obrigações assumidas no âmbito das Debêntures Santa Cruz (“Fiança Santa Cruz”); (iv) nos 
termos do artigo 16, inciso (xi) do estatuto social da Companhia, a celebração, pela IBH XVII, na qualidade 
de fiadora, do “Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da Primeira 1ª Emissão Pública de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Quatro Séries, da Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Santa 
Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A.”, a ser celebrado entre a Santa Cruz, na qualidade de 
emissora das Debêntures Santa Cruz, a Planner, na qualidade de agente fiduciário, representante dos 
titulares das Debêntures Santa Cruz (“Aditamento Santa Cruz”), de modo a formalizar a prestação, pela IBH 
XVII, da Fiança Santa Cruz; (v) nos termos do artigo 16, inciso (xxi) do estatuto social da Companhia, 
deliberar sobre a orientação de voto a ser proferido pela Companhia (ou por representantes por ela indicados) 
na assembleia geral extraordinária de acionistas da IBH XVII a ser realizada no dia 21 de junho de 2022, às 
10h (“AGE IBH XVII”), que deliberar sobre (a) a realização, pela IBH XVII, da Emissão IBH XVII e da Oferta 

Restrita IBH XVII; (b) a outorga, pela IBH XVII, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios - IBH XVII; (c) a 
autorização aos diretores da IBH XVII para (1) negociar os termos e condições da Emissão IBH XVII e da 
Oferta Restrita IBH XVII, bem como das Garantias, conforme aplicável; (2) adotar todas e quaisquer medidas 
e celebrar, diretamente ou por meio de procuradores, todos os documentos necessários à realização da 
Emissão IBH XVII e da Oferta Restrita IBH XVII, bem como à constituição das Garantias, incluindo, sem 
limitação, a formalização da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia, do Contrato de Distribuição, a 
contratação do Coordenador Líder e dos demais prestadores de serviços relativos à Emissão IBH XVII e à 
Oferta Restrita IBH XVII, tais como o agente de liquidação, o escriturador, o Banco Depositário, a B3 - Brasil, 
Bolsa, Balcão - Balcão B3, o Agente Fiduciário e os assessores legais, dentre outros; e (3) celebrar quaisquer 
outros instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos, termos e a outorga de procurações, em 
caráter irrevogável e irretratável, em nome da IBH XVII, com vigência até o cumprimento integral das 
obrigações no âmbito das Debêntures IBH XVII e das Debêntures IBH XIX; (d) a celebração, pela IBH XVII, 
do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária de 
Ações, Cessão Fiduciária de Recebíveis e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a IBH XVII e a IBH XIX, na 
qualidade de garantidoras, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de 
agente fiduciário, representante dos titulares das debêntures da Emissão CG Participações (conforme 
definido abaixo), a Contour Global do Brasil Participações S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 07.802.794/0001-56 (“CG Participações”), a Kani Lux Holdings S.À R.L (“Kani”) e a Contour Global 
do Brasil Holding Ltda., na qualidade de intervenientes anuentes, ratificando o ônus sobre ações de emissão 
da CG Participações, de titularidade da IBH XVII, como garantia no âmbito da 3ª (terceira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória 
adicional, em série única, da CG Participações (“Emissão CG Participações”), as quais foram objeto de oferta 
pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476 e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis, bem como do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convolada 
em da Espécie com Garantia Real com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Contour Global Do Brasil Participações S.A.”; (e) a 
outorga, pela IBH XVII, da Fiança Santa Cruz; (f) a celebração, pela IBH XVII, na qualidade de fiadora, do 
Aditamento Santa Cruz, de modo a formalizar a prestação, pela IBH XVII, da Fiança Santa Cruz; (g) o 
aumento do capital social da IBH XVII, no valor de R$ 1.060.000.000,00 (um bilhão e sessenta milhões 
de reais), mediante a subscrição privada de 1.060.000.000 (um bilhão e sessenta milhões) de novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por nova 
ação ordinária, fixado, sem diluição injustificada, com base no artigo 170, §1°, inciso II, da Lei das S.A.; e 
(h) a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da IBH XVII ou por seus procuradores 
necessários para a consecução das matérias constantes na ordem do dia da AGE IBH XVII; (vi) autorização 
para a Companhia celebrar, por seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e instrumentos 
contratuais necessários e relacionados às materias deliberadas abaixo, incluindo, mas não se limitando, aos 
Contratos de Garantia, eventuais aditamentos aos Contratos de Garantia, outorga de procurações até o 
cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, a serem assumidas no âmbito da Emissão IBH 
XVII e da Emissão IBH XIX, contratos de administração de contas, avisos e outros documentos; (vii) o 
aumento do capital social da Companhia, no valor de R$ 1.060.000.000,00 (um bilhão e sessenta milhões 
de reais), mediante a subscrição privada de 1.060.000.000 (um bilhão e sessenta milhões) de novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por nova 
ação ordinária, fixado, sem diluição injustificada, com base no artigo 170, §1°, inciso II, da Lei das S.A.; e 
(viii) a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores 
necessários para a consecução das matérias constantes desta ordem do dia. 6. Deliberações: Instalada a 
assembleia e após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, a assembleia geral 
extraordinária da Companhia deliberou o quanto segue: 6.1. Autorizar (i) a Companhia a outorgar as 
Garantias, bem como (ii) a IBH XVII a outorgar a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios - IBH XVII, 
mediante a celebração dos Contratos de Garantia, conforme aplicável, para assegurar o cumprimento de 
todas as obrigações, principais e acessórias, a serem assumidas no âmbito da Emissão IBH XVII e da 
Emissão IBH XIX; 6.2. Autorizar a IBH XVII a realizar a Emissão IBH XVII e a Oferta Restrita IBH XVII, bem 
como celebrar a Escritura de Emissão IBH XVII, os Contratos de Garantia e todos os demais documentos 
necessários relacionados à Emissão IBH XVII e às Garantias, incluindo, sem se limitar, o Contrato de 
Distribuição; 6.3. Autorizar a IBH XVII a outorgar a Fiança Santa Cruz; 6.5. Autorizar a IBH XVII a celebrar o 
Aditamento Santa Cruz, de modo a formalizar a prestação, pela IBH XVII, da Fiança Santa Cruz; 6.6. Aprovar 
a manifestação de voto favorável da Companhia (ou dos representantes por ela indicados) na AGE IBH XVII 
de modo a aprovar todas as deliberações indicadas no item “(v)” da Ordem do Dia acima; 6.4. Autorizar a 
Companhia a celebrar, por seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e instrumentos 
contratuais necessários e relacionados às deliberações acima, incluindo, mas não se limitando a, os 
Contratos de Garantia, eventuais aditamentos aos Contratos de Garantia, outorga de procurações até o 
cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, a serem assumidas pela IBH XVII no âmbito 
da Emissão IBH XVII e pela IBH XIX no âmbito da IBH XIX, contratos de administração de contas, avisos e 
outros documentos; e 6.5. Aprovar o aumento do capital da Companhia, que passa dos atuais R$ 400,00 
(quatrocentos reais) para R$ 1.060.000.400,00 (um bilhão, sessenta milhões e quatrocentos reais), 
perfazendo, portanto, um aumento no valor de R$ 1.060.000.000,00 (um bilhão e sessenta milhões de 
reais) (“Aumento de Capital - Companhia”), mediante a emissão de 1.060.000.000 (um bilhão e sessenta 
milhões) de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal (“Novas Ações”), pelo preço de 
emissão de R$ 1,00 (um real) por cada nova ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso II, da 
Lei das S.A., as quais serão integralizadas em moeda corrente nacional, e totalmente subscritas, neste ato, 
pelo Acionista, nos termos dos boletins de subscrição constantes do Anexo I e Anexo II à presente ata, 
passando o caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia a vigorar com a seguinte nova redação: 
“Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$ 
1.060.000.400,00 (um bilhão, sessenta milhões e quatrocentos reais), representado por 1.060.000.400 
(um bilhão, sessenta milhões e quatrocentas) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor 
nominal.” 6.5.1. Do total do Aumento de Capital, a integralização do valor de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos 
e quarenta milhões de reais), nos termos do boletim de subscrição nº 01/02, constante do Anexo I à 
presente ata (“Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição 01/02”), será efetuada pela Acionista, em 
moeda corrente nacional: (i) até a quitação integral das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos da Escritura de Emissão: (a) até o 7º (sétimo) ano a contar da presente data; (b) em até 20 (vinte) 
dias úteis após a data de decretação de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da 
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada, bem 
como da Escritura de Emissão; ou (c) em até 20 (vinte) dias úteis após a data de vencimental final das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, sem que as obrigações decorrentes das Debêntures 
tenham sido integralmente quitadas; ou (ii) após a quitação integral das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão: (a) até o 7º (sétimo) ano a contar da presente data; 
ou (b) até o envio de notificação pela Companhia, o que ocorrer primeiro (“Data da Integralização”). 
O Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição nº 01/02 será depositado na conta vinculada 
de titularidade da Companhia. 6.5.2. O montante remanescente do Aumento de Capital, no valor 
de R$ 620.000.000,00 (seiscentos e vinte milhões de reais), nos termos do boletim de subscrição nº 02/02, 
constante do Anexo II à presente ata (“Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição 02/02”), 
será integralizado pela Acionista, em moeda corrente nacional: (a) até o 7º (sétimo) ano a contar da 
presente data ou (b) em até 20 (vinte) dias úteis após o envio de notificação pela Companhia. O Valor a 
ser Integralizado Boletim de Subscrição 02/02 em decorrência do aumento de capital ora aprovado será 
depositado na conta de livre movimentação de titularidade da Companhia, a ser indicada pela Companhia 
oportunamente. 6.6. Ratificar todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos 
seus procuradores necessários para a consecução das matérias constantes desta ordem do dia até a 
presente data. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e a 
presente ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Presidente: 
Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho; Secretário: Eduardo Bechara de Rosa; Acionista Presente: Pátria 
Infraestrutura IV Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia. Mesa: Gilberto Luis Peixoto 
dos Santos Filho - Presidente da Mesa; Eduardo Bechara de Rosa - Secretário da Mesa. Acionista 
Presente:  Pátria Infraestrutura IV Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia - 
(Representado por Pátria Investimentos Ltda.)

OMEGA DESENVOLVIMENTO S.A.
CNPJ/ME nº 42.385.499/0001-42 - NIRE 35.300.571.169
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 23 DE JUNHO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 23 dias do mês de junho do ano de 2022, às 10 horas, na sede 
da Omega Desenvolvimento S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Elvira Ferraz, nº 68, conjunto 123 e 124, 12º andar, Bairro Vila Olímpia, CEP 04552-040. 2. CON-
VOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação tendo em vista a presença de acionista representan-
do 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da 
Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), conforme assinatura constante no Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 3. MESA: Presidente: Andrea Sztajn; e Secretário: Gustavo Mattos. 4. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre a (i) retificação e ratificação das deliberações tomadas na Assembleia Geral da Companhia, 
realizada em 27 de maio de 2022 e registrada na JUCESP sob o nº 290.834/22-3 em 07 de junho de 2022 
(“AGE da Emissão”), a fim de retificar os meses de Pagamento dos Juros Remuneratórios constantes da 
alínea (q) do item (I) das Deliberações da AGE da Emissão; e (ii) a ratificação dos atos já praticados pelos 
diretores da Companhia com relação aos assuntos objeto da presente ordem do dia. 5. DELIBERAÇÕES: 
Após exame dos itens constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram por unanimidade de votos, sem 
quaisquer ressalvas e/ou restrições, o quanto segue: (I) Em relação à AGE da Emissão, retificar os meses 
de Pagamento dos Juros Remuneratórios constantes da alínea (q) do item (I) das Deliberações da AGE da 
Emissão, que passa a vigorar com a seguinte redação: “(q) Pagamento dos Juros Remuneratórios. 
Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série 
e das Debêntures da Segunda Série serão pagos semestralmente, sempre no dia 15 dos meses de junho e 
dezembro de cada ano, conforme cronograma a ser previsto na Escritura de Emissão;” (II) Ratificar todos os 
atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou pelos demais representantes da Companhia relacionados 
às deliberações acima, bem como ratificar todas as demais deliberações tomadas na AGE da Emissão que 
não foram expressamente retificadas por esta ata. 6. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130, 
§1°, da Lei das S.A., a qual lida, conferida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes em livro 
próprio. Mesa: Presidente – Andrea Sztajn; Secretário – Gustavo Mattos. São Paulo, 23 de junho de 2022. 
A presente ata é cópia fiel da original, que foi lavrada em livro próprio. Mesa: Andrea Sztajn - Presidente; 
Gustavo Mattos - Secretário.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 8ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA BIOTROP SOLUÇÕES BIOLÓGICAS E PARTICIPAÇÕES LTDA., PARA 
APROVAÇÃO DA INCORPORAÇÃO DA SOCIEDADE PELA TOTAL BIOTECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. Pelo presente instrumento particular 
e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 1. AGRO BIO PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 6º andar, conjunto 62, Sala 15, Itaim Bibi, CEP 01453-000, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 29.818.778/0001-94, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob 
o NIRE nº 35.300.514.157, representada neste ato por seu diretor, Sr. Adriano Zan, brasileiro, casado pelo regime parcial de bens, contador, 
portador da cédula de identidade RG nº 24.610.732-7 SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 165.136.398-67, residente e domiciliado na Cidade 
de Sorocaba, Estado de São Paulo, na Rua Lituânia, nº 1800, Casa 6, Jardim Guadalajara, CEP 18045-520; e 2. ZEMPAR PARTICIPAÇÕES 
LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Avenida Benedito Storani (Jardim Alves Nogueira II), nº 
1425, Bloco 1, Sala 217, Centro, CEP 13289-014, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 28.018.975/0001-66, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCESP sob o NIRE 35.230.598.705, representada neste ato por seu administrador, Sr. Antonio Carlos Zem, brasileiro, casado 
pelo regime de separação total de bens, biólogo, portador da cédula de identidade RG nº 5.570.757-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
716.028.448-87, residente e domiciliado na Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Rua Rio Abaixo (Morada dos Executivos), nº 237, São 
Joaquim, CEP 13287-570, únicas sócias da sociedade empresária limitada BIOTROP SOLUÇÕES BIOLÓGICAS E PARTICIPAÇÕES LTDA., com 
sede na cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Avenida Benedito Storani (Jardim Alves Nogueira II), nº 1425, Bloco 1, Salas 218 e 219, 
Santa Rosa, CEP 13289-014, inscrita no CNPJ/ME sob nº 30.284.246/0001-01, com seu Contrato Social arquivado na JUCESP sob NIRE nº 
35.235.236.691, em sessão de 24/04/2018 e a 7ª e última alteração arquivada perante a JUCESP sob o nº 26.986/22-0, em sessão de 01 de fe-
vereiro de 2022 (“Sociedade”), resolvem:  1. DA INCORPORAÇÃO DA SOCIEDADE PELA TOTAL BIOTECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 1.1. 
Os administradores da Sociedade e da TOTAL BIOTECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de Curi-
tiba, Estado do Paraná, na Rua Emílio Romani, nº 1.190, Cidade Industrial, CEP 81460-020, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.483.401/0001-99 
(“Total Bio”), propuseram a incorporação da Sociedade pela Total Bio, nos termos do “PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA 
BIOTROP SOLUÇÕES BIOLÓGICAS E PARTICIPAÇÕES LTDA. PELA TOTAL BIOTECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.” (“Protocolo”), datado 
de 28 de fevereiro de 2022, que passa a fazer parte integrante deste instrumento como Anexo I. 1.2. Após ter analisado o Protocolo, as sócias 
aprovam integralmente, neste ato, todos os seus termos e condições. 1.3. Em seguida, as sócias ratificam a contratação da empresa especia-
lizada RSM ACAL Auditores Independentes S/S, localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco 123, Centro, 
CEP 20.040-005 e inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.377.136/0001-64 e no CRC-RJ sob o nº RJ-004080/O-9 (“Empresa Especializada”), que 
ficou a cargo da elaboração do laudo de avaliação do acervo contábil líquido da Sociedade (“Laudo de Avaliação”). 1.4. Ato contínuo, as sócias 
ratificam o Laudo de Avaliação da Sociedade, preparado pela Empresa Especializada, que indica o valor do patrimônio líquido da Sociedade, 
em 31 de janeiro de 2022, de R$ 88.570.618,24 (oitenta e oito milhões, quinhentos e setenta mil, seiscentos e dezoito reais e vinte e quatro 
centavos), o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento como Anexo II. 1.5. Fica consignado que o acervo da Sociedade é recebido 
pela Total Bio pelo citado valor, desprezando-se os centavos. 1.6. Em decorrência das aprovações do Protocolo e do Laudo de Avaliação, fica 
aprovada e concretizada a incorporação desta Sociedade pela Total Bio, segundo os termos e condições previstos no Anexo I e consignado que, 
em decorrência da incorporação, todos os ativos e passivos da Sociedade mencionados no Laudo de Avaliação, que é o Anexo II do presente 
instrumento, passam a pertencer à Total Bio. 1.7. Em virtude da incorporação e do recebimento do acervo líquido da Sociedade pela Total 
Bio, os ativos, licenças, autorizações, registros, permissões e empregados da Sociedade, incluindo aqueles indicados no Anexo III, quando 
permitido pela legislação, serão transferidos para a Total Bio. 1.8. Fica consignado ainda que, em decorrência da incorporação acima men-
cionada (i) o estabelecimento sede da Sociedade, localizado na cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Avenida Benedito Storani (Jardim 
Alves Nogueira II), nº 1425, Bloco 1, Salas 218 e 219, Santa Rosa, CEP 13289-014, inscrito no Registro de Empresas sob o nº 35.235.236.691 
e no CNPJ/ME sob o nº 30.284.246/0001-01 será extinto e passará a ser operado, a partir desta data, pelo estabelecimento filial da Total Bio, 
localizado na cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Avenida Benedito Storani (Jardim Alves Nogueira II), nº 1425, Bloco 1, Salas 218 e 
219, Santa Rosa, CEP 13289-014, inscrito no Registro de Empresas sob o nº 35.920.143.767 e no CNPJ/ME sob o nº 07.483.401/0005-12; e 
(ii) o estabelecimento filial da Sociedade, localizado na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, na Rodovia BR 364, km. 394, Área Rural de 
Cuiabá, CEP 78099-899, inscrito no Registro de Empresas sob o nº 519.200.181.16 e no CNPJ/ME sob o nº 30.284.246/0002-84 será extinto 
e passará a ser operado, a partir desta data, pelo estabelecimento filial da Total Bio, localizado na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, 
na Rodovia BR 364, km. 394, Área Rural de Cuiabá, CEP 78099-899, inscrito no Registro de Empresas sob o nº 5192002229-6 e no CNPJ/ME 
sob o nº 07.483.401/0004-31. 1.9. Consumadas as providências legais da incorporação, deverá ser considerada extinta de pleno direito a 
Sociedade. 1.10. Finalmente, as sócias autorizam os administradores da Sociedade a tomar todas as providências necessárias à efetivação 
da incorporação e a praticar todos os demais atos e a assinar todos os documentos necessários para tal fim. E, por estarem assim, justas e 
contratadas, as sócias assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo. 
Vinhedo, 28 de fevereiro de 2022. p. AGRO BIO PARTICIPAÇÕES S.A. - Adriano Zan; p. ZEMPAR PARTICIPAÇÕES LTDA. - Antonio Carlos Zem. 

BIOTROP SOLUÇÕES BIOLÓGICAS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/ME nº 30.284.246/0001-01 - NIRE 35.235.236.691

ECO BEACH EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA
CNPJ: 09.577.656/0001-46 - NIRE: 3522199545-4

Extrato da Ata de Assembleia de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 21.06.2022, 16hs, na sede social, Alameda Santos, 1496, São Paulo/SP. Presenças: Totalidade 
dos quotistas. Mesa: Andre Jafferian Neto - Presidente, Pepe Diaz Alencar de Melo - Secretário. Deliberações 
aprovadas: 1. A redução de capital social no valor de R$ 3.000.000,00, nos termos da deliberação tomada em RCA 
realizada em 21.06.2022, com alteração na redução de 3.000.000 quotas. Dessa forma, o capital social passa dos 
atuais R$ 3.750.000,00 para R$ 750.000,00, representado por 750.000 quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00. 2. 
Alteração do caput do artigo 5º do estatuto social: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 750.000,00, divididos em 
750.000 quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda cor-
rente nacional. Encerramento: Nada mais. São Paulo 21.06.2022. Sata Sociedade de Assessoria Técnica Administra-
tiva S.A., Banco Sofisa S.A. Administradores: Andre Jafferian Neto e Pepe Diaz Alencar de Melo.

Prime Realty II Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 13.745.847/0001-47 - NIRE 35.225.437.260

Extrato da Ata da Reunião de Sócios Realizada 21 de Junho de 2022
Data, hora, local: 21.06.2022, às 10hs, na sede, Rua do Rócio, nº 350, 14º andar, parte, São Paulo/SP. Presença: To-
talidade dos sócios. Mesa: Presidente: Renato Bugana Peres, Secretário: Josil Abel Xavier da Silva. Deliberações Apro-
vadas: (i) Redução do capital social, nos termos do Artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, por considerá-lo excessivo 
em relação ao seu objeto social, em R$ 660.665,86, passando de R$ 8.760.665,86 para R$ 8.100.000,00, que será for-
malizada por meio da assinatura e arquivamento na JUCESP da alteração de Contrato Social; (ii) Autorizar a adminis-
tração a tomar todas as providências necessárias para a realização da redução de capital. Observado o disposto no §1º 
do Artigo 1.084 do Código Civil, a presente Ata, com cópia de sua publicação, bem como a Alteração do Contrato So-
cial, refl etindo a redução de capital, será devidamente arquivada na JUCESP não antes de 90 dias após a publicação. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 21.06.2022. Mesa: Renato Bugana Peres - Presidente; Josil Abel Xavier 
da Silva - Secretário. Sócia: RB Capital S.A. (Por seus Diretores Marcelo Michaluá e Glauber da Cunha Santos).
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Infraestrutura Brasil Holding XIX S.A.
CNPJ/ME nº 45.239.889/0001-00 - NIRE 35.300.586.271

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Junho de 2022
1. Data, Horário e Local: Aos 21 (vinte e um) dias de junho de 2022, às 10h30, na sede da Infraestrutura 
Brasil Holding XIX S.A., na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, nº 98, 4º 
andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536-010 (“Companhia”). 2. Presença: Presente a acionista representando 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença 
de Acionistas. 3. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Art. 124, §4º, da 
Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 4. Mesa: Presidente: Gilberto Luis Peixoto dos Santos 
Filho; Secretário: Eduardo Bechara de Rosa. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito da 
seguinte ordem do dia: (i) nos termos do artigo 59 da Lei das S.A., a realização, pela Companhia, da sua 1ª 
(primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em 2 
(duas) séries, no valor total de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais) (“Debêntures” e 
“Emissão”, respectivamente), por meio de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, sob o 
regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures (“Oferta Restrita”), em conformidade 
com a Lei das S.A., a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários”), a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, 
conforme alterada (“Instrução CVM 476”) e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, de 
acordo com os termos e condições descritos abaixo, bem como do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 
2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Infraestrutura Brasil Holding XIX S.A.”, 
a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora e ofertante das Debêntures, e a Vórtx 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário, 
representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); (ii) a 
outorga, pela Companhia, em favor dos Debenturistas e dos titulares das debêntures objeto da 1ª (primeira) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, no 
valor total de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões de reais), da Infraestrutura Brasil Holding 
XVII S.A. (“IBH XVII”, “Debêntures IBH XVII” e “Debenturistas IBH XVII”, respectivamente), as quais serão 
objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei das S.A., da Lei do Mercado 
de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 476, das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
bem como do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, da Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A.” a ser celebrado entre a IBH XVII, na qualidade 
de emissora e ofertante das Debêntures XVII, e o Agente Fiduciário, na qualidade agente fiduciário, 
representante dos Debenturistas IBH XVII (“Escritura de Emissão IBH XVII”), em garantia do fiel, pontual e 
integral pagamento das Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo), da Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios (conforme definido abaixo), mediante a celebração do “Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças” entre a Companhia, a IBH XVII, a Infraestrutura Brasil 
Holding XVIII S.A. (“Acionista”) e a Infraestrutura Brasil Holding XVI S.A. (“IBH XVI”), na qualidade de cedentes 
fiduciárias, o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas e dos Debenturistas IBH 
XVII, e o Itaú Unibanco S.A. (“Banco Depositário”), na qualidade de banco depositário (“Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios”); (iii) a celebração, pela Companhia, do “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a IBH XVI e a Acionista, na qualidade de 
alienantes fiduciárias, e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas e dos 
Debenturistas IBH XVII, com a interveniência da Companhia e a IBH XVII (“Contrato de Alienação Fiduciária 
de Ações” e, em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, os “Contratos de 
Garantia”), por meio do qual a IBH XVI e a Acionista alienarão, em favor dos Debenturistas e dos Debenturistas 
IBH XVII, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações Garantidas, a Alienação Fiduciária 
de Ações (conforme definido abaixo); (iv) a autorização aos diretores da Companhia para (a) negociar os 
termos e condições da Emissão e da Oferta Restrita, bem como das Garantias (conforme definido abaixo), 
conforme aplicável; (b) adotar todas e quaisquer medidas e celebrar, diretamente ou por meio de procuradores, 
todos os documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta Restrita, bem como à constituição das 
Garantias, incluindo, sem limitação, a formalização da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia, a 
contratação do Coordenador Líder (conforme definido abaixo) e dos demais prestadores de serviços relativos 
à Emissão e à Oferta Restrita, tais como o agente de liquidação, o Escriturador (conforme definido abaixo), o 
Banco Depositário, a B3 - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), o Agente Fiduciário e os assessores legais, 
dentre outros; (c) celebrar o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries, da 1ª (Primeira) Emissão da Infraestrutura Brasil 
Holding XIX S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e o Banco Itaú BBA S.A. (“Coordenador Líder”), 
instituição financeira integrante do sistema brasileiro de distribuição de valores mobiliários, na qualidade de 
coordenador líder da Oferta Restrita (“Contrato de Distribuição”); e (d) celebrar quaisquer outros instrumentos, 
aditamentos, declarações, requerimentos, termos e a outorga de procurações, em caráter irrevogável e 
irretratável, em nome da Companhia, com vigência até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas 
(“Procurações”); (v) a celebração, pela Companhia, do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de 
Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária de Ações, Cessão Fiduciária de Recebíveis e Outras 
Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e a IBH XVII, na qualidade de garantidoras, a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário, representante dos 
titulares das debêntures da Emissão CG Participações (conforme definido abaixo), a CG Participações 
(conforme definido abaixo), a Kani Lux Holdings S.À R.L (“Kani”) e a Contour Global do Brasil Holding Ltda. 
(“CG Holding”), na qualidade de intervenientes anuentes (“Aditamento CG Participações”), ratificando o ônus 
sobre ações de emissão da CG Participações, de titularidade da Companhia (“Ações CG Participações”), 
como garantia no âmbito da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, da CG Participações (“Emissão 
CG Participações”), as quais foram objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos 
da Lei das S.A., da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 476 e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis, bem como do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em 
da Espécie com Garantia Real com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Contour Global Do Brasil Participações S.A.” (“Escritura 
de Emissão CG Participações”); (vi) o aumento do capital social da Companhia, no valor de R$ 220.000.000,00 
(duzentos e vinte milhões de reais), mediante a subscrição privada de 220.000.000 (duzentas e vinte milhões) 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por 
nova ação ordinária, fixado, sem diluição injustificada, com base no artigo 170, §1°, inciso II, da Lei das S.A. 
(“Aumento de Capital da Companhia”); e (vii) a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da 
Companhia ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias constantes desta ordem 
do dia. 6. Deliberações: Instalada a assembleia e após o exame e a discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, a assembleia geral extraordinária da Companhia deliberou o quanto segue: 6.1. Aprovar a 
realização, pela Companhia, da Emissão e da Oferta Restrita, nos termos a serem previstos na Escritura de 
Emissão, com as seguintes características e condições: (a) Número da Emissão: A Emissão contempla a 1ª 
(primeira) emissão de debêntures da Companhia, que será objeto de distribuição pública com esforços 
restritos, nos termos da Instrução CVM 476. (b) Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal 
unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (c) Valor da Emissão: O 
valor total da Emissão será de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais), na Data de Emissão 
(conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissão”). (d) Quantidade: Serão emitidas 160.000 (cento e 
sessenta mil) Debêntures, sendo 88.000 (oitenta e oito mil) Debêntures da 1ª (primeira) série (“Debêntures da 
Primeira Série”) e 72.000 (setenta e duas mil) Debêntures da 2ª (segunda) série (“Debêntures da Segunda 
Série” e, em conjunto com as Debêntures da Primeira Série, as “Debêntures”). (e) Séries: A Emissão será 
realizada em 2 (duas) séries. (f) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será 28 de junho de 2022 (“Data de Emissão”). (g) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas 
as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatório, Oferta de Resgate 
Antecipado, Aquisição Facultativa das Debêntures (conforme abaixo definidos) com o cancelamento da 
totalidade das Debêntures e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos da Escritura de Emissão (i) as Debêntures da Primeira Série terão prazo de vencimento de 3 (três) 
anos a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 28 de junho de 2025 (“Data de Vencimento das 
Debêntures da Primeira Série”); e (ii) as Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento de 6 (seis) 
meses a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 28 de dezembro de 2022 (“Data de 
Vencimento das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures 
da Primeira Série, “Datas de Vencimento”). (h) Conversibilidade e Permutabilidade: As Debêntures serão 
simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia e nem permutáveis em ações de outra 
empresa. (i) Tipo e Forma: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão 
de certificados. (j) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58 da 
Lei das S.A. (k) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de oferta pública 
de distribuição com esforços restritos, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução 
CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e nos termos do Contrato de 
Distribuição, com a intermediação do Coordenador Líder, sob o regime de garantia firme de colocação para a 
totalidade das Debêntures, tendo como público-alvo exclusivamente Investidores Profissionais (conforme será 
definido na Escritura de Emissão). Não será admitida distribuição parcial das Debêntures. (l) Comprovação 
de Titularidade: Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato 
emitido pelo escriturador das Debêntures (“Escriturador”), e, adicionalmente, com relação às Debêntures que 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome dos 
Debenturistas. (m) Destinção dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão 
serão integralmente destinados (i) ao pagamento parcial do valor de aquisição, pela Companhia, de forma 
direta, de ações representativas do capital social da Contour Global do Brasil Participações S.A., sociedade 
por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.802.794/0001-56 (“CG Participações”), nos termos do “Share 
Purchase Agreement” celebrado entre a IBH XVII, na qualidade de compradora, e a Kani, na qualidade de 
vendedora, em 20 de janeiro de 2022 e parcialmente cedido à Companhia (“SPA”); e (ii) a parcela 
remanescente será destinada a reforço de caixa da Companhia ou pagamentos de eventuais ajustes futuros 
do valor de aquisição da CG Participações. (n) Prazo e Forma de Subscrição e de Integralização e Preço 
de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas por meio do MDA - Módulo de Distribuição 
de Ativos, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3 por, no máximo, 50 (cinquenta) 
Investidores Profissionais, à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo Valor Nominal 
Unitário, sendo considerada “Primeira Data de Integralização” para fins da Escritura de Emissão, a data da 1ª 
(primeira) subscrição e integralização das Debêntures. Caso ocorra a integralização das Debêntures em mais 
de 1 (uma) data, o preço de subscrição para as respectivas Debêntures que foram integralizadas após a 
Primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios 
(conforme abaixo definido), calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização das 
respectivas Debêntures até a data da sua efetiva integralização. (o) Atualização Monetária: O Valor Nominal 
Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. (p) Juros Remuneratórios das Debêntures: 
As Debêntures de cada série farão jus ao pagamento de juros remuneratórios correspondentes à variação 
acumulada de 100,00% (cem inteiros por cento) das taxas médias diárias do DI - Depósitos Interfinanceiros 
de 1 (um) dia, over extra grupo, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis (conforme será definido na Escritura de Emissão), calculada e divulgada diariamente pela B3, no 
informativo diário disponível em sua página na Internet (http://b3.com.br), acrescida exponencialmente de 
uma sobretaxa (spread) de 3,05% (três inteiros e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da respectiva série, conforme o caso (“Juros Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios 
das Debêntures serão calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis 
decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor 
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, desde a Primeira 
Data de Integralização das Debêntures (inclusive), ou da data de pagamento dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures da respectiva série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento (exclusive) e pagos na forma a ser prevista na Escritura de Emissão. (q) Garantia: Em garantia 
do fiel, integral e pontual pagamento e o cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, 
presentes e futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia em relação às Debêntures, 
a serem previstas na Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia, ao pagamento do Valor Total da 
Emissão, acrescido dos Juros Remuneratórios e dos Encargos Moratórios (conforme definido abaixo) 
aplicáveis, aos honorários do Agente Fiduciário, quaisquer outras obrigações de pagar a serem assumidas 
pela Companhia, bem como todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente 
Fiduciário e pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais 
ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos dos Debenturistas e do Agente Fiduciário e 
prerrogativas decorrentes da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia e à constituição, formalização, 
execução e/ou excussão das Garantias, incluindo, mas não se limitando, aos honorários de sucumbência 
arbitrados em juízo e despesas advocatícias e/ou, quando houver, verbas indenizatórias devidas pela 
Companhia (“Obrigações Garantidas”): (a) a Acionista alienará fiduciariamente em favor dos Debenturistas, 
representados pelo Agente Fiduciário, a totalidade das ações, presentes e futuras, de sua titularidade detidas 
e que venham a ser por ela detidas no capital social da Companhia, incluindo todos os direitos e ativos 
relacionados a tais ações (“Alienação Fiduciária de Ações - Companhia”) por meio do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações, conforme venha a ser aditado de tempos em tempos; (b) a IBH XVI alienará 
fiduciariamente em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, a totalidade das ações, 
presentes e futuras, de sua titularidade detidas e que venham a ser por ela detidas no capital social da IBH 
XVII, incluindo todos os direitos e ativos relacionados a tais ações (“Ações IBH XVII” e “Alienação Fiduciária 
de Ações - IBH XVII”, respectivamente; sendo a Alienação Fiduciária de Ações IBH XVII em conjunto com a 
Alienação Fiduciária de Ações - Companhia, a “Alienação Fiduciária de Ações”), por meio do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações, conforme venha a ser aditado de tempos em tempos; e (c) a Companhia, a 
Acionista, a IBH XVII e a IBH XVI cederão fiduciariamente em favor dos Debenturistas, representados pelo 
Agente Fiduciário, os seguintes direitos creditórios de titularidade da Companhia, da Acionista, da IBH XVII e 
da IBH XVI, conforme aplicável, e demais direitos corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não (“Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios” e, em conjunto com a Alienação Fiduciária de Ações, as “Garantias”), por 
meio do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios: (c.1) todos os direitos e créditos, atuais e/ou 
futuros, principais e acessórios, de titularidade da Companhia, decorrentes dos boletins de subscrição de nº 
01/03 e 02/03, a serem subscritos pela Acionista, no valor de R$ 88.000.000,00 (oitenta e oito milhões de 
reais) e R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais), respectivamente (os “Boletins de Subscrição 
Onerados - Companhia”), oriundos do Aumento do Capital da Companhia, conforme aprovado no item 6.6 
abaixo; (c.2) todos os direitos e créditos, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da 
Acionista, decorrentes dos boletins de subscrição de nº 01 e 02, a serem subscritos pelo Pátria Infraestrutura 
IV Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia (CNPJ/ME nº 28.953.928/0001-00) (“FIP Pátria”), 
no valor de R$ 88.000.000,00 (oitenta e oito milhões de reais) e R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de 
reais), respectivamente (os “Boletins de Subscrição Onerados - Acionista”), oriundos do aumento do capital 
social da Acionista a ser aprovado na assembleia geral extraordinária da Acionista; (c.3) todos os direitos e 

créditos, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da IBH XVII decorrentes do boletim de 
subscrição de nº 01/02 a ser subscrito pela IBH XVI, no valor de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta 
milhões de reais) (o “Boletim de Subscrição Onerado - IBH XVII”), oriundo do aumento do capital social da IBH 
XVII no valor de R$ 1.060.000.000,00 (um bilhão e sessenta milhões de reais), mediante a emissão de 
1.060.000.000 (um bilhão e sessenta milhões) de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 
da IBH XVII, conforme aprovado na assembleia geral extraordinária de acionistas da IBH XVII realizada em 
21 de junho de 2022; (c.4) todos os direitos e créditos, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de 
titularidade da IBH XVI, decorrentes do boletim de subscrição de nº 01/02 a ser subscrito pelo FIP Pátria, no 
valor de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões de reais) (o “Boletim de Subscrição Onerado 
- IBH XVI” e, em conjunto com os Boletins de Subscrição Onerados - Companhia, os Boletins de Subscrição 
Onerados - Acionista e o Boletim de Subscrição Onerado - IBH XVII, os “Boletins de Subscrição Onerados”), 
oriundo do aumento do capital social da IBH XVI no valor de R$ 1.060.000.000,00 (um bilhão e sessenta 
milhões de reais), mediante a emissão de 1.060.000.000 (um bilhão e sessenta milhões) de novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal da IBH XVI, conforme aprovado na assembleia geral extraordinária 
de acionistas da IBH XVI realizada em 21 de junho de 2022; (c.5) todos os direitos creditórios, atuais e/ou 
futuros, principais e acessórios, de titularidade da Companhia, decorrentes da conta vinculada a ser descrita 
no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, mantida junto ao Banco Depositário e movimentável 
exclusivamente pelo Banco Depositário (“Conta Vinculada Aumento de Capital - Companhia”), na qual serão 
depositados, de forma exclusiva, os recursos necessários para integralização do capital social da Companhia 
nos termos dos Boletins de Subscrição Onerados - Companhia, bem como todos e quaisquer outros valores 
e recursos que venham a ser depositados na Conta Vinculada Aumento de Capital - Companhia, 
independentemente da origem; e (c.6) todos os direitos creditórios, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, 
de titularidade da Acionista, decorrentes da conta vinculada a ser descrita no Contrato de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios, mantida junto ao Banco Depositário e movimentável exclusivamente pelo Banco 
Depositário (“Conta Vinculada Aumento de Capital - Acionista”), na qual serão depositados, de forma 
exclusiva, os recursos necessários para integralização do capital social da Acionista nos termos dos Boletins 
de Subscrição Onerados - Acionista, bem como todos e quaisquer outros valores e recursos que venham a 
ser depositados na Conta Vinculada Aumento de Capital - Acionista, independentemente da origem; (c.7) 
todos os direitos creditórios, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da IBH XVII, 
decorrentes da conta vinculada a ser descrita no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 
mantida junto ao Banco Depositário e movimentável exclusivamente pelo Banco Depositário (“Conta 
Vinculada Aumento de Capital - IBH XVII”), na qual serão depositados, de forma exclusiva, os recursos 
necessários para integralização do capital social da IBH XVII nos termos do Boletim de Subscrição Onerado 
- IBH XVII, bem como todos e quaisquer outros valores e recursos que venham a ser depositados na Conta 
Vinculada Aumento de Capital IBH XVII, independentemente da origem; e (c.8) todos os direitos creditórios, 
atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da IBH XVI, decorrentes da conta vinculada a ser 
descrita no Contrato de Cessão Fiduciária, mantida junto ao Banco Depositário e movimentável exclusivamente 
pelo Banco Depositário (“Conta Vinculada Aumento de Capital - IBH XVI”), na qual serão depositados, de 
forma exclusiva, os recursos necessários para integralização do capital social da IBH XVI nos termos do 
Boletim de Subscrição Onerado - IBH XVI, bem como todos e quaisquer outros valores e recursos que 
venham a ser depositados na Conta Vinculada Aumento de Capital - IBH XVI, independentemente da origem. 
(r) Compartilhamento de Garantias: As Garantias serão constituídas em favor dos Debenturistas, 
representados pelo Agente Fiduciário, em regime de compartilhamento com os titulares das Debêntures IBH 
XVII, as quais serão objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução 
CVM 476 e da Escritura de Emissão IBH XVII. (s) Pagamento dos Juros Remuneratórios: Sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatório, Oferta 
de Resgate Antecipado, Aquisição Facultativa das Debêntures e/ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, (i) os Juros 
Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série serão pagos anualmente, no dia 28 do mês de junho de 
cada ano, sendo o 1º (primeiro) pagamento devido em 28 de junho de 2023 e o último na Data de Vencimento 
das Debêntures da Primeira Série; e (ii) os Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série serão 
pagos em 1 (uma) única parcela na Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série. (t) Amortização 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate 
Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatório, de Oferta de Resgate Antecipado, Aquisição 
Facultativa, Amortização Extraordinária Facultativa, Amortização Extraordinária Obrigatória e/ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme 
o caso, será amortizado em 1 (uma) única parcela na respectiva Data de Vencimento das Debêntures. 
(u) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série: A Companhia poderá 
realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures da Primeira Série (“Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures da Primeira Série”), com o consequente cancelamento das Debêntures da 
Primeira Série, a qualquer momento, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu 
exclusivo critério e independentemente da vontade dos titulares das Debêntures da Primeira Série 
(“Debenturistas da Primeira Série”), desde que, cumulativamente: (i) a Companhia com, no mínimo, 5 (cinco) 
Dias Úteis de antecedência da data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série, 
comunique os Debenturistas da Primeira Série acerca do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 
Primeira Série, por meio de publicação de aviso aos Debenturistas da Primeira Série no Jornal de Publicação, 
nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, ou notificação individual por escrito, com cópia ao 
Agente Fiduciário (“Comunicação de Resgate Antecipado das Debêntures da Primeira Série”); (ii) a 
Companhia com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data do Resgate Antecipado Facultativo 
das Debêntures da Primeira Série, comunique a B3, o Agente de Liquidação e o Escriturador acerca do 
Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série; e (iii) o Resgate Antecipado Facultativo 
das Debêntures da Primeira Série seja realizado pelo (a) respectivo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido dos respectivos Juros 
Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Integralização ou da data de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, e demais encargos devidos e não 
pagos pela Companhia (“Valor Base do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série”), 
e (b) com a incidência de prêmio flat equivalente a 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o 
Valor Base do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série (“Valor do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série”). (v) Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures da Segunda Série: A Companhia poderá realizar o resgate antecipado facultativo total das 
Debêntures da Segunda Série (“Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série” e, em 
conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série, “Resgate Antecipado 
Facultativo”), com o consequente cancelamento das Debêntures da Segunda Série, a qualquer momento, 
observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e independentemente da 
vontade dos titulares das Debêntures da Segunda Série (“Debenturistas da Segunda Série”), desde que, 
cumulativamente: (i) a Companhia com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série, comunique os Debenturistas da Segunda Série 
acerca do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série, por meio de publicação de 
aviso aos Debenturistas da Segunda Série no Jornal de Publicação, nos termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão, ou notificação individual, por escrito, com cópia ao Agente Fiduciário (“Comunicação de 
Resgate Antecipado das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Comunicação de Resgate 
Antecipado das Debêntures da Primeira Série, a “Comunicação de Resgate Antecipado”); (ii) a Companhia 
com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures da Segunda Série, comunique a B3, o Agente de Liquidação e o Escriturador acerca do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série; e (iii) o Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures da Segunda Série seja realizado pelo (a) respectivo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido dos respectivos Juros 
Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Integralização até a data do efetivo pagamento, e demais encargos devidos e não pagos pela Companhia, 
sem qualquer incidência de prêmio (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda 
Série” e, em conjunto com o Valor do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série, o 
“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”). (w) Resgate Antecipado Facultativo Parcial: As Debêntures 
não poderão ser objeto de resgate antecipado facultativo parcial. (x) Resgate Antecipado Obrigatório: A 
Companhia deverá realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade das Debêntures, observados os 
termos da legislação e regulamentação aplicáveis, (i) no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar do desembolso 
de recursos no âmbito de novas operações de endividamento contratadas pela Companhia junto a instituições 
financeiras e/ou no mercado de capitais, exclusivamente no caso em que os recursos líquidos desse novo 
endividamento tenham como objetivo o repagamento da Emissão e desde que tais recursos sejam em 
montante suficiente para a realização do resgate antecipado da totalidade das Debêntures (“Novo 
Financiamento Resgate Obrigatório”), sendo permitida a constituição de garantias relacionadas ao Boletim de 
Subscrição Onerado Companhia e/ou ao Boletim de Subscrição Onerado Acionista no âmbito do Novo 
Financiamento Resgate Obrigatório exclusivamente sob condição suspensiva, qual seja, a quitação integral 
das Obrigações Garantidas; ou (ii) no menor prazo possível após a consumação de uma alienação integral 
da participação acionária da Companhia na CG Participações para fundos de investimento geridos pelo Pátria 
Investimentos e/ou entidades controladas por tais fundos, e, em todo caso, no prazo máximo de 2 (dois) Dias 
Úteis após referida consumação (“Resgate Antecipado Obrigatório”). Para sanar quaisquer dúvidas, as 
demais dívidas a serem autorizadas nos termos da Escritura de Emissão não estarão sujeitas à obrigação de 
Resgate Antecipado Obrigatório. (y) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo 
critério e a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado para a totalidade das Debêntures e/ou para 
a totalidade das Debêntures de cada série (sendo vedada oferta facultativa de resgate antecipado parcial das 
Debêntures de uma mesma série) (“Oferta de Resgate Antecipado”), conforme previsto na legislação e 
regulamentação aplicáveis, devendo ser endereçada a todos os Debenturistas e/ou a totalidade das 
Debêntures de cada série, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas, 
para aceitar ou não a Oferta de Resgate Antecipado das respectivas Debêntures de que forem titulares, 
observado que o resgate antecipado somente poderá ser realizado pela Companhia caso seja verificada a 
adesão de Debenturistas representando a totalidade das Debêntures e/ou a totalidade das Debêntures da 
respectiva série, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. 
(z) Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série: A Companhia poderá, 
observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e independentemente da 
vontade dos Debenturistas da Primeira Série, realizar amortização extraordinária das Debêntures da Primeira 
Série (“Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série”), mediante pagamento de 
(i) parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, 
conforme o caso, a ser amortizado, acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série, 
calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou da data de pagamento dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, e demais encargos devidos e não pagos pela Companhia (“Valor Base da Amortização 
Extraordinária das Debêntures da Primeira Série”); e (ii) com a incidência de prêmio flat equivalente a 0,65% 
(sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o Valor Base da Amortização Extraordinária das Debêntures 
da Primeira Série (“Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série”), 
responsabilizando-se a Companhia, ainda, pelo pagamento dos tributos eventualmente incidentes. 
(aa) Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série: A Companhia poderá, 
observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e independentemente da 
vontade dos Debenturistas da Segunda Série, realizar amortização extraordinária das Debêntures da 
Segunda Série (“Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto 
com a Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série, a “Amortização Extraordinária 
Facultativa”), mediante pagamento de parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, a ser amortizado, acrescido dos Juros Remuneratórios 
das Debêntures da Segunda Série, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou 
da data de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, e demais encargos devidos e não pagos pela Companhia 
(“Valor Base da Amortização Extraordinária das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com o Valor 
Base da Amortização Extraordinária das Debêntures da Primeira Série, o “Valor Base da Amortização 
Extraordinária”) sem qualquer incidência de prêmio (“Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com o Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures da Primeira Série, o “Valor da Amortização Extraordinária Facultativa”), responsabilizando-se a 
Companhia, ainda, pelo pagamento dos tributos eventualmente incidentes. (bb) Amortização Extraordinária 
Obrigatória das Debêntures: A Companhia deverá, observados os termos e condições estabelecidos a 
seguir, realizar amortização extraordinária obrigatória das Debêntures (“Amortização Extraordinária 
Obrigatória”), (i) no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar do desembolso de recursos no âmbito de novas 
operações de endividamento contratadas pela Companhia junto a instituições financeiras e/ou no mercado de 
capitais, exclusivamente no caso em que os recursos desse novo endividamento tenham como objetivo o 
repagamento da presente Emissão e desde que tais recursos não sejam em montante suficiente para a 
realização do Resgate Antecipado Obrigatório, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão (“Novo 
Financiamento Amortização Extraordinária Obrigatória”), observado que (a) o Novo Financiamento 
Amortização Extraordinária Obrigatória (1) deverá ter prazo de vencimento superior ao prazo de vencimento 
das Debêntures, (2) não deverá conter qualquer obrigação pecuniária que seja devida pela Companhia 
previamente à Data de Vencimento das Debêntures; e (3) não deverá contar com qualquer garantia 
fidejussória ou real prestada pela Companhia e/ou pela Acionista; e (b) a totalidade dos recursos líquidos 
desembolsados no âmbito do Novo Financiamento Amortização Extraordinária Obrigatória deverá ser 
utilizada para fins da Amortização Extraordinária Obrigatória; ou (ii) no menor prazo possível após a 
consumação de uma diluição na participação acionária da Companhia na CG Participações (e, em todo caso, 
no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis após referida consumação) em razão de alteração na composição 
acionária da CG Participações decorrente de transferência ou subscrição de ações da CG Participações (a) 
para/por fundos de investimento geridos pelo Pátria Investimentos ou entidades controladas por tais fundos 
(“Acionista Ingressante”), (b) em valor igual ou superior ao valor por ação pago pela Companhia em relação 
às ações da CG Participações, definido nos termos do SPA, qual seja, nesta data, R$ 4,3687 por ação, sujeito 
às mecânicas de ajuste de preço previstas no SPA, e (c) desde que a Companhia e/ou a IBH XVII (1) 
mantenha(m) a titularidade de mais de 50% (cinquenta por cento) das ações representativas do capital 
votante da CG Participações; ou (2) ainda que venha(m) a deter menos de 50% (cinquenta por cento) das 
ações representativas do capital votante da CG Participações, tenham assegurado a posição de acionista 
controlador, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações. O valor a ser pago pela Companhia 
em relação a cada uma das Debêntures no âmbito da Amortização Extraordinária Obrigatória será equivalente 
ao Valor Base da Amortização Extraordinária, sem qualquer incidência de prêmio, observado que, na hipótese 
de Amortização Extraordinária Obrigatória em razão de um Evento de Diluição da Participação Acionária na 
CG Participações, o montante a ser objeto da Amortização Extraordinária Obrigatória deverá ser equivalente 
à multiplicação do (1) percentual do capital social da CG Participações que passar a ser detido pela Acionista 
Ingressante em razão do Evento de Diluição da Participação Acionária da CG Participações, e (2) o Valor 
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido dos Juros 
Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou da data de 

pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, e demais encargos devidos e não pagos pela Companhia. (cc) Aquisição Facultativa: A 
Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista 
vendedor e desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações, na 
Resolução da CVM n° 77, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 77”), e na regulamentação aplicável 
editada pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da 
Companhia, na medida em que a aquisição seja por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário das 
Debêntures. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia e desde que 
observada a regulamentação aplicável em vigor: (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii) ser 
novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476. As 
Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula, se e 
quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos valores de Juros Remuneratórios aplicáveis às 
demais Debêntures. Caso a Companhia pretenda adquirir Debêntures por valor superior ao Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, deve, previamente à aquisição, comunicar sua 
intenção ao Agente Fiduciário e a todos os titulares das respectivas Debêntures, nos termos e condições 
estabelecidos no artigo 19 e seguintes da Resolução da CVM 77 (“Aquisição Facultativa”). (dd) Encargos 
Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida pela Companhia aos 
Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios, 
que continuarão sendo calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, 
calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa 
moratória e não compensatória de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”). (ee) Vencimento Antecipado: 
As Debêntures estarão sujeitas a vencimento antecipado mediante ocorrência dos eventos a serem previstos 
na Escritura de Emissão, os quais estão resumidamente listados a seguir apenas para referência, sem 
prejuízo de eventuais carve-outs e prazos de cura a serem negociados no âmbito da Escritura de Emissão. 
Em caso de vencimento antecipado das Debêntures, a Companhia obriga-se a efetuar o pagamento do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido dos Juros 
Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização, ou da data de 
pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo 
pagamento e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de 
Emissão, fora do âmbito da B3, em até 5 (cinco) Dias Úteis contado da comunicação por escrito a ser enviada 
pelo Agente Fiduciário à Companhia (quando do vencimento antecipado automático) ou da data em que a 
respectiva Assembleia Geral de Debenturistas (conforme será definido na Escritura de Emissão) foi realizada 
e foi declarado o vencimento antecipado (quando do vencimento antecipado não automático), sob pena de, 
em não o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios. (i) inadimplemento de 
obrigações, pecuniárias ou não pecuniárias, no âmbito dos documentos da Oferta Restrita; (ii) extinção, 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial e/ou outros eventos de insolvência da Companhia, da Acionista, 
da CG Participações, de qualquer uma das Controladas da CG Participações (conforme definido abaixo) e/ou 
do FIP Pátria, conforme aplicável; (iii) transformação societária da Companhia; (iv) alteração ou modificação 
da composição do capital social, incluindo a alteração do controle acionário, da Companhia, da Acionista, da 
CG Participações e/ou das Controladas da CG Participações; (v) qualquer forma de reorganização societária 
da Companhia, da Acionista e/ou da CG Participações; (vi) a não realização da Amortização Extraordinária 
Obrigatória ou do Resgate Antecipado Obrigatório, conforme o caso; (vii) qualquer forma de transferência ou 
promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Companhia, pela Acionista, pela IBH XVI e/
ou pela IBH XVII das suas obrigações no âmbito da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia e/ou dos 
demais documentos relacionados à Emissão; (viii) inadimplemento pecuniário e/ou vencimento antecipado de 
qualquer dívida ou obrigação financeira da Companhia e/ou da Acionista; (ix) inadimplemento pecuniário e/ou 
vencimento antecipado das obrigações da IBH XVII no âmbito das Debêntures IBH XVII; (x) inadimplemento 
pecuniário e/ou vencimento antecipado das obrigações de qualquer dívida da CG Participações e/ou de 
qualquer das Controladas da CG Participações; (xi) invalidade, transferência, rescisão, declaração judicial de 
invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade dos documentos da Oferta Restrita, bem como 
questionamento, pela Companhia, pela Acionista, suas respectivas controladas e/ou pelo FIP Pátria, dos 
documentos da Oferta Restrita; (xii) protesto de títulos da Companhia, Acionista, da CG Participações e/ou de 
qualquer das Controladas da CG Participações; (xiii) se qualquer das Garantias e/ou a Estrutura de Aumento 
de Capital (conforme será definido na Escritura de Emissão) se tornar inábil, imprópria ou insuficiente para 
assegurar o pagamento das Obrigações Garantidas; (xiv) falsidade, incorreção, incompletude ou 
inconsistência material nas declarações prestadas nos documentos da Oferta Restrita; (xv) contratação, pela 
Companhia, pela Acionista, pela CG Participações e/ou por qualquer das Controladas da CG Participações, 
na qualidade de devedora, de qualquer operação de crédito, operação financeira e/ou operação de mercado 
de capitais, local ou internacional, inclusive mediante prestação de coobrigação e/ou garantia fidejussória e/
ou aval e/ou concessão de preferência a outros créditos; (xvi) contratação, pela Companhia, pela Acionista, 
pela CG Participações e/ou por qualquer das Controladas da CG Participações, de quaisquer operações com 
suas partes relacionadas; (xvii) encerramento ou não manutenção das Contas Vinculadas Aumento Capital 
(conforme será definido na Escritura de Emissão); (xviii) não destinação dos recursos obtidos com a Emissão 
nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão; (xix) abandono parcial e/ou paralisação na operação 
e/ou nas atividades de qualquer dos Projetos (conforme será definido na Escritura de Emissão); (xx) 
descumprimento, pela Companhia e/ou pela Acionista, de qualquer sentença judicial transitada em julgado ou 
arbitral não sujeita a recurso; (xxi) realização de outros investimentos ou assunção de novos compromissos 
de investimento, pela Companhia, pela Acionista, pela CG Participações e/ou por qualquer das Controladas 
da CG Participações; (xxii) alteração do estatuto social da Companhia e/ou da Acionista; (xxiii) alteração do 
objeto social da CG Participações e/ou de qualquer das Controladas da CG Participações; (xxiv) qualquer 
forma de transferência, gratuita ou onerosa, pela Companhia, pela Acionista, pela CG Participações e/ou por 
qualquer das Controladas da CG Participações, de bens escriturados no respectivo ativo imobilizado; (xxv) se 
a Companhia e/ou a Acionista realizar(em) qualquer pagamento aos acionistas; (xxvi) constituição de 
qualquer tipo de ônus ou gravame sobre os direitos ou ativos de titularidade da Companhia, da Acionista, da 
CG Participações e/ou de qualquer das Controladas da CG Participações; (xxvii) destruição ou perda de 
ativos da Companhia, da Acionista, da CG Participações e/ou de qualquer das Controladas da CG 
Participações; (xxviii) qualquer medida de qualquer entidade governamental ou judiciária que resulte na 
perda, pela Companhia, pela Acionista, pela CG Participações e/ou por qualquer das Controladas da CG 
Participações, de propriedade e/ou posse direta ou indireta de seus respectivos ativos; (xxix) caso os 
aumentos de capital social previstos nos termos dos Boletins de Subscrição Onerados deixem de ser 
integralizados exclusivamente mediante depósito nas respectivas Contas Vinculadas Aumento de Capital; 
(xxx) alteração, revogação ou extinção da Estrutura de Aumento de Capital, bem como a não renovação 
tempestiva das Procurações de Aumento de Capital; (xxxi) outorga de qualquer procuração pela Companhia, 
pela Acionista, pela IBH XVI e/ou pela IBH XVII a terceiros com a mesma finalidade das Procurações de 
Aumento de Capital; (xxxii) realização de qualquer integralização do capital social da Companhia sob os 
Boletins de Subscrição Onerados Companhia que viole os termos ali propostos ou que seja efetuado em 
conta diversa da Conta Vinculada Aumento de Capital Companhia, e que resulte, de qualquer maneira, na 
redução do valor mínimo de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais) como capital mínimo 
subscrito nos Boletins de Subscrição Onerados Companhia disponível para aportes de capital na Companhia; 
(xxxiii) realização de qualquer integralização do capital social da Companhia sob o Boletim de Subscrição Não 
Onerado Companhia, ou sob outros boletins de subscrição que não os Boletins de Subscrição Onerados 
Companhia; (xxxiv) realização de qualquer integralização do capital social da Acionista sob os Boletins de 
Subscrição Onerados Acionista, que viole os termos ali propostos, ou que seja efetuado em conta diversa da 
Conta Vinculada Aumento de Capital Acionista; (xxxv) realização de qualquer integralização do capital social 
da Acionista sob o Boletim de Subscrição Não Onerado Acionista ou sob outros boletins de subscrição que 
não os Boletins de Subscrição Onerados Acionista; (xxxvi) caso os direitos de crédito decorrentes de boletins 
de subscrição assinados em razão de quaisquer novos aumentos de capital da Companhia e/ou da Acionista, 
inclusive aqueles decorrentes dos Boletins de Subscrição Não Onerados, sejam onerados em favor de 
terceiros, e/ou caso seja outorgada procuração a quaisquer terceiros para cobrança ou chamada de capital 
de quaisquer dos referidos boletins de subscrição (incluindo os Boletins de Subscrição Não Onerados); 
(xxxvii) adoção de ações que incentivem a prostituição, a utilização em suas atividades de mão-de-obra 
infantil e/ou em condição análoga à de escravo e/ou prática de atos que importem em discriminação de raça 
ou gênero, assédio moral ou sexual; (xxxviiii) a violação das Normas Anticorrupção (conforme será definido 
na Escritura de Emissão) pela Companhia, pela Acionista e/ou pelas suas respectivas controladas; e (xxxix) 
caso, em qualquer data trimestral de entrega de formulário de informações trimestrais do FIP Pátria ao Agente 
Fiduciário, seja verificado que a diferença entre os valores constantes nas linhas referentes ao valor total do 
capital subscrito e ao valor total do capital integralizado do FIP Pátria é inferior ao montante ainda não 
integralizado dos Boletins de Subscrição Onerados Acionista. Para fins da Escritura de Emissão, “Controladas 
da CG Participações” significa a Galheiros Geração de Energia Elétrica S.A., Santa Cruz, Goiás Sul Geração 
de Energia S.A., Rio PCH I S.A., Bahia PCH I S.A. e/ou Afluente Geração de Energia Elétrica S.A. (ff) Local 
de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Companhia, nos termos da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia e dos demais 
documentos da Emissão, serão realizados, pela Companhia, no que se refere a pagamentos referentes ao 
Valor Nominal Unitário, aos Juros Remuneratórios e aos Encargos Moratórios das Debêntures (i) com relação 
às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; ou (ii) com relação às 
Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do Escriturador ou em sua sede, 
conforme o caso. (gg) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao 
pagamento de qualquer obrigação a ser prevista na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil 
subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de 
pagamento das Debêntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, 
hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado 
nacional, sábado ou domingo. (hh) Demais Características: Todas as demais condições e regras específicas 
a respeito da Emissão deverão ser tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. 6.2. Autorizar a outorga, 
pela Companhia, em favor dos Debenturistas e dos Debenturistas IBH XVII, em garantia do fiel, pontual e 
integral pagamento das Obrigações Garantidas, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, bem como a 
celebração do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; 6.3. Autorizar a celebração, pela 
Companhia, do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, por meio do qual será constituída a Alienação 
Fiduciária de Ações em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações Garantidas; 
6.4. Autorizar os diretores da Companhia a (a) negociar os termos e condições da Emissão e da Oferta 
Restrita, bem como das Garantias, conforme aplicável; (b) adotar todas e quaisquer medidas e celebrar, 
diretamente ou por meio de procuradores, todos os documentos necessários à realização da Emissão e da 
Oferta Restrita, bem como à constituição das Garantias, incluindo, sem limitação, a formalização da Escritura 
de Emissão, dos Contratos de Garantia, a contratação do Coordenador Líder e dos demais prestadores de 
serviços relativos à Emissão e à Oferta Restrita, tais como o agente de liquidação, o Escriturador, o Banco 
Depositário, a B3, o Agente Fiduciário e os assessores legais, dentre outros; e (c) celebrar o Contrato de 
Distribuição, bem como quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos e termos e 
a outorga das Procurações; 6.5. Autorizar a celebração, pela Companhia, do Aditamento CG Participações, 
bem como a ratificação de todas as garantias por ela constituídas no âmbito da Emissão CG Participações, 
incluindo, mas não se limitando, o ônus existente sobre as Ações CG Participações de titularidade da 
Companhia; 6.6. Aprovar o Aumento de Capital da Companhia, que passa dos atuais R$ 400,00 (quatrocentos 
reais) para R$ 220.000.400,00 (duzentos e vinte milhões e quatrocentos reais), perfazendo, portanto, um 
aumento no valor de R$ 220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), mediante a emissão de 
220.000.000 (duzentas e vinte milhões) de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal (“Novas 
Ações”), pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por cada nova ação ordinária, fixado com base no artigo 
170, §1°, inciso II, da Lei das S.A., as quais serão integralizadas em moeda corrente nacional, e totalmente 
subscritas, neste ato, pela Acionista, nos termos dos boletins de subscrição constantes do Anexo I a Anexo 
III à presente ata, passando o caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia a vigorar com a seguinte 
nova redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, 
é de R$ 220.000.400,00 (duzentos e vinte milhões e quatrocentos reais), representado por 220.000.400 
(duzentas e vinte milhões e quatrocentas) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal.”. 
6.6.1. Do total do Aumento de Capital, a integralização do valor de R$ 88.000.000,00 (oitenta e oito milhões 
de reais), nos termos do boletim de subscrição nº 01/03, constante do Anexo I à presente ata (“Valor a ser 
Integralizado Boletim de Subscrição 01/03”), será efetuada pela Acionista, em moeda corrente nacional: (i) até 
a quitação integral das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão: (a) até 
o 7º (sétimo) ano a contar da presente data; (b) em até 20 (vinte) dias úteis após a data de decretação de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, objeto de distribuição pública com 
esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 
de janeiro de 2009, conforme alterada, bem como da Escritura de Emissão; ou (c) em até 20 (vinte) dias úteis 
após a data de vencimento final das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, sem que as obrigações 
decorrentes das Debêntures tenham sido integralmente quitadas; ou (ii) após a quitação integral das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão: (a) até o 7º (sétimo) ano a 
contar da presente data; ou (b) até o envio de notificação pela Companhia, o que ocorrer primeiro (“Data da 
Integralização”). O Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição nº 01/03 será depositado na conta 
vinculada de titularidade da Companhia. 6.6.2. O montante do Aumento de Capital, no valor de R$ 
72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais), nos termos do boletim de subscrição nº 02/03, constante do 
Anexo II à presente ata (“Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição 02/03”), será integralizado pela 
Acionista, em moeda corrente nacional: (i) até a quitação integral das obrigações decorrentes das Debêntures, 
nos termos da Escritura de Emissão: (a) até o 7º (sétimo) ano a contar da presente data; (b) em até 20 (vinte) 
dias úteis após a data de decretação de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, bem 
como da Escritura de Emissão; ou (c) em até 20 (vinte) dias úteis após a data de vencimental final das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, sem que as obrigações decorrentes das Debêntures 
tenham sido integralmente quitadas; ou (ii) após a quitação integral das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão: (a) até o 7º (sétimo) ano a contar da presente data; ou (b) 
até o envio de notificação pela Companhia, o que ocorrer primeiro (“Data da Integralização”). O Valor a ser 
Integralizado Boletim de Subscrição 02/03 será depositado na conta vinculada de titularidade da Companhia. 
6.6.3. O montante remanescente do Aumento de Capital, no valor de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 
reais), nos termos do boletim de subscrição nº 03/03, constante do Anexo III à presente ata (“Valor a ser 
Integralizado Boletim de Subscrição 03/03”), será integralizado pela Acionista, em moeda corrente nacional: 
(a) até o 7º (sétimo) ano a contar da presente data ou (b) em até 20 (vinte) dias úteis após o envio de 
notificação pela Companhia. O Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição 03/03 será depositado na 
conta de livre movimentação de titularidade da Companhia, a ser indicada pela Companhia oportunamente. 
6.7. Ratificar todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores necessários 
para a consecução das matérias ora deliberadas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos e a presente ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. 
8. Assinaturas: Presidente: Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho; Secretário: Eduardo Bechara de Rosa; 
Acionista Presente: Infraestrutura Brasil Holding XVIII S.A. Mesa: Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho 
- Presidente da Mesa; Eduardo Bechara de Rosa - Secretário da Mesa. Acionista Presente: Infraestrutura 
Brasil Holding XVIII S.A.

PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1012732-81.2014.8.26.0009A MM. Juiza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a RENATO RIBEIRO, RG 19.477.611-6, CPF 126.394.348-96, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de 
CCB Brasil S/A Crédito Financiamentos e Investimentos, visando ao recebimento do valor de R$ 6.512,16 atualizado até 
04/11/2014, referente ao inadimplemento do contrato de prestação de serviços de cartão de crédito, Visa Internacional 
Platinum, sob o nº 498592XXXXXX8025. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada devidamente atualizada, e efetue o 
pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% do valor da causa, hipótese em que ficará isento de 
custas processuais ou apresente(m) embargos monitórios. Não efetuado o pagamento ou apresentado embargos, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de maio de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO 

J-24 e 25/06

9ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I DE SANTANA/SP
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1027768-56.2015.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo 
de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER WELLINGTON EDWARD SANTOS DE SOUZA, 
CPF nº 250.001.238-75, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EMPRESARIAL BRASÍLIA CENTER, lhe 
ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Comum Cível, para o recebimento de R$ 31.519,23 
(dezembro/18) mais parcelas vincendas até o pagamento, ref. a débitos condominiais da sala 33, 
Cond. Autor, sito à Rua Ezequiel Freire, nº 51, São Paulo/SP, condenando-o ainda, ao pagamento 
das custas, verbas e cominações legais. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO 
por EDITAL, para que em 15 dias, após o prazo supra, contestem, sob pena de revelia e confesso 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de maio de 2022.

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1108770-03.2019.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro 
Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) AUTO POSTO ITAQUERÃO LTDA., CNPJ 10.481.591/0001-10, com endereço à Rua Japao, 168, ap.03 - Na 
pessoa de Fernando Fernandes Narcizo, Parque das Nacoes, CEP 09240-170, Santo André - SP, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Suatrans Emergência S/A, alegando em síntese: Em 03/01/2013, a Ré 
contratou os serviços da Autora para atendimento a acidentes de trânsito que envolvessem seus caminhões, oportunidade 
em que restara acordado que o pagamento a ser realizado seria de R$500,00 (quinhentos reais) mensais, acrescidos do 
valor correspondente às medições de atendimentos emergenciais. No entanto, apesar da correta prestação dos serviços 
pela Autora, a Ré deixou de cumprir com a obrigação de adimplir as notas fiscais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de junho de 2022. J-24 e 25/06



Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

B8gazetasp.com.br
Sexta-feira, 24 De junho De 2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2022 

PROCESSO DE COMPRA Nº 261/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENA-
GEM (RUA RAIMUNDO ALVES DE SANTANA, RUA 
KOHEI YAMADA, RUA JOÃO FELIPE DO MONTE, 
RUA POTY, RUA ARACI – CENTRO – PEDRO DE TO-
LEDO/SP), conforme convênio nº 101295/2022.
Credenciamento, Entrega dos envelopes propostas 
e habilitação: 12/07/2022 às 09h30min.
O edital completo poderá ser adquirido no Depto. 
de Compras e Licitações, mediante pagamento de 
taxa, e ou pelo site www.pedrodetoledo.sp.gov.br 
e ou pelo e-mail: compras@pedrodetoledo.sp.gov.
br, informações Fone:(13)3419-1599.
Pedro de Toledo, 23 de Junho de 2022.Eleazar Mu-
niz Junior-Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRO DE TOLEDO/SP

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO – Acha-se publicado 
no portal de compras da Prefeitura Municipal de 
São José do Rio Preto-SP, https://compras.empro.
com.br/WBC6/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
52/2022, Processo SICOM 3214/2022 objetivando 
a aquisição de cabos elétricos unipolares 
especiais para utilização na alimentação de 
bombeadores submersos instalados em poços 
profundos exploratórios do aquífero Guarani. 
Prazo de Entrega: 45 dias. O recebimento das 
propostas dar-se-á até o dia 07.07.2022, às 08h30 
e abertura a partir das 08h35. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no portal de compras. S. J. Rio 
Preto, 20.06.2022 – Fábio Augusto Zambon 
Furlan – Gerente Interino de Operação e 
Manutenção – Água.
ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO – Acha-se publicado 
no portal de compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/WBC6/, o Pregão Eletrônico 
SeMAE nº 53/2022, Processo SICOM 3215/2022 
objetivando a Aquisição de 960.000 (novecentos 
e sessenta mil) quilos de Hipoclorito de Sódio, 
para utilização no tratamento da água, dos 
sistemas de abastecimento público sob 
responsabilidade do SeMAE, do município de 
São José do Rio Preto – SP e Distritos. Prazo 
de Entrega/Execução: 12 meses. O recebimento 
das propostas dar-se-á até o dia 08.07.2022, às 
08h30 e abertura a partir das 08h35. O edital, 
na íntegra, e demais informações, encontram-
se à disposição dos interessados, no portal de 
compras. S. J. Rio Preto, 15.06.2022 – Fábio 
Augusto Zambon Furlan – Gerente Interino de 
Operação e Manutenção – Água.
ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO – Acha-se publicado 
no portal de compras da Prefeitura Municipal de 
São José do Rio Preto-SP, https://compras.empro.
com.br/WBC6/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
54/2022, Processo SICOM 3227/2022 objetivando 
a Contratação de posto para fornecimento de 
combustíveis líquidos por um período de 12 
meses para abastecimento dos veículos da 
frota do SeMAE. Prazo de execução: 12 meses. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
06.07.2022, às 08h30 e abertura a partir das 
08h35. O edital, na íntegra, e demais informações, 
encontram-se à disposição dos interessados, no 
portal de compras. S. J. Rio Preto, 21.06.2022 – 
João Marcelino Ruiz - Gerente Administrativo-
Financeiro.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
2º CADERNO LICITATÓRIO

LICITAÇÃO: CONVITE Nº C-05/22. ADMI-
NISTRATIVO: 40159/21. OBJETO RESUMI-
DO: EXECUÇÃO DE MURO DE CONTEN-
ÇÃO NA RUA ETIÓPIA S/N ESQUINA COM 
A RUA ANGOLA - PQ. MONTE ALEGRE. 
Encerramento, prazo para entrega dos en-
velopes e sessão pública: 06/07/22 até às 
10:00h. Local: Pça.Miguel Ortega,286 – 
1ºandar-Pq.Assunção. Este caderno licitató-
rio poderá ser retirado na íntegra sem ônus 
no site: www.ts.sp.gov.br(Licitações).Em-
presas Convidadas: 1-CONSTRUDAHER; 
2-DINÂMICA; 3-WP SER. DE MÃO CONS-
TRUÇÕES; 4-AGM ENGENHARIA. Taboão 
da Serra, 23/06/22. ISAIAS BEZERRA DA 
SILVA–Presidente da “COJUL II” – Comis-
são de Julgamento de Licitações(Obras e 
Serviços de Engenharia)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO: CONVITE NºC-12/22. ADMI-
NISTRATIVO: 14099/22. OBJETO RESU-
MIDO: CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM 
DE PEDESTRES NO BAIRRO DO JD. 
TRÊS MARIAS. Encerramento, prazo para 
entrega dos envelopes e sessão pública: 
07/07/22 até às 10:00h. Local: Pça. Miguel 
Ortega, 286 – 1ºandar - Pq. Assunção. 
Este caderno licitatório poderá ser retira-
do na íntegra sem ônus no site:www.ts.sp.
gov.br(Licitações). Empresas Convidadas: 
1-CONCREAR; 2-DHCON, 3-WP, 4-DINÂ-
MICA e 5-CONSTRUDAHER. Taboão da 
Serra, 23/06/22. ANDERSON PEREIRA – 
Presidente da “COJUL II” – Comissão de 
Julgamento de Licitações (Obras e Servi-
ços de Engenharia)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO: CONVITE Nº C-15/22. ADMI-
NISTRATIVO: 18817/22. OBJETO RESU-
MIDO: CONSTRUÇÃO DA BASE DA “GCM” 
NO PQ. MONTE ALEGRE. Encerramento, 
prazo para entrega dos envelopes e sessão 
pública: 08/07/22 até às 10:00h. Local: Pça. 
Miguel Ortega, 286 – 1ºandar - Pq. Assun-
ção. Este caderno licitatório poderá ser reti-
rado na íntegra sem ônus no site:www.ts.sp.
gov.br(Licitações). Empresas convidadas: 
1-AGM;2-WP e  DINAMICA. Taboão da Ser-
ra, 23/06/22. ISAIAS BEZERRA DA SILVA 
– Presidente da “COJUL II”–Comissão de 
Julgamento de Licitações (Obras e Serviços 
de Engenharia).

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO: CONVITE NºC-16/22. AD-
MINISTRATIVO: 19525/22. OBJETO RE-
SUMIDO: IMPLANTAÇÃO DE SALAS NO 
CAMPO DO MITUZI. Encerramento, prazo 
para entrega dos envelopes e sessão pú-
blica:11/07/22 até às 10:00h. Local: Pça.Mi-
guel Ortega, 286 – 1ºandar - Pq. Assunção. 
Este caderno licitatório poderá ser retirado 
na íntegra sem ônus no site: www.ts.sp.
gov.br(Licitações). Empresas convidadas: 
1-QUALY JET; 2-WP; 3-TETO e DINAMICA. 
Taboão da Serra,23/06/22. ANDERSON PE-
REIRA – Presidente da “COJUL II”–Comis-
são de Julgamento de Licitações (Obras e 
Serviços de Engenharia)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
Pregão Eletrônico nº. E-024/2022. Caderno 
2. Processo licitatório: 7535/2022. Objeto: 
Registro de Preços para a “Aquisição de 
oxigênio líquido medicinal, locação de con-
centrador e conjunto PAD”. Sessão pública 
de processamento: dia 08/07/2022 às 09:00 
horas. Da sessão pública: O processa-
mento eletrônico será realizado através do 
endereço eletrônico comprasbr.com.br, no 
dia e hora mencionados e será conduzida 
pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de 
apoio. O edital está disponível no site: www.
ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da 
Serra, 22 de junho de 2022. Wagner Luiz 
Eckstein Junior – Secretário Municipal de 
Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

 A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
Pregão Eletrônico nº. E-101/2021. Proces-
so licitatório:  31.114/2021. Objeto: “ AQUI-
SIÇÃO DE  chapas sarrafos, melaminico, 
compensado, plastificado, formica, resina-
do, cumeeiras, tabuas, forros,  pontaletes, 
vigas, pranchas de madeira,rolo de fita, 
caibro e folhas de madeira”  Sessão pública 
de processamento: dia 11/07/2022 às 09:00 
horas. Da sessão pública: O processa-
mento eletrônico será realizado através do 
endereço eletrônico comprasbr.com.br, no 
dia e hora mencionados e será conduzida 
pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de 
apoio. O edital está disponível no site: www.
ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da 
Serra, 23 de junho de 2022. Wagner Luiz 
Eckstein Junior – Secretário Municipal de 
Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14.031/2022
(COM COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão, o Pregão Eletrônico nº 14.031/2022 
– Processo n.º 29.511/2022-47, que tem como objeto a seleção de propostas para 
REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de paleteira manual hidráulica e 
carrinho para carga, a serem utilizados para transporte da merenda escolar das UME´s 
da Secretaria Municipal de Educação-SEDUC e dos Abrigos e Casas de Acolhimento da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEDS, conforme descrição constante 
no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. O encerramento do recebimento das 
propostas dar-se-á em 07/07/2022, às 08h30 e a disputa de lances ocorrerá em 
07/07/2022, às 10h00.
O edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 27/06/2022, no endereço 
eletrônico www.santos.sp.gov.br, através do aplicativo “Licitações-e”. 
Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 3201-5094 ou e-mail: 
comlic2@santos.sp.gov.br.
Santos, 23 de junho de 2022.
ELIANA OLIVEIRA AMORIM
COORDENADORA DE LICITAÇÕES
COLIC

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 67/2022 
Processo nº 14.852/2022

Edital nº 82/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE ELA-
BORAÇÃO DE LAUDO PERICIAIS DE 
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 
DOS DIVERSOS SETORES DA PREFEI-
TURA DE CARAGUATATUBA.
Abertura: 07/07/2022 às 09h00min.
Edital, informações e local de realização: 
https://portaldatransparencia.caraguata-
tuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 89/2022 

Processo nº 17.760/2022 
Edital nº 104/2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍS-
TICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL.
Abertura: 07/07/2022 às 09h00min.
Edital e informações: https://portalda-
transparencia.caraguatatuba.sp.gov.br/
licitacoes/licitacoes

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
Retifi camos a publicação do contrato nº 
56/2020, do Processo nº 300.043/2020 –
oriundo do processo nº 21541/2019, fi rmado 
com a Contratada: TEGEDA COMERCIALI-
ZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, disponibi-
lizado em 22/06/2022 no Jornal Gazeta de 
São Paulo e Diário Ofi cial Eletrônico, para 
constar: Onde se lê:  56/2019 - Leia-se:  
56/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
AVISO DE  LICITAÇÃO – REPUBLICAÇÃO DE EDITAL

PROCESSO Nº. 434/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2022

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Itariri, a Licitação Moda-
lidade Pregão Presencial nº.11/2022, em conformidade com o Pro-
cesso nº. 434/2022, tipo menor preço, para o Registro de Preço para 
futura e eventual aquisição de equipamentos. Mobiliários, materiais 
de consumo, processamentos de dados e materiais permanente, em 
atendimento à Municipalidade, conforme especificações contidas no  
TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo I, do Edital. DATA DA REALI-
ZAÇÃO: dia 07/07/2022, às 9:00 horas. Os envelopes contendo a 
proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão 
de processamento logo após o credenciamento dos interessados. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Itariri, sito à Rua Nossa Se-
nhora do Monte Serrat, n.133, centro, Itariri/SP. O Edital poderá ser 
retirado no site da Prefeitura, www.itariri.sp.gov.br e também poderá 
ser obtido no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Itariri, localizada na Rua Nossa Senhora do Monte Ser-
rat, 133, Centro – Itariri (SP), telefone (13)34187282.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS
A Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Barretos – SP torna público que foi indeferido o recurso referente 
a Concorrência n.º 02/2022, Edital n.º 11/2022 – Objeto: Contratação de serviços de recapeamento asfáltico 
em vias públicas. Portanto mantem como: Empresa Habilitada: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA; 
Empresas Inabilitadas: TOP PAV ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e SULPAV TERRAPLANAGEM E 
CONSTRUÇÕES LTDA. Fica marcada para dia 28/06/2022 as 10:00 horas sessão para abertura dos envelopes 
de propostas da empresa habilitada. Barretos, 23 de junho de 2022. Cristina Silva. Departamento de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU
AVISO DE EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2022 PROCESSO Nº 1.726/2022. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE FAIXAS, BANNERS E OUTROS, CONFORME AS DESCRIÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos 
e Impugnações: Até às 17h do dia 04/07/2022 pelo site https://comprasbr.com.br. 
Recebimento Das Propostas: até às 8h30min do dia 07/07/22. Inicio Da Sessão De 
Disputa De Pregão: às 09h do dia 07/07/22 no sítio eletrônico: https://comprasbr.com.
br. Formalização De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847-7000 – Ramal 218/208, 
e-mail compras@miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/.
AVISO DE EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2022 PROCESSO Nº 1.350/2022. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS – CULTURA. IMPORTANTE: Pedidos 
de esclarecimentos e Impugnações: Até às 17h do dia 04/07/2022 pelo site https://
comprasbr.com.br. Recebimento Das Propostas: até às 8h30min do dia 07/07/22. 
Inicio Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h do dia 07/07/22 no sítio eletrônico: 
https://comprasbr.com.br. Formalização De Consultas e Edital: Por telefone (13) 
3847-7000 – Ramal 218/208, e-mail compras@miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://
miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/. Miracatu, 23 de junho de 2022. SAULO VIEIRA SILVA - 
Diretor do Departamento Municipal de Compras e Projetos.

COMUNICADO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº.  

091/2022
PROCESSO: 2287/2022 

Em, 23 de junho de 2022.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS 
DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO AO CO-
VID-19, PARA AS UNIDADES DA REDE 
DE ENSINO MUNICIPAL, POR UM PERÍO-
DO DE 06 MESES CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
Comunicamos que a abertura da sessão pú-
blica prevista para ocorrer no dia 24/06/2022 
está SUSPENSA para adequações no ter-
mo de referência. Em breve publicaremos 
a data para reabertura. Tendo em vista a 
impossibilidade de editar licitações já publi-
cadas na plataforma do Banco do Brasil, a 
licitação irá ocorrer com novo número pelo 
licitacoes-e.

Comissão Permanente de Licitação
Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
REABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2022
Objeto: Aquisição de Conexões diversas
Entrega dos Envelopes 01 e 02: até 
07/07/2022 às 08h30.        
Sessão do Pregão: 07/07/2022 às 09h00.
Valor estimado: R$ 1.359.211,56
O edital poderá ser retirado no 
Departamento de Suprimentos, sito a 
Rua José Bonifácio, 400 – Centro – Santa 
Bárbara d’Oeste, a partir da presen-
te ou pelo site: www.daesbo.sp.gov.br. 
Informações: mmosna@daesbo.sp.gov.br 
ou pelo fone (19) 3459-5925.

LAERSON ANDIA JÚNIOR
Diretor Superintendente

Processo SUPRI 149/2022 – PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 68/2022 – Contratação de empresa 
especializada para ministrar formação de gestão 
pública municipal com ênfase na área educacional. 
(Licitação exclusiva para ME, EPP e MEI, nos termos do 
Artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006.) Edital 
disponível gratuitamente nas páginas da internet: http://
www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.bbmnetlicitacoes.
com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 
19h30min do dia 27/06/2022 até às 09h00min do dia 
07/07/2022. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
09h01min do dia 07/07/2022. - INÍCIO DO PREGÃO 
(FASE COMPETITIVA): às 09:10min do dia 07/07/2022. 
- Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF) – Maiores esclarecimentos: (11) 
4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
23/06/2022 – Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

AVISO DE LICITACÃO
Comunicamos aos interessados que se encon-
tra aberto nesta municipalidade Processo de Li-
citação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Sob nº 20/2022, cujo 
objeto é Aquisição de Materiais de Construção. O 
Critério de julgamento das propostas será o menor 
preço por item. A apresentação dos envelopes e 
a abertura do Pregão serão às 10h00min. do dia 
05/07/2022 na Prefeitura Municipal de Juquitiba. O 
edital completo encontra-se a disposição dos inte-
ressados no Setor de Licitações, sito a Rua Jorge 
Victor Vieira, nº 63, Centro, Juquitiba, ou solicitar 
via email: licitacao@juquitiba.sp.gov.br.

Juquitiba, 22 de junho de 2022.
Ayres Scorsatto

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Jorge Victor Vieira, n.º 63 – CEP: 06950-000
Tel./fax: (11) 46814311 - Site: www.juquitiba.sp.gov.br

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N° 2341/2022
Vimos, em relação ao presente certame que tem 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECUPE-
RAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 
RUAS E AVENIDAS (TAPA – BURACO), COM-
PREENDENDO LIMPEZA DE ÁREA, RECORTE 
E REMOÇÃO DO MATERIAL IMPRESTÁVEL 
DA ÀREA A SER RECUPERADA, APLICAÇÃO 
DE CBUQ, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, FERRA-
MENTAS, MATERIAL E TUDO O MAIS NECES-
SÁRIO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, em face ao pedido de 
impugnação impetrado pela empresa OTIMIZE 
CONSTRUTORA EIRELI, expor o que segue:
Face ao exposto, nega-se provimento à Impugna-
ção impetrada, mantendo-se o edital em todos os 
seus termos.
Informamos que a íntegra da RESPOSTA À IM-
PUGNAÇÃO se encontra disponível no site do 
Município de Araraquara, no endereço: http://www.
araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-fi-
nancas/portal-da-transparencia-administracao.

Araraquara, 23 de junho de 2022.
Assinado no Original

JAQUELINE HELENA SALES
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 05/2022 - 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 24/2022
PROTOCOLO 467/2022

OBJETO: MATERIAL ESCOLAR EM FORMA DE KIT
Nos termos da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as dispo-
sições da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas regulamentares aplicáveis, a Prefeitura 
Municipal de Quadra torna público que fará realizar Pregão 
Presencial no dia 07/07/2022 às 14h, na sala de reuniões 
do Paço Municipal, para “AQUISIÇÃO DE MATERIAL ES-
COLAR EM FORMA DE KIT”. Envelopes contendo proposta 
e documentos para habilitação deverão ser protocolizados 
até às 13h45min do mesmo dia da sessão no Protocolo 
Geral da Prefeitura de Quadra. Edital completo e anexos 
estarão disponíveis para leitura e download na página ele-
trônica da Prefeitura (www.quadra.sp.gov.br), bem como 
podem ser solicitados pelo e-mail licitacao@quadra.sp.gov.
br ou presencialmente no Paço Municipal, em dias úteis, 
das 08 às 12 e das 13 às 17 horas. Fone: 15-3253-9000 
– Endereço: Rua José Carlos da Silveira, 36 – Jd. Santo 
Antonio. Quadra/SP, 23 de junho de 2022.Lheonides de Oli-
veira Andrade, Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E 
INTIMAÇÃO

SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP
Data do leilão: 14/07/2022 - A partir das: 11:30 as 11:45 
horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – 
AG. SAO JOSE DOS CAMPOS COD. 0351-4 NA AVENIDA 
DOUTOR NELSON D AVILA, Nº 40, CENTRO, SAO JOSE 
DOS CAMPOS/SP. HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial 
matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida Calim Eid, 
nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-
6595 e 11-2791-2274, faz saber que devidamente autoriza-
do pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da 
lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 
e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 
e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis 
adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias 
em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será 
feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante 
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de 
arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo im-
preterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da 
EMGEA, seus companheiros ou cônjuges, casados sob 
o regime de comunhão universal ou comunhão parcial de 
bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções 
extrajudiciais.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, im-
posto e taxas, inclusive condomínio, correrão por conta do 
arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante 
fica ciente que será o responsável pelas providências de 
desocupação do mesmo. 
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, 
informações pormenorizadas sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, 
caso não sejam localizados.
SED: 30495/2016 - Contrato: 803515850212-0 - CREDOR: 
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - AGENTE FI-
DUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI– CHP 
DEVEDOR(ES): LUIZ DONIZETTI JONAS, BRASILEIRO, 
MOTORISTA, RG: 9.793.770-SSP/SP, CPF: 830.760.188-
68 CASADO PELO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL 
DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, COM EDEVA-
NIA TEIXEIRA DE ALMEIDA JONAS, BRASILEIRA, DO 
LAR, RG: 26.193.958-0 SSP/SP, CPF: 159.576.128-47. 
Imóvel sito à: RUA 15 DE JULHO Nº 331, PARTE DO LOTE 
Nº 17, DA QUADRA Nº 09, DO LOTEAMENTO DENO-
MINADO JARDIM DAS CEREJEIRAS, SÃO JOSE DOS 
CAMPOS/SP - CEP: 12225-530. Um prédio residencial com 
59,50m2 de área construída e seu respectivo terreno com 
as seguintes medidas e confrontações: 5,00ms na fren-
te, confrontando com a Rua de sua situação, 5,00ms nos 
fundos, confrontando com parte do lote nº 06; 25,00ms no 
lado direito de quem do imóvel olha a Rua de sua situação, 
confrontando com o lote nº 18 e 25,00ms no lado esquerdo, 
confrontando com o remanescente do lote nº 17, encerran-
do a área de 125,00m2. COM TODAS AS SUAS INSTALA-
COES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E 
GARAGEM SE HOUVER. 

São Paulo, 24 de Junho de 2022
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
24/06/2022, 01/07/2022 e 14/07/2022

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS Orgão 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 
de Araraquara.  Mais informações: http://
www.araraquara.sp.gov.br/portal-trans-
parencia-saude/portal-transparencia-sau-
de, www.licitacoes-e.com.br,  ou pelo 
e-mail: licitacaosaude@araraquara.sp.gov.
br. SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE 
SAÚDE – 3º Andar Paço Municipal – Rua 
São Bento, 840 – CEP 14801-901 –  
ABERTURA DE PROPOSTAS 12 de julho 
de 2022, às 09:30h
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS 12 de julho de 2022, às 10:00h

Araraquara,  23 de junho de 2022
WAGNER S TEDESCO

SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE 
SAUDE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE SAÚDE

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS Orgão 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 
de Araraquara.  Mais informações: http://
www.araraquara.sp.gov.br/portal-trans-
parencia-saude/portal-transparencia-sau-
de, www.licitacoes-e.com.br,  ou pelo 
e-mail: licitacaosaude@araraquara.sp.gov.
br. SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE 
SAÚDE – 3º Andar Paço Municipal – Rua 
São Bento, 840 – CEP 14801-901 –  
ABERTURA DE PROPOSTAS 11 de julho 
de 2022, às 09:30h
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS 11 de julho de 2022, às 10:00h

Araraquara,  23 de junho de 2022
WAGNER S TEDESCO

SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE 
SAUDE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE SAÚDE

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 050/2022 -PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 302/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO PARA O FORNECIMEN-
TO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA, ZERO 
KM, ANO/MODELO 2021/2022, DESTINADO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 
O TRANSPORTE DE PACIENTES (RECUR-
SO ESTADUAL - EMENDA PARLAMENTAR 
2021.078.21201 - RESOLUÇÃO SS Nº 86, DE 
04 DE JUNHO 2021). Recebimento das Pro-
postas: a partir das 08h30min do dia 28/06/2022 
até 14h30min do dia 11/07/2022. Abertura: 
11/07/2022, às 14h30min. TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor preço por item. O edital e seus anexos en-
contram-se disponíveis no Depto de Licitação, no 
Paço Municipal, localizado na Praça da Bandeira, 
nº 800 (centro), nesta cidade de Tupã (SP), ou 
através do telefone (0XX14) 3404-1000, de se-
gunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min 
e dás 13h00min às 17h00min, no site www.tupa.
sp.gov.br. Tupã, em 02/06/2022. Caio K. P. Aoqui, 
Pref. Municipal.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

DELIBERAÇÃO – Pregão Eletrônico n° 50/2022 
- Processo Licitatório nº 302/2022 - Assunto: 
Contratação de empresa do ramo para o forne-
cimento de veículo tipo ambulância, zero km, 
ano/modelo 2021/2022, destinado à Secretaria 
Municipal de Saúde para o transporte de pacien-
tes (Recurso Estadual - Emenda Parlamentar 
2021.078.21201 - Resolução SS nº 86, de 04 de 
junho 2021). Manifestando-me de inteiro acordo 
com a deliberação do setor requisitante através 
do Despacho 20-5.306/2022 e decisão adotada 
pelo Sr. Pregoeiro constante no Despacho 22-
5.306/2022, cujas conclusões acolho, por seus 
próprios fundamentos, conheço da impugnação 
apresentada pela empresa BELLAN VEÍCULOS 
ESPECIAIS EIRELI, e, quanto ao mérito, dou pro-
vimento, conforme artigo 109, §4° da Lei Federal 
n° 8.666/93, mantendo as especificações do edi-
tal. Tupã, em 23/06/2022. Caio K. P. Aoqui, Pref. 
Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA
Pregão Presencial nº 22/22 – Processo nº 
112/22 – Objeto: Registro de preços de ma-
teriais de consumo de limpeza. Nova data 
da sessão pública do pregão: dia 07/07/22 
às 09h00min.

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

PROCESSO Nº 72905/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2022

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para adequação de prédio para fu-
turas instalações do Poupa Tempo, situado 
na Avenida Fernando Costa, s/nº - Centro 
- Cajati - SP.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 12 
de julho de 2022 às 09:00 horas.
O edital em inteiro teor estará a disposição 
dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 
às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na Pra-
ça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Ca-
jati – SP.
Valor do Edital: R$ 16,53 (dezesseis reais e 
cinquenta e três centavos).
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br

Cajati, 23 de junho de 2022.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO

EDITAL Nº 05/2022 
PROCESSO Nº 05/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022
Tendo em vista licitação deserta, en-
contra-se aberta no Departamento 
Municipal de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal da Estância de 
Cananéia- SP, o EDITAL nº 05/2022, 
referente a TOMADA PREÇOS nº 
03/2022, PROCESSO nº 05/2022 do 
tipo menor preço, pelo regime de em-
preitada global, que trata da escolha 
da proposta mais vantajosa, por pre-
ço, para a “Contratação de empresa 
especializada, para execução de pa-
vimentação asfáltica de trecho da Rua 
José Bernardes e da Av. Luiz Rangel, 
através do Convênio 900231/2020, e 
contrapartida do município”.
Data para cadastro, ou entrega do “En-
velope I – Habilitação” até as 16h00m 
do dia 07/07/2022 (Para empresas não 
cadastradas).

Recebimento dos envelopes dia 
11/07/2022 – 09h00min (Para empre-

sas cadastradas).
Abertura dos envelopes dia 
11/07/2022 será às 09h15m.

O edital completo poderá ser obtido 
no site www.cananéia.sp.gov.br ou 
através de solicitação pelo e-mail com-
pras@cananeia.sp.gov.br , ou retirado 
no Departamento de Compras e Lici-
tações   na Avenida Independência, nº 
374, Rocio, Cananéia- SP, de segunda 
à sexta-feira, nos horários das 08:00h 
às 12:00h e das 13:30h às 17:30h. 
Outras informações ou esclarecimen-
tos, poderão ser obtidas pelo telefone 
(013) 3851-5100 ou no Departamento 
Municipal de Compras e Licitações, 
desta Prefeitura Municipal, no mesmo 
endereço e horário. O Departamen-
to Municipal de Compras e Licitações 
não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedimento 
àqueles interessados que não confir-
marem a retirada do Edital.

Cananéia, 21 de junho de 2022.
ROBSON DA SILVA LEONEL

Prefeito Municipal

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CANANÉIA

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique em 
jornal de grande 
circulação.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2022 

PROCESSO DE COMPRA Nº 261/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENA-
GEM (RUA RAIMUNDO ALVES DE SANTANA, RUA 
KOHEI YAMADA, RUA JOÃO FELIPE DO MONTE, 
RUA POTY, RUA ARACI – CENTRO – PEDRO DE TO-
LEDO/SP), conforme convênio nº 101295/2022.
Credenciamento, Entrega dos envelopes propostas 
e habilitação: 12/07/2022 às 09h30min.
O edital completo poderá ser adquirido no Depto. 
de Compras e Licitações, mediante pagamento de 
taxa, e ou pelo site www.pedrodetoledo.sp.gov.br 
e ou pelo e-mail: compras@pedrodetoledo.sp.gov.
br, informações Fone:(13)3419-1599.
Pedro de Toledo, 23 de Junho de 2022.Eleazar Mu-
niz Junior-Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRO DE TOLEDO/SP

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO – Acha-se publicado 
no portal de compras da Prefeitura Municipal de 
São José do Rio Preto-SP, https://compras.empro.
com.br/WBC6/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
52/2022, Processo SICOM 3214/2022 objetivando 
a aquisição de cabos elétricos unipolares 
especiais para utilização na alimentação de 
bombeadores submersos instalados em poços 
profundos exploratórios do aquífero Guarani. 
Prazo de Entrega: 45 dias. O recebimento das 
propostas dar-se-á até o dia 07.07.2022, às 08h30 
e abertura a partir das 08h35. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no portal de compras. S. J. Rio 
Preto, 20.06.2022 – Fábio Augusto Zambon 
Furlan – Gerente Interino de Operação e 
Manutenção – Água.
ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO – Acha-se publicado 
no portal de compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/WBC6/, o Pregão Eletrônico 
SeMAE nº 53/2022, Processo SICOM 3215/2022 
objetivando a Aquisição de 960.000 (novecentos 
e sessenta mil) quilos de Hipoclorito de Sódio, 
para utilização no tratamento da água, dos 
sistemas de abastecimento público sob 
responsabilidade do SeMAE, do município de 
São José do Rio Preto – SP e Distritos. Prazo 
de Entrega/Execução: 12 meses. O recebimento 
das propostas dar-se-á até o dia 08.07.2022, às 
08h30 e abertura a partir das 08h35. O edital, 
na íntegra, e demais informações, encontram-
se à disposição dos interessados, no portal de 
compras. S. J. Rio Preto, 15.06.2022 – Fábio 
Augusto Zambon Furlan – Gerente Interino de 
Operação e Manutenção – Água.
ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO – Acha-se publicado 
no portal de compras da Prefeitura Municipal de 
São José do Rio Preto-SP, https://compras.empro.
com.br/WBC6/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
54/2022, Processo SICOM 3227/2022 objetivando 
a Contratação de posto para fornecimento de 
combustíveis líquidos por um período de 12 
meses para abastecimento dos veículos da 
frota do SeMAE. Prazo de execução: 12 meses. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
06.07.2022, às 08h30 e abertura a partir das 
08h35. O edital, na íntegra, e demais informações, 
encontram-se à disposição dos interessados, no 
portal de compras. S. J. Rio Preto, 21.06.2022 – 
João Marcelino Ruiz - Gerente Administrativo-
Financeiro.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
2º CADERNO LICITATÓRIO

LICITAÇÃO: CONVITE Nº C-05/22. ADMI-
NISTRATIVO: 40159/21. OBJETO RESUMI-
DO: EXECUÇÃO DE MURO DE CONTEN-
ÇÃO NA RUA ETIÓPIA S/N ESQUINA COM 
A RUA ANGOLA - PQ. MONTE ALEGRE. 
Encerramento, prazo para entrega dos en-
velopes e sessão pública: 06/07/22 até às 
10:00h. Local: Pça.Miguel Ortega,286 – 
1ºandar-Pq.Assunção. Este caderno licitató-
rio poderá ser retirado na íntegra sem ônus 
no site: www.ts.sp.gov.br(Licitações).Em-
presas Convidadas: 1-CONSTRUDAHER; 
2-DINÂMICA; 3-WP SER. DE MÃO CONS-
TRUÇÕES; 4-AGM ENGENHARIA. Taboão 
da Serra, 23/06/22. ISAIAS BEZERRA DA 
SILVA–Presidente da “COJUL II” – Comis-
são de Julgamento de Licitações(Obras e 
Serviços de Engenharia)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO: CONVITE NºC-12/22. ADMI-
NISTRATIVO: 14099/22. OBJETO RESU-
MIDO: CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM 
DE PEDESTRES NO BAIRRO DO JD. 
TRÊS MARIAS. Encerramento, prazo para 
entrega dos envelopes e sessão pública: 
07/07/22 até às 10:00h. Local: Pça. Miguel 
Ortega, 286 – 1ºandar - Pq. Assunção. 
Este caderno licitatório poderá ser retira-
do na íntegra sem ônus no site:www.ts.sp.
gov.br(Licitações). Empresas Convidadas: 
1-CONCREAR; 2-DHCON, 3-WP, 4-DINÂ-
MICA e 5-CONSTRUDAHER. Taboão da 
Serra, 23/06/22. ANDERSON PEREIRA – 
Presidente da “COJUL II” – Comissão de 
Julgamento de Licitações (Obras e Servi-
ços de Engenharia)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO: CONVITE Nº C-15/22. ADMI-
NISTRATIVO: 18817/22. OBJETO RESU-
MIDO: CONSTRUÇÃO DA BASE DA “GCM” 
NO PQ. MONTE ALEGRE. Encerramento, 
prazo para entrega dos envelopes e sessão 
pública: 08/07/22 até às 10:00h. Local: Pça. 
Miguel Ortega, 286 – 1ºandar - Pq. Assun-
ção. Este caderno licitatório poderá ser reti-
rado na íntegra sem ônus no site:www.ts.sp.
gov.br(Licitações). Empresas convidadas: 
1-AGM;2-WP e  DINAMICA. Taboão da Ser-
ra, 23/06/22. ISAIAS BEZERRA DA SILVA 
– Presidente da “COJUL II”–Comissão de 
Julgamento de Licitações (Obras e Serviços 
de Engenharia).

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO: CONVITE NºC-16/22. AD-
MINISTRATIVO: 19525/22. OBJETO RE-
SUMIDO: IMPLANTAÇÃO DE SALAS NO 
CAMPO DO MITUZI. Encerramento, prazo 
para entrega dos envelopes e sessão pú-
blica:11/07/22 até às 10:00h. Local: Pça.Mi-
guel Ortega, 286 – 1ºandar - Pq. Assunção. 
Este caderno licitatório poderá ser retirado 
na íntegra sem ônus no site: www.ts.sp.
gov.br(Licitações). Empresas convidadas: 
1-QUALY JET; 2-WP; 3-TETO e DINAMICA. 
Taboão da Serra,23/06/22. ANDERSON PE-
REIRA – Presidente da “COJUL II”–Comis-
são de Julgamento de Licitações (Obras e 
Serviços de Engenharia)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
Pregão Eletrônico nº. E-024/2022. Caderno 
2. Processo licitatório: 7535/2022. Objeto: 
Registro de Preços para a “Aquisição de 
oxigênio líquido medicinal, locação de con-
centrador e conjunto PAD”. Sessão pública 
de processamento: dia 08/07/2022 às 09:00 
horas. Da sessão pública: O processa-
mento eletrônico será realizado através do 
endereço eletrônico comprasbr.com.br, no 
dia e hora mencionados e será conduzida 
pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de 
apoio. O edital está disponível no site: www.
ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da 
Serra, 22 de junho de 2022. Wagner Luiz 
Eckstein Junior – Secretário Municipal de 
Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

 A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
Pregão Eletrônico nº. E-101/2021. Proces-
so licitatório:  31.114/2021. Objeto: “ AQUI-
SIÇÃO DE  chapas sarrafos, melaminico, 
compensado, plastificado, formica, resina-
do, cumeeiras, tabuas, forros,  pontaletes, 
vigas, pranchas de madeira,rolo de fita, 
caibro e folhas de madeira”  Sessão pública 
de processamento: dia 11/07/2022 às 09:00 
horas. Da sessão pública: O processa-
mento eletrônico será realizado através do 
endereço eletrônico comprasbr.com.br, no 
dia e hora mencionados e será conduzida 
pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de 
apoio. O edital está disponível no site: www.
ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da 
Serra, 23 de junho de 2022. Wagner Luiz 
Eckstein Junior – Secretário Municipal de 
Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14.031/2022
(COM COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão, o Pregão Eletrônico nº 14.031/2022 
– Processo n.º 29.511/2022-47, que tem como objeto a seleção de propostas para 
REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de paleteira manual hidráulica e 
carrinho para carga, a serem utilizados para transporte da merenda escolar das UME´s 
da Secretaria Municipal de Educação-SEDUC e dos Abrigos e Casas de Acolhimento da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEDS, conforme descrição constante 
no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. O encerramento do recebimento das 
propostas dar-se-á em 07/07/2022, às 08h30 e a disputa de lances ocorrerá em 
07/07/2022, às 10h00.
O edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 27/06/2022, no endereço 
eletrônico www.santos.sp.gov.br, através do aplicativo “Licitações-e”. 
Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 3201-5094 ou e-mail: 
comlic2@santos.sp.gov.br.
Santos, 23 de junho de 2022.
ELIANA OLIVEIRA AMORIM
COORDENADORA DE LICITAÇÕES
COLIC

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 67/2022 
Processo nº 14.852/2022

Edital nº 82/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE ELA-
BORAÇÃO DE LAUDO PERICIAIS DE 
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 
DOS DIVERSOS SETORES DA PREFEI-
TURA DE CARAGUATATUBA.
Abertura: 07/07/2022 às 09h00min.
Edital, informações e local de realização: 
https://portaldatransparencia.caraguata-
tuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 89/2022 

Processo nº 17.760/2022 
Edital nº 104/2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍS-
TICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL.
Abertura: 07/07/2022 às 09h00min.
Edital e informações: https://portalda-
transparencia.caraguatatuba.sp.gov.br/
licitacoes/licitacoes

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
Retifi camos a publicação do contrato nº 
56/2020, do Processo nº 300.043/2020 –
oriundo do processo nº 21541/2019, fi rmado 
com a Contratada: TEGEDA COMERCIALI-
ZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, disponibi-
lizado em 22/06/2022 no Jornal Gazeta de 
São Paulo e Diário Ofi cial Eletrônico, para 
constar: Onde se lê:  56/2019 - Leia-se:  
56/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
AVISO DE  LICITAÇÃO – REPUBLICAÇÃO DE EDITAL

PROCESSO Nº. 434/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2022

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Itariri, a Licitação Moda-
lidade Pregão Presencial nº.11/2022, em conformidade com o Pro-
cesso nº. 434/2022, tipo menor preço, para o Registro de Preço para 
futura e eventual aquisição de equipamentos. Mobiliários, materiais 
de consumo, processamentos de dados e materiais permanente, em 
atendimento à Municipalidade, conforme especificações contidas no  
TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo I, do Edital. DATA DA REALI-
ZAÇÃO: dia 07/07/2022, às 9:00 horas. Os envelopes contendo a 
proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão 
de processamento logo após o credenciamento dos interessados. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Itariri, sito à Rua Nossa Se-
nhora do Monte Serrat, n.133, centro, Itariri/SP. O Edital poderá ser 
retirado no site da Prefeitura, www.itariri.sp.gov.br e também poderá 
ser obtido no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Itariri, localizada na Rua Nossa Senhora do Monte Ser-
rat, 133, Centro – Itariri (SP), telefone (13)34187282.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS
A Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Barretos – SP torna público que foi indeferido o recurso referente 
a Concorrência n.º 02/2022, Edital n.º 11/2022 – Objeto: Contratação de serviços de recapeamento asfáltico 
em vias públicas. Portanto mantem como: Empresa Habilitada: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA; 
Empresas Inabilitadas: TOP PAV ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e SULPAV TERRAPLANAGEM E 
CONSTRUÇÕES LTDA. Fica marcada para dia 28/06/2022 as 10:00 horas sessão para abertura dos envelopes 
de propostas da empresa habilitada. Barretos, 23 de junho de 2022. Cristina Silva. Departamento de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU
AVISO DE EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2022 PROCESSO Nº 1.726/2022. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE FAIXAS, BANNERS E OUTROS, CONFORME AS DESCRIÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos 
e Impugnações: Até às 17h do dia 04/07/2022 pelo site https://comprasbr.com.br. 
Recebimento Das Propostas: até às 8h30min do dia 07/07/22. Inicio Da Sessão De 
Disputa De Pregão: às 09h do dia 07/07/22 no sítio eletrônico: https://comprasbr.com.
br. Formalização De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847-7000 – Ramal 218/208, 
e-mail compras@miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/.
AVISO DE EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2022 PROCESSO Nº 1.350/2022. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS – CULTURA. IMPORTANTE: Pedidos 
de esclarecimentos e Impugnações: Até às 17h do dia 04/07/2022 pelo site https://
comprasbr.com.br. Recebimento Das Propostas: até às 8h30min do dia 07/07/22. 
Inicio Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h do dia 07/07/22 no sítio eletrônico: 
https://comprasbr.com.br. Formalização De Consultas e Edital: Por telefone (13) 
3847-7000 – Ramal 218/208, e-mail compras@miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://
miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/. Miracatu, 23 de junho de 2022. SAULO VIEIRA SILVA - 
Diretor do Departamento Municipal de Compras e Projetos.

COMUNICADO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº.  

091/2022
PROCESSO: 2287/2022 

Em, 23 de junho de 2022.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS 
DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO AO CO-
VID-19, PARA AS UNIDADES DA REDE 
DE ENSINO MUNICIPAL, POR UM PERÍO-
DO DE 06 MESES CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
Comunicamos que a abertura da sessão pú-
blica prevista para ocorrer no dia 24/06/2022 
está SUSPENSA para adequações no ter-
mo de referência. Em breve publicaremos 
a data para reabertura. Tendo em vista a 
impossibilidade de editar licitações já publi-
cadas na plataforma do Banco do Brasil, a 
licitação irá ocorrer com novo número pelo 
licitacoes-e.

Comissão Permanente de Licitação
Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
REABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2022
Objeto: Aquisição de Conexões diversas
Entrega dos Envelopes 01 e 02: até 
07/07/2022 às 08h30.        
Sessão do Pregão: 07/07/2022 às 09h00.
Valor estimado: R$ 1.359.211,56
O edital poderá ser retirado no 
Departamento de Suprimentos, sito a 
Rua José Bonifácio, 400 – Centro – Santa 
Bárbara d’Oeste, a partir da presen-
te ou pelo site: www.daesbo.sp.gov.br. 
Informações: mmosna@daesbo.sp.gov.br 
ou pelo fone (19) 3459-5925.

LAERSON ANDIA JÚNIOR
Diretor Superintendente

Processo SUPRI 149/2022 – PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 68/2022 – Contratação de empresa 
especializada para ministrar formação de gestão 
pública municipal com ênfase na área educacional. 
(Licitação exclusiva para ME, EPP e MEI, nos termos do 
Artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006.) Edital 
disponível gratuitamente nas páginas da internet: http://
www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.bbmnetlicitacoes.
com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 
19h30min do dia 27/06/2022 até às 09h00min do dia 
07/07/2022. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
09h01min do dia 07/07/2022. - INÍCIO DO PREGÃO 
(FASE COMPETITIVA): às 09:10min do dia 07/07/2022. 
- Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF) – Maiores esclarecimentos: (11) 
4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
23/06/2022 – Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

AVISO DE LICITACÃO
Comunicamos aos interessados que se encon-
tra aberto nesta municipalidade Processo de Li-
citação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Sob nº 20/2022, cujo 
objeto é Aquisição de Materiais de Construção. O 
Critério de julgamento das propostas será o menor 
preço por item. A apresentação dos envelopes e 
a abertura do Pregão serão às 10h00min. do dia 
05/07/2022 na Prefeitura Municipal de Juquitiba. O 
edital completo encontra-se a disposição dos inte-
ressados no Setor de Licitações, sito a Rua Jorge 
Victor Vieira, nº 63, Centro, Juquitiba, ou solicitar 
via email: licitacao@juquitiba.sp.gov.br.

Juquitiba, 22 de junho de 2022.
Ayres Scorsatto

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Jorge Victor Vieira, n.º 63 – CEP: 06950-000
Tel./fax: (11) 46814311 - Site: www.juquitiba.sp.gov.br

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N° 2341/2022
Vimos, em relação ao presente certame que tem 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECUPE-
RAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 
RUAS E AVENIDAS (TAPA – BURACO), COM-
PREENDENDO LIMPEZA DE ÁREA, RECORTE 
E REMOÇÃO DO MATERIAL IMPRESTÁVEL 
DA ÀREA A SER RECUPERADA, APLICAÇÃO 
DE CBUQ, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, FERRA-
MENTAS, MATERIAL E TUDO O MAIS NECES-
SÁRIO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, em face ao pedido de 
impugnação impetrado pela empresa OTIMIZE 
CONSTRUTORA EIRELI, expor o que segue:
Face ao exposto, nega-se provimento à Impugna-
ção impetrada, mantendo-se o edital em todos os 
seus termos.
Informamos que a íntegra da RESPOSTA À IM-
PUGNAÇÃO se encontra disponível no site do 
Município de Araraquara, no endereço: http://www.
araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-fi-
nancas/portal-da-transparencia-administracao.

Araraquara, 23 de junho de 2022.
Assinado no Original

JAQUELINE HELENA SALES
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 05/2022 - 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 24/2022
PROTOCOLO 467/2022

OBJETO: MATERIAL ESCOLAR EM FORMA DE KIT
Nos termos da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as dispo-
sições da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas regulamentares aplicáveis, a Prefeitura 
Municipal de Quadra torna público que fará realizar Pregão 
Presencial no dia 07/07/2022 às 14h, na sala de reuniões 
do Paço Municipal, para “AQUISIÇÃO DE MATERIAL ES-
COLAR EM FORMA DE KIT”. Envelopes contendo proposta 
e documentos para habilitação deverão ser protocolizados 
até às 13h45min do mesmo dia da sessão no Protocolo 
Geral da Prefeitura de Quadra. Edital completo e anexos 
estarão disponíveis para leitura e download na página ele-
trônica da Prefeitura (www.quadra.sp.gov.br), bem como 
podem ser solicitados pelo e-mail licitacao@quadra.sp.gov.
br ou presencialmente no Paço Municipal, em dias úteis, 
das 08 às 12 e das 13 às 17 horas. Fone: 15-3253-9000 
– Endereço: Rua José Carlos da Silveira, 36 – Jd. Santo 
Antonio. Quadra/SP, 23 de junho de 2022.Lheonides de Oli-
veira Andrade, Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E 
INTIMAÇÃO

SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP
Data do leilão: 14/07/2022 - A partir das: 11:30 as 11:45 
horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – 
AG. SAO JOSE DOS CAMPOS COD. 0351-4 NA AVENIDA 
DOUTOR NELSON D AVILA, Nº 40, CENTRO, SAO JOSE 
DOS CAMPOS/SP. HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial 
matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida Calim Eid, 
nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-
6595 e 11-2791-2274, faz saber que devidamente autoriza-
do pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da 
lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 
e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 
e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis 
adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias 
em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será 
feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante 
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de 
arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo im-
preterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da 
EMGEA, seus companheiros ou cônjuges, casados sob 
o regime de comunhão universal ou comunhão parcial de 
bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções 
extrajudiciais.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, im-
posto e taxas, inclusive condomínio, correrão por conta do 
arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante 
fica ciente que será o responsável pelas providências de 
desocupação do mesmo. 
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, 
informações pormenorizadas sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, 
caso não sejam localizados.
SED: 30495/2016 - Contrato: 803515850212-0 - CREDOR: 
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - AGENTE FI-
DUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI– CHP 
DEVEDOR(ES): LUIZ DONIZETTI JONAS, BRASILEIRO, 
MOTORISTA, RG: 9.793.770-SSP/SP, CPF: 830.760.188-
68 CASADO PELO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL 
DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, COM EDEVA-
NIA TEIXEIRA DE ALMEIDA JONAS, BRASILEIRA, DO 
LAR, RG: 26.193.958-0 SSP/SP, CPF: 159.576.128-47. 
Imóvel sito à: RUA 15 DE JULHO Nº 331, PARTE DO LOTE 
Nº 17, DA QUADRA Nº 09, DO LOTEAMENTO DENO-
MINADO JARDIM DAS CEREJEIRAS, SÃO JOSE DOS 
CAMPOS/SP - CEP: 12225-530. Um prédio residencial com 
59,50m2 de área construída e seu respectivo terreno com 
as seguintes medidas e confrontações: 5,00ms na fren-
te, confrontando com a Rua de sua situação, 5,00ms nos 
fundos, confrontando com parte do lote nº 06; 25,00ms no 
lado direito de quem do imóvel olha a Rua de sua situação, 
confrontando com o lote nº 18 e 25,00ms no lado esquerdo, 
confrontando com o remanescente do lote nº 17, encerran-
do a área de 125,00m2. COM TODAS AS SUAS INSTALA-
COES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E 
GARAGEM SE HOUVER. 

São Paulo, 24 de Junho de 2022
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
24/06/2022, 01/07/2022 e 14/07/2022

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS Orgão 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 
de Araraquara.  Mais informações: http://
www.araraquara.sp.gov.br/portal-trans-
parencia-saude/portal-transparencia-sau-
de, www.licitacoes-e.com.br,  ou pelo 
e-mail: licitacaosaude@araraquara.sp.gov.
br. SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE 
SAÚDE – 3º Andar Paço Municipal – Rua 
São Bento, 840 – CEP 14801-901 –  
ABERTURA DE PROPOSTAS 12 de julho 
de 2022, às 09:30h
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS 12 de julho de 2022, às 10:00h

Araraquara,  23 de junho de 2022
WAGNER S TEDESCO

SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE 
SAUDE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE SAÚDE

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS Orgão 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 
de Araraquara.  Mais informações: http://
www.araraquara.sp.gov.br/portal-trans-
parencia-saude/portal-transparencia-sau-
de, www.licitacoes-e.com.br,  ou pelo 
e-mail: licitacaosaude@araraquara.sp.gov.
br. SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE 
SAÚDE – 3º Andar Paço Municipal – Rua 
São Bento, 840 – CEP 14801-901 –  
ABERTURA DE PROPOSTAS 11 de julho 
de 2022, às 09:30h
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS 11 de julho de 2022, às 10:00h

Araraquara,  23 de junho de 2022
WAGNER S TEDESCO

SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE 
SAUDE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE SAÚDE

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 050/2022 -PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 302/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO PARA O FORNECIMEN-
TO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA, ZERO 
KM, ANO/MODELO 2021/2022, DESTINADO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 
O TRANSPORTE DE PACIENTES (RECUR-
SO ESTADUAL - EMENDA PARLAMENTAR 
2021.078.21201 - RESOLUÇÃO SS Nº 86, DE 
04 DE JUNHO 2021). Recebimento das Pro-
postas: a partir das 08h30min do dia 28/06/2022 
até 14h30min do dia 11/07/2022. Abertura: 
11/07/2022, às 14h30min. TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor preço por item. O edital e seus anexos en-
contram-se disponíveis no Depto de Licitação, no 
Paço Municipal, localizado na Praça da Bandeira, 
nº 800 (centro), nesta cidade de Tupã (SP), ou 
através do telefone (0XX14) 3404-1000, de se-
gunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min 
e dás 13h00min às 17h00min, no site www.tupa.
sp.gov.br. Tupã, em 02/06/2022. Caio K. P. Aoqui, 
Pref. Municipal.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

DELIBERAÇÃO – Pregão Eletrônico n° 50/2022 
- Processo Licitatório nº 302/2022 - Assunto: 
Contratação de empresa do ramo para o forne-
cimento de veículo tipo ambulância, zero km, 
ano/modelo 2021/2022, destinado à Secretaria 
Municipal de Saúde para o transporte de pacien-
tes (Recurso Estadual - Emenda Parlamentar 
2021.078.21201 - Resolução SS nº 86, de 04 de 
junho 2021). Manifestando-me de inteiro acordo 
com a deliberação do setor requisitante através 
do Despacho 20-5.306/2022 e decisão adotada 
pelo Sr. Pregoeiro constante no Despacho 22-
5.306/2022, cujas conclusões acolho, por seus 
próprios fundamentos, conheço da impugnação 
apresentada pela empresa BELLAN VEÍCULOS 
ESPECIAIS EIRELI, e, quanto ao mérito, dou pro-
vimento, conforme artigo 109, §4° da Lei Federal 
n° 8.666/93, mantendo as especificações do edi-
tal. Tupã, em 23/06/2022. Caio K. P. Aoqui, Pref. 
Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA
Pregão Presencial nº 22/22 – Processo nº 
112/22 – Objeto: Registro de preços de ma-
teriais de consumo de limpeza. Nova data 
da sessão pública do pregão: dia 07/07/22 
às 09h00min.

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

PROCESSO Nº 72905/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2022

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para adequação de prédio para fu-
turas instalações do Poupa Tempo, situado 
na Avenida Fernando Costa, s/nº - Centro 
- Cajati - SP.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 12 
de julho de 2022 às 09:00 horas.
O edital em inteiro teor estará a disposição 
dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 
às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na Pra-
ça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Ca-
jati – SP.
Valor do Edital: R$ 16,53 (dezesseis reais e 
cinquenta e três centavos).
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br

Cajati, 23 de junho de 2022.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO

EDITAL Nº 05/2022 
PROCESSO Nº 05/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022
Tendo em vista licitação deserta, en-
contra-se aberta no Departamento 
Municipal de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal da Estância de 
Cananéia- SP, o EDITAL nº 05/2022, 
referente a TOMADA PREÇOS nº 
03/2022, PROCESSO nº 05/2022 do 
tipo menor preço, pelo regime de em-
preitada global, que trata da escolha 
da proposta mais vantajosa, por pre-
ço, para a “Contratação de empresa 
especializada, para execução de pa-
vimentação asfáltica de trecho da Rua 
José Bernardes e da Av. Luiz Rangel, 
através do Convênio 900231/2020, e 
contrapartida do município”.
Data para cadastro, ou entrega do “En-
velope I – Habilitação” até as 16h00m 
do dia 07/07/2022 (Para empresas não 
cadastradas).

Recebimento dos envelopes dia 
11/07/2022 – 09h00min (Para empre-

sas cadastradas).
Abertura dos envelopes dia 
11/07/2022 será às 09h15m.

O edital completo poderá ser obtido 
no site www.cananéia.sp.gov.br ou 
através de solicitação pelo e-mail com-
pras@cananeia.sp.gov.br , ou retirado 
no Departamento de Compras e Lici-
tações   na Avenida Independência, nº 
374, Rocio, Cananéia- SP, de segunda 
à sexta-feira, nos horários das 08:00h 
às 12:00h e das 13:30h às 17:30h. 
Outras informações ou esclarecimen-
tos, poderão ser obtidas pelo telefone 
(013) 3851-5100 ou no Departamento 
Municipal de Compras e Licitações, 
desta Prefeitura Municipal, no mesmo 
endereço e horário. O Departamen-
to Municipal de Compras e Licitações 
não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedimento 
àqueles interessados que não confir-
marem a retirada do Edital.

Cananéia, 21 de junho de 2022.
ROBSON DA SILVA LEONEL

Prefeito Municipal

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CANANÉIA

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

B9gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2022 

Extrato Trimestral De Ata 
De Registro De Preços 

O Consaúde Torna Público O Extrato Da Ata 
Registro De Preços, Referente Ao Processo 
Nº 59/2022 – Pregão Presencial Nº 19/2022, 
Referente Registro De Preço Aquisição De 
Material De Consumo De Escritório Desti-
nado Às Unidades Do Consaúde Para Um 
Período De 12 (Doze) Meses, Assinada Em 
24/07/2022, Prazo De Validade De 12 Me-
ses, Com Seu 1º Trimestre De Vigência, 
Conforme Segue: (Detentora Da Ata, Nº Do 
Item, Descrição, Unidade De Medida, Pre-
ço Unitário Em Real): Comercial Panorama 
Ltda  Me  Cnpj: 07089572000138, Itens, 07, 
Bateria Alcalina 9v, Und, 14,50; 09, Bobina  
Em Polipr/Poliet. Transp. C/ Fita Ades.Ser-
rilhada, Und, 265,00; 15, Bobina Seladora 
Em Polietileno Kilo  Gramatura 12, K, 38,00; 
21, Calculadora Com Visor E Numeros 
Grandes, Und,19,90; 33, Cola Bastao,La-
vavel,Atoxica,Tubo 21gr,Branca, Und, 3,60; 
35, Colchete   Nº 10 De Aco Metalico, Cx, 
11,60; 36, Colchete    Nº 12 De Aco Meta-
lico ,Cx, 14,56; 38, Colchete Nº 15 De Aco 
Metalico, Cx, 19,80; 41, Elastico De Latex 
Fino/Claro N.º 18, Kg, 20,55; 43, Envelope 
Ofi cio 113mx230mm, Und, 0,12; 45, Envelo-
pe Plastico Para Pasta Catalogo, Cx, 13,16; 
50, Extrator De Grampos Em Aco, Und, 
1,95; 54, Fita Adesiva Polipropileno Trans-
parente (48mmx50m), Rl, 4,80; 56, Gram-
peador De Mesa Para 100 Folhas , Und, 
56,00; 58, Grampo Para Grampeador, Gal-
vanizado, Medindo 23/6, Cx,  4,90; 59, La-
cre Plastico Verde C/ Numeracao Aleatoria , 
Und, 0,20; 61, Livro Ata    200 Fl, Und, 23,00; 
62, Livro Ata   50 Folhas, Und, 9,50; 63, Li-
vro Ata De Papelaria,(205x305)Mm, Und, 
12,80; 64, Livro De Protocolo, Und, 11,50; 
66, Papel Carbono,Papel Base,(220x330)
Mm,Azul, Fl, 0,52; 68, Papel Couche A4 
Brilho Com Gramatura De 115 A 150g, 
Fl,0,29; 69, Papel Sulfi te A 4, Resma, 25,25; 
82, Pasta Plastica Transparente C/Elastico  
Dimensoes 310mm, Und, 3,20; 105, Saco 
Plastico 20 X 30 Cm, Kg, 25,00; 109, Tin-
ta Para Carimbo Cor Azul, Und, 5,78; 110, 
Tinta Para Carimbo, S/Oleo, Na Cor Preta, 
Frasco 40ml, Und, 5,78. Regis Paper Co-
mercial Ltda   Cnpj: 12440331000121, Itens, 
01, Agenda Comercial, Und, 32,97; 05, Apa-
gador Para Quadro Branco, Und, 7,56; 06, 
Apontador Para Lapis, Und, 0,57; 08, Bloco 
De Notas Autoadesivas,Bl, 4,46; 10, Bobi-
na De Papel Para Calculadora , Rl, 2,11; 
11, Bobina De Senha 03 Dígitos Com 2000 
Senhas, Und, 21,60; 12, Bobina Plastica 
3x13 Em Polietileno, Und, 380,00; 14, Bobi-
na Plastica Ambar 6 X 10cm, Und, 355,50; 
16, Borracha Branca Macia 60, Und, 0,162; 
19, Caixa De Arquivo Morto 360 X 250 X 
135mm, Und, 2,79; 23, Caneta Esferogra-
fi ca Cor Azul, Und, 0,702; 24, Caneta Esfe-
rografi ca Cor Preta, Und, 0,702; 25, Caneta 
Esferografi ca Cor Vermelha, Und, 0,702; 
28, Canudo De Formatura De Papelao Na 
Cor Verde Escuro, Und, 10,44; 30, Clips 
N° 02 Galvanizado, Cx, 12,87; 31, Clips N° 
06 Galvanizado, Cx, 12,87; 32, Clips N° 08 
Galvanizado,Cx, 2,87; 34, Cola Branca 90g 
Liquida, Und, 2,376; 40, Corretivo Liqui-
do,Multiuso,Frasco C/18ml, Und, 2,39; 46, 
Envelope Tipo Saco 26x36 Offset Branco, 
Und, 0,55; 47, Envelope Tipo Saco Kraft 
(260 X 360)Mm S/ Impressao, Und, 0,43; 
48, Escaninho A4 Vertical Em Acrilico, Und, 
19,80; 49, Estilete,Cabo Plastico, Lamina 
Aco, Und, 2,63; 51, Fita Adesiva Crepe, Rl, 
5,14; 53, Fita Adesiva Polipropileno Trans-
parente (18mmx50m), Rl, 2,34; 55, Gram-
peador De Mesa Grampeador; De Mesa, 
Und, 16,30; 57, Grampo Para Grampeador, 
Cobreado, 26/6, Cx, 8,28; 60, Lapis  Preto 
N° 2, Und,  0,29; 65, Organizador De Es-
critorio Triplo Em Acrilico, Und, 57,60; 70, 
Papel Sulfi te A4 210x297mm 75g/M² Com 
100 Fl Cor Amarela, Pct, 8,66; 71, Papel 
Sulfi te A4 210x297mm 75g/M² Com 100 Fo-
lhas Cor Azul, Pct, 8,66; 72, Papel Sulfi te 
A4 210x297mm 75g/M² Com 100 Folhas 
Cor Rosa, Pct, 8,66; 73,Papel Sulfi te A4 
210x297mm 75g/M² Com 100 Folhas Cor 
Verde, Pct, 8,66; 74, Pasta A Z Grande, 
Und, 15,00; 75, Pasta A Z Media, Und, 5,00; 
76, Pasta Catalogo Tam. Ofi cio, Und, 23,66, 
77, Pasta Plastica Amarela Em L ,Und, 1,04; 
78, Pasta Plastica Azul Em L, Und, 1,04; 79, 
Pasta Plastica C/Prendedor Interno, Und, 
1,76; 80, Pasta Plastica Rosa Em L, Und, 
1,04; 81, Pasta Plastica Sanfonada, Und, 
30,99; 83, Pasta Plastica Transparente Em 
L , Und, 1,04; 84, Pasta Polionda Dimensoes 
Aprox  (Mm): 360 X 270 X 40, Und, 7,83; 
85, Pasta Suspensa Haste Plastica, Und, 
1,33; 86, Perfurador De Papel 70 Folhas, 
Und, 181,80; 87, Perfurador Para Papel, 
Und, 15,95; 88, Pilha Alcalina Tamanho Aa 
1,5v, Und, 2,47; 89, Pilha Alcalina Tamanho 
Aaa 1,5v, 2,37; 90, Pilha Alcalina Tamanho 
Media, Und, 9,27; 91, Pincel Azul P/ Qua-
dro Branco, Und, 2,70; 92, Pincel Marcador 
Permanente Cor Azul, Und, 2,39; 93, Pin-
cel Marcador Permanente Cor Preto, Und, 
2,39; 94, Pincel Marcador Permanente Cor 
Vermelho, Und, 2,39; 95, Pincel Preto Para 
Quadro Branco, Und, 2,70, 96, Pincel Ver-
melho Para Quadro Branco, Und, 2,70; 97, 
Prancheta Em Poliestireno Com Prendedor 
De Metal, Und, 14,94; 99, Prendedor Plas-
tico Tipo Romeu E Julieta, Und, 0,54; 100, 
Quadro Branco, Und, 112,23; 101, Regua 
De Uso Escolar/Escritorio, Und, 0,97; 102,  
Saco Em Bobina P/Embalagem, Polietileno, 
(20x30)Cm, K, 24,75; 103, Saco Plastico 12 
X 20 X 6, Kg, 34,57; 104, Saco Plastico 15 X 
20 X 6, Kg, 34,57; 106, Saco Plastico 50x70 
Espessura 10, Kg, 34,57.

José Antonio Antosczezem
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Superintendente Do Consor-
cio Intermunicipal De Saúde Do Vale 
Do Ribeira E Litoral Sul – Consaúde, 
Cnpj.57.740.490/0001-80, No Uso De Suas 
Atribuições Legais, Diante Dos Elementos 
De Instrução Dos Autos Homologa A Adju-
dicação Proferida Pela Pregoeira No Pro-
cesso Nº 59/2022 – Pregão Presencial Nº 
19/2022 Que Objetiva O Registro De Preços 
Aquisição De Materiais De Consumo De Es-
critório Destinado Às Unidades Do Consaú-
de Para Um Período De 12 (Doze) Meses, 
Pelo Critério De Menor Preço As Empre-
sas: Comercial Panorama Ltda Me  Cnpj: 
07089572000138, Itens, 07, 09, 15, 21, 33, 
35, 36, 37, 38, 41, 43, 45, 50, 54, 56, 58, 
59, 61, 62, 63, 64, 66, 68, 69, 82, 105, 109, 
E 110. Regis Paper Comercial Ltda  Cnpj: 
12440331000121, Itens, 01, 05, 06, 08, 10, 
11, 12, 14, 16, 19, 23, 24, 25, 28, 30, 31, 32, 
34, 40, 46, 47, 48, 49, 51, 53, 55, 57, 60, 65, 
70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 
81, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 
93, 94, 95, 96, 97, 99, 100, 101, 102, 103, 
104, E 106. Os (As)  Responsáveis Legais 
Das Referidas Empresas Ficam  Convoca-
dos (As)  A Comparecerem Ao  Serviço De 
Suprimento Do Consaúde Para  Assinatura 
Da Ata De Registro De Preços, No Prazo De 
05 (Cinco) Dias.

José Antonio Antosczezem
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

PROCESSO Nº 72889/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022

OBJETO: Aquisição de utensílios, que se-
rão destinados ao Setor de Copa e Cozinha 
do Pronto Atendimento, conforme especifi -
cações técnicas e demais disposições do 
Termo de Referência do edital.
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 07 de julho de 2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
07 de julho de 2022. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati, 23 de junho de 2022.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO Nº 72906/2022
CONCORRÊNCIA N° 010/2022

OBJETO: Contratação de empresa para 
pavimentação asfáltica e obras comple-
mentares no Centro de Eventos - Etapa 1, 
localizado na Rua Aracajú, s/nº - Bairro Bico 
do Pato - Cajati - SP. 

Encontra-se aberta na Prefeitura do Mu-
nicípio de Cajati – SP, a Concorrência nº 
010/2022 – Processo nº 72906/2022, tipo 
Menor Preço Global. A abertura dos envelo-
pes dar-se-á no dia 28 de julho de 2022 às 
09:00 horas.  O edital em inteiro teor, estará 
a disposição dos interessados, de 2ª a 6ª 
feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 
14:30 h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 
– Centro – Cajati – SP. Valor do Edital: R$ 
16,53 (dezesseis reais e cinquenta e três 
centavos). Informações poderão ser obtidas 
no endereço acima ou pelo telefone: (13) 
3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.
sp.gov.br.

Cajati, 23 de junho de 2022.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE REVOGAÇÃO
DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 03/2022
PROCESSO Nº 03/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022
O Prefeito Municipal, Robson da Silva 
Leonel, no uso de suas atribuições le-
gais, torna público a REVOGAÇÃO 
DO PROCEDIMENTO LICITATORIO, 
referente a TOMADA PREÇOS nº 
01/2022, PROCESSO nº 03/2022 do 
tipo menor preço, pelo regime de em-
preitada global, que trata da escolha 
da proposta mais vantajosa, por preço, 
para a Contratação de empresa espe-
cializada, para execução de drenagem 
na Avenida Francisco Egen Junior e 
Major João Soares de Mendonça”, 
através dos Convênios 100011/2022 
(fase 1) e 101248/2021 (fase2) para 
correções de quaisquer vícios internos 
procedimentais e posterior abertura de 
novo procedimento.

Cananéia, 21 de junho de 2022.
ROBSON DA SILVA LEONEL

Prefeito Municipal

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CANANÉIA

AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO

EDITAL Nº 04/2022
PROCESSO Nº 04/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022
Encontra-se aberta no Departamen-
to Municipal de Compras e Licitações 
da Prefeitura Municipal da Estância de 
Cananéia- SP, o EDITAL nº 04/2022, 
referente a TOMADA PREÇOS nº 
02/2022, PROCESSO nº 04/2022 do 
tipo menor preço, pelo regime de em-
preitada global, que trata da escolha 
da proposta mais vantajosa, por preço, 
para a “Contratação de empresa espe-
cializada, para execução de serviços 
de drenagem, pavimentação e obras 
complementares da Avenida Luiz 
Rangel  através dos CONVÊNIOS Nº 
101237/21(fase 1), 101249/21(fase 2) 
e 101250/21 (fase 3).”
Data para cadastro, ou entrega do “En-
velope I – Habilitação” até as 16h00m 
do dia 07/07/2022 (Para empresas não 
cadastradas).

Recebimento dos envelopes dia 
11/07/2022 – 14h00min (Para empre-

sas cadastradas).
Abertura dos envelopes dia 
11/07/2022 será às 14h15m.

O edital completo poderá ser obtido 
no site www.cananéia.sp.gov.br ou 
através de solicitação pelo e-mail com-
pras@cananeia.sp.gov.br , ou retirado 
no Departamento de Compras e Lici-
tações   na Avenida Independência, nº 
374, Rocio, Cananéia- SP, de segunda 
à sexta-feira, nos horários das 08:00h 
às 12:00h e das 13:30h às 17:30h. 
Outras informações ou esclarecimen-
tos, poderão ser obtidas pelo telefone 
(013) 3851-5100 ou no Departamento 
Municipal de Compras e Licitações, 
desta Prefeitura Municipal, no mesmo 
endereço e horário. O Departamen-
to Municipal de Compras e Licitações 
não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedimento 
àqueles interessados que não confi r-
marem a retirada do Edital.

Cananéia, 21 de junho de 2022.
ROBSON DA SILVA LEONEL

Prefeito Municipal

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CANANÉIA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2022
EDITAL N° 038/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA
COM COTA RESERVADA

O Município de Pariquera-Açu/SP, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio, reunir-se-ão no dia, hora e local 
designados neste Edital, onde realizará certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
NO MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto 
é “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFOR-
MATICA (COMPUTADORES E NOTEBOOK) EM 
ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO”, em conforme solicitação dos Departa-
mentos de Educação pelo período de 06 (seis) 
meses, subordinado às condições e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
Recebimento das propostas por meio eletrôni-
co: a partir das 8h00min do dia 24/06/ 2022 até as 
8h59min do dia 08/07/2022.
Abertura de Propostas iniciais: às 9h00min do 
dia 08/07/2022
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 
9h15min do dia 08/07/2022.
Tempo de Disputa: 10 minutos
Para todas as referências de tempo será obser-
vado o horário de Brasília (DF). LOCAL: Bolsa 
de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br
Valor estimado desta licitação: R$ 294.133,48
Fonte de Recursos: Recurso Próprio
Local de Consulta do Edital: O Edital e seus 
anexos poderão ser visualizados junto ao Portal 
eletrônico ofi cial da Prefeitura Municipal de Pa-
riquera-Açu/SP, pelo link: <http://www.parique-
raacu.sp.gov.br OU poderão ser retirados junto 
ao Departamento de Licitação - situado na Rua XV 
de novembro, 686 - Centro - Pariquera-Açu/SP - 
Centro, portando CD-ROM ou pen drive, ou ainda, 
solicitado através do e-mail<licitacao@parique-
raacu.sp.gov.br> e ainda junto à plataforma eletrô-
nica de licitação da Bolsa de Licitações do Brasil: 
www.bll.org.br. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (13) 3856-7100, ramal 206.

Pariquera-Açu/SP, 23 de junho de 2022

WAGNER BENTO DA COSTA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE PARIQUERA-AÇU

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2022
PROCESSO Nº 049/2022

EDITAL N° 029/2022

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME, MEI E EPP

Encontra-se aberta no Departamento Municipal 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Pariquera-Açu, o EDITAL nº 029/2022, PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 016/2022, PROCESSO 
Nº 049/2022, que trata da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZAS DE CAIXAS D’ AGUA, CISTER-
NAS, POÇOS ARTESIANOS E POÇO CAIPIRA 
DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO
Credenciamento: Dia 08/07/2022, das 14:00 ho-
ras às 14:30 horas, junto ao Pregoeiro, na Sala 
do Setor de Licitação, sito à Rua XV de Novembro, 
nº 686, Centro, Pariquera-Açu/SP. 
Entrega dos envelopes: Dia 08/07/2022, até às 
14:30 horas, na Sessão de Protocolos da Prefei-
tura Municipal de Pariquera-Açu, sito à Rua XV de 
Novembro, nº 686, Centro, Pariquera-Açu, Centro. 
Sessão Pública, início a partir das 14:30 horas 
do dia 08/07/2022, na Sala do Setor de Licitação, 
sito à Rua XV de Novembro, nº 686, Centro, Pa-
riquera-Açu-SP
O edital completo poderá ser obtido pelos inte-
ressados gratuitamente através do site: www.
pariqueraacu.sp.gov.br, ou solicitando o edital 
enviando e-mail para licitacao@pariqueraacu.sp.
gov.br, ou junto á Tesouraria Municipal, sito a Rua 
XV de Novembro. 686, Centro, Pariquera-Açu/SP, 
de segunda a sexta-feitura, no horário das 08:00 
h às 11:30h e das 13:30h às 16:00 horas, pelo 
valor de R$ 0,30 (trinta centavos)/pagina, pela 
reprodução das cópias. Outras informações pode-
rão ser obtidas pelo telefone (13) 3856-2330 ou 
no Setor de Licitações deste Prefeitura Municipal, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 09:00h 
as 11:30 h e das 13:30h as 17:00h. O Setor de 
Licitação não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao Edital. Informações ou 
esclarecimentos suplementares sobe este Edital 
poderão ser requerido durante o expediente nor-
mal das 09:00 horas às 11:30 horas, das 13:30 
horas às 17:00 horas, e pelo telefone (13) 3856-
2330 ou através do endereço do correio eletrôni-
co: licitacao@pariqueraacu.sp.gov.br.

Pariquera-Açu, 23 de JUNHO de 2022

WAGNER BENTO DA COSTA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE PARIQUERA-AÇU

ESTADO DE SÃO PAULO

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br

A leitura 
na medida 
certa.

Ligue já: 
11. 3729-6600 

Publique em 
jornal de grande 
circulação.
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SEXTA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2022 Economia

CEZAR AUGUSTO BADOLATO SILVA, leiloeiro oficial, 
matriculado na JUCESP sob o n° 602, torna público que 
realizará um leilão extrajudicial no dia 28/06/2022 a 
partir das 14hrs, pelo site www.lut.com.br, autorizado 
pela comitente FABIO GREIF CPF/CNPJ nº 
401.471.928-62

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS 
DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante 
Salgado, 75 – Fundação – São Caetano do Sul – SP e online no site www.hisaleiloes.com.br. 
TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizada por SUZANO 

BRANDÃO I DIÁLOGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ nº 21.409.550/0001-39, 
venderá em 1º e 2º Público Leilão Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o 
IMÓVEL: Apartamento nº 23, do empreendimento “Club Station”, situado na Rua Dr. Suzano Brandão, nº 720, 
no 38ª Subdistrito- Vila Matilde, São Paulo/SP, com área privativa edificada de 73,700m², área de uso comum 
de 32,850m, perfazendo a área total de 105,550m².   Matrícula nº 174.847 – 16º Oficial de Registro de 
Imóveis da Capital de São Paulo/SP. 1º LEILÃO 04/07/2022 ás 11:00 - VALOR: R$ 609.037,53. 2º LEILÃO 
05/07/2022 ás 11:00 - VALOR: R$ 454.831,72. Encargos do arrematante: pagamento à vista do valor do 
arremate e 5% de comissão da leiloeira; emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para 
lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas com escritura/registro; despesas a partir da data da 
arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad corpus. Consolidação da Propriedade em 09/06/2022. Os 
Fiduciantes - KLEBER LEME DUARTE CPF 298.218.638-17 e ROSELÉIA INÁCIO DUARTE CPF 
267.339.828-70 – comunicados das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício da 
preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da 
Hisa Leilões - www.hisaleiloes.com.br | (11)94886-0334. L.O.: Antonio Hissao Sato Junior - Jucesp 690

WWW.SATOLEILOES.COM.BR

LEILÃO DE EMBARCAÇÃO
Lotes de embarcações - Bens sinistrados e 
sem garantia de funcionamento. VISITAÇÃO: 
até 02 dias anteriores ao leilão, mediante 
agendamento pelo telefone (12) 
99717-9898 – Alexandre (informação na 
descrição do bem), localizados em Marina 
Terramar Caraguatatuba/SP |   ID: 199

Leilão Online: 24/06/2022 às 14:00

4ª VARA CÍVEL – FORO REGIONAL VI – PENHA DE FRANÇA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: FLÁVIO CORRÊA DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº
102.189.478-87); e seu cônjuge NANCI BARBOZA MACHADO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 102.189.478-87), ESPÓLIO DE ERCIA CORREA DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 304.138.268-72); ERCI
CORREA DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 449.592.738-87); ESPÓLIO DE MARIA DE LOURDES OLIVEIRA FORTES (CPF/MF Nº 085.053.838-69); SILVIA PUDO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 134.661.778-
39); ESPÓLIO DE OLIMPIO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 030.200.108-53) representado por seu inventariante MARCELO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 083.381.518-07) e  LILIAN OLIVEIRA ALBINO
DE SOUZA (RG Nº 18214435) , NANCI BARBOZA MACHADO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 102.189.478-87); ADRIANA DA CONCEIÇÃO COSTA OLIVEIRA (CPF/MF Nº 215.105.438-13), PRISCILA
PUDO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 152.274.358-80), ANDREA PUDO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 134.661.848-86), bem como dos credores COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGAS (CNPJ/
MF Nº 61.856.571/0001-17), TABATA PIMENTEL OLIVEIRA (CPF/MF Nº 402.907.888-54) e JANETE URAKAVA VAZ (CPF/MF Nº 296.088.738-78).
A MM. Juíza de Direito Dra. Ana Luiza Queiroz do Prado, da 4ª Vara Cível do Foro Regional VI – Penha de França, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Extinção de Condomínio em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por SILAS CORRÊA DE OLIVEIRA
(CPF/MF Nº 187.087.578-97), em face de FLÁVIO CORRÊA DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 102.189.478-87); ESPÓLIO DE ERCIA CORREA DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 304.138.268-72); ERCI CORREA
DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 449.592.738-87); ESPÓLIO DE MARIA DE LOURDES OLIVEIRA FORTES (CPF/MF Nº 085.053.838-69); SILVIA PUDO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 134.661.778-39);
ESPÓLIO DE OLIMPIO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 030.200.108-53); NANCI BARBOZA MACHADO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 102.189.478-87); ADRIANA DA CONCEIÇÃO COSTA OLIVEIRA
(CPF/MF Nº 215.105.438-13), PRISCILA PUDO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 152.274.358-80), ANDREA PUDO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 134.661.848-86) nos autos do Processo nº 0001086-
22.2022.8.26.0006, tendo como Processo Principal nº  1001360-47.2014.8.26.0006, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria
Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
Lote 01 - Localização do Imóvel: Rua Fernando Cortez, nº 425/429, Bairro: Parque Boturussu, São Paulo/SP, CEP: 03801-020 – SP Descrição do imóvel: Duas casas, situadas na Rua Fernando Cortez, nºs 425
e 429, na quadra 10, lote 07, da 2ª Secção do Parque Boturussu, no Distrito de Ermelino Matarazzo, e seu terreno, medindo 10,00m de frente;33,75 m do lado esquerdo de quem da frente olha para o imóvel, 33,75
m do lado direito de quem da frente olha para o imóvel; 10,00m aos fundos, encerrando a área do terreno em 340,00 m², confronta do lado esquerdo de quem da frente olha para o imóvel com o lote 08, do lado direito
com o lote 06 e aos fundos com o lote 33.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 111.247.0021-7
Matrícula Imobiliária n° 149.599 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 02 21/08/2017 Penhora Proc. nº 0104025-49.2009.8.26.0002 Companhia de Gás de São Paulo - COMGAS
Av. 03 04/04/2019 Indisponibilidade de Bens Proc. nº 0037951-49.2005.8.26.0100 Companhia de Gás de São Paulo - COMGAS
Av. 04 18/04/2019 Indisponibilidade de Bens Proc. nº 007120055-2002.5.02.0054 Janete Urakava Vaz
Av. 05 03/10/2019 Penhora Proc. nº 1012173-88.2014.8.26.0506 Tabata Pimentel de Oliveira
Av. 06 04/11/2019 Penhora Proc. nº 1012172-06.2014.8.26.0506 Tabata Pimentel de Oliveira
OBS 01: O imóvel possui duas casas de uso residencial, perfazendo a área total construída de 85,55m². A casa 01 (nº 425) possui garagem descoberta, área livre para circulação, sala, um dormitório, banheiro, cozinha
e área de serviço, encerrando a área total construída de 44,35 m². A casa 02 (nº 429) garagem descoberta, área livre para circulação, sala, um dormitório, banheiro, cozinha e área de serviço, encerrando a área total
construída de 41,20 m² (Avaliação às fls. 40/244).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 440.000,00 (Jul/2021 - Avaliação às fls. 40/244).
Valor de avaliação atualizado: R$ 487.219,34 (Mai/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: Não há débitos tributários até a confecção desse edital. Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Lote 02 - Localização do Imóvel: Rua Fernando Cortez, nº 433, Bairro: Parque Boturussu, São Paulo/SP, CEP: 03801-020 - Descrição do imóvel: Uma casa situada na Rua Fernando Cortez, nº 433, na quadra
10, lote 06, da 2ª Secção do Parque Boturussu, no Distrito de Ermelino Matarazzo, e seu terreno medindo 10,00m de frente, 33,75m do lado esquerdo de quem da frente olha para o imóvel; 33,75m do lado direito de
quem da frente olha para o imóvel; 10,00m aos fundos, encerrando a área do terreno em 338,75m², confronta do lado esquerdo de quem da frente olha para o imóvel com o lote 07, do lado direito com o lote 05 e aos
fundos com lote 32.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 111.247.0011-1
Matrícula Imobiliária n° 149.600 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 02 21/08/2017 Penhora Proc. nº 0104025-49.2009.8.26.0002 Companhia de Gás de São Paulo - COMGAS
Av. 03 04/04/2019 Indisponibilidade de Bens Proc. nº 0037951-49.2005.8.26.0100 Companhia de Gás de São Paulo - COMGAS
Av. 04 18/04/2019 Indisponibilidade de Bens Proc. nº 007120055-2002.5.02.0054 Janete Urakava Vaz
Av. 05 03/10/2019 Penhora Proc. nº 1012173-88.2014.8.26.0506 Tabata Pimentel de Oliveira
Av. 06 04/11/2019 Penhora Proc. nº 1012172-06.2014.8.26.0506 Tabata Pimentel de Oliveira
OBS 01: O imóvel residencial possui uma edificação principal e edícula nos fundos com: garagem descoberta, jardim, hall de entrada, sala, três dormitórios, banheiro, cozinha, área livre e área de serviço, encerrando
área total construída de 130,71m² (Avaliação às fls. 40/244).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 475.000,00 (Jul/2021 - Avaliação às fls. 40/244).
Valor de avaliação atualizado: R$ 525.975,44 (Mai/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 51,39 (Mai/2022). Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
02 - A 1ª praça terá início em 05 de julho de 2022, às 13 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 08 de julho de 2022, às 13 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à
avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 08 de julho de 2022, às 13 horas e 30 minutos, e se encerrará em 28
de julho de 2022, às 13 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação. Caso não haja propostas
para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta
e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juiz da causa, que decidirá pela
de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, e artigo 895, §§ 1º ao 8º, todos do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de junho de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. ANA LUIZA QUEIROZ DO PRADO - JUÍZA DE DIREITO

ENC Energy Brasil Participações S.A.
CNPJ nº 29.423.638/0001-17 - NIRE 35.300.512.511

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 21 de Junho de 2022
1. Data, Hora e Local: Em 21 de junho de 2022, às 08:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos termos do Artigo 121, parágrafo único, da Lei 6.404/76 e da 
Instrução Normativa do DREI nº 81, de 10 de junho de 2020 (“IN 81”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração da ENC Energy Brasil Participações S.A. (“Companhia”). 3. Mesa: Presidente: Alexandre Oliveira Alvim; Secretária: 
Carla de Castro Bernardes. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre, em cumprimento ao artigo 14, parágrafo primeiro, item “iv”, do Estatuto Social da Companhia, (i) a 
aprovação da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a ser Convolada em Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Companhia totalizando, na data de emissão, o valor de até R$ 110.000.000,00 
(cento e dez milhões de reais) (“Debêntures ENC” e “Emissão ENC”, respectivamente), que serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, 
nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 2009, conforme alterada, (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, respectivamente) 
e do Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a ser Convolada 
em Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da ENC Energy Brasil Participações S.A. 
(“Escritura de Emissão”): (ii) autorizar as suas subsidiárias, ENC Energy Nordeste Participações S.A. (CNPJ/ME sob o nº 30.534.672/0001-48) (“Enc Energy 
Nordeste”): ENC Power Brasil Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 14.140.211/0001-34) (“Enc Power”); Valorgas - Energia Biogas SPE Ltda. (CNPJ/ME sob o 
nº 15.348.536/0001-70) (“Valorgas Biogas”); Valorgas Energia - Campos de Goytacazes Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 20.301.276/0001-17) (“Valorgas Campos dos 
Goytacazes”): Valorgas Energia - Vale do Aço Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 28.732.711/0001-70) (“Valorgas Vale do Aço I”); Valorgas Energia - Vale do Aço II SPE Ltda. 
(CNPJ/ME sob o nº 30.565.880/0001-04) (“Valorgas Vale do Aco II”); Valorgas Energia SPE São Luís Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 30.356.071/0001-92) (“Valorgas São 
Luis I”): Valorgas Energia São Luís II SPE Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 30.387.486/0001-23) (“Valorgas São Luís II”); Valorgas Energia São Luís III SPE Ltda. (CNPJ/
ME sob o nº 34.580.780/0001-08) (“Valorgas São Luís III”): Valorgas Energia Igarassu I Aluguel de Equipamentos para Sistema de Valorização Energética e 
Manutenção SPE Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 30.698.744/0001-92) (“Valorgas Igarassu I”): Valorgas Energia Igarassu II Aluguel de Equipamentos para Sistema de 
Valorização Energética e Manutenção SPE Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 30.817.971/0001-90) (“Valorgas Igarassu II”): Valorgas Energia Igarassu III Aluguel de 
Equipamentos para Sistema de Valorização Energética e Manutenção SPE Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 30.710.171/0001-75) (“Valorgas Igarassu III”): Valorgas Energia 
Igarassu IV Aluguel de Equipamentos para Sistema de Valorização Energética e Manutenção SPE Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 27.326.513/0001-43) (“Valorgas 
Igarassu IV”): Curitiba Energia SPE Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 17.692.840/0001-65) (“Curitiba Energia”): SF 151 Energia Renovável Holding S.A. (CNPJ/ME sob o 
nº 18.511.726/0001-54) (“SF 151”): SPE Tremembé Energia Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 17.692.893/0001-86) (“SPE Tremembé”); e Guatapará Energia S.A. (CNPJ/
ME sob o nº 17.080.857/0001-61) (“Guatapará”, e quando referida em conjunto com SPE Tremembé, SF 151, Curitiba Energia, Valorgas Igarassu IV, Valorgas 
Igarassu III, Valorgas Igarassu II, Valorgas Igarassu I, Valorgas São Luis III, Valorgas São Luis II, Valorgas São Luís I, Valorgas Vale do Aço II, Valorgas Vale do Aço 
I, Valorgas Campos dos Goytacazes, Valorgas Biogas, Enc Power e Enc Energy Nordeste, “Fiadoras”) a outorgarem garantia na forma de fiança, em garantia ao fiel, 
pontual e integral pagamento e cumprimento de todas e quaisquer obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão ENC (“Fiança”): (iii) aprovar a 
prestação pela (a) Companhia e pela Enc Power, de alienação fiduciária sob condição suspensiva da totalidade das quotas detidas pela Companhia nas seguintes 
subsidiárias: Valorgas Biogas; Valorgas Campos dos Goytacazes; Valorgas Vale do Aço I; e Valorgas Vale do Aço II; (b) Companhia das quotas de emissão da Enc 
Power de sua titularidade; (c) pela SF 151, da totalidade das quotas de emissão da Curitiba Energia; e SPE Tremembé; (d) pela Enc Energy Nordeste e a Enc Power, 
da totalidade das quotas de emissão Valorgas São Luis I; Valorgas São Luís II; Valorgas São Luís III; Valorgas Igarassu I; Valorgas Igarassu II; Valorgas Igarassu III; 
e Valorgas Igarassu IV, detidas por elas, conforme aplicável, bem como quaisquer outras quotas representativas da totalidade do capital social das referidas 
sociedades, conforme o caso, que venham a ser subscritas, adquiridas ou de qualquer modo detidas pela Companhia, pela Enc Power, Enc Energy Nordeste ou 
pela SF 151, e demais bens e direitos (“Alienação Fiduciária das Quotas Sob Condição Suspensiva”), de acordo com os termos e condições do Instrumento 
Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas Sob Condição Suspensiva em Garantia e Outras Avenças (“Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas 
Sob Condição Suspensiva”): (iv) autorizar as suas subsidiárias, Valorgas São Luis I; Valorgas São Luis II; Valorgas São Luis III; Valorgas Igarassu I; Valorgas Igarassu 
II; Valorgas Igarassu III; Valorgas Energia Igarassu IV; Curitiba Energia; SPE Tremembé; Guatapará e Valorgas Biogás, ENC Power e Valorgas Vale do Aço I 
(“Garantidoras da Cessão Fiduciária”), a outorgar cessão fiduciária sob condição suspensiva da totalidade dos direitos e créditos, detidos e a serem detidos pelas 
Garantidoras da Cessão Fiduciária oriundos de determinados contratos de uma ou mais das referidas sociedades e das contas vinculadas de titularidade das 
referidas sociedades, nas quais serão depositados pelas contrapartes dos contratos identificados no Contrato de Cessão Fiduciária Sob Condição Suspensiva 
(conforme abaixo definido) (“Cessão Fiduciária Sob Condição Suspensiva” e “Contas Vinculadas”, respectivamente) de acordo com os termos e condições do 
Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos e Créditos Sob Condição Suspensiva em Garantia e Outras Avenças (“Contrato de Cessão Fiduciária Sob 
Condição Suspensiva”); (v) aprovar a prestação de alienação fiduciária sob condição suspensiva pela (a) Companhia, da totalidade das ações de Guatapará de 
acordo com os termos e condições do Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações sob Condição Suspensiva em Garantia e Outras 
Avenças (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações sob Condição Suspensiva” e, em conjunto com, o Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas sob Condição 
Suspensiva e o Contrato de Cessão Fiduciária sob Condição Suspensiva, os “Contratos de Garantia”). 5. Deliberações: Pela unanimidade de votos dos acionistas 
presentes, e sem reservas, foram tomadas e aprovadas as seguintes deliberações: 5.1. Registrar que a presente ata será lavrada na forma de sumário, nos termos 
do § 1º, do art. 130, da Lei nº 6.404/76. A. Aprovar a Emissão ENC, com as seguintes características gerais: (a) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão 
será de até R$110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais), na Data de Emissão, sendo que o valor integral de R$110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais) 
serão colocados no regime de melhores esforços (“Valor Total da Emissão”): (b) Número de Séries: A Emissão será realizada em uma única série; (c) Quantidade 
de Debêntures: Serão emitidas até 110.000 (cento e dez mil) Debêntures; (d) Destinação de Recursos: Os recursos obtidos pela Companhia com a Emissão 
serão destinados para: (i) o resgate total do saldo devedor em aberto das debêntures emitidas pela Emissora no âmbito da 2a (Segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos da Enc Energy Brasil Participações S.A. (“Debenturistas da Segunda Emissão”); (ii) o pagamento antecipado dos seguintes financiamentos, nessa ordem: 
a) Contrato de Compra e Venda de Ações sob Condição Suspensiva, celebrado em 5 de fevereiro de 2020, conforme aditado em 02 de março de 2020, 15 de maio 
de 2020 e 10 de maio de 2021, entre o Nordeste III - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ sob o nº 18.908.853/0001-91 (“Vinci”), 
como Vendedor, a Emissora, como Compradora, em que a o Vendedor adquiri a totalidade das ações de titularidade da Emissora da Enc Energy Nordeste, conforme 
aditado; (b) Cédula de Crédito Bancário Capital de Giro n° 270225119, emitida em 08 de julho de 2019, pelo Banco Santander (Brasil) S.A., inscrito no CNPJ  
n° 90.400.888/0001-42 (“Banco Santander”) à Valorgas Biogás; (c) Cédula de Crédito Bancário Capital de Giro n° 523091-000-0, emitida pelo Banco Luso Brasileiro 
S.A. (“Banco Luso” e, em conjunto com Debenturistas da Segunda Emissão. Vinci e Banco Santander, denominados “Credores Originais”) à Emissora, em  
08 de abril de 2021; (c) Nota Promissória no valor de R$ 11.339.605,39 emitida pela Emissora (“CCB Luso” e “Obrigações Garantidas Existentes Banco Luso”);  
e (iii) o valor remanescente, se houver, para reembolso de despesas de capital ou investimento em bens de capital; (e) Data de Emissão: 29 de junho de 2022;  
(f) Tipo, Conversibilidade, Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia, 
nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas e certificados; (g) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia quirografária a ser convolada em 
garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações e com garantia adicional fidejussória; (h) Prazo e Data de Vencimento: Observado 
o disposto na Escritura de Emissão, e ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado 
Facultativo e/ou aquisição facultativa das Debêntures, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, as Debêntures terão prazo de vencimento 
de 84 (oitenta e quatro) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 29 de junho de 2029 ( “Data de Vencimento”); (i) Valor Nominal Unitário: 
R$1.000 (mil reais) na Data de Emissão; (j) Amortização do Valor Nominal Unitário: O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será 
amortizado trimestralmente, a partir do 9º (nono) mês (inclusive) contados da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 29 de março de 2023, e os 
demais pagamentos devidos sempre no dia 29 dos meses de junho, setembro, dezembro e março de cada ano, até a Data de Vencimento (cada uma, uma “Data 
de Amortização”); (k) Preço e Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, e em moeda corrente nacional, no 
ato da subscrição pelo Valor Nominal Unitário (cada uma, uma “Data de Integralização”); na Primeira Data de Integralização (conforme termo definido na Escritura), 
de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Primeira Data de 
Integralização, a integralização deverá considerar seu respectivo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração correspondente, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início de Rentabilidade até a respectiva e efetiva Data de Integralização; (I) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Série Única não será atualizado monetariamente; (m) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do Dl - Depósito Interfinanceiro 
de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela 
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Taxa Dl”), acrescida de spread (sobretaxa) de 5,00% (cinco inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Remuneração”). A Remuneração das Debêntures será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes 
sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, desde a Data de Início da Rentabilidade ou 
a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de pagamento da Remuneração, data de declaração de 
vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido) ou na data de eventual Resgate Antecipado Facultativo 
Total (conforme abaixo definido), e aquisição facultativa das Debêntures, o que ocorrer primeiro. O cálculo da Remuneração obedecerá à fórmula contida na Escritura 
de Emissão; (n) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures e/ou 
aquisição facultativa das Debêntures, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, a Remuneração será paga trimestralmente a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento 
devido em 29 de setembro de 2022, e os demais pagamentos devidos sempre no dia 29 dos meses de dezembro, março, junho e setembro de cada ano, até as 
respectivas Datas de Vencimento (cada uma das datas, uma “Data de Pagamento de Remuneração”), conforme tabela prevista na Escritura de Emissão; (o) Resgate 
Antecipado Facultativo: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento a partir da Data de Integralização, realizar o resgate antecipado 
facultativo da totalidade das Debêntures, efetivamente subscritas e integralizadas (“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, 
o valor devido pela Emissora será equivalente ao (i) ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, a serem resgatadas, acrescido 
da Remuneração calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data do Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo (“Valor de Resgate Antecipado Facultativo”) e demais encargos devidos e não pagos até a data do 
Resgate Antecipado Facultativo; e (ii) de prêmio flat incidente sobre o Valor de Resgate Antecipado Facultativo, de acordo com a seguinte fórmula: Valor de Resgate 
Antecipado Facultativo = VNA *(1+1,00% *(Prazo de Resgate/252); (q) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela 
Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; 
e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (r) Encargos Moratórios: 
Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao 
pagamento da Remuneração os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial (i) multa moratória, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) 
ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago 
(“Encargos Moratórios”); (s) Repactuação: Não haverá repactuação programada; (t) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir 
Debêntures, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476 e na regulamentação 
aplicável da CVM, incluindo os termos da Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, e desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, devendo 
tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora. 
As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora, ou ser novamente colocadas no 
mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, se e quando 
recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures; (u) Vencimento Antecipado: Ocorrendo o vencimento antecipado de 
todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão, a Emissora deverá realizar o pagamento doValor Nominal Unitário, acrescido de: (i) remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização, ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, o que ocorrer por último, 
até a data do seu efetivo pagamento; (ii) eventuais Encargos Moratórios, e (iii) quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia ou pelas Fiadoras 
nos termos da Escritura de Emissão; (v) Garantias: as Debêntures terão as seguintes garantias (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária das Quotas Sob Condição 
Suspensiva; (iii) Cessão Fiduciária Sob Condição Suspensiva; e (iv) Alienação Fiduciária das Ações Sob Condição Suspensiva. 5.2. Autorizar as Fiadoras a outorga 
de garantia fidejussória na forma de Fiança, em garantia ao fiel, pontual e integral pagamento e cumprimento de todas e quaisquer obrigações assumidas pela 
Companhia no âmbito da Emissão ENC; 5.3. Aprovar a prestação pela Companhia da Alienação Fiduciária de Quotas sobre a totalidade das quotas detidas pela 
(a) Companhia nas seguintes subsidiárias: Enc Power, Valorgas Biogas; Valorgas Campos dos Goytacazes; Valorgas Vale do Aço I; e Valorgas Vale do Aço II; (b) pela 
SF 151, da totalidade das quotas de emissão da Curitiba Energia; e SPE Tremembé; (c) pela Enc Energy Nordeste, da totalidade das quotas de emissão Valorgas 
São Luis I; Valorgas São Luís II; Valorgas São Luís III; Valorgas Igarassu I; Valorgas Igarassu II; Valorgas Igarassu III; e Valorgas Energia Igarassu IV, bem como 
quaisquer outras quotas representativas da totalidade do capital social das referidas sociedades, que venham a ser subscritas, adquiridas ou de qualquer modo 
detidas pela Companhia, pela Enc Power, pela Enc Energy Nordeste ou pela SF 151, e demais bens e direitos nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Quotas Sob Condição Suspensiva; 5.4. Autorizar as Garantidoras da Cessão Fiduciária sob Condição Suspensiva, Valorgas São Luis I; Valorgas São Luis II; Valorgas 
São Luis III; Valorgas Igarassu I; Valorgas Igarassu II; Valorgas Igarassu III; Valorgas Igarassu IV, Curitiba Energia; SPE Tremembé; Guatapará e Valorgas Biogás, 
Valorgas Vale do Aço I e Enc Power, a outorgar a Cessão Fiduciária Sob Condição Suspensiva nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária Sob Condição 
Suspensiva. 5.5. Aprovar a prestação de Alienação Fiduciária das Ações Sob Condição Suspensiva pela Companhia, da totalidade das quotas de Guatapará. 
6. Assinaturas: Mesa: Alexandre Oliveira Alvim - Presidente; Carla de Castro Bernardes - Secretária; Conselheiros presentes: Alexandre Oliveira Alvim, Jorge André 
Dominguez de Matos, João Miguel Martinho Pontes Amaro e Estevan Taguchi. Confere com o original lavrado em livro próprio. Mesa: Alexandre Oliveira Alvim - 
Presidente; Carla de Castro Bernardes - Secretária. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE RUDYL PIA MACEDO 
SOARES, REQUERIDO POR RONALDO PORTO MACEDO JUNIOR - PROCESSO Nº1002958-74.2021.8.26.0011. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Coelho 
Okida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença 
proferida em 13 de dezembro de 2021, foi decretada a INTERDIÇÃO de RUDYL PIA MACEDO SOARES, CPF 00559253834, 
declarando a incapacidade relativa da requerida, nos termos do artigo 4º inciso III do Código Civil e nomeado como CURADOR, 
em caráter DEFINITIVO, o Sr. Ronaldo Porto Macedo Junior. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez 
dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de março de 2022.
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                  K-23e24/06

23 e 24/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000682-58.2019.
valor total: R$ 28,00

                







   K-23e24/06

23 e 24/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006992-44.2020.
valor total: R$ 28,00


   
              
              
            
                 
                


  
            K-23e24/06

23 e 24/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012649-84.2020.
valor total: R$ 28,00

 


 
                


         K-23e24/06

23 e 24/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004281-37.2019.
valor total: R$ 28,00








 
             K-23e24/06

23 e 24/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008431-54.2022.
valor total: R$ 28,00





   
                


   
             K-23e24/06

23 e 24/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 4013036-39.2013.
valor total:  R$ 42,00

 K-23e24/06

 




                    
                





 
             

Elinvest Empreendimentos, Administração e Participação Ltda
CNPJ/ME 09.434.189/0001-03 - NIRE 35.222.104.740

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 17.05.2022
Data, Hora, Local: 17.05.2022, às 10h, na sede, Rua Armando Penteado, 339 - Sala 02, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Eli Maria da Conceição Linares. Secretário: Eduar-
do Linares Ramos. Deliberações Aprovadas: a) A redução do capital social, por ser excessivo ao seu obje-
to social, nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, passando dos atuais R$ 9.000.000,00 para 
R$.1.500.000,00, com o cancelamento de 7.500.000 quotas do capital social, no valor nominal de R$ 1,00 cada, 
totalizando a redução de R$ 7.500.000,00, montante este que, após a efetivação da redução do capital com o de-
curso do prazo legal, será creditado em favor dos sócios: • Eli Maria da Conceição Linares - R$ 7.425.000,00; 
• Eduardo Linares Ramos - R$ 37.500,00; • Ricardo Linares Ramos - R$ 37.500,00. Autorizar os adminis-
tradores da Sociedade a prática de todas as medidas necessárias para efetivação da deliberação. As sócias con-
signam que, após a efetivação da presente redução do capital, será promovida a alteração do contrato social 
para adequação da redação de sua cláusula 3ª. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 17.05.2022. Mesa: Eli 
Maria da Conceição Linares (Presidente); Eduardo Linares Ramos (Secretário). Sócios: Eli Maria da 
Conceição Linares; Eduardo Linares Ramos; Ricardo Linares Ramos.

Mirare Empreendimentos, Administração e Participação Ltda
CNPJ/ME 11.040.058/0001-85 - NIRE 35.223.540.594

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 17.05.2022
Data, Hora, Local: 17.05.2022, às 10h, na sede, Rua Armando Penteado, 339 - Sala 01, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Mauro Ivani Ramos, Secretário: Eduardo Linares Ramos. 
Deliberações Aprovadas: a) A redução do capital social, por ser excessivo ao seu objeto social, nos termos do 
artigo 1.082, inciso II do Código Civil, passando dos atuais R$ 9.518.000,00 para R$ 4.800.000,00, com o 
cancelamento de 4.718.000 quotas do capital social, no valor nominal de R$ 1,00 cada, totalizando a redução de 
R$ 4.718.000,00, montante este que, após a efetivação da redução do capital com o decurso do prazo legal, será 
creditado em favor dos sócios: • Mauro Ivani Ramos – R$ 4.694.410,00; • Eduardo Linares Ramos - 
R$ 11.795,00; • Ricardo Linares Ramos - R$ 11.795,00. Autorizar os administradores da Sociedade a prática de 
todas as medidas necessárias para efetivação da deliberação. As sócias consignam que, após a efetivação da presente 
redução do capital, será promovida a alteração do contrato social para adequação da redação de sua cláusula 3ª. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 17.05.2022. Mesa: Mauro Ivani Ramos (Presidente); Eduardo Linares 
Ramos (Secretário). Sócios: Mauiro Ivani Ramos; Eduardo Linares Ramos; Ricardo Linares Ramos.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

24 e 25/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006596-92.2020.
valor total:  R$ 42,00

 K-24e25/06




                
            

                
                  
  



 
                  
      

24 e 25/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019179-87.2020.
valor total: R$ 28,00




               
                  


                      


               K-24e25/06

24 e 25/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010339-18.2021.
valor total:  R$ 42,00

 K-24e25/06



 
 

            
    





            

24 e 25/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003051-32.2022.
valor total:  R$ 42,00

 K-24e25/06



               
               
             
 
                

   
 

 

24 e 25/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002715-15.2018.
valor total: R$ 56,00
















    



   

        K-24e25/06

Edital de citação com prazo de 30 dias Processo 1011474-50.2019.8.26.0562. O Dr. Dario Gayoso Júnior, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível de 
Santos/SP.Faz Saber a  KARISE RIBEIRO CARVALHO, CPF nº 951.027.871-87 que ZIM INTEGRATED SHIPPING SERVICES LTD  
representada por ZIM DO BRASIL LTDA  ajuizou ação de obrigação de fazer c/c cobrança pelo procedimento comum objetivando a 
condenação da ré na quantia de R$ 23.037,90 (Abril/2019). Referente débitos relativos ao transportes de cargas NAVIO: MSC 
ADELAIDE/7/S – B/L: ZIMUVLC0113103. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo 
de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais 
ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. em caso de revelia, será 
nomeado curador especial (art. 257, IV.) Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
D E C I S Ã O – E D I T A L - Processo nº: 1056675-30.2018.8.26.0100. Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por 
Dano Material Requerente: JOSE LUIZ HIROTA E OUTRO - Requerido: PIGNALOSA ADVOGADOS E OUTRO Vistos. Tendo em vista 
que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 253/254, servindo a 
presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a PIGNALOSA ADVOGADOS E GIORGIO PIGNALOSA, PIGNALOSA 
ADVOGADOS, CNPJ 59.051.185/0001-06 e GIORGIO PIGNALOSA, CPF 010.404.398-96, domiciliado em local incerto e não sabido, que 
lhe foi movida Ação Indenizatória por Danos Materiais e Morais por ECH WORK TOWER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA. e JOSE LUIZ HIROTA, alegando em síntese: a parte ré se apropriou indevidamente de dinheiro que pertencia aos autores, devendo 
restituilo, além de pagar outras penalidades contratuais e danos morais. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a 
publicação no DJE, no valor de R$ 197,40, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se 
nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 7 de junho de 2022. 
 
 

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0031805-61.2016.8.26.0114. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO VARLESE 
HILLAL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA TERESA AMANTEA DE CAMPOS, CPF nº 091.550.138-48 que 
por este Juízo, tramita o presente Cumprimento de Sentença, nos autos de Incidente de Desconsideração da 
Personalidade Jurídica nº 0008997-91.2018.8.26.0114, movida por UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO 
MEDICO contra DECREDNET SERVIÇOS DECRÉDITO PESSOAL LTDA. e MARIA TEREZA AMANTEA DE CAMPOS 
e que, pelo presente edital, fica INTIMADA acerca do deferimento por parte deste Juízo da penhora no rosto dos autos nº 
1001606-86.2019.8.26.0032, em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Família e Sucessões de Araçatuba/SP, dos créditos a 
que faz juz MARIA TERESA AMANTEA DE CAMPOS até o limite de R$ 68.062,45. Estando a requerida em local 
ignorado, expede-se o presente edital com o prazo de 20 dias, para que em 15 (quinze) dias apresente impugnação nos 
próprios autos, decorrido o prazo, os valores serão levantados em favor da exequente. Será o edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 25 de maio de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - Excelentíssimo Senhor Doutor MAURICIO TINI GARCIA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro da Comarca de São Bernardo do Campo – Estado de São Paulo, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou 
dele conhecimento tiverem que por este juízo e cartório, situado na Rua 23 de Maio, 107 – Vila Teresa - CEP: 09606-000 -
São Bernardo do Campo -SP, regularmente tramitam os autos da AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 
Processo nº 1012848-95.2019.8.26.0564, movida por MULTIPREV FUNDO MULTIPLO DE PENSÃO em face da Ré 
CIBELE APARECIDA CIRINO BARBOSA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 287.650.048-50, ATUALMENTE EM 
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, ação esta que visa o pagamento dos valores remanescentes após a retirada do 
patrocínio do Plano de aposentadoria Invesys a Ré, considerando que, nos termos da r. decisão de fls.290, foi 
determinada a publicação de edital, na forma do art. 257 e seguintes, é passado o presente edital, mediante o qual fica o 
requerido citado, para levantar o depósito efetuado pelo requerente naqueles autos ou oferecer resposta no prazo 
pertinente, a contar da publicação deste edital, em conformidade com a r. decisão outrora citada. Dado e passado nesta 
Cidade e Foro da Comarca de São Paulo-SP. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0010638-24.2014.8.26.0157. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Cubatão, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDA REGINA BALBI 
LOMBARDI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que está em trâmite por este juízo os autos da ação de COBRANÇA, 
processo nº 0010638-24.2014.8.26.0157, no qual figura como requerente BANCO BRADESCO S/A e como requerido 
AMADEUS DA SILVA, tendo como objeto o recebimento da quantia de R$ 36.577,06 (trinta e seis mil, quinhentos e 
setenta e sete reais e seis centavos), referente a Contrato Bancário sob nº 10080560784, sendo que o requerido tornou-se 
inadimplente. FICA com o presente, CITADO o requerido, AMADEUS DA SILVA para os termos da ação proposta, bem 
como INTIMADO o mesmo para que efetue o pagamento do débito no valor de R$ 36.577,06 (trinta e seis mil, quinhentos 
e setenta e sete reais e seis centavos). E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegar ignorância possa, 
no futuro, expediu-se o presente, que será publicado e afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Cubatão, aos 31 de maio de 2022. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003075-61.2021.8.26.0077. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Birigui, Estado de São Paulo, Dr(a). Cassia de Abreu, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AIDÊE MENEGATTI SANCHES, Brasileira, Viúva, Aposentada, RG 8761853, CPF 
07318259857, com endereço à Rua São Paulo, 915, Vila Mendonça, CEP 16015- 910, Araçatuba - SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Dissolução Parcial de Sociedade por parte de ANTONIO SANCHES CHACON, alegando em 
síntese: Em 01/03/1985, a sociedade limitada denominada AUTO POSTO CHACON, incluiu a viúva a Sra. AIDDE 
MENEGATTI SANCHES que continuou na sociedade, detendo cada sócio, portanto, 50% da empresa, constituída assim 
87.250 quotas para cada. Ocorre que após diversas desavenças familiares, que envolveram não apenas a sociedade, mas 
também outros bens em conjunto, a empresa acabou por ser liquidada e encerrada suas atividades a mais de 10 anos, 
restando apenas o prédio do posto completamente abandonado e deteriorado com o tempo. A empresa não possui mais 
balanços ou qualquer outra atividade, estando inativa por longos anos, sendo devido apenas o encerramento da empresa 
mediante a venda do prédio para liquidação dos haveres dos sócios, pagamento dos débitos de  IPTU e débitos de ÁGUA 
e ESGOTO pendentes junto a prefeitura municipal de Birigui. Em processos da execução fiscal foram penhorados diversas 
AÇÕES DO BANCO ITAU que a sociedade detinha listas no IBOVESPA, bem como valores em conta, aplicações 
financeiras e ações que o requerente detinha como pessoa física, havendo diversos prejuízos, sem qualquer  contrapartida 
da outra sócia no rateio de referidos custos de impostos, uma vez que os sócios  estão sendo acionados em conjunto na 
execução fiscal para responderem pelos débitos da empresa. Tais valores estão depositados junto as execuções fiscais e 
ainda não foram levantados/abatidos do saldo devedor. Por diversas vezes tentou o autor amigavelmente dissolver a 
referida empresa, todavia a requerida sempre se negou e manteve inerte, razão pela qual necessária a liquidação da 
sociedade.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Birigui, aos 15 de junho de 2022. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005062-87.2011.8.26.0114. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). MAURICIO SIMOES DE 
ALMEIDA BOTELHO SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WEMERSON SOUSA FONTES, RG 68067198, CPF 
928.425.186-91, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de DVA AGRO DO BRASIL - 
Comercio Importação e Exportação de Insumos Agropecuários Ltda., e foi lavrado o termo de penhora de fls. 431”   
CERTIFICA, que nos autos do processo acima mencionado, em que são partes DVA AGRO DO BRASIL - COMERCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA., CNPJ 02.974.733/0001-52 em face de Polo 
Comércio de Defensivos Agrícolas Ltda. - Me, CNPJ 05.639.996/0001-01, Antônio César Mendes Ribeiro, RG M-8.705.474 
e CPF 034.153.356-40, e Wemerson Sousa Fontes, RG M-8.067.198-SSP-MG e CPF 928.425.186-91, distribuído em 
02/02/2011, sendo o valor da causa R$ 167.530,53, aos 21 de agosto de 2015 foi lavrado Termo de Penhora e Depósito, 
referente ao imóvel: Terreno localizado à Rua Goiás, na Vila Maria, matriculado no 1º Ofício de Registro de Imóveis de 
Uberaba-MG, sob nº 47.407 e os Direitos do fiduciante do Apartamento 303, do Condomínio Edifício Ventura, localizado na 
Rua Aristeu Pires França, 477, matriculado no 1º Ofício de Registro de Imóveis de Uberaba-MG, sob nº 66.641, tendo sido 
nomeado depositário o Sr. Wemerson Sousa Fontes, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG M-8.067.198-SSP-MG, CPF 
928.425.186-91.”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, querendo impugnar as penhoras no prazo legal ou, ainda, requerer a 
substituição das mesmas. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Campinas, aos 30 de março de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO DE SC FERRARETI COSMÉTICOS EPP e SILVANA CAZETTA FERRARETI extraído dos autos 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida por COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO 
DE LIVRE ADMISSÃO UNIÃO PARANÁ/SÃO PAULO-SICREDI UNIÃO PR/SP. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1011444-34.2015.8.26.0019. O Dr. Marcos Cosme Porto, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Americana/SP, 
na forma da lei, etc., Faz saber a SC FERRARETI COSMÉTICOS EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.713.103/0001-03, e SILVANA CAZETTA FERRARETI, brasileira, solteira, empresária, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 356.624.228-42, estando estas em lugar incerto e não sabido, que LHE FOI AJUIZADA UMA AÇÃO DE 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL para recebimento da quantia de R$ 43.568,75 (quarenta e três mil, quinhentos 
e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), relativa ao débito oriundo da Cédula de Crédito Bancário nº 
B27931297-8, a ser atualizada e corrigida até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios 
correspondentes a 10% do valor da causa. ENCONTRANDO-SE AS EXECUTADAS EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO, FOI DETERMINADA A CITAÇÃO POR EDITAL, PARA QUE ELAS, NO PRAZO DE 3 DIAS, QUE COMEÇARÁ A 
FLUIR APÓS O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, paguem a importância devida, podendo, no prazo de 15 (quinze) d ias, opor 
embargos à execução, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de 
30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de 
penhora, ficando advertidos que no caso de revelia será nomeado Curador Especial. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Americana, aos 22 de março de 2022. 
 

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004848-69.2021.8.26.0101. 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Civel, do Foro de Caçapava, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO VALÉRIO 
SBRUZZI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIANO SZEREMETA MACHADO ME, CNPJ 16581200000115, com 
endereço à Rua Dom Miguel, 17, Vila Real, CEP 88337-140, Balneário Camboriu - SC, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de VIAPOL LTDA, alegando em síntese: Sendo a parte exequente credora dos 
executados pela venda de produtos identificados nas notas fiscais Nota Fiscal de nº 000.55601-1, duplicatas nº 
000556001-1/1, com vencimento em 28/05/2021, duplicata de nº000.000556001/2, com vencimento em 28/05/2020, Nota 
Fiscal nº 000.556.579-1, com a duplicata de nº 000.556.579-1/1, com vencimento em 01/06/2020 e duplicata de nº 
000.556.579- 1/2, com vencimento em 01/06/2020, Nota Fiscal nº 000.558.584-1, com a duplicata de nº 000.558.584-1/1, 
com vencimento em 16.06.2020 e a duplicata de nº 558.584-1/2 , com vencimento em 16.06.2020, Nota Fiscal nº 
000.561.463-1, duplicata de nº 000.5616463-1/1, com vencimento em 01/07/2020, e a duplicata de nº 000.561.463-1/2 
com vencimento em 01/07/2020, Nota Fiscal nº 000.561.495-1, com a duplicata de nº 561.495-1/1, com vencimento em 
01/07/2020 e a duplicata de nº 000.561.495-1/2, com vencimento em 01/07/2020, sendo a exequente credora da 
executada das quantias líquidas, vencidas, oriundas das Notas Fiscais com seu aceite, o qual compõe o presente título 
executivo extrajudicial, com valor de R$ 50.332,01 (cinquenta mil, trezentos e trinta e dois reais e um centavo), atualizado 
até 14/12/2021, e pelo não pagamento, foi proposta a presente ação de Execução de Título Extrajudicial - Duplicata. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Caçapava, aos 24 de maio de 2022. 
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